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Si quod est aev» hoc literatissimo siudium , in quod 
Viri praecipui , et primae prorsus eruditionis tola animi 
contentione innitebantur , eidemque ferme iotam suam vi- 
tam , vires, et labores. suos conseerarunt, cui artes , et 
scientiae hodiemae sua debent incrementa, suumque Jlo- 
rem, et quod viros eruditos toli orbi literário prae cte- 
leris fecit< honorabiles , illud profecto est siudium. antiqui- 
tatum.

Zalluwein Tom. 2. Quaest. 4. Cap. 6. §. 1.

Para de todos os modos engrandecer a Nação Por- 
tugueza , procura . . .  resuscitar também as Memórias da 
P a tria , da indigna escuridade , em que jaziaõ atégo- 
ra . . . He a lição da Historia um fecundo Seminário de 
Heroes. __ „ _

Jdexandre de Gusmão tia ía lla  a 
Academia Real da Histor. Portug.
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])a fundaçaõ da Igreja Fluminense, sugeita aà 
Bispado da Bahia , por cujos Diocczanos foi 
regida até o anno de 1580 : das Igrejas Ma­
trizes erectas pelos mesmos Diocezanos: e dais 
Governadores, que nesse período existiram.

J íV. Brangeíndo o Bispado de S. Salvador, 
unico no vasto Continente do B razil, toda 
terra descoberta, e a que em diante se des­
cobrisse desde o Norte da Província , • áté o 
Sul delia, em conformidade da Bullk dà sua 
criaçaÕ =  Super specula Militantis Ecclesiáe = ,  
expedida pelo Papa Julio I I I .;  e sendo, em
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taes circunstancias, sugeitos á sua jurisdicçafi 
os territórios desde o Pará , até a Capitania 
de S. Vicente, ficou-lhe também pertencen­
do o do districto do Rio de Janeiro, situado 
enflfre as Capitanias de Parnambuco, Porto Se­
guro , e do Espirito Santo ao N orte, e a ul­
tima ao Sul.

Era entaÕ 2.° Bispo da Bahia D. Pedro 
LeitaÕ, que cuidadoso em cultivar saudavel­
mente o paiz , abundante só de abrolhos, com- 
mettou a pregaçaÕ Evangélica aos Missioná­
rios Jesuítas , cujos operários , zelando a Vi­
nha do Senhor, mereceram o nome de Apos- 
t.olos Brasilienses ; e munidos com todas as 
Faculdades Episcopacs , além das Apostólicas, 
de que estavam prevenidos , ( l)  tomaram h 
seu cargo o exercício das funcçoens Evangéli­
cas, estabelecendo a Religião Catholica á cus­
ta de suores excessivamente misturados com 
o proprio sangue. D’esta semente assás pre­
ciosa do martirio foram fructos mui beneficos 
a multiplicação dos filhos da Igreja, e a man- 
sidaÕ dos índios do paiz , que com a cathe- 
quisaçaÕ se fizeram novos homens : e dilatan­
do por este modo os seus domínios a Coroa 
de Portugal, também se propagou o Estado
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(1) Em favor dos Indígenas de ambas as índias, 
e para os atrahir com facilidade maior ao grêmio da 
Igreja , foram os Summos Pontífices liberalíssimos na 
concessão de privilégios , e graças aos seus Missioná­
rios. Vejam-se as Constituiçoens incorporadas no Bullar. 
Rom. que Morelli compilou na sua Obra Fasti No~ 
vi Orlns.



>

Ecclesiastico, e se estendeu largamente aJu - 
risdicçaõ do Bispo da Bahia , exercida na pro­
víncia' do Rio de Janeiro até o anno de 1577 , 
em cujo tempo se criáram as Freguezias se­
guintes. *

iV. Senhora do Rosário da Villa e Capitania 
do Espirito Santo.

Na Capitania denominada do Espirito San­
to , sita na latitude de 20°i, ou 13' ao Sul 
da Equinocial, e longitude de 344° 45', que 
descoberta no anno 1525, e possuída primei­
ro pelos Tupinaquís, e Guayanás , (1) pas­
sou ao Senhorio dos Aymorés, seus contra- 
rios , e foi dada com 50 legoas (2) por Cos-
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(1) Chronica cia Companhia de Jezus Liv. l.° n. 
95. Pita , Liv. 2.° §. 82 à 84. Mariz Liv. 2. Cap. 2. 
e Jaboatam , Preamb. Digress. 2.» Estancia 6.a disse­
ram , que os Goaitacazes habitavam a terra. Para es­
ta Província passou à Naçaõ dos Temiminós, com o 
seu Principal Marácayóguaçú , ou o grande G a to , 
convidada do Rio de Janeiro pelo Senhor , e Gover­
nador da terra Vasco Fernando Coutinho , como no­
ticiou o A. da Chron. cit. Liv. l.° n. 204.

(2) A Legoa Lusitana tem 3:000 passos geomé­
tricos, cono referiu Manoel Alvares Ferreira no Tract. 
de Novcr. oper. aedificationib. Liv. 2.° Disc. 1 1. p. 251 : 
e contudo em Portugal Viaõ ha medida de legoa esta­
belecida por autoridade publica , pois que umas legoas 
sam excessivamente maiores, que outras. No Brasil es­
tá , por estillo das Camaras , estabelecido dar à cada 
legoa 3:000 braças , ou 30:000 palmos para a me- 
diçaõ das terras. NaÕ obstante ser essa a medida iti­
nerária , conforme a qual se deviam contar os espa-

j.
j



ta á Vasco Fernando Coutinho, em Carta d’ 
EIRei D. JoaÕ III. datada em Evora no l.° 
de Junho de 1534 , (3) se acham as Fregue- 
zias dedicadas à Mãi de Deos sob os Titulos 
dof Rosário , e da Victoria, e fundadas em 
tempo anterior ao estabelecimento do Rio de 
Janeiro , por diligencia dos Padres Jesuítas, 
que desde o anno 1551 cultivaram a provin­
da com o Evangelho. i.

Erigindo ò Donatario a sua povoaçaõ, e 
logo uma Villa (4) em sitio raso , junto ao

6 M emórias H istóricas

ços, ou distancias de liuns à outros lugares, nenhuma 
medida certa regula entre Povos , que costumam , por 
estimativa , calcular as longitudes , à proporção do 
tempo consumido na marcha ordinaria de cavallo à 
passo cheio dentro de uma ora. D’aqui se conhece, 
que naõ t.cudo as legoas contadas a sua dimensão re­
gular , sam por isso imperfeitas. O espaço comprehen-
dido n’uma legoa contem 3:755 -j j  passos geométricos:
A  braça de que usam os Architetos, tem 10 palmos: 
mas a de que se serve a Navcgaça5 , conta 8 pal­
mos crayeiros.

(3) Memor. para a Histor. da Capitan. de S. Vi­
cente L.iy. 1. pag. 81 sob a nota (2).

(4) Naõ discuto , se o Donatario l.° desta Pro­
víncia fundou a sua povoaçaõ em 1525 , como referi­
ram Jaboatam, Digress. 4.a Estancia 3.“ §. 62, pag. 45. 
Vasconcel. na Cbron. cit. Santa M aria, Santuar. Ma- 
rian. T . 10. Liv. 3.° Tit. 33 ., e Brito Freire Liv. 2. 
§. 177. ; ou se depois. de 1534 , como pareceu ao A. 
das Memor. cit. , a quem sigo mais seguro. Lembrarei 
SÓ , que do Í.° Donatario passou a Capitania a Irau- 
cisco de Aguiar Coutinho, em cujo tempo , occupa- 
da segunda vez pelos Ollandezes , em 1624., foi li­
bertada por Salvador Corrêa de Sá e. Benavides, quau-
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monte de N. Senhora , à maõ esquerda da 
entrada da barra do Rio , que por caminho 
de terra dista 8 à 10 legoas ao Norte claVil- 
la de Guaráparí, dedicou ambas as fundações 
ao Espirito Santo, e com a mesma denoniiría- 
çaõ fez conhecida a terra em circuito. Com 
o principio do fundamento civil teve origem 
o da Igreja primeira sob a vocaçaõ especiosa 
dó Rosário , que arruinada , foi substituída por 
outra Casa intitulada da Misericórdia. Tem es­
ta de comprimento, desde a porta principal 
até o arco Cruzeiro , setenta palmos, e de 
largura' cincoenta e quatro: do arco ao fundo 
da Capella m ór, o comprimento de sessenta 
palmos, e largura de vinte e. oito. Sam con-

do Rio de  J a n e ir o .
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do por seu pai Martim Corrêa de Sá , Governador 
do Rio de Janeiro , dirigia o seu principal destino 
em soccorro da Bahia , com duzentos Soldados, e 
custoso luzimento. V. Cap. 4. Dos descendentes de 
Coutinho foi ás maons de Antonio Luiz Gonçalves da 
Gamara Coutinho, Almotacé Mór do Reino , Gover­
nador e Capitaõ General do Estado do Brasil, e Vi­
ce-Rei da índia , que a vendeu ao Coronel Fran­
cisco Gil Araújo por 40jj) cruzados. Depois d’este en­
trou em posse Manoel Garcia Pimcntel , a quem se 
passou Carta de Doaçaõ Regia de ju ro , e herdade, 
èm 5 de Dezembro de 1687 que se registrou no Liv. 
12 a foi. 213 do Registro Geral da Provedor, do Rio 
de Janeiro ; por fallecimento do qual , faltando suc- 
cessor legitimo; foi julgada à Cosme Rolim de Mou­
ra , seu primo , e cunhado , a quem a comprou EIRei 
D. Joa5 V: por outra igual quantia de quarenta mil 
cruzados , para incorporada na Coroa, por Carta de 
6 de Abril de 1717, como fez saber a P. do C. l í .  
datada à 9 do mesmo m ez, e anno.
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struidas as paredes de pedra e cal para que 
concorreu a Fazenda Real, mandando dar du­
zentos mil reis por C. R. de 18 de Nov. de 
1700: porém as forças diminutas dos paro- 
chfinos naõ permittiram concluir-se de todo a 
Capella rnnr sem adjutorio mais poderoso , cu­
jo remate foi devido ao actual Vigário Colla- 
do. Tem tres Altares.

Entrou no numero das Igrejas Colladas em 
1750; e teve por seu l.° Pároco Aprezentado o 
Padre Manoel Lopes de Abreu ; 2.° o Padre 
Francisco dos Reis em 19 de Maio de 1760; 3.° 
o Padre Antonio Martins Guerra; e 4/° o Pa­
dre Manoel Gonçalves Victoria, à 6 de Ou­
tubro de 1795, que se empossou da Igreja 
no dia 8 de Janeiro de 1797.

Divide-se esta Freguezia ao Norte , com 
a de N. Senhora da Victoria em distancia de 
tres quartos de legoa ; ao Nascente , com o 
m ar, em menos de um quarto; ao Sul ,  com 
a Freguezia de N. Senhora da Conceição de 
Guaráparí, em quatro legoas ; e ao Poente , 
se dilata pelo Sertaõ curto com mais de cin­
co. Nesse circulo terá de 700 à 800 almas 
obrigadas à Sacramentos, (5) as quaes , nas

(5) Sobre a incerteza da povoaçaõ de cada Fre­
guezia , occasionada pela nenhuma exacçaõ dos Roes 
parochiaes , de que se formam os Mappas dados pe­
los Parochos, V. no Liv. 7. Cap. 3. e 10 d’estas 
Memórias o que ahi refiro, tratando do mesmo arti­
go. Entretanto consta, que o total dos habitantes L i­
vres de tpda Capitania do Espirito Santo chega à 
11 $ 9 00 ; e os Captivos à 12$100 , fazendo juntos



dependeneias ecclesiasticas , recorrem à Vara 
da Comarca da mesma Capitania.

Em lugar pouco distante da Parochia se 
acha a memorável Capella de N. Senhora da 
Penna (hoje denominada da Penha) de que 
referirei o principio , como tem sido escrito. 
Fundou-a Fr. Pedro Palacios, Religioso Lei­
go Castelhano, da Província de S. José , na­
tural de Medina do Rio Seceo, junto a Sala­
manca , que professo n’aquella Provinda , se 
incorporou na da Arrabida de Lisboa, d’on- 
de (talvez por inspiraçaÕ Divina) passou ao 
Brasil pelos annos de 1558 , à propagar o 
eu lto , e Religião Catholiea entre os seus 
habitantes. Desembarcado n’esta C apitan ia , 
procurou o sitio de um monte , onde haviam 
duas palmeiras notáveis ; e abaixo do cu­
m e , um tiro de espingarda, fez a sua chou­
pana , dedicando-a á S. Franeiseo. Pretendia 
este Religioso colloear na mesma Casa o Pai­
nel de N. Senhora da Penna , que o aecompa- 
nhára; . mas desistindo do intento , pdos re­
petidos desaparecimentos do Painel, que acha­
va no cume do monte entre as palmeiras, 

Tom. I I .  B i

do R io  de  J a n eir o . " 9

o numero de 24$000 almas : mas por um calculo 
circunstanciadamente feito à vista de mappas remetti- 
dos ao Dezembargo do P aço , póde-se áffirmar , que 
o todo da povoaçao, comprehendendo homens brancos 
ádultos , e mulheres , homens livres , e escravos, abran­
ge o numero de 72$845 habitantes. O modo de cab 
cular o numero de almas, he pelo numero de fógós, 
dandorse C à 8 habitantes por ' cada casa,  segundo o 
jBaraÕ de Bielfed Iastit. Politic. T . 2. p. 408 e 449.
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cujo sitio assàs áspero , e falto d’agua, naõ 
pennittia o trabalho preciso d’um Templo, e 
vendo que no mesmo lugar fizera a Senho­
ra brotar abundante porçaõ d’esse corpo li-, 
quido (que permaneceu até o fim da obra), 
naõ demorou dedicar-lhe uma Casa própria T 
effeituando a declarada vontade da Mãi de 
Deos. Falleceu o Fundador , conforme a no­
ticia do Padre Anchieta , no dia 2 de Maio 
de 1570 ; porém o Epitáfio gravado sobre a 
sua Sepultura, que perpetuou a santidade de 
vida, e ,os factos- extraordinários, porque foi 
conhecido como verdadeiro exemplar de vir­
tudes , e Servo fiel de Deos , referiu a sua 
morte no anno de 1575. Seus ossos se tras­
ladaram para o Altar maior do Convento dos 
Padres Capuchos da Villa da Victoria; mas 
distribuindo-se muita parte delles por pessoas 
differentes , e enfermos r que religiosamente 
os pediram , foragi depois depositados caute­
losamente (os que restáram) em uma caixa de 
pedra, que se guardou junto ao Altar Colla- 
teral de N. Senhora da Conceição , à parte 
da Epistola, com o titulo que declara esse 
thesouro.

Em seus limites subsistiram duas Capei- 
las , que em outro tempo foram Curadas : uma 
do titulo de N. Senhora d’Ajuda em Araça- 
Hba, e outra em Campos Novos; mas hoje 
naõ existe e s ta , e a primeira naõ tem já a  
qualidade de Curada.

Haviam passado de Lisboa à Bahia alguns 
Padres Capuchos da Custodia de Santo An-% 
toüio do Curral, que propagando as suas Ca-

*■*
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sas pèlo ' B rasil, em tempo breve constitui­
ram tima Custodia separada, com sugeiçao à 
de Santo Antonio. Sendo portanto mui’con-> 
stante o fructo, que dos officios religiosos pro- 
vinha aos habitantes da Bahia, e dos lugares 
circmnvisinhos , quiz o Donatario da Capita­
nia, que também alli se estabelecesse uma 
Casa cfessa Religião em beneficio dos seus 
povoadores, pedindo ao Custodio da Bahia 
alguns Religiosos, que promptamente manda­
dos , erigiram o primeiro domicilio na Villa 
da  Yictoria. Estava à esse tempo incumbida 
a  Capella da Penha ao cuidado d’um devoto 
da Senhora; e para que fosse tratada com es­
plendor m aior, deliberáram as Camaras de 
ambas as Villas doa-la aos Padres Capuchos, 
como .effeituáram por Escrituras celebradas 
mo anno de 1591 , que mereceram a approva- 
<çaÕ do Prelado Administrador do Rio de Ja­
neiro Bartholomeu Simoens Pereira. Por esta 
doaçaõ entraram os Religiosos em novas obras , 
fazendo accrescentar o edificio com o Corpo 
da  Capella, que ficou servindo de Capella 
m ôr, desde o anno 1637 (segundo a inscrip- 
«caõ lavrada na parede do Templo), em tor­
no da qual, pela parte de Leste , se principiou; 
à erigir no mesmo lugar um Conventinho pro­
porcionado ã residência de doze ou treze Re­
ligiosos. Para esta obra concorreu em gran­
de parte o Governador , que era do R io . de 
Janeiro, Salvador Corrêa de Sá e Benavides 
(quando por alli passou na diligencia das Mi­
nas de esmeraldas, e mais pedras preciosas) 
protegendo-a, e doando ao Convento perpe*

B ii
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túamente em cada anno , para sustento dos 
Conventuaes , vinte e cinco cabeças de gado 
coado das suas Fazendas, sitas nos Campos 
dos Goaitacazes , por EscFÍtura celebrada no 
anno de 16Õ2. Em remuneração, de tanta be­
neficência , e por ordem dos antigos Prelados 
da Bahia (Cabeça então da Custodia do Bra­
sil) reza a Communidade diariamente um Res- 
ponsori© pela alma daquelle Padroeiro, e naÕ 
se esquece de recitar preces pelos seus des­
cendentes , que ta© generosamente lhes ac- 
crescentáram i\ trinta bois a ordinaria da Ca­
sa , além de dois mais à titulo à' esmola. 
Para guizamento, annual da Igreja contribue 
a Fazenda Real com a quantia de 90$ reis. 
Era ‘20 de Março de 1744 principiaram os 
Religiosos outras obras, que formoseando o 
Templo , igualmente o augmentáram com ex.- 
plendor possivel, como permittia a estreite­
za do lugar. He a Imagem da Senhora (de 
vulto) de tres palmos, e um terço de alto ; 
e a mesma, que encommendada por Fr. Pe­
dro , foi trazida de. Lisboa, sem constar quem 
fosse o seu constructor ; pois que esquecen­
do-se o incumbido d’essa diligencia, de fazer 
apromptar a encommenda à tem po, nas vés­
peras de partir a embarcaçaÕ, em que a de­
vera levar , foi-lhe offerecida em sua Caza a 
Imagem, em tudo conforme à estam pa, que 
der.a na Capitania a sobredito Fr. Pedra,, 
para se executar em madeira.

No recinto d’esta. Freguezia está o Forte 
do Piratininga dedicado à S, Francisco Xa-, 
vier, que fundada com assás regularidade, e

32 M emórias H istortcas
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grandeza , subsiste para defender o porto do 
Continente , e a sua barra , cuja boca se abre 
na distancia quasi de meia legoa.

O terreno comprehendido na demarcaçaS 
parochial, arido, e muito perseguido de for­
migas , he por isso escasso nas suas produc- 
çoens. Pouco mais de quarenta Casas, cobertas 
de palha, eompoem a povoaçad da Villa , onde 
houve em outro tempo uma Alfandega , por 
motivo do Commercio , que sustentava dire- 
ctamente com a Europa, e África.

'Nossa Senhora da Victoria da Villa do mesma 
nome e Capitania do Espirito Santo.

Os encontros repetidos, que os povoado- 
res novos sustentáram com os indígenas ha­
bitantes , e senhores do paiz, fazendo pouco 
segura a subsistência da Villa primeira na 
terra firme ,. deram motivo à procúrar sitio 
mais apto, onde fosse menor o receio das 
invasoens hostis. Na I lh a , ou n’uma especie 
de Ilha , de largura pouco menos de cinco quar­
tos de legoa , lançada de N. à S . , e irregu­
lar na sua extensão de E. à O ., que chamá- 
ram de Duarte de Lemos, fronteira ao mon­
te , no qual posteriormente se levantou a Er­
mida dedicada à Virgem Santa sob o Titulo 
da Penha, distánte tres quartos de legoa da 
Povoaçaõ primeira, e da barra mais de hum ; 
fundáram outra Villa (1) çom a mesma deno-

•, (1) Jaboatam, no Preambulo Digress. 4.a Estanc.
8. §. 66 , fixou a época de soa fundaçaõ no snno de
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minaçao do Espirito Santo , deixando a situa* 
çaÕ anterior com o appellido de Villa velha. • 

Repugnando os Índios a firmeza dos est 
írangeiros em terras suas, n’aquelle lugar mes­
mo os atacáram: e bemque alguns succes* 
sos felices decidissem à. seu favor, naõ aconr 
teceu assim na batalha ultima, ficando recha* 
çados com damno considerável, por intervir > 
à. beneficio dos Portuguezes opprimidos, a 
•protecção poderosíssima da Mãi de D eos, a 
quem recorreram. (2) Em circunstâncias taes ,

1530, cuja data naõ convem com a reflexão do A. dás 
Memor. para a Historia da Capitania de S. Vicente, co­
mo disse sob a nota (4) da Freg. anteced. e melhor 
te  conhecerá esse engano pela nota seguinte.

(2) Os AA. citados nas notas antecedentes refe* 
riram os accontecimentos d’ entaõ, copiando-se uns aos 
outros: entr’ elles foram mais extensos Jaboatam , e San­
ta M aria, dando por motivo das primeiras desgraças 
com os índios a exasperaçaõ, com que os afligiram os 
Portuguezes , os quaes tratando aos Barbaros (comi - 
disse Brittt Freire Liv. 2. §. 178) como se fossem mais 
barbaros do que elles, vieram elles a apparecer mai» 
Portuguezes que nós. D’ahi procedeu a pouca fortuna 
de D, Jorge de Menezes , enviado por Coutinho ao 
Governo , .de D. Simaõ de Castelo Branco , e ultima? 
mente de FernaÕ de S á , filho do Governador e Cai 
pitaõ General Mem de Sá, que ficaram no Campo da 
batalha. Conseguida a victoria pelo resto dos Portugue­
zes , se levantou depois disso a nova Villa , que naõ 
podia ser fundada em 1530 , como asseverou Jaboa­
tam : porque sabendo-se de certo, que JVlem de S á , 
pomeado no amjo de' 1557, entrou no governo da 
B ahia, pela posse, .em 1558, naõ podia mandar > 
FernaÕ de Sá à tomar satisfaçaõ das insolências dos 
índios, antes d’esse anno. Portanto, à pesar de re-
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querendo os novos Colonos perpetuar a me* 
moria de taÕ singular facto , à Virgem das 
Virgens, que os auxiliara, sob o Titulo, es­
pecioso da Victoria, dedicaram o novo Tem* 
pio alli construido, e com o mesmo Titulo fi­
zeram conhecida a Villa de novo erecta.

Na serie das Igrejas Colladas teve lugar 
esta Parochia antes do anno 1748, constan­
do , d’ entaõ , que fofam n’ella Apresentados
I.° o Padre JoaÕ Trancozo de Lira', 2.° o Pa-: 
dre Vicente de Souza de Oliveira, por Carta 
de 11 de Setembro de 1748 , e Confirmaçaõ 
de 12 de Janeiro do anno seguinte; 3.° o 
Padre Antonio Esteves R ibeira, por Carta de 
5 de Dezembro de 1765, e Confirmaçaõ de 
21 de Outubro de 1766; 4.° o Padre Jozé 
Pinto dos Santos , por Apresentação de 15 
de Março de 1787, e Confirmaçaõ de 28 de 
Janeiro de 1788. Por fallecimento d’este en­
trou Encommendado vitaliciamente, com De­
creto de S. M agestade, o Padre Fr. Domin­
gos de Jezus Maria, da Ordem Serafica.

Com a Freguezia dos SS. Reis Magos 
se divide ao N. em distancia de 24 legoas , 
m ais, ou menos, pelo Rio Caraype, que faz 
boca no m ar, levando as suas aguas aos limi-

ferir .Vasconcellos no Liv.. 1. n. 97 da Chronica da 
Companhia , que no anno de 1551 , fora recebido o 
Padre Affonso B raz, e outro irmaõ companheiro, na 
Villa da Victoria com grande alvoroço do povo, e n’ella 
edificaram em breve tempo Casa, e Ig re ja ; nem a 
Villa, nem o Templo parochial se fundaram preceden­
temente ao anno de 1Í58.
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tes da Freguezia da Conceiça5 da Serfa; cotti 
o mar, ao Nascente, em menos dum a legoa;- 
eom a Freguezia de N. Senhora do Rosário, 
ao S ., em tres quartos de legoa; e pelo Poen­
te vai ao Sertaõ com avanço de mais de 6 
legoas, contando no seu circulo além de sete,- 
mil almas sugeitas à Sacramentos.

Sam Filiaes dessa Matriz as Capellaa
1. a de Santa Luzia , cuja FundaçaÕ ignoro ;
2. » de N. Senhora da Conceição , erecta por 
faculdade Episcopal concedida à Dionizio Fran­
cisco Frade, em ProvisaÔ de 23 de Janeiro 
de 1755; 3.» do Senhor Bom Jezus de Bom- 
fim , e N. Senhora da Gloria, erigida à re­
querimento de Jozé de Azambuja e Mello na 
Fazenda de Jacuy, com Provisão de 17 de 
Maio de 1759; 4.* de N. Senhora do Rosa- 
rio , levantada por effeito da Provisão de 14 
de Setembro de 1765 à requerimento da Ir­
mandade dos Pretos ; 5.» de N. Senhora de 
Belem, construida à requerimento de Torqua»v 
to Martins de Araújo , pela Provisão de ,24 
de Outubro de 1780; 6.a de N. Senhora da 
Boamorte, ou de S. Gonçalo ; 7.a de N. Se­
nhora do Carmo, fundada pelos Padres Car­
me] itanos na Fazenda Piranema, pertencente 
à mesma Religião; e 8.a em Itápóca. (3)

(3) Infringindo os Ordinários Ultramarinos os Su­
premos Poderes, e Direitos particularíssimos do Graõ 
'Mestrado da Ordem deC hristo , já. mais quiseram exe­
cutar as Providencias Regias, que repetidas vezes lhes 
inhibiram facultar erecçoens de Igrejas quaesquer (e 
í&njbem Confraternidades) no território da O rd e m js m
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,Comprehen<1endo ò território parochial o 
rasto Continente do Rio Doce , que até o 
tempo do Governador Antonío Pires da Silva 

Tom. IL C
a Sua Sciencia, c Consentimento. DMi «o originou, 
que © Areehispo d» Bfthfe, D. Bebastlno Monteiro d» 
Vido , dando ConstUuiçoena para o bom regímen da 
6ua Diocpse, no anno do 1707, e na5 reconhecendo 
outro Direito além do Cnnonico no Cap. Si quis vult, 
10. q, 7. o C#n, Nemo Ecclesiam, de Conseerat. dist. 
l , o o  de Tridentino, Scss , g/J de Regulnrib. Cap. 3. 
In fino, determinou no Liv, 4. tít, 10, qno nenhuma 
pessoa edificasse de novo, ou reedificasse Igreja , Er- 
jnido, Capella &c, sem licença sua: cuja Cortstítuiçaõ 
n«3 devendo ter effoito algum , por contrariar os di­
reitos das Ordens, apadrinhou eomtudo os proccdimen-: 
tos dos Bispos n'osta parto , até ,que o Alv. de 11 do 
Outubro de 1780. §, 3. in fine, expressamente os pri-: 
vou dessa Uberdado absoluta, sem ofFcndcr a iurisclic- 
ça3, quo por Direito lhes compete, depois aa licen­
ça Regia para a f\mdaç«3 do edifícios ècclcsiasticos. 
Sem patrimônio se ftmddram muitas Capellas na 
Diocoso do Rio de Janeiro, que subsistiram sem 
algum impedimento , em quanto seus fundadores , ou 
administradores no5 foram obrigados h executar a Cons- 
tit. do Arcebispado Liv, 4, TH. 19. n. 693. Entaõ con­
tinuaram umas à ter exercício , epmo Oratorios, por 
snnunes Provisoens do Ordinário , outras fecháram as 
portas, ,e outras finalmente , deixadas ao abandono, 
uccahiram. Semelhante suceesso. tem soffHdo também 
muitas das fundadas com patrimônio, cujos reditos 
consummidos pelos administradores, e successores dos 
quo os estabelocoram , occasionam a falta de reparo 
nas ruínas, em que cilas jazem. Por motivos taes na3 
se conhecem hoje os lugares , onde existiram as de 
que dou noticia o Santuario Marianno Tom. ,10., que- 
na5 lembro agora, por ser bastante na Era presente, 
n memória das açtualmente subsistentes, Pelo que rea-

<
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Pontes se conservava' despovoado, e jã  con­
tinha sufficiente povo, a quem se fazia neces­
sária a administração do pasto espiritual; por 
Aviso da Secretaria d* Estado se erigiu em la ­
nhares uma nova Parochia, de que darei me­
lhor noticia-no Liv. 5. Cap. 3.

Em distancia de quatro legoas da referida 
Matriz teve principio a Povoaçaõ denominada de 
Viaiina, que com indivíduos Ilheos foi esta­
belecida na margem do Norte do Rio Santo 
Agostinho, pelo zelo incansável do actual In­
tendente Geral da Policia Paulo Fernandes 
Vianna, onde os seus moradores levantaram 
um Templo à Conceição da Santa Virgem, e 
a Provisão da Meza da Consciência , è Ordens 
de .4 de Março de 1817 confirmou, e ap- 
provou. Para soccorrer promptamente com os 
Santos Sacramentos á 270 pessoas , entre ho­
mens , mulheres, e crianças, de que por ora 
se compoem a mesma Povoaçaõ * estabeleceu- 
se ahi um Curato, com Capellaõ effectivo, 
por Provisoens de 1 de Dezembro de 1817 , 
cujo Capellaõ he congruado pelo Cofre da 
Intendência Geral da Policia na quantia 200# 
reis, e tem demáis o usofructo de uma Ses­
maria de um quarto de legoa medida , e de­
marcada no lugar , em que está levantada a 
Capella, para guizamento da qual foram con-‘ 
signados pelo inesmo Cofre 23#92Ò reis. Deu-

• . . • . I t
— — —-

peita à erecçaõ , e confirmaÇaõ de Irmandades , Vede 
Liv. 3. Cap. 1. a memória dá Freguezia de Sant0 
Antonio de Jacutinga, e ahi-á nota (5). -

t
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se por limites à esta Capella 1 leg. N. S . ; 
e 1£ L. O. , espaço que abrange o todo 
da povoaçaÕ : mas conhecida a necessidade 
de maior. extensão, concedeu o R. Bispo 
mais 2 leg. para o N . , e 2 para L . , pela 
Provisão de 21 de Dezembro de 1819 passa? 
da pa Residência Episcopal da Fazenda de 
Belem. Estas duas legoas para o N. .chegam 
ao lugar denominado Carijacica, na margem 
da Bahia do Espirito Santo, distante U-leg. 
da Matriz da Victoria, e 4 para 5 da Ca­
pella Curada: e as duas legoas para Leste 
chegam ao porto de Itaciba, na margem da 
mencionada Bahia, e distam uma legoa da 
Matriz dit *>. da Victoria. Cqmprehendendo es­
ta Sociedade de Colonos novos p terreno de 
duas legoas , uma das quaes se extende para 
a parte do sitio denominado Perobas , e ou­
tra para o de Manoel Alvares , e ficando na 
proximidade da Povoaçaõ de Vianna as duas 
de Parobas , e de Itapóca, cujo terreno he 
•regado pelo Rio Itaquary (nascido no SertaÕ 
da Povoaçaõ de Itapóca, situada para o inte­
rior do lado do Sul da Povoaçaõ de Vianna, 
na margem do Rio Santo Agostinho) que atra­
vessa a estrada da margem opposta à Villa 
•da Victoria, e seguindo à Povoaçaõ de Vian­
na , vai desaguar no Rio Ju ch , mediando o 
•espáçp de tres legoas ; e abrangendo esses 
•tres Rios o terreno, em que se contém 148 
Fogos, e n’ elles 949 almas, entrando n’esse 
numero 60 Fogos dos Cazaes de Ilheos , e 
284 almas dos mesmos: à vista de motivos 
dignos de consideração, supplicáram os so-

C ü

do Rio d e  J a n e ir o . 19



>•

I  ,

ffli

m

I !

20 M emórias H istóricas.

breditos moradores a S. Magestade em 1819, 
que se Dignasse de criar em Parochia a mes­
ma Capella Curada, dando-lhe por termo os 
Rios Itaquary , Santo Agostinho , e Jucfi , 
atê o Rio- Itacatiba, que fica !£ legoa para 
o interior do porto, por ser mais conforme 
à commodidade dos Povos , e dos Vigários.

No território paroquial, e em meio da 
Villa, tiveram Caza Conventual, e Igreja os 
extinctos Padres Jesuítas , cujo edifício he 
occupado hoje pelo Governador da Província. 
Alli teve o seu jazigo o Venerável Servo de 
Deos Padre Jozé de Anchieta , que fallecera 
na Aldea de Reritigba a 9 de Junho de 1597, 
cuja vida escreveu o Padre Vasconcellos n'ura 
volume dado ao prelo no anno 1672, ten­
do-a escrito muitas outras pennas. Os Padres 
Carmelitanos conservam a su a : e os Padres 
Capuchos outra semelhante, que estabelece­
ram pelo convite do Donatario 1°  d’esta Ca-
Íitania, como fica referido na memória da 

'reguezia antecedente de N. Senhora do Ro­
sário. Ahi se acha também uma Caza de Mi­
sericórdia , a quem , por Benignidade Regia, 
foi concedida a Mercê de gozar dos mesmos 
privilégios, que sam concedidos, e goza a Ca­
za de Misericórdia da Cidade e Corte do! 
Rio de Janeiro.

Pelo que respeita ao Ecclesiastieo-, he o 
districto da Capitania do Espirito Santo súb­
dito ao Bispado do Rio de Janeiro; e a Va­
ra da Commarca, estabelecida antes do anno 
1754, abrange na sua jurisdicçaõ , além da 
presente Freguezia, as de N. Senhora do Ro-

E

»
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sario da Villa V elha, de Santa Cruz de Li­
nhares , de N. Senhora da Conceição de Gua- 
rapari, N. Senhora da Assumpção de Bene- 
vente , N. Senhora da Conceição da Serra , 
Santos Reis Magos, e Amparo de Itapemi- 
rim , e o novo Curato de Vianna.

No Temporal, e Político pertenceu o mes­
mo território ao Governo da Bahia , à cujo 
Governador foi subalterno o cVesta Capitania, 
que provido pela Corte com a Patente de Ca­
pitaõ Mrfr, era o Cargo substituído nas va- 
cancias interinas por nomeaçaõ do Governa­
dor , e Capitaõ General da Bahia. (4) Foi ex- 
tincta essa subalternaçaõ no anno 1809: e 
principiando de entaõ à ser independente d’a- 
quella Capitania a do Espirito Santo, teve 
por seu Governador l.° a Manoel Vieira de 
Albuquerque Tovar, a quem succedeu Fran­
cisco Alberto Rubim , que por Despacho de 
4 de Julho de 1818 passou com o mesmo 
emprego à Capitania do Ceará ; e para lhe 
succeder n’esta foi mandado , por nomeaçaõ 
d’aquelle d ia , mez , e anno, Balthasar de

>

(4) Nomeando o Governador da Bahia , no anno 
de 1663 , um Capitaõ Mdr Governador para esta Ca­
pitania , acconteceu, que os Officiaes Vereadores da 
Camara da Villa lhe impediram aposse: de cujo pro­
cedimento resultou , mandar o Governador Geral dar 
a posse por um Cabo , . vencendo este por dia 660 
réis , cada um dos vinte e cinco Soldados , que o acompa­
nharam , 200 réis por d ia , e o frete do barco de conduc- 
çaõ pago à custa dos culpados, como resolveu o As­
sento tomado à 10 de Maio do mesmo anno , e cons­
ta  do Livro dos Assentos d» -Bahia a foi. 19 verso.

de ,ç
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Souza Botelho de Vasconcellos, que govexv 
nava em Piauy.

Griado esse Governo com o Soldo de 
300$ réis, teve augmento de mais 200$ réis 
por ProvisaÕ do C. U. de 13 de Outubro de 
1733; e outra Provisaõ de 21 de Fevereiro 
de 1736 levou-o à quantia de 700$ réis. Pre­
sentemente vence o Ordenado de 1:600$ réis-.

Extinguindo a C. R. de 7 de Dezembro 
çle 1604 o Officio de Provedor dos Defuntos 
e Ausentes desta Capitania, supposta a sua 
pouca populaçaÕ, e encarregando-se a ser- 
yentia d’elle às Justiças Ordinárias , restaii- 
rou-o o Decr. de 15 de Janeiro de 1732, crian­
do o lugar de Ouvidor , Provedor dos Defun­
tos e Ausentes, e da Fazenda R eal, à cuja 
jurisdicçaõ foram assinalados os territórios com- 
prehendidos nos .limites desta Villa, e da do 
Rosário , nos das Villas de Guaraparl, de S. 
Salvador, e de S. JoaÕ da Praia, de que Se 
compunha a Capitania da Pará-iba do Sul. 
Po.r. Provisaõ de 3 de Julho de 1732 (5) (se­
gundo o Registro a f. 325 do Livro Verde 
da RelaçaÕ da Bahia) seguiam as Appella- 
çoens das Sentenças d’aquelle Ministro para 
a RelaçaÕ do Rio de. Janeiro, em conformi­
dade do §. 10 do sèu Regimento dado em 13 
de Outubro de 1751, que o Alvará de 10 de 
Maio de 1808, pelo qual foi a mesma Relar 
§aÕ elevada a Caza da SupplicaçaÕ do Bra-

,(5) Vede Liv. 7 Cap. 11 onde se refere o estebe- _ 
Jecimento da RelaçaÕ do Rio de Janeiro, para naõ se 
hesitar sobre a data e providencia da Provisaõ citada'

j r
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s il, confirmou no §. 10. Tem o referido Ou­
vidor 40# réis annualmente para Cazas de 
Aposentadoria, que a Prov. do C. U. de 26 
de Novembro de 1740 lhe mandou dar.

Estabelecida n’esta Villa a Cadeira de 
Gramatica Latina, em beneficio da mocidade 
d’ella, e do Estado , arbitrou a Provisão de 
22 de Maio de 1771 ao seu Professor Ré­
gio o Ordenado anhual de 300# réis. (6)

A temperatura saudavel da região da Ca­
pitania contribue muito para a fertilidade do 
paiz em suas producçoens. Os balsamos pre­
ciosos , e de virtude medicinal, que corpulen­
tas arvores destillam , depois de feridas em 
a Lua de Marco ; a cultura da Cana doce 
trabalhada para assucar em 60 Engenhos , e 
para aguardente em 66 Fabricas semelhantes; 
o café , o milho, o arroz , todo o legume, o 
algodaõ > e o trafego das madeiras exceden­
tes , e de préstimo , sam hoje os ramos do 
seu maior Commercio, que podendo avultar 
consideravelmente, nada cresce, por naõ ha-
. _________________________ |______ í •

(6) O Decreto de 3 de Setembro de 1759 concedeu 
aos Professores Régios Aposentadoria activa: e outro 
Decreto da mesma data dispensou-os de pagarem Novos 
Direitos pelas Cartas. A  Resolução Regia de 26 de Ja-. 
neiro de 1764 , e o Decreto de 14 de Julho de 1775 de­
clararam , que elles gozam do privilegio de Homena­
gem , em razaõ da Nobreza doseu emprego : e o Decr. 
finalmente de 27 de Outubro de 1813 ampliou o de 3 
de Setembro , paraque os Professores Régios de Filo­
sofia , e das Escolas das primeiras L etras, gozem de 
Aposentadoria activa, como os de Rhetorica, e os ou­
tros alli declarados. •
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ver no Continente um srf- Negociante oapa» 
de animar o« diversos artigos de industria. 
Por isso naô progressa muito a agricultura, 
nem os nucionaes se avantajam A, melhorar a 
sua sorte. As mulheres quasí todas se oecu- 
pnm diariamente A fiar algodaâ para diversos 
tecidos f que muito bem fabricam. Os effeito» 
do paiz sam exportados por 21 Sumacas , e 
2(> Lanchas, que os conduzem a diversos por­
tos.

Defendem esta Capitania as Fortalezas de 
S. Francisco Xavier, de que failei na memó­
ria da Freguezia antecedente, do Carmo, e 
d e . S. Joaõ , e para se conservarem guarne­
cidas, de seus aprestos, . ordenou a ProvisaS 
de 20 de Abril de 1730, que da Bahia fosse 
de tres em tres onnos um Engenheiro ver , 
examinar, e fazer as ob ras, © concertos ne­
cessários , Jevando comsigo as ferragens, e 
Carapinas intelligentes de C arretas, e de re­
paros.

Tendo a Camara da Villa cedido os seus 
rendimentos Real Fazenda, a fim de haver 
ahi uma Companhia de Soldados de Linha pa­
ra arrostar o Gentio, mandou a Provisaõ da 
mesma data da antecedente estabelecer a guar-• 
niçaõ da Capitania de cincoenta Soldados, cujo 
pagamento se faria pela Provedoria da Bahia , 
quando faltasse o rendimento dos Dizimos da 
mesma Capitania, devendo para ella ir um 
Official pratico, que ensinasse o exercício de 
Artilheria. Por esse motivo he a Camara mui 
pobre.

Abundantíssima a Capitania de aguas cris- v
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talinas, sam as suas Campinas dilatadas as - 
sás productivas , por banhadas , e fertilisadas 
com a gordura de muitos rios. O de Santa 
Maria , navegavel de Canoas por espaço de 
doze legoas., he mui bello, e as suas margens, 
cobertas de Fazendas cultivadas, sam , igual- 
menteque as inatas 'visinhas, povoadas, e re­
cheadas de madeiras preciosas. O Doce , fer­
mentado na Commarca do Serro Frio, e abas 
meridionaes da Serra do Oiiro P re to , regan­
do a Cidade de Marianna com o nome de Ri­
beirão do Carmo, corre para o Oriente, accom- 
panhado d’outro rio notável , à unir-se com o 
•Persicába, onde termina a Commarca de Sa- 
bará, situada ao Setentriaõ. Dirigindo-se dalli 
por entre Sertoens povoados de Gentio , e já 
soberbissimo com a uniaõ dos rios Santo An- 
tonio, Corrente , Sassuhy-pequeno , Sassuhy- 
grande, Cuyaté , Manhuaçú, Guandu, e ou­
tros muitos de maior, ou menor volume, ten­
do passado .por distancia notável, em meio da 
qual se precipita de varias eachoeiras, deposita 
as suas aguas no Occeano em latitude de 19  ̂
33', e longitude de 344° 45', servindo de divi­
sa à Capitania do Espirito Santo com a de 
Porto Seguro. Com tanta violência se apres­
sa por espaço de legoa e meia ao m ar, que 
por entre o azulado das aguas salgadas se di­
visa a doce, e clara do rio : dahi procede , 
que só podem entrado Sumacas , à pesar de 
haõ pequenas difficuldades, e nenhuma outra 
embàrcaçaõ de maior lote. No seu interior he 
assás largo, à niodo de bahia, onde pousam 
algumas jlhas,  frescas, e habitayeis: por ellft 

vToíb. TI. D
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à cima se navega em barcos , mais de vinte- 
legoas , e em' canoas > até além dos pedregu­
lhos r conhecidos com o nome Escadinhas , di- 
videntes d’esta Capitania com a das Minas 
Geraes. (7.) Em seu districto, que se aparta 
do rio Santa Cruz quarenta e cinco legoas 
e corre à baixo do de Peruipe vinte e cinco 
se descobriram pedras preciosas , como as es­
meraldas , e safirasgovernando o Geral da 
Estado Luiz de Brito de Almeida pelas Eras 
de 1572-, à  1578: e depois de quatro entra­
das-, que differentes sugeitos fizeram ao dila­
tado Sertaõ, por onde se encontraram essas- 
preciosidades, de todo se perdeu o rumo ,  e- 
o trilho,  que Salvador Corrêa de 8á e Bena- 
vides ,, Governador do Rio de Janeira, pre­
tendeu patentear em tempo do seu terceiro 
e ultimo governo-, pelos annos 165& e seguin­
tes , preparando huma entrada notável: mas 
do resultado d’ella nada sabemos talvez por­
que naõ se effeituou a saida ,. ou por om- 
mittir a antiguidade a relaçaõ d’essa diligen­
cia ,  que ainda hoje se ignoraria, se o Padre

26

(7) Esta navcgaçaõ foi aberta- em tempo do go­
verno do Capitaõ Mór , Doutor Mathematico , Antó­
nio Pires da Silva Pontes Leme , que levantou uma 
Carta do Rio- Doce desde a sua foz uo Occeano, até 
as Cachoeiras das Escadinhas : cuja Carta continuou 
um Sobrinho seu até aquelle lugar.;: e d’ ahi em 
diante à sua o r i g e m o u  cabeceiras na Capitania dç- 
Minas Geraes, o Alferes Antonio Rodrigues Pereira 
Taborda. V. Investigador Portuguez N-. 1 p. 131. 
An. 181 b  • Yv et Liv. 8  Gap. 4 nota (28). _ •'
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Vasconcellos naõ a escrevesse no Liv. 1. das 
Noticias num. 55. (8) Sobre a NavegaçaÕ do 
R i o , e Cultura do seu Terreno , Ordenou 
providencias a C. Regia de 2 de Dezembro 
de 1808 ao Governador e Capitaõ General 
da Capitania das Minas Geraes : e para se 
realisarem ambos os artigos , deram-se outras 
direcçoens em 28 de Julho de 1809. (9) He

D ii

(8) Vede a Mcmor. Histor. que o Patriota publi­
cou no N. 4>, Abril. An. 1818 p. S2 e seg., e a Bre­
ve DescripçaÕ Topográfica da Capitania do Espirito 
Santo, publicada também pelo mesmo Patriota na 2.® 
Subscripçaõ N. 3 , Setembro d’ aquelle anno, pag. 24 
e seg.

(9) Por C. R. de 4? de Dezembro de 1816 ao * 
•Governador e Capitaõ General da Capitania de Mi­
mas Geraes D. Manoel de Portugal e Castro , foi-lhe 
Grdenado, que promovesse com a maior actividade a  
communicaçaõ d’ aquella Capit.nia com a do Espirito 
Santo , por muitas , e differentes estradas, sendo fei­
ta  a despeza pela Junta da Real Fazenda : que além 
•das estradas principaes para communicaçaõ dos povos ,
ae abrissem outras pelo interior do Sertaõ,  à fim de

3ue pelo encruzamento d’ estas com as estradas que se 
irigem à beiramar, fique communicavel todo o Ser­

taõ : que 6e examinassem com o maior cuidado todos 
os R ios, para se aproveitar os que forem, ou se po­
derem fazer navegáveis; que fossem isentos de Direi­
tos de entrada todos , e quaesquer generos , que pe­
las mesmas estradas se transportassem da Capitania do 
EspHto Santo para a de Minas Geraes, por tempo 
de 10 annos, e bem assim isentos do pagamento do 
Dizimo pelo mesmo tempo todos os generos de cultu- 
T a, que se fizessem em todo esse Sertaõ y que ora 
separa as duas Capitanias, sendo dividido competente- 
Jfcente em Sesmarias. Em conformidade d’ aquellas Or«.
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este Rio mur fértil de pescado , e seus ar­
redores abundam de caça. O Reritygba, hoje 
denominado CamapuanT do qual dista quinze 
legoas o do Espirito Santo , muito avante- 
jaclo, e que deu o nome à Capitania, he as- 
sás volumoso. Da sua fartura se fórma uma' 
Enseiada, onde pousam algumas ilhas A. e se 
acha a de Duarte de Lemos , protegida- por 
penedias altíssimas , que servem de muralhas 
às praias de ambas as partes do r io , até a• 
sua barra ; cuja boca ,  de quasi meia legoa , 
tem de fundo seis , sete , e oito braças.; er’ 
Sendo por isso mui apta. para vasos de gran­
de lo te , he contada entre as melhores do  
Brasil. Por elle navegam grandes Canoas até-, 
certo lugar, onde a sua correnteza he mais 
violenta. O Guaraparí, que sahe perto de dez* 
milhas ao Norte de Benevente , he estreito,, 
mas profundo na proximidade do mar. O Be-, 
nevente , seis legoas ao Norte do P iúm a, faz- 
se brilhante com a entrada do mar em maré:

dens deu outra C. R. da mesma data ao Governador 
da Capitania do Espirito Santo Francisco Alberto Ru- 
bim , providencias analogas às que se deram para a 
Capitania de Minas Geraes. A  Provisão de 15 de- 
Dezembro de 1819 roborando a- graça de isentar por- 
dez annos os Direitos, e os Dizimos , que a sobredi­
ta C. R. declarou, concedeu mais por outros dez an­
nos a isenção sómente dos meios Direitos , e de pa­
gar cinco por cento de Dizimos das culturas, que fi­
zesse uma Sociedade criada de novo, cujos Estatutos, 
formados por Francisco Joakim da Silva, approvou a  
mesma Provisão, em beneficio de Agricultura , Com- 
mercio, e Navegaçaõ do Rio Doce.



ehea. O dos Reis Magos tem um pequeno 
porto na sua embocadura. O de Itapémirim , 
pelo qual sobem Sumacas algumas milhas, e 
as Ganoas chegam em maior longitude , he 
considerável. O Pium a, cuja desembocadura 
distará quasi quatro legoas ao Norte de Ita- 
pémirim , dá navegaçaõ de canoas por longo 
espaço : e finalmente o Itaquary , de Santo 
Agostinho, e o Sutú, além de outros menos 
consideráveis,

Na entrada do porto da Villa ha uma 
baixa, que os navegantes deixam da banda 
do Sul ,  para verem uma ilha mais ao inte­
rior ; e demorada esta ao N. e NOE , sui> 
gem alli sem perigo, por ser o fundo limpo: 
dentro da mesma barra se acha a altura de 
cinco braças. Na ponta do S. vê-se um mor­
ro , que chamam Monte. Moreno ; e meia le- 
goa dentro da bahia está outro , cuja figura 
se. assemelha à um paõ de assucar.

Em meio , entre a Cidade da Bahia de 
Todos os Santos , ao N orte , e a Capitania que 
foi de S. Vicente, ao. Sul, década uma das 
quaes dista a do Espirito Santo cento e vin­
te legoas , está situada a Villa principal d’ella , 
onde reside o seu Governador, e o Ouvidor 
e tem assento o novo Tribunal da Junta da 
Fazenda, criada por Carta Regia d e . 29 de 
Maio de 1809. (10)

wo R ro t»E J aneiro . 2U

(10) Extincta a Provedoria da Fazenda R eal, que 
havia criado o Decreto de 15 de Janeiro de 1732, 
substituiu-lhe a Junta da Arrecadaçaõ, e Administra- - 
ÇaG da mesma Real Fazenda com total conhecimento^
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D’esta Província, e das suas circunstan-' 
cias, que a distinguem entre outras semelhan­
tes da America, em cujo SertaÕ abundante 
de preciosidades , também se acha a Pedra 
Iman na Serra de Mestr alva, ou Mestre Ál­
varo , falláram os Autores citados nas notas 
da Freguezia antecedente , que se veram.

N , Senhora da Penna de Porto Seguro.
\

No districto de Porto Seguro, situado 
na latit, de 16° 40' ao Sul , e longit. de 344w 
45° , e habitado por índios da mesma naçaÕ, 
que dominavam a Capitania do Espirito San-

e inspecçaÕ sobre todos, e quaesquer objectos da Ar- 
recadaçaõ, e Administração do Patrhnomo Regio, con­
cernentes ao território da Correição do Ouvidor da 
Commarca da Capitania para o Sul , e para o N orte, 
até a/ Villa de S. M atheos, servindo-lhe de limites 
por este lado o Rio do mesmo nome. Para Presiden­
te d’ ella foi nomeado o Governador da Capitania ( en- 
taÕ Manoel Vieira de Albuquerque e Tovnr ) e seu» 
successores: como Mi n i s t r o s o  Ouvidor Geral da mes­
ma Capitania , servindo de Juiz dos Feitos da Fazen­
da ; um Advogado de melhor no t a , de Procurador 
d’ ella; um Escrivão da Receita e Despeza ; e um 
Thesoureiro Geral da Capitania. Ao Procurador da 
Coroa se estabeleceu o Ordenado annual de trinta mil 
réis ; ao Escrivão da Receita e Despeza, quatrocentos 
mil réis ; e outro tanto ao Thesoureiro Geral: fican­
do inhibidos todos os membros , de que se compoeia 
a Junta , de vencer Ordenado à custa da Fazenda 
R e a l, podendo sómente perceber as Propinas , que di­
reitamente lhes competirem , das arremataçoens do» 
Contractos da Capitania. >
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Ío , deu ElRei D. JoaÕ III. por Carta passa­
da à 27 de Maio de 1534 a Pedro de Cam- 
pos Tourinho o Senhorio de 50 legoas por 
Costa, â titulo de serviços militares pratica­
dos no Estado da índia , para povoa-las de 
gente Portuguesa, como concedera semelhan­
temente à outros Vassallos, por quem repar­
tiu muita parte das terras do Brasil. Tendo 
esta província a prerogativa de ser a primei­
ra das descobertas na Costa Brasiliea por Pe­
dro Alvares Cabral, e demarcada com o res­
peitável nome de Vera Cruz , ancorando no 
'seu Porto , à que deu o titulo de Seguro $ 
naõ foi contudo das primeiras povoadas, nem 
consta , que seu Donatario se estabelecesse 
nella antes do anno 1536. D’esse tempo con­
ta o seu principio a TradiceaÕ alli conserva­
da , (1) a qual igualmente firma na mesma

(1) O Padre Martinho Lopes Maciel ,  Vigário da 
ínesma Freguezia em 1794 ,  guiado por documentos 
antigos (que podiam talvez scr os Livros da Paro- 
eh i a ) ,  Te auxiliado da TradicçaS , informou a origem 
da povoaçaõ , da Villa ,  e da mesma Igreja na época 
referida. Jaboatam ( Chronica Liv. anteprimordial) dis­
s e ,  que no anm> de 1559 existiam Portuguezes n’e%. 
sa Província. V. Memor. para a Histor. da Capitai», 
de S. Vicente , sob a nota (2) pag. 81. Por falleci- 
mento de Tourinho ,  que com a sua fàmilia , e mui­
tos cazaes , passou à povoar a sua donataría , com­
prou-a o Duque I. de Aveiro ,  D. Joaõ de Lencas- 
t r e ,  a Leonor de Campos, filha herdeira d’ aquelle, 
por lCôjJ) réis de j u r o , 600jt> réis em dinheiro , e 
*  moios de trigo, anirualmente por vida da vendedora. 
D’ esses successores passou à Coroa no Reinado do



•época a cònstrucçaÕ do Templo dedicado à 
Jí.. Senhora da Penna, onde se fundou a pri. 
-meira Matriz com paredes de taipa de pilaõ, 
•que subsistiram, até se construírem as de 
pedra e cal em 1700 , por Ordem d’ElRei 
■D. Joaõ V.

Era consequência de Ordem Regia de H 
de Maio de 1753 (2), que determinou o Con­
curso das Igrejas situadas ao S u l, e ao Nor* 
íe  , para se CoDarem, entrou esta na Classe 
das próprias, e perpetuas, com o Alvará de 
12 de Janeiro de 1755 : e o Padre Silvestre 
de Brito de Figueiredo L° Apresentado pot 
Carta de 17 do mesmo m ez, e anno, fòi Col- 
lado, ou Confirmado à 10 de Fevereiro do 
-anno seguinte.

Com tres legoas de extensão se divide 
esta Freguezia, no rumo de .Norte , da sua 
visinha N. Senhora da Conceição de Santa 
Cruz ; ao Nascente , tem por limite o 
jnar ; em duas e meia legoas ao Sul, fi- 
paliza com a Parochia de S. JoaÕ Baptista * 2

32 M emórias H istóricas.

^Senhor D. José I, Com o Titulo de Marquezado foi 
dada por Filippe IV. de Espanha a D. Luiz, bisne* 
to do Duque .( Brito Freire Liv. 1. pag. 13) , ou a 
í). Affonso de Lencastre (Jaboatam Digres. 4.a Esta* 
cia 4.a ) , filho de D. Alyaro, e D. Juliana, tercei* 
xos Duques de Aveiro, cujos filhos Segundos da Ca* 
za também gozavam do Titulo de Marquezes de V$1 
de Fuentes em Casteíla. . ,

(2) Registrada a foi. 195 do Liv. de Regisfr. d» 
Provedor, onde se registravam as Ordens Regias e ou* 
tros papeis concernentes ao bom regimen do Rispadd 
do 4e Janeiro, . . i
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da Viila de Trancoso; e ao Poente, com a 
do Espirito Santo de Viila Verde. Nesse cir­
culo chegará à 1200 o numero de almas su- 
geitas à Sacramentos.

Os Padres da extincta Companhia de Je- 
zus , que no -anno 14 da sua -fundaçao, ou na 
Era de 1553 paBsáram à espalhar as luzes 
evangélicas neste território, com a sua Caza 
de residência (3) levantaram juntamente um 
"Templo para seus usos ecclesiasticos, e exer­
cício de Doutrina : e o Padre Francisco Pi­
res , Superior da Residenoia dos mesmos Je1- 
zuitas , erigiu no anno de 1559 a Capella de 
N. Senhora da Ajuda, distante da Viila um 
terço de Jegoa. Sendo difficultosa a agua pa­
ra se fazer essa obra, acconteceu, que debai­
xo do a ltar, quando se celebrava o Santo. Sa­
crifício da Missa na mesma Capella irúperfei? 
ta ,  brotou um olho desse corpo liquido, e 
foi sair por meatos da terra ao pé de uma ar­
vore , pouco distante da Erm ida, que serviu 
ao seu trabalho , como referiu Vasconceh 

Tom. 1L  E 3
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(3) Com o nome cie Residência entendiam os Je- 
zuitas as Doutrinas , ou Parochias dos índios , em 
■que residiam um , dous , ou muitos Sacerdotes Secu­
lares , ou Regulares cum animarum cura. Doctrinae, 
appellantur post decem a reductione annos, quae prius 
missiones vel reductiones vocabantur. Vulgare tamcn 
est alicubi parochias hasce doctrinas, missiones, redu­
ctiones , mdiscriminatim appellare. Morelli Fasti Novi 
Qrbis. Adnot. ad Ordinat. 5252. An. 1729 , 12 defDe- 
cemb. Na Casa pois dos Jezuitas tem hoje os OuYido- 
íes « gua residência. , í J . J



na Gliron. da Companhia L. 2.° n. 70. p. 225. 
Em tempos posteriores se levantaram os Tem­
plos dedicados à S. SebastiaÕ , e à N. Se­
nhora do Rosário, filiaes à Matriz. Tem Ca­
sa de Misericórdia..

A’ Vara Ecclesiastica » criada antes do an* 
no 1752 , sam súbditas esta Freguezia, ado- 
Espirito Santo de Villa Verde , a de S. Joaõ 
Baptista da Villa de Trancoso, a de N. Se­
nhora da Conceição da Villa de Santa Cruz» 
e de N. Senhora do Carmo da Villa de Bel­
monte. No termo de toda Capitania , com pre­
tendida em cento e cinco legoas ,. desde a 
barra do Rio Doce da parte do S u l , até a 
ultima do Rio das Tres barras, ao Norte», 
«e .estabeleceram tres Commarcas Ecclesiasti- 
cas, cujas Varas occupam os Parochos da Pem- 
na , de S. Matheus , e de Santo Antonio de 
Caravelas: e seus territórios no Civil , e Po­
lítico , pertencem à Capitania da Bahia.

Ao Donatario primeiro deveu a sua fun- 
dacaÕ a Villa Capital da Província,. situada 
na boca do Rio da Cachoeira, com a de San­
ta Cruz, levantada primeiro no porto do mes­
mo nome, que em tempo posterior se mudou
}>ara as margens do Rio Sernambituba (sete 
egoas antes, correndo do Norte para Porto 

Seguro), e a de Santo Amaro, Uma legoa 
distante daquella para a parte do S u l,. cujos 
Vestígios se divisam ainda nas visinhanças do 
morro, em que está a Capella de N.. Senho­
ra da Ajuda.

A cargo de um CapitaÕ Mór» provido 
tnennalmeate pela C orte , e com Soldo de

34 M emoriâs H istóricas



1:6Ô0Ü> réis em cada anno pagos pela redizi- 
ma do Pescado, está o governo do paiz su- 
balterno à Capital da Bahia em tudo , que 
naõ- respeita ao Ecclesiastico; e quando as 
occasioens permittem , supre as vezes da go­
vernança o Cabo de igual Posto , mas em­
pregado na repartição das Ordenanças da mes­
ma Capitania. Sua JurisdicçaÕ comprehende 
•os districtos das Freguezias de N. Senhora 
da Penna, de S. M atheus, de S. Jozé de Por­
to Alegre, N. Senhora da Conceição de Villa 
Viçosa, Santo Antonio de Caravelas, S. Ber­
nardo de Alcobaça, N. Senhora da Purifica- 
Çaõ do Prado , S. Joáõ Baptista da Villa de 
Trancoso, Espirito Santo de Villa Verde, 
N. Senhora da Conceição de Santa Cruz , e 
N. Senhora do Carmo de Belmonte. Na Villa 
da  Penna, como Capital da Capitania, tem 
a sua residência o Governador, e o Ouvidor 
Geral, criado pela Carta Regia de 30 de Abril 
de 1763 com o Ordenado de 600$) réis , à 
cuja Correição competem as Villas da Penna, 
•de S. Matheus, de Caravelas, de Alcobaça> 
do P rado , Villa Viçosa, de Porto Alegre , 
•de Santa Cruz de Porto Seguro, Villa Ver­
de, de Trancozo, e de Belmonte.

Na Villa Capital se acha construída uma 
Fortaleza regular, sob o commandamento de 
um Official graduado em CapitaÕ, a quem 
he também sugeita a Tropa de Linha, que 
a guarnece.

Limita-se a Capitania de Porto Seguro, 
ao N orte, com a dos llheos, situada era la- 
titüde de 14° 45' ao Sul., por meio do Rio

E ü
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Grande; e com a do Espirito Santo, ao Sul, 
por meio do Rio Maruype , mais , ou menos. 
Toda eila he terra fresca , mui fértil, ves­
tida de arvoredos , de cujas matas se colher 
a maior quantidade de Pào Brasil, e do mais. 
precioso de toda Costa..

Banham o terreno abundantes rios, cau­
dalosos , e pingues de peixe : sam de maior 
consideração l.° o Rio Grande, situado entre 
os Ilheos', e Porto Seguro na latitude de 
15^°, que por ter tres barras capazes de Su- 
macas, he também chamado JRio da» ti'es bar­
ras, e delle tres legoas ao Sul fica a de Por­
to Seguro. Originada dp interior de Minas 
Geraes, ou da Serro do F rio , traz eomsigo 
copiosas aguas de outros rios , e de lagoas 
grandes: tem mais de vinte ilhas,, e distante 
quarenta legoas do m ar, se some por debai­
xo da terra espaço de uma legoa , no fim da 
qual resurge, apparecendo por todo elle gran­
des minas de pedraria: 2.Q o Rio Doce (de 
que fallei já , tratando da Freguezia da Vi- 
ctoria) entre cuja foz, e a do Rio de S. Ma- 
theus fica a Lagoa Tapada extensamente com­
prida , porém mui estreita , e assás piscosa:
3.° o de S. Matheus : 4.° o Peruype 5.° a 
Mucury: 6.° o Itanhen: 7.° o Jucurucú : 8.° 
o de Santa Cruz : 9.° o de Santo Antonio r 
10.° o de Belmonte: e 11.° o d e P ia u h y , que 
dam navegaçaõ de canoas.. Algumas Lagoaa 
marchetam este território, e nas duas enseias 
das Cabralia, e da Concha, podem surgir na­
vios de grande lote.
v A situaçaõ desta Freguezia lie aprasiv.el j



lavada de ares beneficos, e provida de boas 
aguas. N'ella existe estabelecida uma Cadeira 
Regia de Gramatica Latina. 1

Seus habitantes frequentam a pescaria das 
garoupas , que abundantemente colhem nas 
Ilhas de Santa Barbara (chamadas Abrolhos) 
defronte da barra do rio das Caravelas, cujo 
exercicio he um ramo de bom commercio. O 
terreno he de boa producçaõ, e abunda de 
fructas , como de madeiras ’ mui . duráveis , e 
de préstimo. (4)

S. Sebastiaõ do Rio de Janeiro.
Com a fundaçaõ da Cidade sob o Titulo 

de S. Sebastiaõ do Rio de Janeiro , teve origem 
a do primeiro Templo dedicado ao mesmo 
Santo Mártir por Estacio de Sá, construindo- 
lhe na Villa Velha uma Casa de páo à pique , 
e coberta de palha, que Salvador Corrêa de 
Sá substituiu , levantando num  monte da no? 
va Cidade outro edifício mais decente , e de 
grossa taipa, (1) como permittiam as circun? 4
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(4) No anno 1812 estava concluída a estrada, 
que vai da Villa de Porto Seguro às Minas novas ? 
tanto por terra , como pelo Rio Jequitinhonha , sem 
risco dos índios' Botecudos, por estarem domesticados; 
Nesta Commarca de Porto Seguro abriu-se a navega- 
çnõ do ltio Belmonte , que facilita a sua communica? 
çaõ com as do centro , fazendo-se uma estrada de 55 
legoas pará diminuir algumas difliculdades da navcgaçáõ.

(1) Parede feita de terra piçarrenta, ou barro dè 
certa qualidade calcado à piloens de ponta acunhada 
entre dous tabooens parallelos, à cuja distancia he pro­
porcionada a grossura da parede. . _ "i



stancias do tem po, para se adorar, alli ó Su­
premo Autor das Conquistas, e ministrar os 
Santos Sacramentos aos povoadores portugue- 
zes, cujo numero, à maneira de plantas no­
vas , e bem cultivadas, crescia cada dia , e 
pulava com o dos Cathecumenos. Ausentando- 
se porém o fundador, por ter finalisado o seu 
primeiro governo no anno de 1572, ficou sus­
pensa a obra, atéque entrando elle a governar 
de novo em 1578 foi concluída no anno de 
1583, como perpetuou o Epitáfio gravado so­
bre a sepultura de Estacio de Sá , transcrita 
no Liv. 1. Cap. I. sobre a nota (16). Arrui­
nado o Templo, pela mudança que houve da 
Corporaçaõ Capitular estabelecida nessa Ca­
sa , desamparo quasi total do povo habitante 
no lugar , (2) e muito mais por naÕ se con­
signarem reditos para o seu reparo; ia à des- 
apparecer, se o 5.° Vice-Rey do Estado, Con­
de de Rezende , naÕ tomasse à seu piedoso 
zelo a reforma interior do edifício, por conta 
de grandes esmolas do Povo, augmentando-lhe 
outras obras, e deixando-o com sufficiente 
aceío. (3)

Entretantoque o Diecesano da Bahia con­
servava a Província do Rio sob a sua direc­
ção espiritual, proveu na parochiaçaõ da Igre­
ja , por Provisão de 20 de Fevereiro de 1569 
o Padre Matheus Nunes , a quem confiou tam- 2 3
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(2) Vede Lir. 6 Cap. 7.
(3) Vede a memória d’esse Vice-Rei no Liv. 5 

Cap. 6,



bem , por outra Provisão da mesma d a ta , a 
Vara de Ouvidor Ecclesiastico da Provinda 
Fluminense. (4) Criada depois a Prelazia no 
território novo, e passando à seus Ad minis- 
tradores o Conhecimento Ordinário d’e lle , 
continuou o serventuário do cargo à exer­
cita-lo por consentimento do Prelado , ou por­
que estivesse de posse Collada y até succe- 
der-lhe o Padre Martim Fernandes , de queiq 
à penas consta (por uma Certidão su a , e 
unida aos Autos de genere de Diogo Gomes, 
a qual se descobria no Maço l.° N. 2 do 
Cartorio Ecclesiastico) que existia Collado no 
anno de 1601. (5) Seguiu-se à este o Padre 
JoaÕ Pimentel, apresentado a 8 de Outubro 
■dé 162B por Diogo Luiz de Oliveira , Govejv 
úador Geral do Estado do B rasil, (6) e com 4 5 6
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(4) Ambas as Provisoens se registraram a foi. 93
do Liv. 2.° de Registro das Ordens Reg. que serviu 
-na Camara da Cidade , pelo Escriva5 d’ ella Clemen­
te  Peres Ferreira , no dia 15 de Agosto do anno de­
clarado. Com o titulo de Ouvidor Ecclesiastico se de- 
-nomina ainda o Vigário Geral dos Bispados de A n­
gra , e de Funchal. * ,

(5) O Livro de Sesmarias mendonou-o nas duag 
-dadas de terra que lhe foram concedidas a 1 de Se­
tembro , e a 15 de Novembro de 1603: e uma me- 
jnoria succinta, conservada no Archivo do Cabido, 
-contou-o Collado desde 1616, por seguir a época, em 
.que principiaram os Assentos de baptismos no Livro 
intitulado l.° da Parochia , e depositado na Camara 
Ecdesiastica.

(6) Para evitar que os Clérigos pretendentes de 
-Benefícios soffresscni oppressoens, e incommodos àe
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-firmado a 3 de Novembro seguinte pelo Pre­
lado Matheus da Costa Aborim. A’ Pimentel 
substituiu o Padre Manoel da Nobrega, rio fim 
do anuo 1629 : (7) e foi ultimo Collado o Pa- 7

dpspezas em viagens ao Reino , permittiu EIRei Filip- 
pe IV de Castella ao Prelado Administrador da Jurisdic- 
çaõ Ecclesiastica Matheus da Costa Aborim , que com 
o seu parecer sómente , e informação, sem outro ex­
ame nem diligencia, os sugeitos por elle nomeados pa­
ra os Cargos ecclesiasticos , fossem Apresentados era 
Seu Real Nome pelo Governador Geral do Estado do 
Brazil , como facultara a Provisaó da Meza da Cons­
ciência , e Ordens datada a 21 de Setembro de 1625 
e registrada no Lív. 3 dos Assentam, da Fazenda Real. 
Em consequência d’essa graça Apresentou o Governa­
dor do Estado a Vigararia de S. Sebastiaõ no Padre 
Joaõ Pimentel, e o Prelado passou-lhe as Letras de 
Confirmaçaõ, por que se empossou.

(7) Apresentado na Freguezia o Padre Manoel da 
Nobrega por Carta Regia lavrada em Lisboa a 11 dè 
Agosto de 1625, com esse titulo requereu a posse do 
Beneficio , depois de empossado já  o Padre Pimentel ; 
e por isso, naõ tendo lugar a Graça , que se lhe fi­
zera , começou à fomentar dissabores notáveis contra o 
•Prelado, e seus successores, de que resultaram funes­
tos effeitos. A  Petiçaõ de Recurso à EIRei pelo Pre­
lado Lourenço de Mendonça, impressa em Madrid nç> 
mez de Fevereiro de 1638 , deu a conhecer, que No­
brega , privado de Curar almas por causas justas, fo­
ra um dos principaes fomentadores do odio concebido 
contra elle : e uma memória à respeito de Aborim , 
que achei no Arquivo do Cabido , referiu o seguin­
te =  ... E s te , devendo ser amado de suas oyelhas , 
pela grande actividade, e amor , com que lhes procu­
rou sempre o bem de suas almas , recebeu em agra­
decimento o matarem-no com veneno , segundo os si- 
uaes, com que morreu, e ser voz, e fama, ser por
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dre 'Francisco da Silveira Dias , desde 20 dc 
Janeiro de 1665 , em que tomou posse da 
Igreja, como fez constar à foi. 54 do Liv. 4.° 
dos obitos delia. (8) No intermédio dos Pa-' 
roclics referidos serviram nove Encommenda- 
dos , entre os quaes parochiáram o Prelado 
Aborim , e o Yigario Geral Francisco da Sil­
veira Villalobos.

Tom. I I .  F
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rasaõ de naõ admittir à cura de Almas ao Padre Ma* 
noel da Nobrega (a quem o Prelado Mendonça chamou 
Arrevessa , tousinho , por ser melhor conhecido com es­
se alcunha, aflirmando , que por elle na5 queriam 
muitos dos moradores baptizar seus filhos, em rasaõ 
de ser ordenado com dispença de Christaõ novo:, cu­
ja particularidade recommendára E IR ei, acautelando-» 
na Provisaõ de 21 de Setembro de 1625, em cum­
primento da qual renuiu Aborim Confirma-lo no CarT 
go , e còmtudo n’elle entrou pelo Vigário Geral em 
tempo da Vacancia) o qual era publico ter parte em 
varias desordens;.. =  Com a morte do Prelado se in­
troduziu Nobrega na Parochia em Dezembro de 1629, 
c serviu-a ate Janeiro de 1633 , em que se ausentou 
para Lisboa, como declarou no principio do Liv. 3.° de Ba- 
ptism. dos Brancos, Restituído ao Beneficio, continuou a 
servi-lo até Abril de 16í^>, no qual voltando novamen­
te à Lisboa, d’ alli se recolheu em Janeiro de 1639, 
como disse também no principio do Liv. 3.° dos Fal- 
lecidos =  Livro , e quademo das pessoas brancas fal- 
lccidas nesta Cidade ... feito , e ordenado pelo Lecen- 
ciado Manoel da Nobrega Vigário perpetuo da Sé e 
Matriz , e mais reconcavo desta Cidade de S. Scbas- 
iiaõ do Rio de Janeiro. O qual comessou, a escrever 
neile ao principio do mez de Janeiro , vindo de ^Lis­
boa na era de 1639- =

(8) Vede à respeito d’ este sugeito quanto refiro no 
Liv. 3 Gap. 3 e no Liv. 6 Cap 8. .
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Criada a Sé , perdeu a Paròchia a natu­
reza de Collada, e com o titulo de Cura sub­
stituiram Sacerdotes amovíveis a p.arochiaçaÕ, 
desde a posse da Dignidade de DeaÕ da Ca- 
thedral, à que foi promovido a seu ultima 
proprietário no dia 29 de Abril de 1687. D en­
tão occupáram o Curato doze sugeitos, entre 
Capitulares , e Sacerdotes simplices, até que 
o Decreto de 29 de Maio de 1753., e o Al­
vará de 30 seguinte, deram nova natureza ao 
Curato ; e por Apresentação desse mesmo. dia , 
e anno, àque se seguiu a ÇonfirmaçaÕ em 18 de 
Agosto, entrou o Padre Antonio Jozé Malheiro. 
em posse de Cura Collado no dia 19 immediato. 

Erigida a Conezia Parochial por Decreta, 
de 1 de Dezembro , e Alvará de 9 seguinte 
de 1758 à instancia do Bispo D. Fr. Antonio 
do Desterro, à que se uniu a Cura de Al­
mas da Freguezia da S é , foi n’ella Apresen­
tado o mesmo Malheiro à 11 do mez , e an­
no referido ; e com a Confirmaçaõ de 21 de 
Novembro do anno seguinte, tomou posse da 
Cadeira no dia 25 immediato, cujo Beneficia 
occupou até permutà-lo com o Padre Rober­
to Cár Ribeiro de Bustftmante, Vigário Col­
lado da Parochial de SaÕ Jozé dé Tocantins 
na Commarca de Trairas , e Prelazia de Goiás. 
Apresentado este a 7 de Novembro de 1772, 
e confirmado a 9 de Março do anno seguinte, 
começou à servir o Curato pela posse á 13 do 
m e sm o a té  fallecer no dia 6 de Fevereiro de 
1788. Por tres ausências do l.° Collado, (9)

(9) A l.a j desde Junho de 1755, até 1759 :
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è riíorte do 2.d , serviram o Beneficio qua­
tro Encommendados, até que o Padre An- 
tonio Rodrigues de Miranda, provido em Con­
curso , tomasse conta da Parochia com Pro­
visão de 9 de Maio daquelle anno, em con­
formidade do Alvará das Faculdades. Resol­
vida a Consulta à favor do proposto, em 22 
de Agosto de 1795 , e Apresentado Miranda 
na Conezia Paroquial a 19 de Setembro, com 
a Confirmação de 22 de Fevereiro do anno se­
guinte principiou a possui-la no dia 25 imme- 
diato.

Abrangeu a Matriz de S. Sebastiaõ, co­
mo unica , toda a redondeza da Cidade, e 
suas oircunvisinhanças : mas estentendo-se o 
povo, 'à proporção que as terras se cultiva­
vam , foram-se diminuindo os seus limites com 
as novas Parochias, por quem se repartiu o 
território. Em 1634 deu sitio sufficientissimo 
à  Freguezia da Candellaria, dentro da Cida­
de: (10) em Janeiro de 1751 accommodou as 
de S. Jozé , e de Santa Rita ; no anno de 1762 
a de S. Francisco Xavier do Engenho Velho, 
e no de 1814 largou espaçoso território à de 
Santa Anna do Campo. Com a Freguezia da

F ii * 6
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a “ ,' desde Fevereiro de 1766 , até Março seguin­
te : a S.a , desde Junho de 1770 , em cujo tempo 
permutou o Benefício , como se verá melhor' no Liv.
6. Cap. 13.

(10) Por um Cap. da Carta Regia de 4 de Fe­
vereiro de 1639 deu EIRei g Seu Real Consentimen­
to para se dividir a Freguezia da Igreja Matriz dá 
Cidade de S. Sebastiaõ do Rio de Janeiro.

I
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Candellaria termina hoje segundo a Pastoral 
de 30 de Janeiro d’aquelle anno na rua dos 
Ourives : com a de S. Jo z é , desde o canto 
da Igreja de N. Senhora do Parto, procuran­
do pela Praça da Carioca o caminho da La­
goa da Sentinella, até o Barro Vermelho, 
em cujo lugar se separava da Freguezia dita 
de S. Francisco Xavier. Seguindo esse rumo 

'v à través do Campo de Santa Anna, e abran­
gendo a Cidade nova, procurava a rua de Va- 
longo, e pela Jacra do CapitaÕ Jozé da Cos­
ta Barros se encontrava com a Parochia de 
Santa Rita desde o sitio de S. Diogo ; e ca­
minhando pela rua detrás do extincto Semi­
nário de S. Joackim , ia buscar o canto do 
Aljube , com excepcaÕ d e lle , e da rua até 
a P raça, que finaliza com o principio da Rua 
dos Ourives. Criando-se porém nova Parochia 
em 1814 (como se verá no Liv. 5.° Cap. 3, 
na Capella de Santa Anna do Campo do 
mesmo titulo , variou a divisão entre esta e 
a de Santa Rita , e consequentemente o nu­
mero de Almas , que dentro das estremas de­
claradas chegavam à m ais, ou pouco menos 
de 15:853 em 4:117 Fogos.

Prestam-lhe obediência Filial as Capellas
l.a de S. Domingos, cuja antiguidade se des­
conhece, à pesar de ser constante, que da 
Igreja Matriz de S. SebastiaÕ, onde se havia 
collocado a Imagem primeira desse S an to , 
passou à nova Casa própria, que seus devo­
tos lhe erigiram em meio do Campo da Ci­
dade , o qual por isso ficou denominado Cam­
po de S. Domingos. A’ cargo de uma Irman-
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clade do mesmo Santo está o cuidado e zelo 
da conservaçaõ desse Templo. 2.» de N. Se­
nhora do P arto , levantada por Joao Fernan­
des, homem pardo, e natural da Ilha da Ma­
deira, no anno de 1653. (11) Nella se acham 
estabelecidas algumas Irmandades, que zelam 
a sua conservaçaõ , aceio , e decencia. 3a do 
Senhor Bom Jezus do Calvario, que construí­
da por José de Souza Barros no pequeno 
ponto de seis braças de chaons , foi poste­
riormente erigida com magnificência, lánçàn- 

. do-lhe o Bispo D. Francisco de S. Jcronimo 
a 1.» pedra do seu fundamento, no anno de 
1719. Quando apromptava o fundador os ma- 
teriáes precisos <\ continuaçaõ do Templo , 
falleceu a 27 de Abril de J722 ; mas cuida­
doso do seu remate , deixou em testamento 
25$ cruzados para esse fim , mandando-os en­
tregar à seu particular amigo Gaspar Gon­
çalves de Araújo, Deaõ, que era da Sé d’es- 
ta Cidade , de quem sõ confiou a exacta ap- 
plicaçaõ da quantia referida, assim como da 
de 3$ cruzados , para ornato dos Altares, Sa­
cristia , ornamentos , e outras alfaias, o que 
tudo executou promptamente o mesmo Deaõ, 
pondo a Capella habil para seu devido minis­
tério. Uma Irmandade erigida ahi (cujo Com-

(11) Vede Liv. 5 Cap. 8 a Memória do IV. 
Vice-Rei Luiz de Vasconcellos e Souza, e Liv. 7 
Cap. 19 a memória do Recolhimento do Parto. A me­
mória da Igreja de N. Senhora da Rosário, onde por 
annos esteve a Cathedral , veja-se no Liv. 6 Cap. 7 sob 
a nota (7).

/
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promisso confirmado por Provisão de 3 de Se* 
tcmbro de 1732, foi modernamente reforma­
do, e confirmado pelo, Tribunal da Mezá da 
Consciência e Ordens) zela a conservaçaõ , e 
trato mui decente d’esse Templo. 4.“ de San­
ta Efigenia , e Santo Elesbaõ, erigida com 
Provisão de 24 de Janeiro de 1747, que se 
repetiu em 28 de Agosto de 1754. 5.a de N. 
Senhora da Lampadoza, construida com Pro­
visão de 20 de Dezembro de 1747 à reque­
rimento da Irmandade da mesma Senhora (que 
se conservava até esse tempo na Igreja do 
Rosário) em terreno dado pela Cavnara, e con­
firmado pela ProvisaÕ Regia de 31 de Maio 
de 1748. Por ProvisaÕ de 31 Agosto de 1772 
foi benzida a Capella mór, para ter exercicio, 
em quanto se ultimava a obra do Corpo do 
Témplo. 6.a do Senhor dos Passos, erecta por 
Ignacio Fernandes Forte , com ProvisaÕ de 30 
de Abril de 1737. 7,a de S. Jorge, levantada 
com ProvisaÕ de 7 de Agosto de 1753 em 
terras de Pedro Coelho, concedidas à Irman­
dade do mesmo Santo. Na Igreja do Parto 
teve os primeiros cultos esta Imagem , cujos 
devotos levantaram ahi um A ltar, por facul­
dade da ProvisaÕ de 16 de Setembro de 1747 : 
e renovada a Capella própria em 1799 , foi 
benzida no l.° de Maio de 1800. 8.» de N. 
Senhora da Conceição, chamada do Conego, 
por funda-la o Conego d’esta Sé, Antonio Lo­
pes Xavier, com ProvisaÕ de 12 de Julho 
de 1757. 9.» de S. Gonçalo Garcia , qué eri­
gida com ProvisaÕ de 14 de Dezembro de 
1758 em cinco braças de chaõ de testada, e

I



dezoito braças de fundo, doadas pelo mesmo’ 
Conego Antonio Lopes Xâvier em Escritura 
de 11 de Janeiro de 1759, à que uniu mais 
o mesmo bemfeitor tres braças de chaons nos 
fundos da Ermida, por outra Escritura de 17 
de Junbo de 1760; foi renovada, e a Capella 
mór adiantada, depois do anno 1790, por Jo- 
zé da Mota Pereira , applicando à obra cer-* 
ta quantia destinada n;uma testamentaria pa­
ra distribuir em obras p ias: e como n’essa 
monçaõ ficou por acabar o Corpo, em outra 
semelhante esperou o seu fim.

No seu districto está a Capella da Or­
dem Terceira de S. Francisco de Paula, e o 
nobre edifício que fora Seminário dos Orfaons 
de S. Joakim.

Numera varias Jacras, com Casas formo­
sas de Campo , fabricadas sob desenho no­
bre; e desde o antigo, e desapparecido Cam­
po dosSiganos, (12) em diante, tendo-se eri­
gido avultadas propriedades para vivenda do 
numeroso Povo, que hoje habita a Cidade , 
todo esse terreno se vê occupado por novas 
obras de pedra e cal, cujas fundaçoens aug- 
mentáram os Fogos dá Freguezia, e deram 
lugar ao maior numero de Almas.
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(12) Para esse lugar se mudou o Pelourinho ; e 
posteriormente à construcçaõ da nova Caza de Opera, 
intitulada de S . Joaõ , que ahi se fundou, teve prin­
cipio a compostura d a , Fraça denominada do R o d a , 
que hoje he a melhor, mais espaçosa-, e elegante das 
da Cidade, trabalhada à imitaçaõ da do.Carmo. Vede 
X-iv. 7 Cap. 3 e 5.



; No periodo da existência dos menciona-, 
dos Prelados, governaram a Província

Salvador Corrêa de Sá , Christovaõ de Barros ,< e Antonio Salema.

No Liv. 1 Cap. 1 ficou dito , que fal- 
lecido Estàcio de Sá , a quem a Regente do 
Reino commetteu o governo da Província no­
va , nomeara o Governador Geral a Salvador 
Gorrea de Sá , outro Sobrinho seu , para su­
bstituir o Com mandamento do Rio de Janei­
ro. Digno do Cargo , tanto por valor expe­
rimentado nas acçoens guerreiras , para cuja 
felicidade concorreu em grande parte n’ essa 
campanha, como por distinctó em qualidades 
precisas ao desempenho dos deveres do novo 
P osto , de que dera provas sufficientes no 
regimen da segunda. Armada conduzida em 
soccorro da Conquista; entrou aquelle Heróe 
na posse da Capitania M ór, que exerceu am­
plamente depois de se ausentar o Governador 
Geral Mem de Sá para a Bahia em 1567. (I) 
Poucos mezes eram passados , quando qua­
tro náos francezas , à convite dos Tamoyos 
vencidos, que povoavam Cabo F rio , entrá* 
ram o porto em 1568 destinadas à dar fim 
de Martim Affonso de Souza ( índio Valero-
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(1) Vede a Chronica da Companhia’ Liv. 3 n. 113 
e 115 e a Vida do Padre Anchieta Liv. 2 Cap 14 
pelo Padre Vasconcellos , que perpetuou essa * noticia; 
Naõ he por isso certa a que publicou o. Patriota 'N. 6.’ 
pag. 48 in fine, e pag. 49- •« ' . ■ v '
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so , e amigo fiel dos Portuguezes) e da sua 
Aldea, situado da banda d’além da Cidade, 
distante uma legoa. Receoso do successo , 
que sem difficuldade poderia ser funesto à 
Cidade , pela falta de presidio , e de gente 
armada com sufficiencia para arrostar tanta 
força , pediu o Governador algum soccorro à 
S. Vicente; e suppostoque pela actividade 
d’aquelle índio, acompanhado dos nossos sol­
dados, tivessem soflfrido as náos um total es­
trago , e despejassem o porto com brio me­
nor , do que entraram ; para naõ ficar sem 
fructo a vinda da gente auxiliar, e naõ se 
perder a opportunidade de guerrear com . os 
Francezes, e com os Tamoyos seus alliados, 
partiu o mesmo Governador com toda frota 
de Canoas à buscar em Cabo Frio uma náo 
bem artilhada, e carregada de mercadorias , 
que n’esse porto se achava surta, e condu­
ziu-a ao Rio de Janeiro à custo do perigo de 
sua vida, caindo tres vezes ao m ar, duran­
te o ataque , sempre suspendido felizmente 
pelos índios , que o acompanháram. Por des­
velos seus augmentou-se a Cidade com edifi- 
caçoens novas, cultivaram-se as terras , cres­
ceu o Povo, e o Estado; e os lugares mais 
aptos à invasoens inimigas nos districtos da 
sua repartiçaõ, se defenderam , e seguráram, 
muito prineipahnente os da boca da barra.

Manejando o Scetro EIRei D. SebastiaÕ 
em 1572, foi nomeado à succeder no Cargo, 
e Posto de CapitaÕ m ór, ChristovaÕ de Bfir- 
ros , que tendo acompanhado a Estacio de 
Sá , e por CapitaÕ de uma náo , residia na

Tom. II . G
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mesma Cidade. D. Marcos de Noronha naõ 
fez mençaõ d’este governador , à pesar de 
lembra-lo M ariz , no T. 2 Dial. 5 Cap. 2 ; 
e Jaboatam , no Preambulo, Digres. 4.a Es- 
tanc. 2 §. 60 pag. 43 , sem lhe assinar o an- 
no, por na5 apparecer a sua memória nos 
Livros da Camara; e deu por successor de 
Gorrea de Sá a Manoel Telles Barreto , cuja 
posse disse que fora em Junho de 1583. He 
certo , que Barreto tomou posse do seu go­
verno à 11 do m ez, e anno referido , naõ do 
Rio de Janeiro , sim da Bahia, para onde 
foi mandado com Patente de Capitaõ Gene-' 
ra l , por fallecimento do Governador Louren- 
ço da Veiga , em Junho de 1581, como se 
verá no Liv. 8 Cap. 1 destas Memórias : em 
termos taes naõ podia succeder à Corrêa de 
Sá na Capitania mór do Rio , onde o mes­
mo Corrêa de *Sá continuava o segundo go­
verno , como direi. O segundo dos Autores 
citados (Jaboatam ), depois de confessar, que 
ao certo naõ achava os annos de governo de 
Salvador Corrêa de Sá por aquella vez pri­
meira , persuadiu , que no mesmo anno de 
1568, no qual tomára posse do Reino EIRei 
D. Sebastiaõ , fora Christovaõ de Barros no­
meado segundo Capitaõ Governador do Rio 
de Janeiro. Por esta conta disse Fr. Gaspar, 
no seu Catalogo manuscrito dos Governa­
dores do Rio de Janeiro , que Barros entrou 
à governar no mesmo anno, ou no seguinte, 
em1 que seu antecessor havia tomado posse da 
Província. M as, naõ he assim: porque, ain­
da no cjiso de se verificar a nomeaçaõ dç



Barros no anno assinalado, naô podia entrar 
na posse do governo, senaÕ depois do mez 
de Outubro de 1572 , no qual concedeu Cor­
rêa de Sá algumas dadas de te rra , como con­
sta do Liv. competente de Sesmarias. E .bem 
se vê, que seria defesa à este a distribuição 
das terras da sua jurisdicçaõ , se a governan­
ça da Província corresse entaÕ por maons.de 
Barros, o qual, dirigindo-se pela conduta de 
seu antecessor, dilatou a Capitania, e teve 
grande cuidado em promover a cultma das 
fazendas estabelecidas nos limites da Cidade, 
suas visinhanças , e recôncavos, onde chega- 
va a authoridade do BastaÕ. Em* dias deste 
governo se criou a Prelazia Fluminense.

Dividido o Governo Geral do Brasil em 
duas Capitanias distinctas , e designando El- 
Rei D. SebastiaÕ a Cidade da Bahia por Ca­
pital da do N orte , e a do Rio de Janeiro 
por Capital da do Sul (de cujo facto naõ as­
sinou o anno M ariz, autor d’essa noticia , no 
Tom. 2 °  Dial. 5 Cap. 2 , e só o Padre Ja- 
chino, na Histor. Societat. P. 4 Liv. 1 pag. 
33 , affirmou , referindo-o na Era de 1574); 
passou Barros à occupar o Cargo de Prove­
dor Mór na Bahia, onde, por Via de Suc- 
eessaõ do Governo, ficou substituindo, com 
o Bispo D. Antonio Barreiros , a falta de Ma­
noel Telles Barreto, Governador d’essa Ca­
pitania, desde o mez de Março de 1587 em 
que fallecera, até o anuo de 1591, no qual 
se empossou D. Francisco de Souza, succes- 
sor do governo. Depois d’esse tempo teve à 
sua direcção a Capitania de S. Thomé, como

G ii
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referiu P ita , numerando-o entre os naturaes 
do Brasil occupados em Governos.

• Com o titulo de Governador Geral da 
Capitania do Sul succedeu à Barros Antonio 
Sale.ma, que de Collegial no Real Collegio de 
S. Paulo em Coimbra , onde regeu de pro­
priedade uma das Cadeiias de Leis , e com 
exercício na Casa da SupplicaçaÕ , passára 
como Ouvidor, e com alçada à Parnambuco, 
em cuja Província recebeu a noticia do novo 
Cargo. Bem que D. Marcos omittisse no seu 
Catalogo a memória deste Governador , por 
naõ apparecer nos Livros da Camara da Ci­
dade , pode-se contudo fixar a época do seu 
governo nos dias últimos de Janeiro de 1577 , 
pelas dadas de Sesmarias concedidas por seu 
antecessor em dias d’esse mez , e anno , de­
pois das quaes se encontram outras semelhan­
tes por Salema nos Livros de Sesmarias. No 
curto espaço do seu Commandamento vigiou 
o socego da Cidade, e sacudiu de Cabo Frio 
os Taraoyos , que Senhores do território, in­
festavam os mares , e as povoaçoens portu- 
guezas situadas por toda Costa até a Ilha Gran­
de , ajudados dos Francezes , seus alliados , 
com os quaes negociavam. Estes sentiram o 
damno de suas náos pela força de 400 portu- 
guezes, e 700 indios amigos , que felizmente 
os investiram. (2) 2

(2) A Varonia de Salema , nobre família de AI- 
caçare do Sal, procedeu de Gonçalo Fernandes Sobri­
nho EscrivaS da Fazenda de EIRei D. Joaõ I I I .  , e 
Fidalgo da Sua Caza. D’ elle seguiu-se D. Francisca
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C A P I T U L O  II.

P a instituição da Prelazia , e dos sitgeitcs que 
Administraram a Dicceze desde o anno 1577 : 
das Jgrejas Matrizes que lhes deveram o seu 

principio; dos Governadores que na mesma épo­
ca prisidiram a Capitania..

Bartholomeu Simoens Pereira, o Provisor e Vi­
gário Geral, Joaõ da Costa, e o Provisor 

e Vigário Geral.

S  Endo assãs incommodo, e mesmo difficil 
o recurso prompto dos negocios ecclesiasticos 
ao Bispo da Bahia, à proporção que na Ci­
dade nova , e nos lugares mais remotos ao 
Sul da Capitania crescia o Povo; por moti­
vo taõ urgente, e à instancias d’ElRei D. 
SebastiaÕ, desanexou o Santíssimo Padre Gre- 
gorio XIIT. , por Breve de 19 de Julho de 
1576 , (1) o território do Rio de Janeiro,

de Paiva , que foi mulher de André Salema , de cu­
jo tronco brotaram outros Salemas. Corograf. Portug. 
An. 1712 T. 3 Cap. 8 Villa de Alverca p. 34.

(1) A  Provisão de Administrador passada ao Pre­
lado Antonio de Marins Loureiro com a data de 8 
de Outubro de 1643, e registrada no Liv. 4 da Pro­
vedoria d’ esta Cidade foi. 216 , e a Provisa5 expedi­
da em favor do Prelado Manoel de Souza e Almada
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criando nelle uma Prelazia com Jurisdicçaõ 
Ordinaria, e independente do Bispo Dioce-

à 12 de Dezembro de 1658, que também se regis­
trou no Liv. 8 da mesma Provedoria foi. 77 , decla- 
ráram , T!reve de Gregorio X I I I .  de 19 de

do Rio de Janeiro , para se criar n’ elle a nova pre­
lazia. Gregorio X III . principiou à governar em 13 de 
Maio de 1572: porisso se vê , .  que naÕ se podendo 
verificar no referido anno de 1569 essa desunião, hou­
ve engano no escriturário daquellas Provisocns. Leitaõ, 
Tratado Analytico e Apologet. Demonstraç. 4 p. 393, 
refiriu com a data de 1575 a Bulia , ou Breve da 
Administração do Rio de Janeiro ; no que também 
conviu Morelli ( Fasti Novi Orbis) dizendo sub Or- 
dinat. 140 An. 1575 XVI. Julii == Pars DioecesU S. 
Salvatoris in Brasilia , in qua província Flúminis Ja- 
nuarii existit, dismembratur , eam pro uno presbítero 
administratore deputando , qui Sacramentum confirma-' 
tionis impendere, cálices, campanas, vestimenta , cor- 
poralia , et alia paramenta ecclesiastica benedicere, ec- 
clesias , vel coemetéria polluta vel profanata reconcilia- 
re , cum omnibus privilegiis in Orrnuz, Mozambique, 
Zofala, M oluco, adininistratores utuntur. Extat tom. 
4. Bullar. Rom. P. 3. Constit. Gregorii X I I I .  47. 
Incipit. In  Supereminenti. Quaenam sint privilegia qui- 
bus utuntur administratores in partibus Indiarum no- 
minatis, ignoro. Forte sunt eadem, quae deinceps pro 
quibusdam Americae regionibus concessa sunt , et in­
fra Ordinat. 590 (que he a da divisão do Rio de 
Janeiro em cinco partes) exponuntur. == Entretanto 
he de maior credito à Bulia de Innocetício X I. pcu­
que se criou o Bispado Fluminense , em cujo §. 4 nf- 
firmou a criaçaõ-da Prelazia, ou da Administração ná 
Era de 1576. Esta certeza confirma á nomeaçaõ do l.° 
Prelado Administrador no anno 1577 , como se relata 
sem a menor duvida , por existit esse documento re-

Julho desmembrára da Bahia o território
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Fprio do Erasil , retro ee haviam eriádo as 
•d'Onnuz , Mcssambique , Sofala, e de Ma^ 
laca. Authorisados então, pelo mesmo Bre­
ve , os Senhores Reis cie Portugal para ins­
tituir , e deputar ossugeitos, que no Cargo 
de Administradores d’esta nova Diocese de­
viam de ser nomeados; e aos Eleitos fosse 
também concedido exercitar a JurisdicçaÕ Ec- 
clesiastica, sem necessidade de outra licença, 
approvaçaÕ , ou confirmação, al^m do Provi­
mento Régio : por effeito de privilégios taÕ 
amplos nomeou aquelle Soberano no Cargo 
de l.° Prelado Administrador, por Carta de 11 
de Maio de 1577, que se registrou a foi. 71 
verso do Liv. de Registr. da Chancellar. da 
Ordem de Christo, servido desde 1576 à 1579, 
a Bartholomeu Simoens Pereira, Presbítero do 
Habito de S. Pedro , e Bacharel Formado , 
cujas virtudes, e letras o distinguiam.

Com este provimento, à que se uniram 
os de Commissario do Santo Officio da Inqui­
sição , e da Bulia da Cruzada (como se anne-

gistrado no Liv. citado da Chancel. da Ord. de Chri­
sto. Pela Carta do Administrador consta declarar a 
Bulia , que a pessoa nomeada pelo Monarca , sendo 
examinada, e approvada sufficientemente perante os 
Deputados da Meza da Consciência e Ordens, e com 
o seu voto , podia Teger , governar , e administrar no 
espiritual a Prelazia , o Clero, e o Povo da Admi­
nistração. D’ onde se conclue, que os Prelados, e Bis­
pos Ultramarinos 6e devem habilitar para esse Csreo 
pela Meza da Consciência , e Ordens, como se habili­
tou , por Ordem d’ EIRei , o Bispo que foi d’ este 
Bispado D. Francisco de S. Jeronimo.-



xáram igualmente aos seus Successores), pas­
sou o novo Prelado Administrador à empos­
sar-se da Diocese. A falta de documentos , e 
de memórias, deixou occulto o dia, m ez, e 
anno desse facto; mas naÕ calláram alguns 
manuscritos, ainda existentes , o seu herois- 
mo no empenho de reformar os sentimentos 
viciosos dos habitantes da Provincia, de ins­
trui-los nos deveres da ReligiaÕ Catholica, e 
de plantar em coraçoens pouco dóceis a obe­
diência aos preceitos do Evangelho , e da 
Igreja. Como de trabalhos taõ excessivos à pe­
nas tirasse por fructo desatençoens publicas, 
com que as ovelhas, ensurdecidas à voz pas­
toral , e costumadas à viver pessimamente, o 
perseguiram; farto de procedimentos assás in­
gratos , sacudiu o pó dos çapatos , e procu­
rando a vivenda da Capitania do Espirito San­
to , depois do dia 1 de Julho de 1591 , (2) 
acabou n’esse districto com suspeitas de en­
venenado. Por igual negligencia da antiguida­
de , pouca zelosa de memórias , naÕ consta a 
época do seu obito, cujo successo passou do 
mez de Junho de 1597 em que referiu o Pa­
dre Vasconcellos , na Vida do Padre Jozé de 
Anchieta Liv. 5 Cap. 14 n. 7 e Cap. 15 n. 5 e 
6 , ser elle assistente ao acto funeral do mes- 2
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(2) Em Provisão d’essa data iuhibiu ao Vigário 
da Matriz de S. Sebastiao , que se intromettesse nas 
Eleiçoeus de Provedor, e Mezarios da Misericórdia: e 
no mesmo anno approvou a Escritura de doaçaõ da 
Capelh da Senhora da Penha na Capitania do Espi­
rito Santo aos Padres Capuchos, como alli referi;



mo Anchietá, e seu Orador nas exequias ce­
lebradas na Igreja da Companhia. (3)

Por ausência, e morte do Prelado subs­
tituiu a Administração da Diocese o Provisor, 
e Vigário Geral delia (cujo nome se ignora), 
até se prover de proprietário. O Padre JoaÕ 
da Costa, Presbitero Secular , e Bacharel For­
mado , que succedeu na propriedade Prelati- 
cia por nomeacaõ Regia, foi também succes- 
sor de Pereira na fortuna. Perseguido por ini­
migos das verdades evangélicas, a quem os 
castigòs de Deos naõ aterravam, à pesar de 
algumas vezes o honrarem com a boca, e 
nunca com o coraçaõ, caminhou h Villa de S. 
Paulo, onde pensou achar socego ao espirito, 
e azilo à vida: mas continuando ahi os in­
sultos, até de palavras , e a depressão da sua 
authoridade, sem lhe valer a constância de 
sofrimento, nem a inteireza de conducta, ’e 
acçoens innocentes, e naõ obstante declarar a 
Carta Regia de 25 de Maio de 1604 , que 
as informaçoens particulares dadas ao Sobe­
rano , contra o procedimento do Administra­
dor da JurisdicçaÕ Ecclesiastica do Rio de 
Janeiro , lhe naõ deviam embaraçar o exerci- 
cio do seu Cargo, por serem extrajudiciaes; 
foi deposto do mesmo Cargo por Sentença 

Tom. IL  H
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(3) O Magistral da Sé d’esta Cidade, Jozé Joa- 
kim Pinheiro, rematou a sua memória com o distico 
seguinte.

Ingratuin hunc reputahs pòpúlum , discessit, et inter 
Dispersas obiit Bartholomeus oves.
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da Relaçiõ da Bahia, (4) e concluiu os seus 
dias entre desgostos, e afrontas repetidas , 
ignorando-se hoje a Era d’esse acontecimen­
t o , e o lugar, em que jaz na sobredita Vil-
la. (5)

Vaga a Prelazia, substituiu o Provisor e 
Vigário Geral (cujo nome se ignora) a Admi- 
nistraçaõ da Diocese, como substituira pela 
ausência do mesmo Prelado.
•

Aos Administradores referidos da Prelazia 
deveram o seu principio as Igrejas Ma­

trizes seguintes

JV. Senhora da Conceição de Angra dos Reis 
da Xlha Grande.

Depositadas no esquecimento muitas das 
circunstancias à respeito dos Prelados, segui­
ram a mesma fortuna as memórias das Paro- 
ehias fundadas n’essas épocas: e naÕ sendo 
hoje possivel entrar na certeza das que sam 
mais annosas , obriga a necessidade de docu­
mentos à referir com primazia aquellas, cuja 4 5

(4) Constava pelos Livros da Camsra da Cidade, 
de que fez mençaõ o Juiz de Fora Doutor Balthasar 
da Silva Lisboa , na Resposta ao Aggravo interposto 
pela Irmandade dos Clérigos de S. Pedro, çm Ou­
tubro de 1787.

(5) O Magistral sobredito acabou a sua memória 
com o seguinte epigrama.

Pressus amaritie. occubuit, simul exul ab urbe t 
Sed modo caclesti non proeul a patria est.
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antiguidade favorece a TradicçaÕ, e alguns 
titulos verdadeiros affiançam as suas origens 
de tempos mui remotos.

He l.a a de N. Senhora da Conceição 
de Angra dos Reis da Ilha Grande , (1) situada 
na latitude de 23° 19' ao Sul , e longitude 
de 341° 32 ', onde habiláram primeiro os ín­
dios Goyanás que confinavam ao Norte com 
os Tamoyos do Rio de Janeiro, e no Rio Ca- 
nanéa ao Sul, com os Carijós. Occupado es­
se território pelos Portugueses povoadores 
da Capitania de S. Vicente , ficou por isso 
sugeito à jurisdicçao d’ella no Civil, e de­
pois do anno 1561, à Capitania deltanhaem : 
no Ecclesiastico porém se conservou adjudi- 
oado ao Bispado da Bahia , até o tem po, em 
•que , criada a nova Prelazia do Rio de Ja­
neiro , foi apropriado à seu termo. Sem Igre­
ja , para se administrarem os Santos Sacra­
mentos , e o numeroso Povo, que entaõ ha­
bitava o districto, satisfazer os preceitos Eo- 
•clesiasticos, subsistiam os colonos d esse Con­
tinente , até que por autoridade do Prelado 
Administrador se levantou um Templo, dedi-

H  ii

(1) Martim Affonso de Souza , que primeiro dos 
Portúgüezes viu o Rio de Janeiro , e os lugares da 
sua Costa para o S u l, poz o nome de Jlhà Grande 
à maior das muitas , que povoam o golfo espaçoso , 
denominado pelo mesmo Souza Angra dos R e is , por 
a porta-là com a sua Armada em 6 de Janeiro , dia 
a que os Portuguezes chamamos dos Reis. Memor. 

para  a Histor. da Capitania de S. Vicente Liv.. 1 §• 
25 p. 16.
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cado à Conceição da Santa Virgem, no sitio 
fronteiro, ou visinho à Ilha Gipoia (ou Gi­
boia) , no qual permaneceu por poucos annos , 
pelo motivo do desacato, que homens malé­
volos perpetraram, como se verá. ,

De sua antiguidade nenhum vestígio ap- 
parece pelos Livros da Matriz , nem da Ca- 
mara da Villa, cuja fundaçaõ foi posterior: 
mas Visitando a Matriz o Doutor Jozé de 
Souza Ribeiro de Araújo, em Janeiro de 1743, 
(2) e informado da TradicçaÕ dos habitantes, 
ou tendo presente algum documento, na sua 
InformaçaÕ da mesma Visita deu a noticia , 
que transcrevo. =  Esta Freguezia já  existia 
ha cento e cmcoenta annos (isto h e , no de 
1593), nao no lugar, onde está hoje a Vil­
la , senaÕ no lugar a que chamaõ Villa Ve­
lha , em huma ponta distante desta mesma 
Villa huma legoa : e naquella primeira Villa 2

(2) Duas vezes Visitou as Igrejas da Diocese, des­
de o Norte até o Sul : a l . a no anno 1737 para o 
de 1738 , e a 2.® no de 1742 para o de 1743. A  
circunstanciada InformaçaÕ que deu das Igrejas, e Ca- 
pellas desde Cabo Frio , até Ubatuba, he uma das 
autoridades mais distinctas , ou a unica , para historiar 
das suas origens , c estados até aquella época. Eu a 
possuo,, porque ( tendo a honra de ser seu sobrinho ) 
pude alcançar ainda alguns dos seus escritos ; e con­
servando-a com outros papeis semelhantemente verídicos, 
d’essas fontes puras me sirvo para dar muitas noticias * 
que nao se encontram referidas por autor algum , ou, 
manuscrito, à pesar da mais cuidadosa indagaçao. V. 
a memória d’esse venerando Ecclesiastico no Liv. ® 
Cap. 9.

i
h
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mataraÕ os freguezes a seu Vigário , botandò-o 
ao mar com huma pedra ao pescoço, por 
*élle fazer a sua obrigaçaõ : esteve sete annos 
sem novo Vigário , porque os Prelados em 
castigo daquelle desacato, lho naõ quizeraÕ 
dar a este povo: desta mesma Freguezia, que 
foi no seu principio muito extensa, se des­
membrou a de Paratii, haverá oitenta annos = .  
A’ vista pois d’esta informaçaõ , nenhum re­
ceio pode haver em affirmar na mesma época 
de 1593, com pouca differenca, o estabeleci­
mento da Parochia , por ser a do principio 
mais provável da povoaçaõ alli feita, como 
se deduz facilmente de informaçoens dadas 
por pessoas antigas , e intelligentes do paiz , 
de vários documentos , que vi, e examinei , 
e finalmente do relatorio sobre a criaçaõ da 
Villa por Fr. Miguel de S. Francisco, autor 
do Tombo do Convento de S. Bernardino, 
que adiante referirei.

Despovoada a situaçao primeira, onde o  ̂
commodos eram pouco sufficientes, e o por­
to do mar menos apto para entabolar a nego­
ciação do paiz, que cada dia se augmenta- 
v a , e descoberto sitio mais conveniente, na 
distancia de uma legoa ao Norte , n’elle fun- 
dou o Povo a sua vivenda pelos annos de 1624. 
Em consequência da mudança foi também ne­
cessário , que se levantasse novo Templo, 
para cujo effeito requereu a Camara ao Pre­
lado Administrador Matheus da Costa Abo? 
rim , que lhe designasse terreno competente * 
como designou no dia 15 de Fevereiro de 1626 i 
demarcando o espaço de 140 palmos de comí



62 M emórias H istóricas

prido , e 60 de largo para a Igreja > no meie 
do plano circulado de morros; e para Adro, 
e Cemiterio, 80 palmos diante da porta prin- 
cipal , 60 nas costas da Capella mór,.' e 50 
de cada lado da Igreja. Benzido o ckaõ n es­
se mesmo dia pelo Prelado, e balizado com 
cinco cruzes, no seguinte 16 se lançou a pri­
meira pedra, onde fora destinada a construe- 
-çaÕ do Altar mais nobre da Freguezia da 
Villa de N. Senhora da Conceição, que se 
dedicou aos Santos Reis Magos. (3) D’entaÕ , 
fintado o Povo para as despezas precisas,, 
por deliberação da Camara, (4) se trabalhou 
o novo edifício, até muito depois de 1730 
■em que, por efficacia do zelo do Vigário Pa­
dre Luiz Nogueira Travaços, se finalisáram 
as paredes, fabricadas com pedra, e cal. En­
tretanto serviu de Parochia a Igreja dos Pa­
dres Capuchos, dedicada à Santo Antonio. 
Auxiliadas as contribuiçoens do Povo pela 
Provisão de 8 ou de 11 de Fevereiro de 1711, 
que mandou a Fazenda Real contribuir com 
cem mil réis em cada um de tres annos suc- 3 4

(3) Do Liv. de Vereanças , que serviu no an. 
de 1626 , sé extrahiu por Certidaõ ( nó mez de Ou­
tubro de 1779 ) o Termo , pelo qüal consta , que o 
Prelado Aborirti assinalou o terreno para se fundar a 
Igreja existente e demarcou o adro , e cemiterio : mas 
esse L ivro, que o Escrivão da Camara disse, na Cer­
tidaõ , ser um Caderno velho sem principio, nem fim, 
naõ apparece hoje.

(4) Liv. de Vereanças, que serviu desde 1633 a 
1637 e Capit. de Visita deixados à Freg. em 1729

‘ pelo. Visitador Doutor Wartiek.

í



cessivos para a obra da Capella mór , euja 
Ordem se repetiu em 29 de Novembro de 
1715, e de outra Provisão de 29 de Janeiro 
de 1717, que extendeu à duzentos mil réis a 
quantia, com que a mesma Fazenda Real de­
veria concorrer em cada um de tres annos ,
(5) se completou o Templo no seu material 
mais preciso: porém esfriando çs freguezes 
na continuaçaõ das dadivas à ultimar a çon- 
strucçaÕ, e ornato dos qinco Altares, que ahi 
se acham collocados, pediu a Camara a El- 
Rei por Carta de 4 de Fevereiro de 1749 ,
(6) uma esmola, com a qual finalisoí* toda 
obra: e no Altar maior , onde foi collocada 
a Imagem de N. Senhora da Conceição, Ti­
tular da Freguezia , e Padroeira da Villa, 
também se poz o Sacrario , onde perpetua­
mente se conserva o Santíssimo Sacramentp,

Fallando do Pároco sobredito , disse o 
Visitador Doutor Araújo- na Informaça<5 citar 
da =  . . .  e ao seu zelo , e cuidado se deve 
o ter esta Freguezia huma Matriz, que he a 
melhor, que tem esta marinha; e ha na mes­
ma Igreja huma Imagem da ConceiçaÔ de oi­
to pálraos de a lto , de admiravel presença ; e 
ha muito mais de cem annos , que veyo pa­
ra este porto em huma embarcaçaõ, a qual 5 *
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(5) Consta dos Registr. que se acham nos Liv. 
de Reg. das Ordens Registrada na Secretar. do Bispado , 
« d’ outros semelhantes da Provedoria da Fazenda 
Real. i.

(6V Registrada no Liv. de Registr. da Camara da 
Villa & foi. 39.
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querendo seguir a sua viagem, tres vezes ar­
ribou à este porto , até que com advertência 
dos mariantes se resolveraÕ a vender o fei­
tio da dita Imagem aos Camaristas , e de­
pois disto seguirão a sua viagem. =

Por Sacerdotes Seculares, para cuja sub­
sistência pagava o Povo a côngrua de oiten­
ta mil réis , (7) foi servida a Parochia de 
Encommenda até o anno de 1636 , em que , 
criada de natureza Collativa, (8) principiou 
a ser dirigida por Vigários proprios. A’ ex- 
cepçao do assassinado , naq consta, nem pódè 
constar d’outros, que a parochiassem até o 7 8
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(7) Termo da Vereança de 23 de Outubro de 
1633 que se acha no Liv. de Vereanc. a foi. 6.

(8) Ó Termo de Vereança de 12 de Abril de 
1636 à foi 28 do Liv. cit. lie o documento que des­
cobri , para fixar a época d’ esse facto. Alli se lê =  
Aos doze dias do mez 'de Abril de mil e seiscentos 
trinta e seis annos nesta Villa dangra dos reis em oá 
Passos do Concelho delia foraÕ juntos os Officiaes da 
Camara os abaixo assinados , . e estando juntos com q 
Padre Roque Lopes de Queirós , o qual apresentou 
huma provisão do seu prelado e ademenistrador Lou- 
renço de Mendonça , em que mandava o asseitem Por 
vigajro de esta dita Villa, e houtra de S. Magestade > 
e logo o asseitamos. e se registaraõ suas provisonis co­
mo nellas se comtinbaõ , e o asseitaraÕ por nosso vi­
gajro. e de como o asseitaraÕ mandaraõ fazer este ter­
mo que assinaraõ. E  eu Dioguo Vaas Pinto Escrivã» 
da Camara desta Villa que o escrevi. =  Do transcri­
to documento fica assás claro, que a Provisão do Pre* 
lado foi a da Confirmaçaõ da Carta Regia de Apre­
sentação da Ig re ja , em cuja posse entrou o Padre 
Queirós provido, por effeito da mesma ProvisaÕ.
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fim do anno 1623 , porque sete annos passá- 
ram os povos sem Pastor , - em castigo do seu 
attentado. De entaõ se descobre , como em­
pregado no offieio parochial, o Padre Fr. Cons- 
tantino da Cruz , Religioso Carmelitano, (9) 
a quem succedeu o Padre Pedro Homem da 
C osta , até entregar o Cargo, no anno de 
1636 , ao Padre Roque Lopes de Queirós» 
l.° Apresentado por EIRei. Com a d 
cia d’este entrou 2.° Apresentada 
Outubro de 1641 (10) o Padre 
Araújo: mas impedido de residir na Parochia, 
por occupado com as Varas de Provisor , e 
Vigário G eral, desistiu do Beneficio, de que 
ficou proprietário o Padre Jeronimo Lobo, 3.° 
Apresentado a 1 de Julho de 1645 , e Con­
firmado a 6 de Novembro do anno seguinte 
(11) atéque renunciou também no l.° de Agos­
to de 1663 , depois do qual succedeu 4.° 
Apresentado > e Collado, o Padre Diogo de 

Tom. IL  I

(9) A  Escritura de 29 de Dezembro de 1623 por

3ue Cu6todia Moreira doou as suas terras ao Convento 
o Carmo, sito na V illà, declarou , que d’ elias to­

mara posse o R. Vigário Fr. Constantino da Cruz , 
e Fr. Gaspar da Assumpção. Eu vi esse documento, 
entre outros semelhantes que se conservavam no mesmo 
Convento, assim como os que cito extrahidos da Ca- 
mara da Villa.

(10) Term. de Vereanç. de 23 de Outubro, e de 6 
de Novembro de 1633 , e de 15 de Outubro de 1634: 
lançados a foi. 6 e foi. 7 verso, foi. 9 e 15 verso do 
Liy. cit. de Vereanç. Liv. 2 de Reg. da Fazenda ReaL

(11) Liv. dito de Reg. da Fazenda Real foi 41.
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Sá da Rocha , 13.° Vigário Encommendado 
que fora da Freguezia de S. SebastiaÕ da Ci­
dade. Por fallecimento d’ este pretendeu a Pa- 
rochia o Padre Antonio Dias ; e proposto pe­
lo R. Bispo a 13 de Junho, de 1687, passou 
logo a servi-la como Encommendado , em 
quanto a ApresentaçaÕ de 30 de Outubro do 
mesmo anno, e a ConfirmaçaÕ de 9 de Agos­
to de 1689 lhe permittiram a posse de 5.° 
Collado a 30 de Outubro seguinte, (12) de­
sistindo entaõ da propriedade da 2.a Cadeira 
de Prebenda Inteira da S é , da qual se im- 
possára a 8 de Fevereiro de 1686. Succedeu 
à Dias, fallecido no mez de Março de 1712,, 
o Padre Luiz Nogueira Travassos, que ser­
viu de Encommenda, por naõ pretender o 
Beneficio Sacerdote algum , em cuja memó­
ria se conservava mui viva a do assassínio 
d’antes commettido; poisque offerecida a Igre­
ja por muitas vezes a concurso , foi sempre 
abandonada. Requerendo a Camara da Viüa 
àElRei o provimento de Parocho Collado, re- 
sultárara da Supplica as Provisoens expedidas 
pelo Conselho Ultramarino com as datas de 26 
de Janeiro, e 8 de Fevereiro do anno 1714, 
que mandáram informar o R. Bispo D. Fran­
cisco de S. Jeronimo; e da Conta por elle da­
da à 4 de Junho de 1715, se seguiu a  Pro­
visão de 29 de Novembro do mesmo anno, 
em que recpmmendou EIRei ao Diocesano , 
que commovesse, e obrigasse por bom mo-

(12) Liv. 12 da Proved. da Fazenda Real foi. 200-
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do, e suavidade a algum dos Ordenados a ser*- 
vir a Igreja repudiada. (13) Doze annos cor<-

I ii

(18) No Liv. de Reg. das Ord. Regias , que so 
conserva na Secretaria do Bispado, foi. 31-33-89 ver. 
so e 40, se acháin os documentos citados : e na Conta 
de 4 de Junho dissé o Bispo, que tendo posto à 
Concurso, por vezes, a Igreja vaga, naõ houvera op-' 
positor algum , que a pretendesse , por estarem todos 
os Sacerdotes receiosos dos moradores, e freguezes, que 
haviam matado a seu parocho guurdiaó do Convento 
da mesma V illa ; por cuja causa os vigários encom- 
mendados se retiravam, para escaparem a semelhantes 
acontecimentos. A  certeza , que deu o Bispo, de ter 
sido Guardian do Convento da mesma Villa o parocho 
assassinado , naõ combina com a historia da fundaçaõ 
d1 essa Casa , referida por Fr. Miguel de Saõ Fran­
cisco no Cap. 3 do Tombo, de que fallei já. Porque 
chegando à Villa os Religiosos fundadores do Conven. 
to em 28 de Março de 1653 , e tendo-se perpetrado 
o assassínio trinta e cinco annos antes , naõ podia ser 
o Guardiaõ da Casa, que ainda estava por se fundar, 
o Parocho da Igreja. Portanto, ou foi enganado o Bis­
po por alguma memória menos qxacta, ou pôde tal­
vez ser , que regesse a Igreja algum dos Guavdioens 
dos Conventos Capuchos, fundados nas Villas de San­
tos , e de S. Paulo ; pois lie certo, que alli aporta­
vam frequentemente os Frades, quando o rigor do tem­
po lhes embargava a viagem , como disse o referido 
Fr. Miguel no Cap. 3 do Tombo citado. Note-se po­
rém que lembrando o mesmo A. no Cap. 11 alguns 
infortúnios acontecidos n’ essa Casa , e fomentados pela 
discórdia entre o Commissario Geral, e o Provincial so­
bre o governo da Província depois de separada da de 
Lisboa, naõ fez mençaõ do martirio de um Frade da 
sua Ordem, cujo factó, commettido na Província, da 
qual se tratava, e referido pelo A. com algumas refle- 
xoens no Cap. 1 N. ou §. 3 ,  seria também perpetua-
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reram sem haver alli Pastor proprio: e como 
desde a vacancia do possuidor ultimo entrara 
o Padre Travassos á servir a Parochia , nelie 
se verificou a Collaçaõ, correndo o anno de 
1724, e foi por isso 6.° possuidor até 24 de 
Abril de 1746; em que falleceu. Sesuiu-se o 
Padre Manoel Antunes Proenç 
sentaçaÕ de I0 .de Novembro de 
firmado a 10 de Janeiro de 1750 , se empos­
sou da Igreja, como 7.° proprietário , no mez 
seguinte de Fevereiro , e serviu-a até o dia 
16 de Outubro de 1784, no qual falleceu. O 
Padre Fructuoso Gomes Freire , que proprie­
tário da Freguezia de N. Senhora da Concei­
ção de Mariapicú ou Maripocú, foi Opposi- 
tor à esta, passou à servi-la por Apresenta­
do à 19 de Dezembro de 1786, Confirmado 
a 6 de Junho do anno seguinte, e empossa­
do a 15 immediato , como 8.° proprietário , 
até fallecer em Julho de 1801, em cujo tem­
po concorrendo a pretende-la o Padre Jozé 
Esteves Moreira, foi Apresentado a 14 de 
Julho de 1804 , e empossado a 21 de Abril 
do anno seguinte. Falleceu em Agosto de 1813. 
He 9.° Parodio proprio o Padre Agostinho 
Marques de Gouvea.

limites da Freguezia,

qualidade do assassinado , se elle pertences- 
—  Religiaõ : porém o segredo, que guardou nas 

circunstancias do nome, e do estado do : arocho assas­
sinado , he a prova mais evidente de naõ ter elle si­
do ltegulav.
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(14) com os da Villa, no Rio Itáguahy, ao 
Norte , e Analisavam n’outro semelhante de 
Marambocába, ao Sul, distantes doze à tre­
ze legoas por Costa interior do mar de An­
gra dos Reis em linha recta, comprehenden- 
do lambem os territórios da Ilha Grande , e 
de Marambaia , álem da Angra, cujos com­
primentos faziam juntos a extensão de mais 
de quarenta e cinco legoas. Attendendo po­
rem o Reverendo Bispo D. Jozé Joakim Jus- 
tiniano aos incommodos assás notáveis do Po­
vo , e dos Parochos na administraçaÕ dos Sa­
cramentos, por extensas as longitudes, e dif- 
ficultoso transito de mar . dependente da va­
riedade das estaçoens , como lhe informara 
miudamente por escrito, e de viva voz, o seu 
Delegado, Conego Jozé de Souza Azevedo Pi- 
zarro e Araújo, depois das Visitas Ordinárias 
em 1794, e 1799 ; por Edital de 1 de Feve­
reiro de 1802 dividiu-os (15) e criando duas

(14) A  instancia do Vigário Padre Jozé Esteves 
Moreira concedeu o Alvará de 3 de Março de 1806 
aos Parochos d1 esta Igreja a Ordinaria de trinta mil 
réis para uma Canoa , em beneficio da administraçrõ 
dos Sacramentos ao Povo residente nas Ilhas do seu 
termo.

(15) Em diversos tempos, e por differentes mo­
dos providenciáram os Senhores Graõ Mestres das Or­
dens Militares sobre os factos, que por qualquer mo­
do encontravam o amplíssimo Padroado de todas as 
Igrejas, e Benefícios do Ultram ar, Curados , e sem 
Cura , unidos, e incorporados perpetua , e plenissima- 
mente na Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo, por 
ihes competir na qualidade de Graõ M estres, e Go«
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Pttvochias noVas , com as mestrias , e com a 
de Maugaratygbá, que era só de. índios, e 
estava encravada no território da Freguezia 
sobredita , distribuiu o districto. A’ parochia- 
çap da dividida ficou quanto se inclue desde.

vcrnadores. Taes eram as Renuncias , Cessoens , Divi- 
soetis , Desmembraçoens, Unioens , Augmento dos Be- 
nclicios , Accrcscentamento , ou diminuição das Con-‘ 
gruas dos Beneficiados, e outros semelhantes , em que 
os Arcebispos , e Bispos, fundados na disposição do 
Concilio dc Trento Scss. 21 Cap. 4 de Reform. (quan­
to às divisoens) se consideravam independentes da au­
toridade d’ aquelles Senhores: por cujo motivo foi pre­
ciso declarar expressamente aos mesmos Prelados a in- 
hibiçaÕ dc pratica-los. Naõ obstante porem as prohi- 
biçoens anteriores, nem os justíssimos titulos, porque 
deveriam ter cessado as Contendas entre os Bispos do 
Reino e Domínios , e as Ordens Militares n’ clles es­
tabelecidas ; para terminar por uma vez tantas desor­
dens , abusos, e excessos de Jurísdicçaõ, e firmar o 
publico íjocego , pondo em harmonia as dissensoens ; 
expediu a Sempre Augusta , e Sabia Rainha N. Se­
nhora o Alvará de 11 de Outubro de 1786 em cujo 
§. 10. Mandou aos sobreditos Arcebispos , e Bispos , 
que . se abstivessem de proseguir cm semelhantes maté­
rias , e à Meza da Consciência e Ordens , que vi­
giasse escrupulosamente sobre a guarda , e conservação 
dos ditos Direitos , e das mais regalias, e prerogati- 
vas, que na dita qualidade lhe pertenciam , assim no 
R eino, como nas Conquistas. Que importou porém aqucl- 
le Alvará , se em contrario da sua disposição , e sem 
Consenso , e Conselho Ilegio , tem esearoladamente 
abusado os R. Bispos dos Direitos, Regalias , e Pri­
vilégios do Graõ Mestrado das Ordens! Vede Cap. S 
Freguezia de Santo Antonio de Sá nota (4 ), e no 
-Riv. 5 Cap. 8 as memórias das Parochias creadas de 
4toVo.:
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Crubetib» , até Piriquéra, pela marinha, em 
cuja distancia pousam as libas Giboia, Bran- 
daÕ , Comprida, e outras menores; e pelo in­
terior conservou os fundos correspondentes à 
testada, dividindo-se na Serra do Mar com a 
Freguezia de S. Joaõ Marcos. (16) Contan-

(16) A Serra chamada do M ar da Ilha Grande, 
que seguidamente por essa Costa atravessa a Capitania 
de S. Paulo, e toca os dominios hespanhoes ao Sul , 
foi sempre o rumo dividente do districto da Freguezia, 
e da Villa de Angra dos Reis ; pois que, a ém do 
mesmo termo , nenhuma povoaçaõ , ou sitio habitado 
havia , que se podesse considerar sugeita ao conheci­
mento de ambas as jurisdicçoens. Abertas as picadas 
pela Serra de Itáguahy para o mato dentro , até o 
districto, que sc denominou de S. Joaõ Marcos, cor­
rendo os annos de 1730 à 1740, principiou a cultu­
ra das terras do seu contorno, e facil foi aos novos 
Colonos a descoberta dos caminhos , por que procura­
ram a communieaçaÕ mais próxima do m ar, e dos 
moradores da Ilha Grande. Com assás trabalho chega­
ram esses Sertanejos ao Rio Pirahy , d’onde continuou 
a picada para'' a Villa o Padre Manoel Antunes Proen- 
ça , Vigário que era da Freguezia, interessado ero fun­
dar uma Fazenda no sitio de Capivary , álem do Rio 
sobredito para a parte da Serra , e com o designio 
também de extender os limites da Parcchia, sem at- 
tençaÕ ao prejuizo do território pertencente à Fregue­
zia de S. Joaõ Marcos, fundada já , e cultivada, cu­
jos termos pretendeu mansamente diminuir à proveito 
seu. D’ahi se originou , que ambicionando a Camara 
da Villa a extensão jurisdiccional , sc avançasse na 
pretençaõ de corregir os sitios alem da Serra para S. 
Joaõ Mai cos, cujos moradores resistiram sempre ao in­
tento , e jámais consentiram na posse projectada da 
■Camara, a qual, esquecida da sua ivbrmaçaõ ae Cor­
regedor , e Ouvidor Geral MarctJIinu Rodrigues Col-



do antes da divisão mais , ou pouco menos 
de dez mil almas, em mil trezentos e oitenta 
fogos, terá hoje quatro mil almas, com algu­
ma differença de m ais, em numero menor de 
fógos.

Nos limites declarados existem as Capei- 
las Filiaes seguintes. J.a de Santa Luzia, fun­
dada em lugar poucas braças distante da Ma­
triz , álem de mil seiscentos e cincoenta, co­
mo indicam alguns documentos alli conserva­
dos , e certifica a TradicçaÕ. Fallando (Telia 
o Doutor Araújo, já citado, disse =  . . . naÕ 
tem titulos de erecçaõ , nem consta quando
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laço , em 23 de Outubro de 1757, (talvez por lhe 
faltar o direito para se introduzir na longitude de des- 
e-seis legoas pelo mato dentro) , attestou , à requeri­
mento de Manoel Gonçalves Portugal , morador jun­
to ao Rio Pirahy de cim a, e informou em 5 de Agos­
to de 1783 ao Vice-Rei Luiz de Vasconcellos e Sou­
za , à requerimento de Joakim Gomes Corrêa , em Ju ­
lho antecedente, reconhecendo por dividente da Villa, 
c da Freguezia , a Serra do M ar , que na informa­
ção primeira citada chamou Grande-, e os documentos, 
por que consta tudo isto , se registraram no Liv. de 
Reg. Ordin. do Senado da Cidade, servido desde 1780 
a 1784, foi. 210 verso. Desprezando a Camara a Or­
dem d’aquelle Vice-Rei, em que lhe determinou, na5 
contendesse mais com o districto de S. JoaÕ Marcos, 
nem pretendesse o esbulho da posse do seu território, 
como consta do documento registrado no Liv. 4.° de 
Reg. particular da mesma Camara foi. 55 , continuou 
à inquietar os moradores confinantes , obrigando-os a 
requerer de novo outras providencias ao Vice-Rei Con­
de de Rezende , por Conta do Commandante do Dis­
tricto, datada em 18 de Janeiro de 1792. -



fosse eregida ==: e contudo he certo, que os 
Padres Capuchos , antes de fundarem o seu 
Convento primeiro de Santo Autonio, residi­
ram numa Casa fabricada pelo Povo em 1652, 
e unida à essa Ermida , como contou o Au­
tor do Tombo do mesmo Convento nos Cap. 3 
e 4 da sua obra, de que adiante darei noti­
cia. 2.a de N. Senhora da Lapa, construda 
por Balthasar Mendes de Araújo, com Provi­
são do Ordinário de 17 de Novembro de 1752. 
Ambas estas subsistem situadas dentro da Vil- 
la ; mas fóra do seu recinto estam a 3.» do 
Senhor de Bom Fim , fundada por Manoel 
Francisco Gomes numa Ilha pequena em o 
anno de 1780 mais , ou menos : 4.* da San­
tíssima Trindade, fundada em Jucaicanga, à 
titulo de Oratorio , pelo Capitaõ Manoel da 
Cunha de Carvalho, correndo o anno de 1797 : 
e 5.» de N. Senhora da Conceição, que hoje 
denominam dos Remedios, erecta no Saco da 
Ribeira por Custodio Gomes da Silva, com 
Provisão de 11 de Julho de 1768, em 1772.

Pouco longe da Matriz está o Convento 
dos Padres Carmelitanos, fundado em lugar 
proximo ao morro da Fortaleza, antes do an­
no 1608, ou com certeza no de 1601 , em 
cuja Epoca referiu o Almanach do Rio de Ja­
neiro o seu estabelecimento, segundo consta 
do requerimento feito à Camara da Villá pe­
lo Prior d’essa Caza em Novembro de 1746, 
para se revivarem os marcos das suas terras, 
no qual (registrado a foi. 22 do Liv. de Reg. 
da mesma Camara) referiu a antiguidade de 
fundaçaõ, dizendo, que tivera principio álem 

Tom. U  K.
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de cento e trinta e oito annos. A escritura de 
29 de Dezembro de 1623 porque Custodia 
Moreira, doando as suas terras ao Convento* 
declarou entre outras condiçoens, a de se lhe 
ciar uma sepultura perpetua na Igreja nova , 
dá certeza de íundaçaÕ mais antiga, que naõ 
excede contudo ao anno de 1590; pois n’elle 
se fundou a 2a Caza Conventual na Cidade, 
depois de levantada a 1À na Villa de San­
tos em 1589. (17)

(17) O Convento d’esta Religião em Angra dos 
Reis possuiu no seu districto as Ilhas Gipoia, do Bran- 
daõ, e das Cabras , que em 1810 se venderam por 
6:400$ ré is , e conserva no Rio Ariró uma famosa 
Fazenda, cujas terras comprehendem a distancia de 
uma legoa quadrada , onde há um Engenho de assu- 
çar. Este terreno he propriissimo para a lavoura da 
cana doce , milho , e toda outra cultura; e podendo 
bem sustentar com as suas produeçoens os habitantes 
da Casa principal, a falta de zelo de seus Administra­
dores Religiosos , que mais vigiam os seus interesses 
particulares, do que os da Communidade, naÕ deixa 
apparecer outro resultado do trabalho rural, que exce­
da a 1:000$ réis ou pouco m ais, como foi o seu 
rendimento no anno 1814, tendo cento e trinta escra­
vos entre homens pardos , e pretos ■ e mulheres das 
mesmas qualidades. Na Enseiada do Ariró possue uma

Íarte da Ilha Comprida: na praia do Camory tem uma 
'azenda mui linda, mas pouco aproveitada, sendo 

aliás o terreno, comprehendido em meia legoa quadra­
da , de grandes produeçoens: . na Enseiada de Jucai- 
canga conservava outra Fazenda de cento e setenta 
braças de testada ao longo da praia, com o fundo ex­
tenso de mais de duas legoas , em cujo meio abran­
ge a largura de uma legoa mais , ou menos; e seu 
terreno habilíssimo paja qualquer plantaçaõ, nutre coas
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Em distancia quasi semelhante se vê o 
Convento dos Padres Capuchos da Provinda 
da Conceição , dedicado a S. Bernardino de 
Senna, e fundado n’outro morro junto ao de 
8. Bento , que construido primeiro no fundo 
do plano da Villa aos 14 dias de Abril de 
1653 , por inconvenientes conhecidos com a 
residência dá Casa , foi abandonado, e sub- 
stituido pelo existente1, onde as eommodida- 
des necessárias aos Religiosos Conventuaes 
sam de maior vantagem. De seus-princípios, 
e progressos assas historiou o Padre Fr. Mi­
guel de S. Francisco, (18) auxiliado por um

K ii

fártura o gado , que póde competir com o criado no* 
campos ferteis do Minho , e n’outros semelhantes, por 
ser alli a pastagem mui boa. Alem das Fazendas re­
feridas , possue mais na visinhança de Faratii quinhen­
tas e cincoenta braças de terreno: na praia de Japui- 
ba quinhentas braças de terra de testada com uma le- 
£oa de' Sertaõ: no districto da Villa de Ubatuba duas 
dàtas : no rio Perumerim, setecentas braças dc testa­
da com Sertaõ extensissimo : e na praia de Tababuia, 
outra data semelhante; mas tudo se conserva em de- 
Icixamento , e abandono, podendo ser util à outros 
possuidores , que pela cultura fizessem' produzir tanta 
terra , em beneficio também publico.

(18) As memórias, e trabalhos de Fr. iVíiguel dè 
S.- Francisco , natural do Rio de Janeiro , e as qüè 
havia collegido o Padre Fr. Vicente do Salvador, quan­
do passou ao Brasil com o Cargo de Custodio da Pro­
víncia de Santo Antonio (cuja Chronica çompoz , e 
qúerendo imprimi-la depois do annp 1618 , em que 
voltou à P ortugal, naõ chegou' à "executar ó seu em­
penho,por fallecer à esse tempo , deixando a sua 
Obra depositada no Convento , em que era Professo),



tratado antigo de Fr. Gaspar de S. Louren- 
ç o , à que uniu as memórias por elle colle- 
gidas, escrevendo o Tombo do mesmo Con­
vento , mandado trabalhar pelo Ir. Fr. Cus­
todio da Madre de Deos Lu % (2.° Ministro 
Provincial d’esta Província , depois de sepa­
rada da Casa primeira estabelecida no Bra­
sil) no anno 2.° do seu governo , que foi o 
de 1682. Desse Livro pois extrahi as noti­
cias seguintes que refiro.

Por Fr. Sebastiaõ do Espirito Santo, Cus­
todio dos Conventos de Padres Capuchos do 
B rasil, foram mandados os fundadores da Ca­
sa Conventual, que chegáram a 28 de Mar­
ço de 1652, e recolhidos pelo Capitaõ Ma­
noel Carvalho (chamado Pai dos Frades , e 
Padroeiro do Convento de quem houveram uma 
grande doaçaõ), passáram à residir num  hos­
pício de novo feito , junto à Ermida de San­
ta  Luzia , quando o mez de Agosto do mes­
mo anno contava o primeiro de seus dias. NaÔ

Sermittindo a pequenhez do hospieio commo- 
o sufficiente a sete hospedes, em sitio mais 

apto e amplo se determinou a fundaçaõ de 
outra Casa regular ; e occorrendo algumas con- 
tradiçoens sobre o terreno, assim por panta­
noso , como por pertencer à vários donos, 
conseguiu-se finalmente a doaçaõ d’elle para 
fim taõ pio. Entre os doadores concurrentes,
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foram assás proveitosas ao Padre Santa M aria, para 
escrever as noticias encontradas nos Tomos 9 e 10 y 
do Santuario Marianno, e naõ referidas por outros es­
critores.



muito se singularisou o Capitaõ Carvalho , que 
caprichoso de beneficiar uma Corporaçaõ as- 
sás digna pelo seu Instituto, e naõ menos 
pelo exercício de seus deveres , doou-lhe du­
zentas braças de te rra , compradas a Manoel 
Antunes Lobo no anno de 1625, e contribuiu 
francamente com as madeiras precisas para 
se fabricar o edificio dos Religiosos, de cuja 
residência se esperavam utilidades espirituaes 
à província da Ilha.

No dia 14 de Abril de 1653 lançou a 
l .a pedra fundamental o Padre Manoel de 
Araújo, Vigário Geral da Diocese , que tam­
bém fazia vezes de Prelado Administrador, 
por ausência do proprietário Antonio de Ma- 
riz Loureiro ; e concluída a obra principal, 
se collocou o Santíssimo Sacramento na Igreja 
nova à 12 de Fevereiro de 1659, e n'outro 
dia semelhante do mez seguinte se recolhe­
ram os Religiosos ao Convento novo , para o 
qual dera o risco Fr. Simaõ do Salvador, Fra­
de Leigo, mas architecto, sendo à esse tem­
po Prelado da Casa o lr. Fr. Ignacio de Je- 
zus, o l.° que teve o titulo de Guardiaõ 
d’ella.

Porque as humidades do sitio corroíam 
© edificio, seus habitantes, e tudo que n’elle 
bavia; e naõ se vedavam os diários perigos 
de mordeduras de cobras, desenvolvidas dos 
matos visinhos atrás dos sapos acolhidos à Ca-4 
s a , as quaes se encontravam por todos os lu­
gares , e frequentemente se tiravam enrosca­
das pelas Imagens Santas; accrescendo tam­
bém a vozeria continua (insuportável ainda
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hoje), e assás perturbadora dos sapos , e ou­
tros motivos ponderados pelo mesmo Tomba- 
dor no Cap. 5 e 10 do Livro citado; houve 
a resolução de se levantar nova Casa Con­
ventual , dedicando-a aS. Bernardino de Senna.

Occupava entaÕ o Provincialado da Pro­
víncia do Rio de Janeiro o Padre Fr. Fran­
cisco da PurificaçaÕ, Padre Immediato , e era 
GuardiaÕ do Convento o Padre Fr. Joaõ do 
Monte Alverne; e fervorosos ambos, deram 
principio ào b ra , com a 1 .a pedra lançada por 
esse Provincial no dia 18 de Julho de 1758. 
Concluida a nova Casa Conventual antes de 
cinco annos, benzeu a Igreja o Padre Fr. Igna- 
cio de Jezus Maria, GuardiaÕ que era d’esse 
Convento, no dia 20 de Maio de 1763, com 
assistência do fundador, do Provincial Padre 
Fr. Manoel da Encarnaçaõ , e d’outros Reli­
giosos : e tendo-se mudado o SS. Sacramen­
to para . o novo tabeniaculo em procissão so- 
lenine., a que acompanharam as Imagens San­
tas do antigo Templo, no dia 22 do mesmo 
mez passáram os Conventuaes à residir no 
Claustro novo. Tem este Convento 90$, réis 
de Ordinaria , que lhe deu a Liberalidade d’El-> 
Rei D. JoaÕ IV ., cuja quantia cobra , . sem 
contudo satisfazer a obrigaçaÕ imposta de en­
sinar a mocidade.

Em terras doadas pelo CapitaÕ Bartho- 
lomeu Antunes Lobo à Religiaõ Benedictina, 
correndo as Eras de 1625 e 1627 , se fundou 
uma Casa Monacal, dedicada à S. Gonçalo : 
extincta porém antes do anno. 1652 , iiqou a 
sua memória com o nome da Rua de Si Ben■»
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a , dado à  que se dirigia ao Convento; e as 
terras passaram aos Compradores Manoel da 
Cunha de Carvalho, e Manoel Fernandes Mon­
teiro. A cada uma das Casas Religiosas sub­
sistentes está annexa uma Irmandade, sob o 
titulo de Ordem Terceira.

He incerta a Epoca, em que na provín­
cia de Ilha Grande se criou a Commarca Ec- 
clesiastica , por faltarem os documentos da 
sua origem. Os Livros existentes. no Gartorio 
da Yara apenas tocam os annos de 1696 '; 
mas o seu jprincipio excede sem duvida, à es­
se tempo: porque, se no território de Para- 
tii se acha outro estabelecimento semelhante, 
já  no anno de 1683 , necessariamente se ha­
via de criar muito antes no districto de An­
gra a Vara Ecclesiastica , para se providen­
ciarem, com outras dependencias, as causas 
matrimoniaes dos moradores da Freguezia, e 
Villa de Paratii, fundadas em annos poste­
riores, antes de se subtrahirem da Jurisdic- 
çaõ da Villa da Conceição no anno de 1646 
com pouca differença. Por igual motivo naõ 
se sabe também quantos tem occupado o Car­
go de Vigário da Vara. Depois do anno 1696 
apparece l.° o Padre Antonio D ias, Vigário 
que era da Igreja, assinado nos Assentos fei*- 
tos nos Livros da Parochia, desde 1700; 
pelo modo seguinte =  Do Ouvidor da Vara 
Ecclesiastica o Vigário Antonio Dias =  :: o que 
dá certeza de subsistir alli a Commarca com 
a Vara estabelecida na época declarada. Até 
o anno 1804 contam-se,, com o Padre Manoel 
da Cunha de Carvalho, oito ministros cara-



cterisados com o emprego da V ara , à cuja 
alçada sam sugeitas a Freguezia mesma de 
N. Senhora da ConceiçaÕ , a de N. Senhora 
da Guia de M angaratigba, e as de novo cria­
das em Ilha Grande , e no sitio de Maram- 
bocába , com os titulos de S. A nna, e de 
IN. Senhora do Rosário.

Em quatorze Engenhos existentes no an­
uo de 1794, se trabalhava a Cana para fabri­
car assucar, e noventa e uma Engenhocas re­
duziam a mesma planta à aguas ardentes, taÕ 
boas , e perfeitas como as de P àratii, que 
coram ummente se reputam por mais superio­
res : mas hoje contam-se trinta e oito Engenhos, 
e quarenta e duas Engenhocas. (19) A’lem da cul­
tura d’esse genero, em que se emprega a maior 
parte dos habitantes lavrando à penas quatro­
centas , ou pouco mais braças de terreno des­
viado da marinha, também se aproveita a terra 
com as producçoens do arroz , café, anil, ca- 
cáu , algodaÕ, legumes , laranja, banana, e man­
dioca para farinha , de que extrahem a goma: 
Anno houve taõ productivo , que se calculou 
render neste paiz mais de 80 à 100:000$ con­
tos de réis. Anteriormente ao anno de 1805 
foi o calculo de 94:600$ sobre 200 arrobas 
de algodaõ; 11$736 de assucar ; 16$000 de 
cacau ; 80$000 de an il; e 5$ de café: 750 
pipas de aguardente; 6$000. alqueires de ar­
roz; 116 de goma; 53$490 de farinha; 489
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(19) Os engenhos de assucar davam annualmente 
duzentas noventa e quatro caixas; e as engenhocas fa­
ziam mil e seiscentas pipas de aguardente.



de feijão , e 500 de milho: 60 dúzias de ta- 
boado , 2#000 couros', e 5#000 peixes salga­
dos : de cujo total só se exportáram 62:352# 
réis por se haver consumido o mais no mes­
mo paiz. Dos generos da primeira necessida­
de poucas vezes abunda o paiz, porque os 
seus cultivadores , menos cuidadosos em adian­
ta-los , se contentam à penas com a sufficien- 
cia dos mesmos generos para o seu consum- 
mo, e de suas famílias. Seria o território de 
Ilha Grande mui farto de viveres, e de pro- 
ducçoens utilíssimas , se n’uma parte conside­
rável de seus habitantes naõ fosse excessiva 
a indolência, e nenhuma a industria; porém sa­
tisfeitos , tr is te , e desgraçadamente, com a 
proximidade do mar , n’elle querem achar, 
como em thesouro, o remedio prompto à con­
servar as suas famílias, fazendo em todo an- 
no porçoens notáveis de pescado salgado ; e 
os que nao se occupam no exercício pesca- 
rejo, se applicam ao trafego de madeiras, ser- 
rando-as pelos matos abastadíssimos, para to­
da qualidade de obras. (20)

Tom. I I . L
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(20) Pelos matos do continente da Ilha Grande 
se acham as madeiras denominadas Iriribá, Ipê , Ju- 
ticupiuba , Goity , Bicuiba , Louro , Jiquitibá , Ma- 
saranduba, Canella p re ta , Canella parda, Canella 
amarella , Urucurana , Cuticahem, Angelim , Genipa- 
pe , Cedro , Vinhatico, Cabiuna , ou Jacarandá , Jaca- 
randá-tan, Tatagiba, Sapucaia, Grapiápunha, Oleo, Páo- 
brasil, Jatahy , e outras muitas de préstimo, e para cons- 
trucçoens. A  Cuticaen serve para forro de embarca- 
Çoens; a Bracohy he comparada à Secopira do Nor=-
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- Regam as terras do território da Fregue* 
zia vários R ios, (nav.egaveis quasi todos à dis­
tancias longas, e fartos de toda sorte de pei­
xe) dimanados de muitas cachoeiras , que dis­
persas pelo Continente, abundam de aguas 
preciosas, e sam vistosissimas. Por elles vo­
gam canoas carregadas dos effeitos das lavou­
ras , . desde o interior das Fazendas à diver­
sos portos, e commodos até as suas barras, 
por onde entram a Angra. Ahi pode fundear 
qualquer Vaso dos maiores, por ser o anco­
radouro seguro, e sem perigo, desviando-se 
dos lugares povoados de Ilhas espalhadas pe­
la enseiada em maior, ou menor corpo, que 
sufficientes (à excepçaÕ de algumas), ao tra­
fego da lavoura, admittem a sua cultura, e 
habitaçaÕ , por haver nellas agua, perenne , 
e pura.

Duas barras de notável boca permittem 
franca a entrada, ou a saida do seu grande 
Seio. He a 1.» de duas à tres legoas de ex­
tensão, entre o pontal da restinga de Maram- 
báia , e a ponta de Leste de Ilha Grande , 
seguindo à Oessudoeste da barra de Guará- 
tygbá. JVa sua passagem nenhum cachopo, ou 
baixo se divisa, que obste a carreira; e se 
por contrariedade dos ventos algumas vezes 
he menos favoravel a navegaçaÕ , nas duas 
Enseiadas de Abrahaõ , e da Estrella acham 
abrigo as embarcaçoens, e fundo seguríssimo.

te , pela dureza do amego , e semelhança das aguas ; 
e a Garauna vermelha , e preta, depois de ferida, 
distilla um sueco gomoso, e utiL



A 2.a barra se acha na ponta fie Oeste da 
referida Ilha, d’onde correra mais de tres à 
quatro legoas de boca à ponta de Joatinga, 
ou de Cayrussú, como vulgarmente se conhe­
ce : e perto da mesma ponta ha outra Enseia- 
da mais segura , que as duas da banda de 
Leste. Ao Sul da Ilha Grande, desviado um 
quarto de legoa ao m ar, está um Ilheo , a 
que chamam Ilha de Jorge Grego , junto ao 
qual ha surgidouro para navios grandes., e 
dentro em si agua b o a , e lenha. Da ponta 
da Marambaya à de Cayrussú , contam-se do­
ze à treze legoas por Costa : e a circunfe-* 
rencia da Angra fazem ser maior de cincoen* 
ta legoas. Do lugar da Villa ao porto de Se- 
pitiba, onde geralmente desembarcam os mo­
radores de todo Continente , desde Paratii * 
contam a distancia de treze legoas ; e d a lli, 
por terra, à Cidade do Rio, quatorze. (21)

L ii

•do Rio de J aneiro . 83

(21) Os moradores de Paratii , e da Ilha Gran­
de , que actualmente giram pelo mar da A ngra, con­
tam a distancia desde a Villa de Paratii até o sitio, 
óu porto de Sepitiba, pelo modo seguinte. De Para­
tii à Ponta de Santo Antonio, huma legoa; d’a h i, à 
Gorauna , outra legoa ; de Gorauna , à barra de Ta- 
quary , ou à Ilha do Cedro , outra legoa; d’a h i, ao 
Tóquetóque , outra* legoa; d’esse lugar , à Ilha dc 
Araraquára outra legoa; d’essa Ilha , à de Sande , 
outra ; d’a h i, à Ilha do Brandaõ, outra; do Brandaõ, 
à Ilha Gipoia, ou Giboia, outra legoa; da Gipoia, à 
Villa de Angra dos Reis , outra: He portanto o ca- 
ftiinho de mar dc uma à outra Villa, de nove legoas. 
Da Villa de Angra, à Ponta de Leste, duas legoas; e 
d’aqui, ao Porto de Sepitiba, ouze legoas, que jun»
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Ordenando EIRei D. Jozé I . , de saudo­
sa memória, pelo Secretario d’Estado Diogo 
de Mendonça Corte Real, ao Vice-Rei do Es­
tado do Brasil D. Marcos de Noronha, Con­
de dos Arcos , que de cada uma província 
sugeita sua repartiçaÕ se remettesse um 
mapa circunstanciado , e extracto das legoas 
comprehendidas no districto das Villas, com 
quem confinavam , das Freguezias, Ilhas, Rios, 
e seus nascimentos, pórtos marítimos, e Ser­
ras notáveis, para se formar um novo mapa 
do Continente da America ; em satisfaçaÕ à 
Ordem , communicada pelo Ouvidor Geral , 
e Corregedor Marcellino Rodiigues Collaço , 
em l ‘J  cie Fevereiro de 1757 , informou a Ca­
ntara da Villa sobre o seu termo, em 23 de 
Outubro do mesmo anno, cujo documento re­
ferirei , como foi extraindo por Copia do Li­
vro de Registro da mesma Camara foi. 107, 
por amplificar a noticia do mesmo Continente.

“ Informaçaõ „ Resumo da distancia, da 
longitude , comprimento, e largura que tem 
esta freguezia, e districto de N. Senhora da 
Conceição de Angra dos Reis, R ios, e Ilhas.,,

ta s , fazem o total de treze legoas. Caminhando de 
Sepitiba à Cidade, por terra , contam a distancia de 
quatorze legoas: porém procurando os viajantes o por­
to da Pedra , que também he de embarque, a dian­
te duas legoas do de Sepitiba , diminuem-se estas na 
marcha de terra , e o sitio do Lamaraõ fica dividin­
do as doze legoas. Em Sepetiba mandou o Decreto 
de 26 de Julho de 1813 demarcar terreno convenien­
te para uma Povoaçaõ.



Principia este districto, e freguezia da parte 
do N orte, em hum Rio desta Costa, que di­
vide da Guaratiba , (22) chamado Itáguahy, 
e finda da parte do Sul, no de Mambocába, 
que divide também esta Costa, da Villa , e 
freguezia de N. Senhora dos Remedios de Pa- 
ra ty , tendo nesta longitude de comprimento 
por linha recta, segundo a melhor opinião, 
doze legoas ; e no meio destas fica uma Ilha 
chamada Ilha Grande , donde esta PovoaçaÕ 
toma o nome, com o comprimento, segundo 
dizem os Mariantes, de seis legoas, e de lar­
gura , em partes, tres , e em outras menos, 
e com vários corgos , e cachoeiras de boas 
aguas, distante de terra firme em partes tres 
legoas, e em outras menos. (23) Esta Ilha 
faz frente à Costa , em que está esta Villa 
situada, e nas pontas faz duas barras , huma 
da parte do Norte , chamada Marambaia, com 
largura de tres legoas da Ilha à Ponta da Res­
tinga da Marambaia, e outra da parte do 
Sul, com largura de outras tres, que se com-
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(22) O Sitio do Curral Falso he o que divide o 
districto de Guarátygba com o de Itáguahy ; e o Rio 
Itinguçú faz a extrema do território da Villa de An­
gra dos Reis , para o Norte, com o districto da Fre­
guezia de Itagualiy, em cuja proximidade está o Rio 
do mesmo nome, distante do qual, perto de 1{ le- 
goa se acha a Ilha da Madeira, onde principia o ter­
mo da Villa , do Norte para o Sul.

(23) D’esta Ilha fallarei mais circunstanciadamen­
te no Liv. 5 Cap. 2 quando tratar da Freguezia de 
Santa A una , creada alu de novo.
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prehendem da Ponta da dita Ilha à da terra 
ürm e, chamada Ponta de Cayrussú, ou Joa- 
tinga; e por qualquer destas duas barras po­
dem entrar Armadas sem perigo, pelos bons 
fundos, que tem , sem baixos, que impidaõ. 
Em toda esta longitude de Costa, Saco, ou 
Angra Grande que faz , tem as Ilhas, e Rios 
seguintes. — Ilhas que principiaõ da parte do 
Norte correndo para o Sul, em todo este Sa­
co , ou Angra, por seus nomes, das duas bar­
ras nomeadas para dentro, saõ as seguintes 
=  Tres Ilhotes chamados de Itáguahy, e de 
Itimirim; tres visinhos chamados de Maria Mar-- 
tin s; a da Cabeça de boi; a de Aguas lindas ; 
a do Gato, por fóra destas, e outras , que 
adiante vaÕ nomeadas na Costa do mar : huma 
Grande , chamada Marambaia, que se diz ter 
seis legoas de comprido, (24) porém com pou­
ca largura; e na Ponta do Sul , donde faz 
barra para a de Ilha Grande , já nomeada , 
.com bons corgos de aguas boas: as dos Pa­
pagaios; duas chamadas do Mestre Bernardo;

(21) O Roteiro do Brasil, por Pimentel, pag 306 
contou 5 legoas de comprido , desde a barra de Gua- 
r.itygbá , até a Marambaya , por onde corre a Res­
tinga ; e Pita. Liv. 2 n. 98 numerou 14 com pouca 
-verdade, por naÕ exceder a sua extensão à muito 
mais de legoa e meia, em cujo íim principiam as do­
ze legoas- de restinga, que confinam com a Guará- 
tygbá. Marambaya naõ lie , nem se deve denominar 
Ilha , por naõ estar desligada da terra firme; pois- 
-que caminhando pela restinga , e costa de m ar, se 
iVai à Cidade, entrando pela Lagoa de Rodrigo de 
Freitas. . ■ - i- - ; -ft; a . í
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a da Vigia ; a de Jaguanon grande ; a Boni­
ta ; Partana, Sororóca, Jardim, Itacurussá., 
e da Madeira; (25) e cada hnma destas com 
huma iegoa de comprido , pouco mais, ou me­
nos : tres, chamadas os Tres Irmaons ; duas 
chamadas da Goayba ; tres chamadas Cotia- 
tazes; (26) Jacarahy, a de Maria Albarda, a 
Longa, a de Tacoatiba, Seracoruna, a da Sen- 
tinella , a da PaixaÕ, a das Cabras, do Bar- 
ros , do Sá , do Maciel, do Almeida, das En­
xadas ; dos Porcos grande, com duas peque­
nas circunvesinhas ; duas chamadas Ilhas quei- 
inadas; Gipoia , com huma legoa de compri­
do, e hum quarto dé largo (onde consta, por 
TradiçaÕ, que houvera Armaçaõ, e pesca de 
Baleas); BrandaÕ , Búzios, e Comprida, de­
fronte da Ponta de Piriquára ; Tacoatiba gran­
de , Sabambaia , Itanhinga , do Pinto , de An­
tônio Pereira, da Barra de Baracohy, de Cu- 
nhambeba-ossíí , de Cunhambeba-mirim , do 
Porto, do Rosário, de Francisco Pereira, e 
a Comprida, com uma legoa de comprido; a 
dos Cocos , do Sipó , das Frechas , do JapaÕ , 
da Ribeira, de Francisco Ferreira, do Arroz, 
das M urtas, das Bananas , e de Manoel Lo-

(25) Esta Ilha dista de Itacurussá ao Sul, hu- 
ma legoa , e d’ahi à Villa mais de quatro á cinco : 
tem meia legoa de comprimento ; e a de Itacurussá , 
legoa e meia.

(26) Acham-se situadas as Ilhas Cutiatazes ao 
Norte da boca do Saco do Mangarátygbá , e a passa­
gem por ellas he arriscada , pelo redomoinho que alli 
íáz o mar sempre buliçoso.
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pes; duas das Caeiras, a de Sicindará, Re- 
donda , de Maria Coelho, do Cabaço ou Ca­
vaco , do Fogaça, do Bautista, do Algodão, 
da Barra, e de Jaguarépaipó : por todas pa­
rece serem oitenta e nove. =  (27) Rios que

(27) Alám das Ilhas referidas há outras , de que 
esta Informaçab se esqueceu ; e se manifestam na se­
guinte memória, por onde consta as suas dimensoens, 
e outras circunstancias , que as distinguem d’entre as 
de mais da Angra por esta parte. As denominadas 
Tacoatiba , e Jacarahy , tem cada uma o circuito de 
meia legoa. A da Paixaõ comprehende duzentas bra­
ças. As de Francisco Nunes , e do Barros , tem ca- 
dauma cem braças. As do Pedreiro , da Bayacica , e 
da C ana, tem cadauma cento e cincoenta braças. As 
dos Porços, e do Sapé, comprehende cadauma cento 
vinte e cinco braças. As do Boqueirão , e Redonda, 
cadauma duzentas braças. As dos Búzios, e da Cas­
ca, cadauma pouco mais de cem braças. As do Bran- 
dao , do Coco , e do Algodaõ, cadauma trezentas bra­
ças. A  Gipoia, em que há fabricas de an il, algumas 
Engenhocas , e pescarias , extende-se a pouco menos 
de duas legoas. A do Bomfim , onde há uma Ermi­
da do mesmo titulo, naõ excede a trinta c cinco bra-

Sas. A  do Ferreira, coiq cento e sessenta braças. A 
o Cavaco , com o comprimento de quatrocentas bra­

ças , e largura de duzentas. A do Pimenta , com pou- 
ço menos de novecentas braças de comprido , e du­
zentas de largo. A da Barra com oitocentas de com­
prido, e setecentas de largo. A  Redonda, e a do Ra­
fael , cadauma com quatrocentas de diâmetro. A do 
Jorge com quinhentas. A da Caeira , com oitocentas 
de comprido , e quatrocentas de largo. A Supituba , 
com seiscentas de comprimento , e cento e cincoenta 
de largura. A  do Japaõ , com pouco mais de cem de 
comprido , e cincoenta de largo. A dos Papagaios, 
com cento e quarenta de circuito. A  das Cobras , com



■clesaguaõ nesta Costa, em toda esta longitu­
d e  , navegáveis de canoas, fora vários Corgos 
innavegaveis, cujos nomes dos navegáveis saS 
•os seguintes. “ O de Itáguahy, donde princi­
pia este districto da parte do N orte, corren­
do para o Sul; o de ltingueú , dous de Mo. 
•riquicuruna, por serem em huma praia assim 
chamada, em cada ponta tem hum ; hum na 
-Praia Grande, o de Iriry , o da Aldeã dos 
-índios de Mangarátiba, o de S. Braz , o de 
Ingahyba, o da Praia Grande defronte das 
•Ilhas de Cutietá, o de Carátaócaya, o de Ju- 
caycanga, o de Japohyba, o de Jurumirim , 
-o de Jaguarépaypó, o de Ariró , o de Embú^ 
jp de Guarácuhy , o de Guarácuhy-guaçú, o 
de Cagoatahy, o de Ubatuba, e de Paratii- 
guaçú , o de Mambucába , donde finda este 
districto, commarca, e freguezia da parte do 
Sul, que se divide do de Paratii. =  Todos es- 
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igual circunferência. A  do Sande, com mil e quinhenr 
tas. A  de S. JoaÕ, com setenta. A Cunhambeba ossú,, 
com mil de extensão, e quinhentas de largura. Outra 
do Boqueirão, com cerito e emeoerita de comprido , é 
pouco mais de cincoenta de largura. Outra do Jorge', 
com -novecentas de longura. A  denominada Tanlien- 
g a , com mil e duzentas. A  da Palmeira, com mil c 
cem. A  do Pinto , com cento e setenta. A de Ita- 
póca., com cincoenta. Outra do Algodão, com qui­
nhentas. A  de Sambabaia, com duzentas. A das Pal­
mas , com quatrocentas. A  dos Morcegos com duzen­
tas : e a de Abrahaõ finalmente, com trezentas. To­
das estas existem oü povoadas, ou cultivadas nã inaior 
parte. « •■ •



ies Rios assim chamados, tem seus princí­
pios , e nascimentos na Serra Grande , que 
vai. cercando toda esta Costa, e nella ha va­
rias enseadas, angras, ou sacos , com boas 
vargens em partes e em outras, aindaque 
montuosas , lavradias ; porém em partes tem 
portos inhabitaveis ; e sua, largura poderá com- 
prehender a desaseis legoas, pouco mais , ou 
menos, até o Pirahy, donde finda pelo mato- 
dentro; (28) e na melhor paragem, quasi no 
meio deste reeoncavo „ está fundada a Villa ,r 
intitulada Villa de Nossa Senhora da Concei­
ção de Angra dos Reis da- Ilha Grande, e 
nella dous Conventos de Religiosos , hum de 
Capuchos, e outro de Carmelitas Calcados , 
Matriz , e duas Capellas , Santa Luzia, e Nos­
sa Senhora da Lapa ; e no districto , tres ,r 
Nossa Senhora do Rosário em Marabucába * 
a de Nossa Senhora da Guia na Aldeã dos- 
índios de Mangaratiba , e a de Santa Anna 
em Itácuruçá. Esta Ire em summa a melhor 
informação, e norma que podemos dar de to­
da esta Freguezia , é seu districto , em vir­
tude da Ordem, que teve este Senado para 
o mesmo effeito. Dado em Camara 23 de Ou­
tubro de 1757 • >T

Em lugar poucas braças apartado da Igre­
ja Matriz subsistente , se acha situada a Ca­
sa da Camara da Villa, de cuja povoaçaõ , -e 
seu principio darei aligumás noticias , referin­
do as que pude alli colher por documentos »

------------------------------------- - ■■ —
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(28) Vede a nota (16),



ê  informa çoens , e revirando as que per­
petuou o Padre Fr. Miguel de S. Francisco, 
no Cap. 1 do Tombo do Convento já men­
cionado , autor unico, a quem se deve a 
memória de taõ remota antiguidade , havida 
dé fontes quasi puras.

Junto o Povo no sitio, que chamam ho­
je Yilla Velha, fronteiro à Ilha Gipoia, for­
mou um Arraial , com o titulo de V illa, e 
autorisado por quem tinha à seu Cargo a 
Capitania de S. Vicente -ou de N. Senhora 
da Conceição de Itanhahem , criou Casa de 
Gamara, praticando desde logo actos de ju- 
risdicçaÕ, sem contudo levantar Pelourinho, 
signal constictutivo d e lia , e proprio do cara­
cter tjue representava. Alguns documentos 
abonam a sua existência pelos annos 1596: e 
-segundo a informação, por escrito, (que con­
servo ) de Francisco Matheus Christianes , 
homem assás rabula , e dos mais sábios das 
■antiguidades do pa iz , por ter diligenciado 
muitas demandas , como advogado, procura­
d o r, e sollicitador também das causas peran­
te  o Juiz Pedaneo , e servido por vezes de 
•OíRcial da Camara, foi erecta a Villa no an- 
aio de 1608 , e na mesma situaçaÕ em que te­
ve a sua origem , se conservou , até o tem­
po em que aconteceu alli o fatal, e teme­
rário assassínio do Parocho. Abandonado entaÕ 
o lu g arq u ise ram  os moradores levantar ou­
tra em Bracoliy: mas conhecida a incapaci­
dade do terreno , e do porto, por vasar mui­
to a maré , erigiu-a o CapitaÕ Mór da so­
bredita Capitania , Antonio de Oliveira Gago,
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na parte mais apta , pelas commodidades r 
distante uma legoa r onde existe.
' Pelo que respeita à época da criaçaõ da 
Villa , assinalada por Cristianes , naÕ hesi­
to -t p o r, ser provável , que afirmasse à vista, 
de algum documento , do mesmo modo que* 
eu descobri no Liv. de Acordaons da Cama- 
ra da Villa, a foi. 83- verso a resposta duma- 
Garta de diligencia apresentada pelo- Vereador 
da Gamara de Paratii, e datada em 19 de 
Janeiio de 1661 r por onde constava estar a- 
Camara da Ilha em posse do- território de 
Paratii , mais de cincoenta annos antes, co­
mo referirei , quando t-ratar da Freguezia de 
]\T. Senhora dos Remedios. Mas a circunstan­
cia de ser a Villa fundada por Antonio de Oli­
veira Gago, naÕ se ajusta com a certeza de. 
existência do mesmo Capitao Mór, pelas ve­
zes que occupou esse Gargo , à vista das- 
Memórias para a Historia da Capitania de S- 
Vicente: pag. 56 9 0 pag. 98 sob o §. 143r
onde referiu o seu Autor , que D. Anna Pi- 
m entel, mulher r e procuradora de Martim- 
Affonso, em 16 de Outubro de 1538 nomea­
ra a Antonio de Oliveira para succeder no- 
Posto de Capitao Mór a Gonçalo Monteiro 
e que o mesmo Martim Affonso segunda vez 
nomeou-o Capitao Mór Loco-Tenente, pas­
sando-lhe ProvisaÕ em Lisboa aos 28 de Ja­
neiro de 1549. Portanto , naÕ podia Antonio- 
de Oliveira Gago , levantar a Villa como Ca- 
pitaõ Mór de S. Vicente , existindo em tem- 
f>o mui anterior ao facto.
, Sendo porisso inveridica a noticia de Chris-
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tianes, tem todo peso a que perpetuou o Au­
tor do Tombo citado do Convento dos Pa­
dres Capuchos: e paraque conste melhor a 
sua narraçaÕ , transcreverei fielmente os nu­
meros l.° e 2.° do Cap. 1 do mesmo Tom­
bo. Diz o. N.° l.° =  Em primeiro lugar se 
deve advertir, que esta Villa da Conceição, e 
Angra dos Reis, em que fundamos este Con­
vento de S Bernardino , por antiguidade he 
huma das mais nobres Villas , que tem esta 
C osta , e todo o Senhorio dos Senhores Con-, 
des de Vimieiro, e Ilha do Principe. (29) 
Porque fundando-se outros em nossos tem­
pos , esta foi fundada e creada no anno 1624 
nos primeiros de Outubro, pouco mais ou me­
nos, pelo CapitaÕ Mór JoaÕ de Moura Foga­
ça. (30) Porque de tantos de Julho por dian­
te , já naõ achei acto algum Juridico , 
que se fizesse na PovoaçaÕ Velha, nem da­
ta , nem escritura, nem alguma outra cousa:

(29) Os Senhores das Casas d’esses Titulos foram os 
Successores de Marti m Affonso de Souza, fundador 
da Capitania de S. Vicente, contra os quaes litigou o 
Conde de Monsanto , successor de Pedro Lopes de 
Souza , irmaõ dlaquelle. Vede Memor. para a Ilistor. 
da Capitania de S. Vicente Liv. 2.

(30) Fogaça nomeado Procurador geral da Con- 
deça de Vimieiro, por Escritura de 9 de Março de 
1622 , teve Provisão de Capitaõ, c Ouvidor das cem 
legoas pertencentes à Capitania de S. Vicente , passa­
da em 22 de Outubro do mesmo anno, no qual se 
embarcou à tomar posse da Capitania , como tomou 
à. 30 de Novembro , succedendo no lugar de Capitaõ 
M ór, com provimento do Governador Geral do Es-



sendo que aos 2 de Dezembro da dita éra j& 
achei em huns livros velhos da Camara, da- 
tas de chaons, e escritura de venda feita nes­
ta Yilla. Com que he cousa certa, que mea­
do o mez de Setembro , ou entrando já em 
Outubro da éra de 1624 se passáraõ os mora­
dores da Pòvoaçaõ Velha para esta Villa, e 
levantáraõ Pellourinho , o que lá nunca hou­
ve. Tudo isto consta da tradicçaõ antiga, e 
de muitos velhos , de quem me informei. =  
Diz o N.° 2.° == E porque naõ passe em si­
lencio hum castigo de Nosso Senhor feito aquel- 
3a terra, advirtirei, que a resaõ que me pa­
rece houve paraque aquella povoaçaõ naõ fos­
se por diante, e se perdesse, foi; porque 
sendo feita no anno de 1613, quando foi no 
de 1617 mataraõ huns desalmados o seu Vi­
gário in justa, e aleivosamente, chamando-o 
a huma confissão; e he commum dizer de to­
dos , que foi pelos reprehender de seus ví­
cios : e foi este peccado taõ execrando, e abo­
minável diante de Deos , que sendo os que 
o mataraõ gente rica , mui nobre, e principal, 
já nestes tempos se naõ acha nesta terra me­
mória da sua descendencia, consummindo-se , 
e derramando-se (como Rubem) por ella to­
dos , como agua, que se ao Patriarcha Abra- 
ham por Justo prometteo Nosso Senhor que
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tado Diogo de Mendonça Furtado , à Fernaõ Vieira 
Tavares, que occupava o Cargo por Provisaõ do Ca- 

>. pitaõ Mór Governador do Rio de Janeiro, Martini de' 
S á , que também era da Capitania de S. Vicente, da* 
tndá à 9 de Abril d’aquelle anno.



seus descendentes seriaÕ como estrellas do 
Céo, a estes malfeitores, por iniquos , per- 
mittio que se desfizessem todos em pó da 
terra. O que vendo alguns moradores, e ten­
do por certo , que Deos estaria sempre bran­
dindo lanças contra a te rra , que bebeu o san­
gue cie seu Sacerdote, desmaiados de toda a 
esperança boa, fugiraõ delia, deixando-a de­
serta , e se vieraõ a este lugar a fundar , e 
criar nova Villa. ==

A Carnara ignorante da sua origem , quar- 
tou a sua antiguidade no requerimento à El- 
Rei sobre a vacancia de Parocho Collado de 
que íallei a foi. 66 dizendo, que ella fora ere* 
ctá trinta annos antes : por cuja conta quia 
ter principio na Era de 1683, setenta annos 
depois de fundada , conforme a noticia sobre­
dita do Tombo.

A’ pesar de naõ ser das melhores a si- 
tuaçao da Villa , por circulada de morros a 
curta varzea , em que se levantou , fronteira 
à Ilha Grande (da qual tomou o nome a terra 
firme); he contudo accommodada h vivenda, 
por gozar de clima temperado , ar sadio , e 
por abundante de agua, e mui apta para o 
negocio mercantil, distando alguns palmos da 
foz do mar, onde se acha seguro ancoradou* 
ro para vasos de transportes.

T riuta e tres braças tem de Recio a Vil­
la , principiadas a contar da ribeira ao muro 
do Convento de S. Bernardino; e pouco mais 
de cem, desde o Convento do Carmo ao mor­
ro de S. Bento. Poderá ser mais extenso o 
íeciato da Villa, se nafundaçao d’esçe Con-
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vento naõ doassem os antigos patronos doa 
Padres Capuchos o resto da planície, que se 
dilata por noventa braças de fundo, desde o 
Cruzeiro até a fralda do morro , e corre na 
testada com o comprimento de duzentas e qua­
torze e meia braças. Bem se persuadiu a Ga­
mara, que as suas pertençoens à respeito da 
mesma planície , produzissem o effeito deze- 
jado, supplicando a El R ei, em Conta de 17 
de Maio de 1788 (registrada no.Liv. de Rega 
particul. da mesma Camara a foi. 17 v„ e seg.) 
ç|ue obrigasse o Convento de S. Bernardino 
a largar o Senhorio, e posse do terreno in­
cluído nas Cercas , com o pretexto obrepti- 
c io , e subrepticio , de exceder a sua extèn- 
saÕ à que por ella lhe fora dada para se fun­
dar o Convento, e também por ser necessá­
ria a varzea incluída na cerca , para se aug- 
mentarem as propriedades da Villa, que no 
.curto espaço de 33 braças em parte , e de 
B3 doutra parte oecupadas, naõ se podiam 
.dilatar, ficando por isso prejudicado o Publi- 
co , enlretantoque o Convento , e os Reli­
giosos naõ sentiam o menor incommodo na 
sua conservação. Pretextada a intriga sob o 
véo especioso de utilidade publica , trabalha­
va entre os Camaristas d’entaÕ (e os que os 
tem substituído, por jurárem seguir os pasT 
sos de seus antecessores), o empenho de in­
quietar o Convento com esbulho da proprie­
dade , e posse das terras, que legitimas doa- 
çoens lhe permittiram: mas conhecida a fal­
sidade do titulo, e a semrazaõ da supplica, 
ficou indeferido, o requerimeijto :. pois que a
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fecio da Villa , à pesar do seu curto espaço, 
podia-se povoar todo com propriedades de Ca­
sas , se a Camara fosse mais diligente, e cui­
dadosa em obrigar os donos dos chaons des­
ocupados dentro da mesma V illa, à fundar 
edifícios , para que tiveram a concessão dos 
terrenos, ou a passa-los a quem fosse mais 
habil, e abastado de moeda, para encher tan­
tos vácuos no interior da povoaçaÕ. Despre­
zado pela Camara esse objecto mui attencio- 
so da Policia , d‘ahi se originava o defeito , 
em que se conservava a Villa, de naõ ser 
formosa, pela falta de propriedades nos espa­
ços intermédios, os quaes podiam-se contar 
por devolutos, pelo motivo particularíssimo 
de ficarem mais distantes do mar , cujas ri­
beiras procuram cultivar os habitantes do paiz 
com empenho maior , edificando ahi quintaes 
murados de pedra , que lhes facilitem o com- 
modo das entradas, e saidas das Canoas , e 
lhes disfarcem o uso ordinário de vestir-se de 
camisa, e bombacha (como praticam geral­
mente naõ só os menos polidos, mas os Ci- 
dadaons, e pessoas mais distinctas do Conti­
nente) , até que gravemente cobertos à cor- 
tezãn, saem das cazas marítimas à tratar de 
seus negocios pela Villa. Costumados assim 
à viver, e tra ja r, naõ se envergonham os 
mesmos Cidadaons, Senadores, e outros in­
divíduos semelhantes , havidos por Nobres , 
de apparecer em suas Casas com pouco de­
coro à qualquer pessoa distincta por qualida­
des , ou empregos, dando a conhecer, que a 
rusticidade de seus sentimentos se origina 
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da nenhuma cultura, com que os pais lavra* 
dores, ou barqueiros criam os filhos, e fami- 
lias. Pelo motivo referido de se achar deso­
cupada muita parte do terreno da Villa, naõ 
chegava à duzentas e cincoenta o numero das 
Cazas (no anno de 1800), contando as mui 
poucas de sobrado, e todas, quasi, fabricadas 
de estuque, cujo tecido he de longa duraçaÕ, 
quando as paredes se construem com pedras 
miúdas, e pedaços de tijolo introduzidos pelo 
ripado: mas hoje avultam as propriedades à qua­
si outro tanto, por se ter augmentado a povoaçaõ.

Contentes os Camaristas com as conve­
niências que lhes resultam dos Cargos occu- 
pados, naõ zelam o bem publico, naõ vigiam 
os seus interesses , e nem satisfazem os de­
veres dos mesmos Cargos. Dahi procede, que 
as ruas da Villa seutem ainda a falta de cal­
çada , e as estradas do Termo, por onde cor­
rem os rumos das suas Fazendas, ou de seus 
parentes, e amigos , nunca se reparam, fican­
do sem fructo os fins das Correiçoens , que 
só aproveitam aos Officiaes da Camara, pela 
cobrança dos emolumentos destinados à esse 
titulo : entretanto, os pobres habitantes do dis- 
tric to , e os desvalidos, que faltam à obser­
vância das Posturas, á. pesar de protegidos 
pelos numerosos exemplos dos mesmos Ca­
maristas , e de outros graúdos da Villa (à res­
peito de quem nunca constou que tivesse lu­
gar a pena da L e i, e muito menos a multa 
das Posturas) sam affligidos com indiscre­
tas , e desarazoadas condenaçoens. Póde 
ser que no tempo presente tenham melho*



rado, e sido mesmo reformados esses proce­
dimentos.

Por um Corpo monstruoso de intrigan­
tes , que alli habitam, era perturbado o so- 
cego do Povo com as diarias dissensoens pe­
rante o Juiz Pedaneo, em cujo Juizo figura­
vam quasi sempre indivíduos da Famiüa de 
Pimenta, ou como ministros (à pesar de ine­
ptos, quantos occupáram taõ delicado empre­
go) , ou como directores dos pleitos, ou co­
mo procuradores das partes, ou finalmente 
como Officiaes públicos. De taõ fecunda ori­
gem de males procediam as frequentis imas des­
ordens , que se sustentavam com prejuízo ■ 
publico, em quanto a administvaçaÕ da Justi­
ça corria por maons de sugeitos rudes nas 
Sciencias jurídicas , dependentes de assesso­
res rabulas, e mal aflfectos às partes , em cu­
jas ruinas firmavam o seu interesse, e a feli­
cidade da sua subsistência. Tanto desasoce- 
go cessou pela paternal providencia do Alva­
rá, de 27 de Junho de 1808 que criou o lu­
gar de Juiz de Fóra do Civel, Crime , e Or- 
faons para esta Villa, e a de P ara tii, cujo 
cargo serviu l.° por Despacho em Decreto 
de 29 do mesmo m ez, e anno , o Bacharel 
Manoel Pedro Gomes , o qual occupou de­
pois a Vara de Ouvidor Geral desta Com- 
marca, e hoje um lugar na Caza da Suppli- 
caçaõ do Brasil.

Em iguaes circunstancias esteve o gover­
no político , e militar da Villa , emquanto na 
mesma familia se conservou o Commandamen- 
to delia, ou como Chefe do Corpo Milicia-

N ü
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n o , ou como CapitaÕ Mór da Ordenança do 
districto, Postos que serviam por herança os 
filhos , ou herdeiros daquella Casa : mas criado 
o Posto de Coronel de Milicias, ficou o gover­
no da Província à cargo de quem o occupa. (31)

Sendo a entrada do porto da Ilha Gran­
de facilissima à qualquer vaso de alto bordo f 
nenhuma fortaleza a defende, por naÕ have- 
la em toda esta Costa de mar; e na Villa à 
penas subsiste uma antiga no morro da parte 
do Convento do Carmo , que só poderá en­
treter o prompto desembarque dos inimigos , 
na praia da sua proximidade, auxiliando-a o 
novo reducto da parte de S. Bento, principia­
do à construir pelo Brigadeiro Pedro Alva­
res de Andrade na ponta do morro fronteiro 
àquelle. Em ambos se collocáram algumas pe­
ças de calibre de 12 9 e 6.

NaÕ se contando na Villa tantas lojas de 
fazenda seca, ou molhada, como na de Paratii, 
há contudo sufficiente giro de commercio com 
os generos da terra , permutando-os por outros 
estrangeiros , e principalmente pelos que sam 
necessários à vestidura. Para o transporte das 
mercadorias, e effeitos do paiz , à que se 
unem os dos lugares de Campo Alegre, e de 
S. Joaõ Marcos, andavam no anno de 1800

(31) Presentemente Commanda a V illa, e seu 
Term o, Francisco Cláudio Alvares de Andrade , Bri­
gadeiro dos Reaes Exércitos , e Chefe do Regimento 
de Infantaria Milicianna , cujas qualidades boas sam 
assás notorias , e o seu comportamento paui distincto..

/



mais de quinze Lanchas armadas à Suma- 
cas.

Consta por Tradiçaõ, que no estabeleci­
mento da Villa se criou para rendimento da 
Camara o imposto de 6$400 réis por cada pi­
pa de vinho , vinagre , azeite, e aguardente 
do Reino, que se consummisse , 3$200 réis 
pela de azeite de peixe, e 4$800 réis pela de 
aguardente da terra. Apparecem documen­
tos , que abonam a percepção desse imposto 
por mais de 120 annos em contrato, sendo 
livre a venda: e fazendo a Camara estanque, 
e venda privativa delle , foi-lhe extranhado 
pelo Conde ViceRei em Carta de 4 de Se­
tembro de 1764 registrada no Liv. 2 dos ex­
istentes na Camara tol. 25; mas no anno 1787 
alterou a imposição, estabelecendo-a em 1$00Ü 
réis por pipa d’aquelles generos primeiros, e 
taxou-se a aguardente da terra a 480 réis por 
medida , arrematando-se o privilegio da ven­
da. Assim se conserva, sem outra permis­
são , nem estorvo, percebendo da referida 
imposição a quantia annual de 400$ réis, álem 
dos quaes percebe também a renda de ou­
tros productos geraes , em cuja conta entra a 
de 40 à 50$ ré is, que pagam as rezes con­
sumidas no açougue, por cada uma 320 réis.

Abrangendo em outro tempo a Jurisdic- 
çaõ da Villa todo o terreno , por Costa de 
mar, desde Itáguahy ao IVorte, até o fim dos 
limites de Paratii ao Sul, por onde termina­
va com o districto de S. Paulo, ficou bali- 
sando pelo Rio de S. Gonçalo, (32) como 

(32) Vede na Memor. da Freguezia de N. Se-
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lhe dem arcou o O uvidor G eral P ed ro  de Mus* 
tre  P o r tu g a l, e confirmou o seu Successor

nhora dos Remedios da Villa de Paratii , referida no 
Liv. 3 Cap. 1 o documento transcrito sob o §. 
Respondendo pelo qual consta , que o sitio de 
S. Gonçalo ficou sendo o dividente do districto en­
tre a Villa de Ilha Grande, e a de Paratii , cujo 
termo confirmou o Ouvidor Moreira no Capitulo de 
Correição de 19 de Setembro de 1682 lançado no Liv. 
de Acord. da Camara principiado em 1653 , onde se 
lê a foi. 178. =  Pareceo mais ao dito Ouvidor Ge­
ral a requerimento do procurador do Conselho , que 
por quanto os moradores da Villa de Parathy funda- 
faõ a dita Villa no sitio em que está sem primeiro 
obter o consentimento desta , no que lhe esbulhava a 
jurisdicçaõ e parte do termo que lhe pertencia, o que 
visto pelo dito Ouvidor G eral, mandou que os mora­
dores desta Villa fossem conservados na sua antiga 
posse , ficando Sam Gcmçalo por dtvisador e marco 
desta Villa. E  paraque venha à noticia dos ditos mo­
radores , se passará Carta da Camara desta dita Vil­
la com o theor deste acordaõ para os Ofiiciaes da Ca­
mara da dita Villa de Parathy assim o terem enten­
dido. =  Concedendo Jozé Corrêa, Capitaõ M ór, e 
Lugar Tenente de Lopo de Souza, Capita5 e Go­
vernador que era da Capitania de S. Vicente, duas 
Iegoas de terra em quadra aos Padres Benedictinos, 
no lugar de S. Gonçalo , por Sismaria de 26 de Ju ­
nho de 1598 ; à requerimento dos mesmos Padres se 
mediu a dada , no dia 26 de Agosto de 1620 , e a 31 
seguinte tomou posse d’ella o Padre Fr. Fclis de San­
ta Cruz, como Procurador do Mosteiro, sendo Juiz 
da povoaçaõ de N. Senhora da Concciçaõ dos Reis , 
Antonio de Sayavedra, e Escrivão das Dadas, e de- 
inarcaçoens, Manoel Alvares Chaves. No Auto da di­
ligencia se declarou, que as terras concedidas , e de­
marcadas , começavam no ribeiro chamado Reditiba ,
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André da Costa Moreira em 1682, (33) de­
pois de sacudirem os Paratianos a sugeiçao, 
em que estavam ;\ esta V illa, por cujo facto 
foram tratados pelos Ilheos Grandes com o 
appellido de Levantados (34).

Sua baliza actual h e , ao N orte, o Rio 
Itáguahy , por onde termina hoje com a no* 
va Villa de Itáguahy; ao Sul o Rio Mam- 
bucába, ou Marambucába pelo qual se divide 
com a Villa de Paratii, contando doze legoas

da praia conhecida por Taquariaçú, até a ponta inti­
tulada de S. GonçalinDo ; em distancia de cujo sitio, 
poucas braças para o Sertaõ, tendo aquelles Padres fun­
dado um Templo à S. Gonçalo , que deu o nome ao 
Rio medio entre os dous lugares, também serviu de 
balisa para o limite da jurisdicçaé da Villa. Abando­
nado o sitio por seus possuidores , que o venderam , 
na5 ha muitos annos, à Virissimo Antonio , morador 
em Paratii , decahiram os edifícios alli fundados , cu­
jas paredes ainda subsistiam cobertas de m ato, no an- 
no 1799.

(33) Pedro de Mustre Portugal succedeu no Car­
go de Ouvidor à Joaõ Velho de Azevedo, por Pro,- 
visa5 de 29 de Novembro de 1656. Estando em Cor­
reição na Villa de S. Paulo pacificou, e congrassou os 
seus moradores discordes, por um Auto lavrado à 25 
de Janeiro de 1660, o qual se registrou também à 
foi. 79 do Liv. de Acord. da Camara da Ilha Gran­
de , servido no anno de 1664 , para perpetuidade d’es- 
se facto: e na mesma Era próxima deu provimentos, 
em Correição , à Villa da Conceição. André da .Costa 
Moreira succedeu no mesmo Cargo, por Provisão de 18 
de Janeiro de 1672.

(34) Vede a memória da Villa de P aratii, anne- 
xa à Freguezià de N. Senhora dos Remedios, no 
Liv. 3 Cap. 1.



1 0 4 M e m ó r i a s . H i s t ó r i c a s

p o r C osta da A ngra ; pelo Sertão  chega ao Rio 
P irah y  , po rque se encontra  com a nova Villa 
de S .Jo a õ  do P rín c ip e , districto  de S. JoaÕ 
M arcos ; e correndo por a h i , vai topar-se 
com a C apitan ia  de S. Paulo.

A’. Capitania de N. Senhora da Concei­
ção de Itanhaem pertenceram as terras , e Vil- 
las sitas ao Sul delia, desde Angra dos Reis: 
mas naÕ consta, que os Capitaens M óres, e 
Ouvidores da mesma Capitania, mettessem a 
maÕ na Correição d’esta Villa, onde só os Ou- 

• vidores Geraes do Rio de Janeiro, providos 
por EIRei como Ouvidores Geraes do Sul , 
administráram a Justiça, e corregiram seus 
defeitos, ainda na critica época das questoens 
sobre a competência do districto de Paratii 
com os Ouvidores da Capitania de S. Pau­
lo. (35)

Para educaçao da mocidade pobre, e des­
valida, fundou, e estabeleceu o Tenente Co­
ronel Manoel da Cunha de Carvalho uma Ca­
sa Pia no anno de l v08, que por decisaõ de 
Consulta de 24 de Janeiro de 1814, foi ap- 
provada, e confirmada: e para instrucçaõ dos 
jovens nas primeiras Letras , e na Gramma- 
tica Latina ha na Villa Professores Régios.

S. Matheus do Porto Seguro.

A F reguezia  de S. M ath eu s , fundada na 
Província  de P o rto  Seguro em sitio d istan te

(35) Vede a mesma memória no lugar citado.
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tres à quatro legoas a cima da barra do Rio 
de S. M atheus, denominado na sua origem 
Cricarc, he a 2.» criada pelo Prelado Bar- 
tholomeu Simoens Pereira , cujo principio con­
ta a TradiccaÕ na arribada de um barco des- 
arvorado , que entrando a b a rra , livrou de 
naufragar os navegantes , por quem se povoou
E rimeiro o lugar, distante d!alli oito legoas, 

lio a cima de Santa Cruz, onde fizeram as­
sento. Agradados portanto os novos Colonos 
da situaçaÕ, e da vivenda, por acharem far­
tura de peixe, e dos generos precisos sub­
sistência humana, induziram a Sociedade de 
algumas familias da Capitania do Espirito San­
to , para os ajudar no trabalho da cultura da 
terra , e faze-la mais cobiçosa de habitaçaõ. 
Por este modo se povoou o terreno de no­
vos colonos, que felizmente foi visitado pelo 
Padre Jozé de Anchieta passados alguns an- 
nos, indo no exercício daMissaÕ ; e por che­
gar alli esse Ministro Evangélico no dia, èm 
que a Santa Igreja solemniza o martírio do 
grande Apostolo S. Matheus, deu ao Rio da 
sua proximidade o nome do mesmo Aposto­
lo , com o qual ficou também conhecido o con­
tinente da sua circunvesinhança. Dahi se ori­
ginou , que os moradores do paiz deliberando 
erigir um Templo, onde podessem louvar so- 
lemnemente a Deos , e achar os Santos Sa-> 
cramentos , como verdadeiros Catholicos, le­
vantaram, antes do anno 1597, a Igreja, que 
dedicaram áquelle Santo , na margem do R io , 
e sitio chamado Porto Grande: e como pre­
cisassem de um Sacerdote, que os soccorres • 
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«e com o pasto espiritual , recorreram aos 
Padres Capuchos da Capitania do Espirito 
Santo, contribuindo-lhes com certa porçaõ pa­
ra sustento da Casa Conventual, além da que 
era precisa à conservação do Religioso des­
tinado à exercitar os Officios parochiaes.

Sendo curto o Templo , à proporção do 
avultado Povo habitante do paiz , em annos 
posteriores se construiu outro mais amplo com 
paredes de páo á pique sob tecto de palha, 
no alto de um monte ; cujo edifício , sendo 
depois reedificado com acrescentamento, te­
ve cobertura de te lh a : mas arruinado pela 
fraqueza das paredes, foi necessário, que no­
va edificaçaõ no mesmo sitio , e com paredes 
semelhantes, substituisse a falta da decadente.

Por providencia de 23 de Março de 1751 
entrou esta Igreja Parochial na Classe das 
perpetuamente Colladas; e tendo-a regido 16 
Sacerdotes , entre Regulares , e Seculares , 
desde 1736, foi d’ella l.° Parodio proprio o 
Padre Vicente Ferreira.

Na distancia de nove legoas, ao Norte, 
finaliza com a Freguezia de N. Senhora da 
Conceição de Peruipe; noutro espaço seme­
lhante, ao Nascente, chega ao mar; median­
te dezoito legoas, ao Sul, se alonga da Fre­
guezia de N. Senhora da Victoria da Capita­
nia do Espirito Santo; e com o SertaÕ acaba 
ao Poente, contando em seu circulo mais de 
setecentas almas sugeitas a Sacramentos.

Das Capellas Filiaes, que subsistem no 
districto da Freguezia , naÕ dou noticia algu­
ma , por faltarem as informaçoens precisas ,

IOG M e m ó r i a s  H i s t ó r i c a s
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constando-me à penas , que n’um pico mui 
alto, junto à Villa de Santo Amaro, havia a 
de N. Senhora da Ajuda.

A Vara Ecclesiastica , criada no territó­
rio da Parochia antes do anno 1768 , com- 
prehende só os seus limites, sugeitos no tem­
poral ao Governo da Bahia , como he a Vil­
la , ahi fundada no anno , ou pouco antes , 
de 1774. Quanto a outras circunstancias, ve­
ja-se a Freguezia de N. Senhora da Penna, 
aonde se referem.

O terreno fértil em suas producçoens, 
he cultivado pela maior parte com a mandio­
ca , cuja farinha se exporta em quantidade 
excessiva, com o caffé, canas de assucar, 
algodaõ , milho , arroz , e outros legumes ; 
além de frutas difterentes, como a melancia, 
a laranja, limoens doces , &c.

-ZV.' Senhora do Desterro de Itamby.

Crescido o numero de habitantes no dis- 
tricto de Itamby , cujas terras pródigas con­
vidavam os braços a cultiva-las , foi preciso 
que se fundasse um Templo , onde o Povo 
achasse commoda, e promptamente os San­
tos Sacramentos , e satisfizesse os preceitos 
ecclesiasticos. N’essas circunstancias se levan­
tou uma Capella em lugar distante duzentas 
braças do Rio Macacú : e naõ havendo hoje 
documento algum, que com certeza fixe o an­
no da sua fundaçaÕ , o titulo do Orago, e a 
época do estabelecimento do Curato , presu­
me-se o principio d' este em dias últimos da

O ii



P relaz ia  de B artholom eu Sim oens P e re ira , 
ou já  em tem po do seu im m ediato successor 
Joaõ  da  C o s ta , por constar d ’um titulo do 
anno de 1601 , que à JoaÕ Gomes se vendeu 
o sitio do Padre Cura da Capella do Rio à bai­
xo do Porto das Pedras, o Padre . . . Macha­
do. (1)

M e d id a s , e dem arcadas as terras p e rte n ­
cen tes à Aldêa de S. B arnabé pelos annos de 
1600 e ta n to s , (2) e achando-se inclusas nos 
lim ites dem arcados as do sitio da C a p e lla , 
cham aram  os P adres Jesu itas  à sua adm inis- 
t r a ç a õ , e dominio a m esm a C apella (como 
adm in istradores que eram  da A ldêa), por cu­
jo  facto se descontentou o Povo , que a  fa- 
b r ic á r a , e deliberou ab an d o n a-la , passando a 
P ia  B aptism al para  a E rm ida de N . Senhora 
do D este rro  , fundada por Gonçalo T eixeira 1 2
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(1) A  formatura de caracteres antigos, e quasi 
apagados , naõ deixava perceber distinctamente o no­
me do Padre; mas liam-se bem as palavras referidas. 
Com a expressaõ de Rio à baixo , denotavam o de 
Macacú; Porto das Pedras, o lugar, que chamam ho­
je  Porto da Villa Nova de S. Jozé dTElRei , naõ obs­
tante conservar ainda a sua primeira denomiriaçaõ, co­
mo noticiam quantos alli habitam.

(2) A  Ordem de 28 de Fevereiro de 1716 re­
gistrada no Liv. 1 foi. 6 das Sesmar. , determinou , 
que se dessem terras aos índios em lugares commo- 
dos ; e no caso d’elles as deixarem , ficassem devolu­
tas à Coroa; e que se examinasse , se algumas d’essas 
terras deixadas pelos índios , estavam possuídas indevida- 
mente , para se dar conta. Vede Liv. ó Cap. 1 memó­
ria da Freguezia de S. Pedro de Cabo Frio nota (4).



Tibáo em sua Fazenda , (3) muito antes de 
1627, no qual a desuniu o Visitador Ordiná­
rio Padre Diogo de Mendonça , da Matriz de 
Santo Antonio de Cassarébu , como fez tam­
bém com as de S. JoaÕ de Itaborahy, da 
Santíssima Trindade , de N. Senhora do Am­
paro de Maricáa, e de N. Senhora da Con­
ceição de Sernambitygba, hoje denominada 
N. Senhora da Ajuda de Aquápehy-Mirijm. 
Fallando da presente Igreja o Doutor Jozé de 
Souza Ribeiro de Araújo, na sua Informaçaõ 
da l.a Visita em 1737 , disse, que cento e 
dez annos haviam passado, depois de separa­
da da Parochia de Santo Antonio de Sá, a 
requerimento do Vigário da mesma Freguezia, 
e Villa , ao «Visitador sobredito.

Subsistiu como Capella Curada, até o 
anno 1737 pois que os Sacerdotes destina­
dos a parochia-la foram sempre tratados pelos 
Visitadores, e pelo Bispo D. Fr. Antonio de 
Guadalupe em seus provimentos deixados alli 
para regimen dos mesmos , e da Igreja , co­
mo Capellaens Curados; e a primeira assina­
tura de Vigário da Igreja Matriz de . . . .  se 
descobre na certidão , passada pelo entaõ exis­
tente Vigário , da publicidade dos Capítulos 
de Visita do mencionado Doutor Araújo. Du- 3
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(3) Santuar Marian. T. 10 Liv. 3 tit. 59. Es­
sa Fazenda passou (por compra no Juizo da Provedo­
ria R eal, e à vários herdeiròs) à Francisco Nunes da 
Costa, e à sua mulher Jacinta Vieira de Macedo, os 
quaes a venderam a JoaÕ Duarte do Coito, por Es­
critura de 7 de Novembro de 1751;.
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r©u como Parochia Encommendada, âtéque, 
por efFeito da Resolução Regia de 29 de No­
vembro de 1750, entrou na Classe das Igre­
jas Colladas pelo Alvará de 24 de Janeiro de 
1755. Foi l.° Parocho Apresentado em 26 de 
Janeiro do mesmo anno , e Confirmado à 21 
de Julho seguinte, o Padre Zefirino de An­
drade Costa; 2.° Apresentado à 25 de Outu­
bro de 1764 , e Confirmado à 10 de Julho 
do anno seguinte , o Padre Joakim Nunes Ca­
b ra l; 3.° Apresentado no l.° de Fevereiro de 
1773, e Confirmado à 17 de Junho seguinte, 
o Padre Manoel Alvares de Carvalho; 4.° Apre­
sentado à 19 de Dezembro de 1786, e Con­
firmado à 8 de Junho do anno seguinte , o 
Padre Jozé Borges Barreto e P in to , cujo 
proprietário falleceu no fim quasi do anno 1816.

A extensão d’esta Freguezia, aç Norte, 
por onde se divide com a de Santo Antonio 
de Sá no Rio Macacíi, naõ passa de meia le- 
goa : à Leste termina com a mesma de San­
to Antonio, em um quarto de legoa: ao Sul, 
se aparta da Freguezia de S. Joaõ de Itabo- 
rahy , na distancia de meia legoa : à Oeste , 
acaba em duas legoas, com alguma differen- 
ça de m ais, ou menos, com a Freguezia de 
S. Gonçalo, numerando em todo termo cen­
to e oitenta Fogos, e mil e quinhentas almas 
sugeitas à Sacramentos. Encravada nesse ter­
ritório se conserva a Freguezia de S. Barna- 
b é , que he de índios, cuja memória se verá 
no Liv. 5 Cap. 1.

Tem por Filiaes as Capellas l .a de N. Se­
nhora da Conceição, fundada na margem do
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llio Macacú por Estevaõ Manoel Tourinhp, 
(4) em distancia da Parochia um quarto de 
legoa, da Villa de Santo Antonio quasi duas 
legoas, e da barra do Rio Macacú, quatro. 
Passando a Fazenda, onde está essa Capei- 
la , ao dominio de Antonio de S. P aio , foi 
pelo mesmo possuidor edificado de novo o Tem­
plo, com Provisão do Provisor da Diocese 
Padre Pedro Homem Albernaz expedida em 
1635 sendo Prelado Lourenço de Mendonça. 
Possuindo Joaõ de Macedo Portugal a mes­
ma Fazenda, em tempo muito posterior, naõ 
só reedificou a Capella com grandeza, obtens 
do para esse fim a Provisão Episcopal datada 
em 4 de Abril de 1772, mas ornou-a, ves­
tiu-a de alfaias nobres, e singularizou-a com 
um Breve Apostolico (entre outros de Gra­
ças, e Privilégios), que permittiu alli o uso 
de Sacrario, e nelle o Sacramento diariamen­
te , por certos annos. JoaÕ de Souza Lobo, 
successor, e herdeiro de Macedo , continuou 
no mesmo zelo , conservando a Capella com 
aceio, e decencia , como merece, por ser tam­
bém uma das mais dignas , que v i , quando 
Visitei as Igrejas do Reconcavo. 2.a de N. Se­
nhora do Carmo , fundada, em annos muito 
posteriores à primeira , por Domingos Luiz 
Louzada , sob a dedicaçaÕ de Santa Anna.

Na cultura de legumes, arroz, farinha de 
mandióca, caffé , e cana doce para as cinco 
fabricas de assucar, e de aguardente que ha- 4

B IB L IO T H E C A

(4) Santuar Marias. T. 10 Liv. 8 tit 58.



riam no território, se empregam pela maior 
parte os moradores desse districto, cujos ef- 
feitos sam conduzidos à Cidade pelos portos 
de Villa nova, da Olaria, de JoaÕ de Mace­
do, e das Caixas. Banham o termo parochial 
os Rios de Itam by, que cerca os limites da 
Parochia, e o de Macacú, que lhe passa por 
uma ilharga , ambos navegáveis ; além dos 
quaes há outros originados dos brejos, que 
pouco duram, por se cortarem facilmente, e 
secarem de todo, quando as chuvas tardam 
por longo tempo. He sugeito o termo da Fre- 
guezia ao de Santo Antonio de Sá , no que 
respeita á jurisdicçaõ civil d’aquella Villa, e 
ao Districto miliciano; mas nas dependencias 
ecclesiasticas recorre à Vigararia Geral do 
Bispado.

Governaram a Província no referido periodo

Salvador Corrêa de Sá , Francisco de Mendonça 
de Vasconcellos , e Martim de Sá.

Reunido no anno 1 5 7 7 , ou pouco depois 
d e lle , o Governo Geral do Estado do Brasil 
h Capital da Bahia , como contou Mariz no 
lugar citado a foi. 31 , segunda vez entrou Sal­
vador Corrêa de Sá à governar o Rio de Ja­
neiro com a mesma Patente de CapitaÕ Mór 
datada a 10 de Janeiro de 1 5 7 6 , bemque dos 
Livros da Camara nada consta, que firme com 
certeza a época de sua nomeaçaÕ Regia, nem 
o dia de posse : mas suprindo a falta de no­
ticias o Chronista da Província de Santo An-

1 1 2  M e m ó r i a s  H i s t ó r i c a s
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tonio no Brasil, affirmou , no lugar apontado , 
que EIRei D. Sebastiaõ o nomeára no anno 
ultimo da sua partida , e perda em Africà. 
Sabem todos , que EIRei embarcou em Lis­
boa para aquelle lugar, a 24 de Junho de 1578 : 
e Frei Gaspar contou nas suas Memor. pa­
ra a Histor. da Capitania de S. Vicente Liv. 2 
num. 49 pag. 182 , e também no seu Cata­
logo manuscrito dos Governadores, que aos 30 
dias do mez de Janeiro do mesmo anno , Lou- 
renço da Veiga, Governador Geral do Estado . 
(1) substabeleceu na Bahia em Corrêa de Sá, 
a procuraçaõ do Domtario da Capitania de 
Santo Amaro , cujo documento (2) se achava 
registrado no Livro da Provedoria de Santos, 
onde se lançavam as Sesmarias , Tit. 1562 
foi. 134. NaÕ lie de suppor , que sem certe­
za do provimento de Corrêa de Sá no go­
verno, lhe commettesse o Procurador princi­
pal os seus poderes ; antes devemos enten­
der, que o substabelecido se achava presen­
te na B ahia, onde os novos Capitaens Mo­
res do Rio de Janeiro prestavam homenagem 
ao Governador Geral do Estado, como certi- 
ficam muitas' Cartas Regias , e Provisoens. 
Portanto parece indubitável, que nomeado se- 

Tom. I I  P 1 2

(1) Tomou posse da Bahia no l.° de Janeiro 
de 1572.

(2) Diz o documento =  Substabeleço como pro­
curador desta procuraçaõ de F. no Senhor Salvador 
Corrêa de S á , Capitaõ da Cidade de S. Sebastiaõ do 
Rio de Janeiro. Bahia a 30 de Janeiro de 1 5 7 8 .=  
Lourenço da Veiga. =
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gunda vez Corrêa de S á , por El Rei, no an- 
no de 1576, se empossou da Capitania Mór 
no anno seguinte de 1578. Com o governo 
teve a Superintendência das Minas descober­
tas pouco antes na Capitania do Espirito San­
to , ao Norte, e as de Paranaguá ao Sul, na 
Capitania de S. Vicente , sobre que lhe foi 
dado Regimento em Valhadoiid aos 15 de 
Agosto de 1603, e outro semelhante aos 4 
de Novembro de 1613. A' sua direcção, e 
zelo patriótico, deveu a Cidade os primeiros 
fundamentos da sua criaçaÕ; e os lugares com- 
prehendidos no destricto da sua jurisdicçaÕ 
experimentaram os eífeitos da sua beneficên­
cia. Em tempo d’este Governador se fundâ- 
vam. as Cazas do Mosteiro de S. Bento (an. 
1590) : appareceram os primeiros PP. Capu­
chos ; e a Casa da Misericórdia finalmente

Erincipiou à ser conhecida, como se verá no 
iv. 7.° Cap. 17 d’estas Memórias. Moreri 

disse, que Corrêa de Sá commandára o Rio 
de Janeiro mais de 30 annos. Está visto, que 
no primeiro governo elle se conservou perto de 
cinco annos, desde o de 1567, até o de 1572; 
e n’este segundo, desde 1578, até 1598, co­
mo indicam os titulos de Sesmarias datados 
além do mez de Junho do mesmo anno , que 
se descobrem no Liv. 18 d’ellas. Por esta con­
ta naÕ excederam os dous governos 25 an­
nos : e naÕ obstante , pode ser muito certa 
a noticia dada por Moreri, porque naÕ cons­
ta , que os Successores immediatos do gover­
no fossem promovidos por EIRei até o anno 
1617, em que entrou Ruy Vaz Pinto;, e pe-
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lo contrario, naõ padece duvida , que Corrêa 
de Sá residia n’esta Capitania, de cujas Mi* 
nas era Administrador , e Superintendente ; 
e que à elle foi dado o Regimento sobredi­
to de 4 de Novembro de 1613 o qual se re* 
gislrou no Livro Dourado da RelaçaÕ- da 
Bahia a foi. 140. Nasceu na Era de 1530 , e 
na de 1631 finalisou os seus dias com 101 
annos de idade.

A’ Corrêa de Sá succedeu Francisco de 
Mendonça de Vasconcellos , de quem naõ fi* 
zeram commemoraçaõ os Catalogos Benedicti* 
no , e de D. Marcos , nem o lembraria Fr. 
Gaspar no seu, se Fr. Vicente do Salvador, 
que accompanhando D. Francisco de Souza > 
Governador Geral do Estado , em Outubro 
de 1598 , no projecto de passar aos lugares 
do Sul , e promover alli os descobrimentos 
das Minas , (3) naõ o referisse Governador 
do R io , onde elle , e Souza haviam aporta* 
d o ; cuja noticia perpetuou o Padre Santa 
Maria no Santuario Marianno T. 10 Liv. I. 
IntroducçaÕ pag. 147. Do nome, e do gover* 
no de Vasconcellos nenhuma lembrança existe 
nos Livros da Camara da Cidade; mas des- 
eobre-se nos titulos de Sesmarias, datados 
desde Setembro de 1599 , até Janeiro de 1602 : 
e combinando esses documentos com a noti-

P ii 3

(3) As Minas, de que se faz menção aqui, eram as 
declaradas na memória de Salvador Corrêa de Sá ,. e 
lembradas também nas Memórias Históricas e Genea- 
logioas dos Grandes de Portugal sob o Titulo Mar* 
quez d«s M i n a s d e ‘ que fallarei adiante.



M e m ó r i a s  H i s t ó r i c a s -l
cia communicada por Fr. Vicente, cujo tes­
temunho he maior de toda a excepçaÕ, veri­
fica-se no anno assinalado o governo de Vas- 
concellos, à pesar de naÕ apparecer também 
memória alguma de suas acçoens, nem de 
outras circunstancias, que o distinguissem.

Por motivos semelhantes de naÕ lembra­
rem os Catalogos citados, nem haver nos Li­
vros da Camara vestígio algum do governo 
primeiro de Martim de S á , ou JYIartim Cor­
rêa de Sá , ficaria sem lugar a sua succes- 
saÕ immediata à Vasconcellos, se os titulos de 
Sesmarias distribuídas por elle entre os habi­
tantes da Capitania , antes do mez de Julho 
de 1602, (4) e um Assento de Baptismo fei­
to na Matriz de S. Sebastiaõ da Cidade em 
1603 , de cujo innocenteJaaptizado foi padri­
nho o mesmo Sá, naÕ certificassem a sua exis­
tência no governo pelos annos citados. O Pa­
dre Fr. Gaspar publicou-o no seu Catalogo 
em tempo posterior, tendo presente o reque­
rimento de Antonio Pedrozo , Ouvidor da Ca­
pitania de S. Vicente , que descobriu na Ca­
mara da mesma Capitania em o Caderno de 
Reg. e Vereança principiado de 1600 à 1610, 
onde , a foi. 14, se acha o Termo celebrado 
pelos Camaristas em 24 de Fevereiro de 1605 , 
e concebido assim =  Disse, que tinha chega­
do à sua noticia ter Martim de Sá CapitaÕ 
Governador do Rio de Janeiro (5) mandado 4 5
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(4) Liv. 19 de Sesmar. N. 25.
(5) Os Governadores do Rio de Janeiro tinham



tres Navios a resgatar na Jurisdicçaõ , e par­
tes de suas Capitanias de S. Vicente, e 
Sinto Amaro ; e que por isso ser contra a 
DoaçaÕ do Donatario, pedia, que ajudassem 
ao CapttaÕ Mór destas Capitanias , Pedro Vaz 
de Birros , no caso de elle querer hir com 
a gente desta Capitania impedir aquelle res­
gate com paz , e quietaçaõ: pois tendo o Ca- 
pitaÕ desta Capitania escrito ao do Rio de Ja­
neiro , que naõ mandasse os ditos Navios a 
resgatar , elle nenhum caso fizera da sua re­
presentação dita. =  Estando a Villa de S. Vi­
cente taõ próxima à Cidade do R io , e sen­
do Martim de Sá bastantemente conhecido 
n’aquella Capitania, nem o Ouvidor , nem o 
CapitaÕ M ór, nem os Camaristas seriam taÕ 
fátuos , que tratassem a S á , e o nomeassem 
Governador do R io , se elle naõ occupasse o 
Cargo. Portanto he innegavel, que succeden- 
do à Vasconcellos, teve Sá o Commandamen- 
ío do R io , pela primeira vez , desde o anno 
1602 até o de 1608, como adiante mostrarei.
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annexa à sua jurisdicçaõ a Capitania dè S. Vicente , 
que comprehendia o districto da Villa de S. Paulo, 
e n’ ella as Minas já descobertas , e as que para o fu­
turo se descobrissem, como consta do Regimento da­
do em Valhadolid a 15 de Agosto de 1603, e do Al­
vará de 8 de Agosto de 1618 , ingerido na Ord. 
Liv. 2 Collec. 1 tit. 34 n. 1 , pelo qual largou EIRei 
aos seus Vassallos as Minas de Ouro de S, Paulo, e 
de S. Vicente.
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C A P I T U L O  III.

Dos Prelados , Matrizes , e Governadores 
desde 1607.

Matheus da Costa Aborim, e Francisco 
da Silveira Villalobos.

D  Eposto cia Prelazia o Doutor JoaÕ da 
C osta, foi nomeado à succeder-lhe o Doutor 
Bartholomeu Lagarto , (1) que naõ chegou a 
occupar o Cargo , ou por desistir d’elle , ou 
porqiie fallecesse: e nessa circunstancia pro­
veu EIFtei Filippe III. de Castella a Adminis­
tração da Diocese, em dias antes de 20 de 
Julho de 1606 , (2) no Doutor Matheus da 1 2

(1) Consta do Alvará de Mantimento à favor do 
Prelado Lourenço de Mendonça, datado em 22 de 
Julho de 1632, e registrado no Liv. 3.° dos Assenta­
mentos da Fazenda Real a foi. 65.

(2) O Magistral Jozé Joakim Pinheiro disse, na 
Memória d’este Prelado, que fora nomeado à 20 dé 
Julho de 1607. Enganou-se certamente; porque, pas- 
sandó-se-lhe o Alvará de Mantimento para a cobrança 
do Ordenado em 20 de Julho de 1606 , cujo titulo 
se registrou no Liv. l.° de Assentam, da Fazenda Real 
a foi. 18, onde se lê =  Faço saber aos que este Al­
vará virem , que o Hey por bem, que o Bacharel 
Matheus -da- Gosta Aborim, que ora nomeei por Ad­
ministrador.., = ; fica evidente, que antes do d ia ,



da Costa Aborim, natural da Villa de Ponte 
de Lima , Presbytero Secular, e Beneficiado 
de S. Tiago de Beja , cujas qualidades boas 
o distinguiam. Empossado da Prelazia no dia 
2 de Outubro do anno seguinte , (3) nenhu­
ma cousa lhe mereceu maior diligencia , 
que o proveito das almas confiadas ao seu 
regimen , dando-lhes exemplos dignos de 
imitaçaõ, com o modo de vida muito ex­
emplar , costumes saons , e obras cari­
dosas.

A Casa Conventual, e Igreja dos Padres 
Capuchos da Província da Conceição, existen­
te na Cidade sob o titulo de Santo Antonio , 
deveu-lhe o fundamento com a primeira Pedra 
lançada a 4 de Junho de 1608; (4) e de be­
neficio semelhante gozou a nova Igreja Ma­
triz de N. Senhora da Conceição de Angra 
dos Reis da Ilha Grande, designando-lhe o 
terreno para sua construcçaÕ, quando Visita- 3 4
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e anno mencionado, teve Aborim a nomeaçaõ da Prela­
zia , em consequência do que se lhe passou o citado Al­
vará de Mantimento.

(3) O Magistral sobrecitado naÕ assinou o dia de 
posse, talvez por duvidar da lembrança feita pelo 
Doutoral Henrique Moreira de Carvalho, fixando-o 
em 2 dc Outubro de 1607: mas, do que fica refe­
rido na nota immcdiata , naõ há lugar para hesitar 
sobre esse facto, indagado por Carvalho , à cujas di­
ligencias se deve a melhor colleçaõ de noticias eccle- 
siasticas mais remotas, como disse no Preambulo d’es- 
ta Obra.

(4) Vede a memória do Convento Capucho no 
Liv. 7 Cap. 17.
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va as Igrejas do seu districto. (5) Empenha­
do no melhoramento espiritual do rebanho 
entregue ao seu pastoral cuidado , naõ foi me­
nos zeloso em beneficia-lo, dando-lhe por di- 
rectores Sacerdotes, e Ministros mui dignos ; 
pois que nunca empregou no Serviço das igre­
jas sugeitos ineptos, e pouco merecedores dos 
beneficios, e dos Cargos. Justo, como e ra , 
em distribuir os prêmios , obteve d’ElRei a 
faculdade de nomear os Ecclesiasticos para os 
lugares vagos da sua Administração. (6) Com 
particularidades assás credoras da benevolên­
cia publica , naõ escapou contudo <\ ingrati­
dão do Povo, talvez porque o vexasse com 
monitorias , e excommunhoens em negocios ci­
vis , se mettesse na questão da liberdade dos 
índ ios, e na de levantar bandeiras contra el- 
les ; do que resultou acabar os seus d ias, en­
venenado , a S de Fevereiro de 1629. (7)

NaÕ satisfeito com a doaçao de quatro Si­
nos , e um precioso ornamento à Igreja Ma­
triz de S. SebastiaÕ, que em vida lhe fizera, 
mostrou em sua morte os dezejos eíficazes de 5 6 7

M e m ó r i a s  H i s t ó r i c a s

(5) Vede a memória d’essa Freguezia, descrita 
no Cap. 2 antecedente foi. 61

(6) Alvará de 21 de Setembro de 1625 registr. 
no Liv. 3 dos Assentam, da Fazenda lteal Vede 
Cap. 1. a Memória da Igreja de S. SebastiaÕ, l . a Ma­
triz da Cidade , e ahi a nota (6).

(7) O Juiz de Fora , já citado no Cap. 2 nota (4) 
pag. 58 disse também, que este Prelado fora depos­
to do Cargo: e como naÕ apparece o documento, pe­
lo qual sc possa firmar essa noticia , naõ devemos 
por isso acredita-la.
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ser util à mesma Igreja, legando-lhe um or­
namento branco com quatro capas iguaes, 
um OrgaÕ , uma Imagem tio Santo Padroei­
ro , e uma relíquia do mesmo conservada n’ura 
braço de prata. Por estas dadivas deu à co­
nhecer, que mais fraucamente beneficiaria a 
Matriz, cujos reditos patrimoniaes naõ exce­
diam à 5$ réis, se as suas possibilidades as­
sim lhe permittissem , como protestou na ver­
ba 95 do testamento registrado no Liv. 3 dos 
Óbitos da mesma Freguezia, desde foi. 14 v. 
Em beneficio de sua alma instituiu , que no 
altar do Santíssimo Sacramento se cantasse 
uma Missa em todas as quintas feiras do an- 
n o , deixando para. subsistência da instituição 
o rendimento duma propriedade de casas , e 
para administrador da Capella nomeou o Vi­
gário , que fosse da mesma Parochia. Em tes­
temunho da mui particular amizade ao Padre 
'Martim Fernandes, Pároco que fora da Ma­
triz sobredita , determinou a sua sepultura , 
na que recolheu o cadaver do mesmo Páro­
co , sita na Capella do Santíssimo , onde 
jáz. (8)

Vaga de p roprietário  a P re laz ia , ficou o* 
governo ecclesiastico à cargo do Padre  F ran ­
cisco da  Silveira V illalobos, regen te  das Va- 

Tom. II. Q 8

(8) O Magistral Chronista perpetuou a memória 
de Aborim com o distico seguinte.

jíunera  multa dedi; mihi sed pro munere diram, 
Atque venenatam contribuere necem.



ras de Provisor, e Vigário G eral, até a pos­
se de Fr. Máximo , provido interinámente pe­
lo Reverendo Bispo da Bahia.

Em dias do sobredito Prelado se origi­
naram as seguintes Freguezias

N. Senhora do Pilar de P  ua ai.O .>

Existindo o Prelado Aborim teve origem 
a Freguezia, dedicada à N. Senhora do Pi­
la r , em Iguaçú, districto do Reconcavo da 
Cidade , estabelecendo-se o Curato na Ca- 
pella da invocaçaõ de N. Senhora das Ne­
ves , sita no mesmo território. Além da Es­
critura de 9 de Junho de 1612 porque Do­
mingos Nunes Sardinha, e sua mulher Maria 
da Cunha , doáram quinhentas braças de ter­
ra em quadro à essa Ermida , collocada em 
lugar proximo ao Rio Jaguaré, (1) nenhum 
documento appareee , que firme , sem duvida, 
a época do seu principio. O Santuario Ma- 
rianno tratando da presente Freguezia no T, 

• 10 Liv. 3 Tit. 50 , nada disse sobre o seu
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(1) Foi lavrada a Escritura pelo Tabeliaõ Anto- 
ruo de Andrade , a foi. 60 verso do Liv. de Notas , 
que se conserva hoje no Cartorio do Tabeliaõ Anto- 
nio Teixeira de Carvalho, onde se acha também a de 
21 de Março de 1728 , porque Alexandre de Gus­
mão doou à sua filha solteira , D. Antonia de Gus­
mão , a administraçaõ das terras, e da mesma Capella-



começo , entretendo-se à penas evi advertir 
aos Párocos, que deviam reedificar as Igre­
jas , por perceberem avultadas rendas , pro­
venientes das suas administraçoens, e do ne­
gocio dos Mineiros, que naquelle porto pa­
ravam no giro das Minas Geraes. (2) O Dou­
tor Araújo na InformaçaÕ da sua Visita 1.» do 
Bispado em 1737 , relatou esse facto pelo mo­
do seguinte =  Esta Freguezia foi criada a mui­
to mais de cem annos , e servia de Capella 
Curada a de N. Senhora das Neves, aonde 
se faziam os Sacramentos, e as funçoens pa- 
rochiaes; e haverá quarenta para cincoenta 
annos que se fundou uma Capella com o ti­
tulo do P ilar, pouco distante da Matriz no­
va, que hoje se acha, e para ella veio o Re­
verendo CapellaÕ Curado o Padre Joaquim 
Moreira exercer as funçoens de Parocho, 
passando para ella o titulo de Parochia , que 
até entaõ estava na dita Capella das Neves. 
Crescendo os annos , e o povo , depois que 
se abriu o caminho novo das Minas, se fez 
a Matriz existente, para a qual . . . =

Combinando a noticia sobredita com a
Q ii 2
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(2) Por esse motivo se estabeleeeu em Iguaçu 
uma Provedoria, cujo Oíficio, ou o serventuário d’el- 
l e , era nomeado pelo Provedor da Fazenda Real , 
em virtude da Ordem de 17 de Janeiro de 1721, 
registrada no Liv. 23 do Registro Geral da Pro­
vedoria foi. 13. Vede Liv. 4 Cap. 2 nota (3) à me­
mória da Freguezia de N. Senhora da Piedade de 
Iguaçú.



doaçaõ referida de Sardinha , e sua mulher, 
certifica-se a criaçaÕ do Curato na Capella das 
ISTevcs pelos annos, mais, ou pouco menos, 
de 1G12 , e a fundaçao do l.° Templo dedi­
cado à N. Senhora do Pilar, ou antes de 1G96 , 
ou n’essa mesma éra , em que Manoel P ire s , 
e sua mulher Catharina de Senne, tendo per- 
mittido o terreno, reduziram a doaçaõ à Es­
critura publica em dias do mez de Agosto : e 
construido o edifício em termos de servir de 
Parochia , principiou a ter u so , depois de 
benzido pelo Provisor Thomé de Freitas da 
Fonceca no dia 3 do mez dito , e auno de 
1G97. (3) 3
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(3) No Cartorio do sobredito Tabeliaõ Carvalho 
se acha a Escritura, porque P ires, e sua mulher, 
doando as terras para se edificar a Igreja Matriz com 
sufíicientc adro , também separaram uma porçaõ del­
ias para Casas de vivenda do Pároco. Attendendo o 
Provisor Fonceca à taõ pia doaçaõ , declarou os doa­
dores por Padroeiros da Igreja , consignando-lhes uma 
sepultura na Capella m ó r , onde podessem seus le­
gítimos,descendentes ser enterrados, como em lugar mais 
privilegiado. Consta da declaraçaõ a foi. 28 do Liv.. 1.* 
de Assentos de Casamento* , Batisados, e Enterra­
mentos , onde se lê =  Em tres do mèz de Agosto 
de mil seiscentos noventa e sete benzeo o Reveren­
do Provisor esta Freguezia de N. Senhora do Pilar , 
destrito do guaguasú , morabahy , e. jaguaré , e pelas 
terras , em que está sita a dita Freguezia ser o. dono 
delias Manoel P ires, c o dito- doou as ditas terras pa­
ra Igreja , e Adro , e passaes para o Vigário , o fez 
o Reverendo Provisor padroeiro da dita Igreja, e lhe 
consinou que fosse sna, e para seus erdeiros, ou pa­
ra quem elle quizesse, uma Sepultura na Capella Mdr



Levantado o Templo com materiaes pou­
co duráveis, naõ tardou, que as paredes ex­
ternas precisassem de reparo ; e premeditan­
do o Povo construir nova Igreja, fabricada 
com paredes de pedra e cal , nas margens 
do Rio Pilar , concorreu para a obra com as 
suas esmolas , e o Pároco ajudou a despe- 
za , contribuindo com a sua Côngrua : mas , 
naõ podendo progressar o trabalho pela fal­
ta de mais avultado auxilio , por Ord. de 26 
de Janeiro de 1717 contribuiu a Fazenda Real 
com a quantia de 400|> réis, em efteitos, por 
cada um de quatro annos successivos , para 
se fazer a Capella m or; e requerendo o Pá­
roco Padre JoaÕ Alvares de Barros a protec­
ção de EIRei , para se ultimar a obra do 
corpo da Igreja , foi Mandado , que dos ef- 
feitos mais promptos que houvessem da Fa­
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desta Igreja: ao que dice elle dito suprior , que ne- 
nhu m Reverendo Vigário lhe poderia pôr duvida al­
gum a ; e me ordenou fizesse assento assim para mim, 
que de presente sirvo, como para meus successores : e 
por passar na verdade, fiz, e assinei o dito assento, 
era ut supra „  O Padre Joakim Moreira. „ =  No 1* 
de Julho de 1704 doáram os mesmos padroeiros se­
tenta e cinco braças de terras de testada, com trinta 
de sertão, (reservando 8 i braças no porto), para Pas- 
saes dos Párocos, a quem ficou a pensaõ annual de 
uma Missa por suas tençoens, como consta dos docu- 
montos lançados no Liv. de Reg. de 1751 à 1754 
foi. 67 quj se conserva no Cartorio do citado Carva­
lho : porém he a desgraça ta l, que nenhum dos ter­
renos declarados desfruta o Pároco, por injustamente 
occupa-los a Irmandade da Senhora do P ila r, a quem 
he violenta a restituição pacifica do alheio.



zenda R eal, se dessem 25(Mt> réis por ánn©, ' 
pelo tempo de quatro, mostrando-se, que com 
effeito se achava acabada a Capella mór, e 
Sacristia, e posta em sua ultima perfeiçaõ, 
como consta da Provisão de 3 de Julho de 
1727 registrada nos Livros da Provedoria. Con­
cluído o edifício com o comprimento de 81£ 
palmos , desde a porta principal até o arco 
cruzeiro, e largura de 41 £ , d a lli, ao fundo 
da Capella mór, com 54 palmos de compri­
do, e 34 de largo, accomodou n’esse espaço 
cinco altares, e no maior d’elles se collocou 
o Sacrario , onde he perpetuamente adorado 
o Santíssimo Sacramento.

Entrou esta Igreja Matriz na classe das 
Colladas por Alvará de 18 de Janeiro de 1696 , 
que se registrou no Liv. 14 do Reg. Ger. da 
Provedoria a foi. 56; e a 21 de Junho do 
mesmo anno deputou-lhe o Diocesano livros 
competentes para Assentos de Baptismos, Ca­
samentos, e Óbitos, como se acha escrito no 
Liv. 1. dos Casamentos a foi. 28 e ult. Per­
petuada d’entaÕ a memória dos Sacerdotes que 
a parochiáram, sabe-se, que foi l.° Apresen­
tado o Padre JoaÕ Alvares de B arros, à 18 
de Março de 1697, o qual empossado à 10 
de Abril do anno seguinte , serviu o Benefi­
cio até fallecer à 9 de Setembro de 1733.
2. ° Padre Antonio de Brito Coelho , que no 
mez de Junho de 1736 tomou posse da Igreja.
3. ° Padre Francisco Xavier Tavares, Apre­
sentado à 15 de Outubro de 1750, e Confir­
mado à 3 de Março do anno seguinte. 4.° Pa­
dre Alberto Caetano Alvares de Barros, Apre­

1 2 6  M e m o r í A s H i s t ó r i c a s
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sentado à 30 de Junho de 1773, e Confirma­
do à 14 de Dezembro seguinte, deixando a 
Freguezia de N. Senhora da Conceição do 
Alferes, onde era Collado. 5.° Padre Jozé Soa­
res de Azevedo , Apresentado à 22 de Julho 
de 1795, e Confirmado à 31 de Março do 
anno seguinte. Por trasladado este Pároco pa­
ra a Freguezia de S. Joaõ de Itaborahy , en­
trou 6.° o Padre Joakim Soares de Oliveira, 
Apresentado no anno de 1799 , e Confirmado 
a 7 de Dezembro do mesmo. (4)

Na distancia de quatro legoas , ao Nor­
te , se encontra com a Freguezia de N. Se­
nhora da Conceição do Alferes; na de tres , 
ao Nascente , com a de N. Senhora da Pie­
dade de Anhummirim, pelo Rio Saracuruna , 
como foi demarcado em 1754 pelo Visitador 
Antonio Jozé dos Reis Pereira e Castro, em 
consequência da commissaõ do Reverendo Bis­
po D. Fr. Antonio do Desterro, para termi­
nar as questoens entre os Párocos confinan­
tes ; poisque a divisaõ antiga chegava ao Rio 
Bananal. Da Freguezia de N. Senhora da Pie­
dade de Iguaçu se divide, ao S ul, pelo Rio 
Iguaçú , distante meia legoa com pouca diflfe- 
rença, por onde corre o rumo das terras dos 
Padres Benedictinos ; e finalmente com a mes­
ma Freguezia de Iguaçú, longe mais de uma 4

(4) Por Ord. de 30 de Abril de 1709 tem o Pá­
roco d’esta Igreja 30jj) réis annualmente para Canoa, 
cujo titulo se registr. no Liv. 17 foi. 80 do Iieg. 
Ger. da Provedoria.



legoa pelo R io sobredito  de Ig u a ç u , e com 
a  F reguezia  de Santo A ntonio de J a c u tin g a , 
faz te rm o  ao P o e n te , com prehendendo em sua 
circunferência  m ais de quatro  mil alm as su- 
geitas à Sacram entos , e quinhentos e sessen­
ta  fogos.

Tem por Filiaes as Capellas 1.» de N. Se­
nhora das Neves, fundada antes do anno 1612, 
como se collige do que fica referido à prin­
cipio : 2.a de N. Senhora do Rosário, construí­
da na proximidade do Rio Saracuruna por 
D. Anna de Fariá , Viuva de Paulo Pinto , 
com Provisão datada no anno de 1730: 3a de 
Santa Rita de Cassia, mandada erigir por Fran­
cisco Gomes Ribeiro , para cuja obra applicou 
em seu testamento a terceira parte dos seus 
bens. Antonio Ribeiro de Avellar , como testa­
menteiro, levantou-a, com Provisão de 22 de 
Abril de 1765, no anno seguinte de 1766; e 
collocando nella Imagens Santas mui perfei­
tas , e bem ornadas , deixou-a também com 
paramentos asseiados para o uso do Santo Sa­
crifício. (5) Tem patrimônio em 100 braças de 
terra.

U m a só F abrica  de assu car; e ou tra  de 5
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(5) Pelo lugar da Capella passa a estrada geral., 
que desde o sitio da Paráiba Velha, àquem do Parai- 
buna ou Pará u n a , segue pelo districto da Freguezia do 
Alferes até a Cidade , caminho de terra firme, por 
onde se conduzem os Reaes Quintos das M inas, sem 
o menor perigo, que facilmente poderia accontecer , sé 
em direitura ao porto da Estrella se transportassem 
por mar à Capital.



aguardente se conserva em seu território, cu­
jas producçoens ruraes sam a cana, legumes, 
arroz , mandióca , e café. Esses effeitos , e os 
resultados das fabricas de Oleiros , que alli 
se estabeleceram, tem prompta saida por qual­
quer dos nove portos francos, e dispersos pe­
los Rios de Mantiquira, do Bananal, de Sa- 
racuruna, e do P ila r , todos navegáveis de 
canoas , e de outros vasos maiores. Os dous 
primeiros desaguando no Rio do Couto , fa­
zem barra juntos no de Iguaçu , que sae ao 
mar da Enseiada , por onde vogam os bar­
cos, e lanchas carregadas. Pelos mesmos ca- 
naes se introduzem as diversas qualidades de 
peixe , que fertilizando-os abundantemente , 
vam saborear o appetite dos habitantes do paiz.

Junto à Matriz acha-se formado um bo­
nito arraial com Casas de vivenda cobertas 
de palha , em que habita por todo anno por- 
çaÕ notável de povo. O numero de Casas ex­
cede à sessenta. Pela Milicia Jie sugeito o 
destricto da Freguezia à repartição de Irajá.

N. Senhora da Assumpção de Cabo Frio.

A  situaçaõ de Cabo Frio numa lingua de 
terra , ou restinga de areia , em latitude de 
23°, e longitude de 343° e 27' (I) entre o mar 
da parte do Sul, e a Lagoa Iriruama da par­
te do Nòrte , que foi dada em Capitania à 

Tom. I I .  R
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(1) Pimentel, Arte de Navegar, Derrota do Es-, 
pirito Santo para o Rio de Janeiro, pag. 304 e seg.,



JoaÕ Gomes Leitão, e à Gil de Goes da SiL 
veira , he das mais accommodadas para sur­
gir na Costa do Brasil. Os navegantes que. 
seguem do Norte ao Sul, depois de estarem. 
Leste Oeste com o Cabo de S. Thomé, em 
22°, para demanda-lo, fazem caminho de Oes- 
Sudoeste , à avistar as tres Ilhas de Santo An- 
n a , ao longo das quaes se pode fundear. He 
maior delias a do meio , que terá de circulo 
uma grande legoa, e da banda da terra fir­
me , d'onde distam legoa e meia as duas, se 
acha uma enseiada mui agradavel, e apta ás 
provisoens de agua, e lenha: na do Norte, ha 
lugar sufficiente para crenar navios, pelo la-« 
do em frente à mesma terra firme ; e a do 
S u l, he uma pedra redonda, sem préstimo : 
por entre ellas se póde passar , havendo ne­
cessidade.

Ao Norte d’estas Ilhas, na terra firme, 
se demora a Bahia Formosa, (2) ao Sudoeste * 2
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firmou a situaçaõ de Cabo F rio , como refiro : outros 
observadores porém fix-iram a latitude em 22° 5 8 ',  
e longitude em 342 20 ; e John Hamilton Moore se­
gurou a latitude em 22° 35' , e longitude de Lon­
dres 41 15. Conforme as observaçoens , varia a Agu­
lha n’essa altura 6o 50" para NE. A  Cidade dista do 
Cabo legoa e meia em linha recta ; m as, seguindo a 
volta da praia , até a do Anjo , onde termina, con­
tam-se tres legoas.

(2) Da Bahia da Traiçaõ à Bahia Formosa, ha 
nove legoas : esta tem largura de duas legoas de pon­
ta à ponta ; e com quatro braças de fundo, em ma­
ré vazia, entra uma legoa para dentro : porém desa­
brida , e cheia de pedras , naÕ serve de surgidouro. 
Vede Liv. 1 Cap. 2 nota (67) pag. 119.



da qual se acha outra, denominada do Salva- 
dor: mais ao Sul estam duas Ilhas pequenas, 
conhecidas por Ancoras, onde ha fundo de 60 
braças; e na terra firme se representam uns 
grandes penedos, que denominam Casa dc pe­
dra. Ao Sul delles, uma legoa, está a Pon­
ta do Cabo. situado numa Ilha afastada meia 
legoa de te rra : por entre uma e outra se po­
de entrar, com fundo de sete e oito braças: 
mas os embates dos ventos, e correnteza 
d agua , que leva os vasos ás penhas , fazem 
pouco segura essa direcção. Dobrando o Ca­
bo da banda do S u l, se encontra uma enseia- 
da com surgidouro capaz, defendida de todas 
as injurias dos ventos , e lançada ao com­
prido , com uma só barra para o m ar, dis­
tante oitenta legoas do Rio Doce. (3)

Por tantas commodidades frequentaram 
sempre o Porto de Cabo Frio os Francezes, 
e Ollandezes , que negociando o páo brasil 
cora os índios Goaytacazes, (4) se aprovei­
tavam da situaçaõ segura para perturbar com 
insultos os navios portuguezes, mareados até 
o Rio da P ra ta , (5) sem receio algum de en-
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(3) Vede a Memória da Freguczia de N. Senhor 
ra da Victoria pag. 25.

(4) Os índios Goaytacazes povoavam todo territó­
rio desde a Capitania do Espirito Santo, ao N orte, 
por onde confinavam com os Tupynamquís, e Taboay- 
arás , até Cabo de S. Thomé , ao S u l, dividindo-se 
dos Tamoyos. Vede nota (11).

(5) Vede no Liv. 9 Cap. 6 a Memória da Co-
lonia do Sacramento. . 1



contro , naÕ só por ser despovoado o sitio , 
mas por distar notavelmente da Capital do 
Rio , onde Constantino de Meneláo era Ca- 
pitaÕ mór Governador. Sciente EIRei Filippe 
II. de Portugal, e 111. de Castella , de taes 
circunstancias , determinou acautelar taõ fre­
quentes correrias, e negociaçoens, que Me­
neláo naÕ poude impedir em pessoa, mandan­
do a Gaspar de Souza, Governador Geral do 
Estado , (6) que depois de povoar a provín­
cia com gente portugueza, a fortificasse quan­
to fosse possível.

Para executar esta Ordem commetteu 
Souza as suas vezes ao Capitaõ Mór Gover­
nador do Rio, o qual, naÕ perdendo tempo, 
passou por mar com vários Portuguezes , e 
determinou a marcha de quatrocentos índios 
da Aldea de Sepetiba , que unidos à outros 
semelhantes , e residentes na Capitania do 
Espirito Santo, se combinaram por terra à ex­
pulsar do território do Cabo cinco Náos car­
regadas de páo brasil à negocio dos Ollan- 
dezes. Com a posse do Continente , que o 
Governador tomou , observando as solemnida- 
des precisas à som de Caixas militares, e pre­
sentes dous Tabelioens levados da Cidade, 
sem reparar no damno que para o futuro cau- 6
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(6) Succedeu no Governo a D. Diogo de Mene­
zes , em 1613 ; e depois de visitar as Provindas to­
das da sua jurisdicçaõ geral, .se retirou à Corte , dei­
xando o Bastaõ a D. Luiz de Souza no dia 1 de Ja ­
neiro de 1617. Vede Liv. 8 Cap. 1 Memórias da 
Bahia.
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sava ao paiz , difficultando-lhe a exportação 
de. seus effeitos, e a imporiaçaõ do seu subsi­
dio, por voto geral dos que o acompauliáram 
mandou demolir um pequeno Forte, construi- 
do pelos Ollandezes ao Norte da boca da bar­
ra e uma Casa de abobeda fabricada pelos 
Francezes na ponta do Sul da mesma barra; 
e com a pedra d'esse edifício , e mais algu­
ma , fez entupir a passagem da barra, para 
vedar a sua entrada franca aos inimigos. D’a- 
quella Casa se originou a denominação de Ca­
sa de Pedra com que ficaram conhecidos os 
grandes penedos situados em terra firme, co­
mo os demarcou Pimentel, Arte de navegar, 
na Derrota do Espirito Santo para o Rio de 
Janeiro, pag. 304 e seg.

Fundada a Província de Cabo Frio à 13 
de Novembro de 1615, e determinado o lu­
gar para assento da povoaçaõ, também se 
designou o da pequena Igreja , destinada à 
servir de Matriz , que foi dedicada à Santa 
Helena, cujo Orago mudou o Povo, quando 
levantou novo Templo, (7) substituindo-o a 7

*
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(7) Para algumas obras d’essa Igreja tem concor­
rido a Fazenda R ea l, como consta das Provisoens 
de 14 de Junho de 1724, e 4 de Novembro de 
1730 que mandou pagar a importância dos concertos 
necessários , 30 de Janeiro de 1731 , e 30 de Julho 
de 1739 , que determinou a importância d’um retá­
bulo de madeira lizo, e pintado á imitaçaõ de pedra, 
para a Capella m ó r, cujas Provisoens se registraram 
nos Liv. da Provedoria, e no do Reg. das Ord. 
Jteg. conservado na Secretaria do Bispado.

j»



Virgem Santa sob o titulo especioso da As­
sumpção , antes do anno 1G85 , no qual Visi­
tou a Parochia o Reverendo Bispo D. Jozé 
de Barros e Alarcam.

Como Igreja M atriz, foi logo servida de 
Pároco Encommendado , atéque entrou na 
Classe das Parochias perpetuas antes do an­
no 1678. Por entaõ consta com certeza, que 
o Padre JoaÕ Pereira a occupava de proprie­
dade , declarando-o Vigário Collado de Cabo 
•Frio o Assento de seu fallecimento na Cida­
de do Rio de Janeiro à 2 de Dezembro do 
anno mencionado , como se acha escrito no 
Liv. 5 dos Mortos da Freguezia, que foi de 
S. Sebastiaõ, e hoje da Sé , a foi. 72. Igno­
rando-se na época presente quaes, e quantos 
succederam no Cargo Pereira , como Colla­
do, à penas refere a TradicçàÕ, que o l.° for­
ra o Padre Manoel Pereira Pinto , filho do 
fundador da segunda Igreja, cujo pai teve o 
mesmo nome. Sendo assim, parece provável, 
que este Padre Pinto succedeu immediato à Pe­
reira : entretanto apparecem Collados , desde 
1689, l.° Padre Jozé Pereira, 2.° Padre Jo­
zé de Souza Barreto, por Apresentação em 
.1750, e Confirmação de 30 de Junho de 1751:
3. ° o Padre Narcizo Freire de Jezus, Apre­
sentado à 25 de Setembro de 1782, e Con­
firmado à 17 de Março do anno seguinte ; e
4. ° finalmente o Padre Manoel de Almeida 
Barreto, depois do anno 1798. Por Ordem 
de 18 de Dezembro de 1754 registr. no Liv.

.35 do Reg. Geiv da Provedor, foi. i 34 v. con- 
tribue a Fazenda Real cora 36$> réis para os
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Officios da Semana Santa , cuja quantia sq 
paga ao Pároco.

Comprehendeu esta Freguezia o compri­
mento de vinte legoas para o Norte, à topar- 
se com a de N. Senhora do Desterro de Ca- 
pivary, pertencente <\ Commarca de Campos 
Goaytacazes: à Nordeste, ou à Leste, fina­
liza com o m ar, em tres legoas; à Sul, ter­
minava em nove legoas com a Parochia de 
N. Senhora de Nazareth de Saquarema; e ao 
Poente, com a de S. Joaõ de Itaborahy, em 
dezeseis legoas: mas retalhada, e dando ter­
ritórios às novas Freguezias de N. Senhorà 
da Conceição do Rio Bonito em 1760, de S. 
SebastiaÕ de Iriruam a, em 1799; e ultima­
mente de N. Senhora da Lapa de Capivary, 
ou Inhutrunuayba em 1801 , he no estado ac- 
tual de menor comprehensaõ. Por esse moti­
vo contando em outro tempo mais de onze 
mil e seiscentas almas, entre adultos , e me­
nores , naõ excederá presentemente o numero 
total de freguezes adultos à sete mil em seus 
limites.

Numa Capella construida dentro da Igre­
ja  Matriz, se conserva a Imagem da Santa 
Virgem sob o titulo da Conceição , que im­
previstamente achada a 4 de Setembro de 1721 
entre penedos no sitio conhecido por Focinho 
do Cabo, onde com fúria bate o mar, foi re­
colhida àquelle Santuario pela Camara, e mo­
radores do districto : e sciente EIRei d esse 
facto por Conta da mesma Camara , datada 
à 3 de Outubro seguinte , mandou , em 30 
de Janeiro de 1731, contribuir pela Fazenda

d o  R i o  t )E  J a n e i r o . 1^5 ;
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Real do Rio de Janeiro com a quantia de 
um conto de réis , para se fazer uma Ca- 
pella privativa à mesma Senhora.

Dentro da Cidade subsistem as Capellas 
filiaes l.a de S. Joaõ Baptista, cujo exercicio 
foi suspendido por alguns dissabores entre o 
Reverendo Bispo D. Jozé Joakim , ou os seus 
Visitadores, e os Padres Benedictinos, a quem 
pertence: 2.» de S. Benedicto, fundada por 
Joaõ Botelho da Ponte, com Provisão d e .9 
de Abril de 1761. Fallecido o fundador , to- 
ináram à si os moradores do lugar chamado 
Passagem , a administraçao do Templo, onde fa­
zem celebrar o Santo Sacrifício nos dias de 
preceito, tendo effectivo um Capellaõ : e por 
Visita Correicional do Ouvidor da Commarca 
foi providenciada a sua administraçao, para 
que melhor subsistisse. (8) 3.» de N. Senho­
ra da Guia , sita no cume do morro contiguo 
ao Convento dos Padres Capuchos , a quem 
pertence. 4.a de S. Bento. Nos limites da Pa- 
rochia se conservam a 5.a de N. Senhora dos 
Remedios , sita na Praia do Anjo , onde se 
faz a pescaria do Cabo, fundada por Antonio 
Luiz Pereira , e outros pescadores: 6.a de 
Santa Anna, levantada pelos Contratadores 
das Balêas na Ponta dos Búzios, sitio da Ar- 
maçaõ; por cujo abandono ficou a Capella sem 8

(8) Para seu patrimônio doou-lhe a Camara cin- 
coenta braças de terra , por cadauma das quaes cobra 
a mesma Camara a quantia annual de 150 réis , des­
de o mez de Dezembro de 1785 , em que as tombou 
o Ouvidor Francisco Luiz Alvares da Rocha.
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uso. 7.® de Santo Ignacio , erigida pelos Pa­
dres Jesuítas na Fazenda Campos novos , de 
que eram Senhores : m as, por effeito do Se­
questro dos bens d’essa CorporaçaÕ , passou 
a Capella, com a Fazenda , ao Senhorio de 
Manoel Pereira Gonçalves. 8." de Santa An- 
na , .criada pelos mesmos Padres n’outra Fa­
zenda sua , que , depois do Sequestro , foi 
arrematada à Gonçalo Marques.

Com faculdade d’ElRei D. Pedro II. à 
requerimento da Camara , doadora do terre -: 
no , edificou o Capitaõ Joaõ de Barcellos , 
à 2 de Agosto de 1686 , o Convento de Pa­
dres Capuchos, da Província da Conceiça5 
do Rio de Janeiro , dedicado à N. Senhora 
dos Anjos , para que os Religiosos alli Con- 
ventuaes fossem Missionários, e Confessores 
do Povo, pela falta de Sacerdotes Seculares 
eom sufflciencia para esses ministérios : e o 
mesmo fundador, benefico com a Casa Reli­
giosa , consignou-lhe a Ordinaria annual de 
25 bois das suas fazendas , que podessem sus­
tentar dezeseis Indivíduos Regulares (en­
trando em. numero o Guardiaõ , e o Presiden­
te) , os quaes deviam ser Conventuaes effe- 
ctivos , em conformidade do Estatuto da sua 
fundaçaõ. Alguns annos correram de observân­
cia da clausula ; porém diminuído o numero 
de Conventuaes residentes , à penas habitam 
aquella Casa o Guardiaõ, o Presidente, oCom- 
missario dos Terceiros da Ordem, um Irmaõ 
Leigo , e dóus Donatos , que occupam a 
maior parte do anno na colheita das esmolas 

Tom. IL  S ‘

d o  Rio d e  J a n e i r o . 137



IS8 M e m ó r i a s  H i s t ó r i c a s

(9) adquiridas dos moradores do districto, e dos 
Gampos Goaitacazes. Entretanto, a ordinaria 
dos bois subsiste inteira, como se instituira, 
e só naÕ falta o Convento aos suôragios de 
uma Ladainha à N. Senhora , e de um Res­
ponso em cada noite do anno, instituídos pe­
lo bemfeitor à proveito de sua alma. Para 
guizamento da Igreja do Convento estabele­
ceu a Grandeza, e Piedade do mesmo Sobe­
rano D. Pedro II. a Ordinaria de 50$> réis 
annuaes , que a Provisão do Conselho Ultra­
marino de 9 de Dezembro de 1695 mandou 
pagar pelos dizimos da repartiçaõ de Cabo 
Frio , e na falta delles pela dos Campos de 
Goaitacazes. Ao Convento está sugeita a Or­
dem Terceira de S. Francisco alli fundada.

NaÕ ha certeza do anno , em que se criou 
n’este districto a Commarca Ecclesiastica , 
cuja Vara serviu o Padre Antonio Ribeiro de 
Amaral com Provisão de 10 de Julho de 1742. 
Sua jurisdicçaÕ comprehende os territórios das 
Freguezias de-S. SebastiaÕ de Iriruama , de 
novo erec ta , de N. Senhora de Nazareth de 
Saquarema ,  da. Aldêa de S. Pedro , da Aldêa 
da Sagrada Família de Ipúca , e por ultimo 
o da nova Freguezia de Nossa Senhora da 
Lapa. de Capivary , ou de Inhutrunuayba. (10)

Fundada a Província de Cabo Frio> com 
a prerOgativa de Cidade, fòi preciso designar-

’ 'ridas pelos districtos decla-

(JO) Por deliberação do R. Bispo actual em Vi­
sita, foi transferida a Vara para Iriruama.

cruzados.
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lhe governador , que a dirigisse , e também 
a mantivesse com segurança dos inimigos. Por 
eleiçaõ do Governador Geral do Estado Gas­
par de Souza, e à muito rogo do Governa­
dor do Rio de Janeiro, se fez cargo do Pos­
to de Capitaõ Mór d'ella Estevaõ Gomes, 
que distincto por notoriedade de merecimen­
tos pessoaes, e por serviços feitos ao Esta­
do , concorrendo sempre animoso com as suas 
Canoas, e escravos contra os Corsários infes- 
tadores do paiz , era igualmente o mais há­
bil para a empreza , e dos mais. ricos (pois 
conservava , sem empenho, dous Engenhos de 
assucar, muita escravaria, e notável porçaõ 
de gado), para sustentar com incommodo me­
nor a residência do sitio novo, que se prin­
cipiava à cultivar. Provido de soldados, de 
muniçoens de guerra , e de tudo que foi ne­
cessário à defensa da terra, como determina­
ra o Governador Geral ao do R io, à custa da 
Fazénda do Rei, começou o Capitaõ Mór à 
fortificar-se; e com a gente levada para po­
voar o sitio, ;l que se aggregou uma Aldêa 
inteira de Índios das doutrinas da Capitania 
do'Espirito Santo, conduzida pelos Padres Je­
suítas à instancia de Constantino de Mene- 
láo , saiu ao encontro de vinte à trinta Olan- 
dezes alli ancorados, com o pretexto de fazer 
aguada para a náo do seu transporte em di­
reitura à índia. Mortos desoito dos forastei­
ros , fugiu o resto no batel, que levou à náo 
a noticia desgraçada de seus companheiros ; 
por cujo facto, e por desagravo da affronta, 
intentaram os piratas matar 50 Portuguezes,

S ii
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tomados de um navio mareado para a Mina; 
porém persuadidos , de que os índios , e naõ 
os Portuguezes , foram os assalteadores da equi­
pagem do bate l, mandáram a terra um bote 
com bandeira branca à pedir, por C arta , ao 
CapitaÕ Mór algumas pipas de agua, à tro­
co dos Portuguezes cativos : e consentido o 
provimento , ' se entregáram aquelles , à ex- 
cepçaõ do CapitaÕ do navio, deixado à bor­
do da náo.

Sendo inúteis as diligencias , que Miguel 
de Azeredo, CapitaÕ Mór do Espirito Santo, 
e outros semelhantes do Rio de Janeiro , fi­
zeram para conquistar os índios Goaytacazes , 
e visinhos de Cabo Frio , cuja vivenda era 
em terras alagadiças , onde nem à p é , nem 
à cavallo se podia entrar; (J l)  sem trabalho

(11) Para dar alguma noticia da qualidade d’essc 
gentio , transcreverei a descripçaõ, que fez o Padre 
Vasconcellos , na Vida do Padre Anchieta Liv. 5 
Cap. 10. =  Por este tempo anno de 1594; pouco mais 
ou menos moveram, guerra os moradores desta Capita­
nia do Espirito Santo , contra uma naçam de gentio 
pernicioso , barbaro, e terrivel por nome Goaytacá , 
cujas noticias quero dar aqui brevemente, porque se 
veja a importância do negocio. Era esta sorte de gen­
te  a mais feroz, e deshumana que havia por toda a- 
quella costa, em corpos eram agigantados , de grandes 
forças , destros em arco , inimigos de todas as na- 
çoens, e tragadores sobremaneira de carne humana , 
de cujos ossos faziam grandes montes em seus terrei­
ros , e era este o mor brasam de seus feitos'heroi­
cos as muitas ossadas dos que matavam , e comiam 
«m guerras; assombro perpetuo daquella Règiam. O
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algum , e só por effeito da doença de bexi­
gas, mortífera entre elles, procuniram sugei- 
tar-se a EstevaÕ Gomes, e pacificamente com- 
merciar com a sua gente. Entaõ ficou todo 
aquelle território mais tranquillo , e princi­
piaram as terras do seu termo à cultivar-se 
com proveito notável de seus Colonos novos, 
e do Estado ; e poderiam os seus interesses 
ser avultadissimos , se as terras conquistadas, 
e habitadas por Portuguezes , fossem povoa­
das competentemente, e cultivadas com me­
lhor industria. Àutorisado o novo CapitaÕ Mór 
pelo Governador Geral do Estado, com a al-

districto que habitavam , era pequeno dentro dos ter­
mos dos liios Paraiba, e Macahé , altura de 21 gráos 
e meio do Cabo F rio , e Espirito Santo , sitio porém 
horrível , e inexpugnável ; porque em vez de montes, 
communs aos mais Tapuyas , quaes crocodillos, vi­
viam nas agoas , de grandes lagoas, de que abunda­
vam seus campos, chamados por isso dos Goaytacazes, 
em choças de palha fundadas cada qual sobre hum es­
teio de. páo mettido na arêa , por mor segurança de 
seus contrários : cercados sobre tudo de matas espes­
sas , rios , e charcos inaccessiveis. Deste lugar sahiam, 
quaes do lago Averno , a dar assaltos nos caminhos, 
e praias , fazendo pasto dos seus ventres tudo o que 
encontravam, ou fosse bruto, ou pessoa hninana ; e naõ 
podiam elles ser commettidos , senaõ com grandes di­
ficuldades , e cm tal caso apelidavam as naçoens das 
Serras em seu favor, todas feras, e barbaras, que só 
pera effeitos semelhantes consentiam entrar em seus dis- 
trictos , e vinham ajüdalos à bandos, e quando acazo 
se viam em perigo , acolhiam-se as suas alagoas , e 
nadando se metiam nas cazas, donde nem a pé , nem 
a cavallo podiam ser accommettidos. =



çada até 10$ réis , com a nomeaçaÕ de um 
Escrivão para servir perante si em todas as 
causas (depois de reconhecido o seu sinal na 
Camara do Rio de Janeiro), e com poderes 
plenos de Juiz Sesmeiro para conceder Ses­
marias , e Cartas de Dadas às pessoas , que 
no mesmo districto quizessem estabelecer Fa­
zendas ; commandou a nova província por to­
do o tempo que viveu. Por sua morte conti­
nuou à ser dirigido o Continente por sugei- 
tos hábeis, e graduados com igual Patente 
de CapitaÕ Mór pago, cujo Posto se extin­
guiu por Ordem de 30 de Outubro de 1749, 
que se registrou no Liv. 33 do Reg. Ger. da 
Provedor, foi. 58 v. (12)

Governava o Geral do Estado do Brasil
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(12) Depois de Estevão Gomes foram os Capi- 
taens Móres de Cabo Frio nomeados pela Corte, e 
se lhes mandaram pagar os seus Soldos pela Provedo­
ria do Iiio de Janeiro , desde o dia de embarque em 
L isboa, como consta das Provisoens registradas nos 
Livros da Provedoria. Por alguns manuscritos , memó­
rias , e outros papeis verídicos , consta, que serviram 
esse Cargo 1 .° 'Martin» Corrêa, antes do anno 1618 
no qual governou 2.a vez o Rio de Janeiro : 2.’ 
Duarte Corrêa Vasqueanes , antes de 1630 , em que 
também entrou à governar o Rio de Janeiro: 3.* 
Joa5 Varella, que consta governar até 1661. Pelas 
Provisoens citadas , l.° Luiz Barbalho Bezerra , pro­
vido em principio do anno 1682 : 2.° ChristovaÕ de 
Almeida Gamboa , provido em 1695: 3.° Matheus 
de Faria , de cujo provimento naõ consta a data , e 
só , que por Carta Regia de 11 de Outubro de 1706 
se lhe mandou pagar o Soldo do tempo, em que es­
teve suspenso do exercido do seu Posto, por ordem
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Francisco Barreto, (13) ou já D. Vasco Mas­
care ilhas , (14) quando se criou alH a Cama- 
r a ; e sua jurisdicçaõ balisou com a Capita­
nia do Espirito Santo em Santa Catharina de 
M oz, comprehendendo o território dos Cam­
pos Goayíaeazes; erigido porém ífaquelle si­
tio outro Corpo semelhante por Ordem d’El- 
Rei D. Pedro, correndo o anuo de 1675 , di­
vidiu ambos os limites o lugar chamado Ca- 
rapibuZy, onde se firmou o marco, que no dia 
l.° do mez de Junho de 1731 fez mudar o 
Ouvidor Geral do Rio de Janeiro Manoel da 
Costa Mimoso (15) para o Campo, de Santa 
Anna de Machaé , depois de medir os termos 
de cada uma das Camaras à requerimento do
4.° Visconde de Asseca Martim Corrêa de 
Sá. (16) Diminuta em cinco legoas a juris-

dó Governador d’esta Capitania: 4.° Joaõ Leitaõ Bar­
reto , provido em 1705 : 5.ü Joaõ Prestelo, provido 
em 1714: 6.° Jeronimo Ozorio, provido no fim do 
anno 1718 : 7.° Aniceto da Cunha Castollo branco , 
no anno 1745.

(13) Tomou posse do governo à 18 de Junho 
de 1657 e largou à 24 d’outro mez semelhante do an­
no 1663.

(14) Succedendo immedintamente à Barreto, go­
vernou com Patente de 2.° Vice-Rei do Estado , ate 
13 de Junho de 1667. Vede Liv. 8 Cap. 1 Memor. 
da Bahia.

(15) Occupou o Cargo por Carta Regia de 11 
Ae Dezembro de 1726, com posse na Relaçaõ, e Ca­
sa do Porto.

(16) Por Decreto do 1.* de Junho de 1753 fez 
EIRei D. Joaé I. mercê conferir à este Visconde a»
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dicção da Camara de Cabo Frio , principiou 
à dividir-se na Ponta Negra, ao N orte; e 
seguindo com 29 legoas pela Costa do m ar, 
terminou o comprimento no Rio Machaé , ao 
Sul , onde começa o districto da Camara de 
Campos dos Goaytacazes , abrangendo doze à 
treze legoas na sua maior largura, até o pe­
queno rio chamado da Domingas, pertencente 
ao termo da Villa de Santo Antonio de S á , 
e ao da Freguezia de N. Senhora da Concei­
ção do Rio Bonito. (17)

Contém a Cidade trezentas quarenta é 
nove casas ou pouco mais , construidas de 
páo à pique, exceptuando a da Camara , qua­
tro de sobrado , e doze terreas , levantadas 
com paredes de pedra e cal. A architectura 
de todas he uniforme; e vistos os commodos 
d’uma, se conhecem os das outras , cujos es­
paços naõ impedem as chaminés, porque as 
cozinhas se fazem no chaõ. D esse regulamen­
to só uma se desviou, e a do Convento dos 
Padres Capuchos. As ruas nunca conheceram 
alinhamento , que as perfeiçoassem. He re­
partida em dous bairros , ambos irregularès.

Mantidas pelo Publico subsistem alli duas 
Aulas de primeiras letras ; e às suas liçoens

honras, e prerogativas do Conde no seu mesmo titulo 
de juro , e herdade , e tres mil cruzados de renda pa­
ra sempre, em recompensa de certa porção de terras 
que possuia no districto dos Goaytacazes.

(17) Fundada a nova Villa em Machaé , ficou 
diminuido o tem o de jürisdicçaõ , que hoje tem outros 
limites.
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se applicam os jovens com excesso maior r 
que à da Gramatica Latina, (18) principiada 
em 1797 , e sustentada pelo Subsidio Litte- 
rario. (19) Talvez proceda dos pais , propen­
sos ao exercício da pescaria, a pouca constân­
cia dos filhos nos estudos , â pesar de naõ 
lhes ser escaço o geito para adquirirem co­
nhecimentos scientificos, como tem mostrado 
os que seguem a carreira litteraria , cultivan­
do os Seminários do Rio de Janeiro, onde 
se habilitam, para passar à estudos mais drf- 
ficeis na Universidade de Coimbra.

Com os Offieios mechanicos accontece o 
mesmo m al, por fugir a maior parte da moci­
dade à sugeiçaÕ dos mestres. Dahi procede , 
que só dez lojas de alfaiates, oito de çapatei- 
ros , seis de carpinteiros, e outras tantas de 
ferreiros , se contavam no districto da Cida­
de , onde deseseis lojas de fazenda seccas, 
e quarenta e seis de fazendas molhadas for­
neciam os provimentos necessários ao consum- 
mo dos seus moradores.

De carne vacum ha pouco gasto ; naõ 
Tom. I I .  T

■ ----------------------------------------------- * ----------------------------------------
(18) Vede Cap. 1 Freguezia de N. Senhora da 

Victoria nota (6).
(19) Pela Lei de 10 de Novembro de 1772 foi 

estabelecido esse tributo, para subsistência dos Pro­
fessores destinados à instruir a mocidade nas primei­
ras Letras , nas Sciencias , ou Artes , tanto Gramati- 
caes, como Latinas, e Filosóficas ; e o Alvará da mes­
ma data regulou a sua cobrança. Para se Administrar 
privativamente o resultado do mesmo tributo , criou 
uma Junta outro Alvará de data semelhante.
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tanto por falta de gado , mas por costuma­
dos os habitantes do paiz ao peixe (e muitas 
vezes salgado) , ainda nos dias festivos, em 
que as rezes , offerecidas ao talho, sam ven­
didas no açougue. A falta de hortaliça , de 
fructas de espinho, e de outras mui vulga­
res em todo Brasil, que ahi naÕ apparecem 
com sufficiencia , procede mais do descuido 
em cultiya-las, que da repugnância da terra 
na boa nutrição das arvores, como dam a 
conhecer algumas, conservadas em poucos lu­
gares sem beneficio. Portanto , a laranja, 
e a banana, sam levadas de fóra , como gene- 
ros alheios do paiz , cujas terras ferteis, e 
aptas, alimentam qualquer planta, ou semea­
dura com assás abundancia, naõ sendo oppri- 
midas pelo rigor das estaçoens , negando-lhes 
as chuvas, ou combatidas por frequentes Nor­
destes , que reinam no Continente.

Segundo os mapas do districto, dados 
por pessoas encarregadas dessa diligencia, 
produz a cultura em setenta legoas de terra, 
mais de quarenta e dous mil e duzentos alquei­
res de farinha de mandióca; nove mil cènto 
e cincoenta alqueires de feijão; seis mil e oi­
tocentos alqueires de arroz em casca; sete 
mil alqueires de milho , e outros generos. A 
Cana doce fabricada em dezenove Engenhos, 
dá para cima de trezentas e cincoenta cai­
xas de assucar de quarenta arrôbas cada 
uma : e á proporção da sua qualidade, e 
quantidade , permitte extrahir grande nume­
ro de canadas de aguardente , que além da 
trabalhada privativamente em nove Engenho-
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c a s , enchem o todo de duzentas pipas, e 
mais , quando o tempo concorre com regu­
laridade. Em vinte e quatro Olarias se pre­
para o barro para louça ordinaria , telha , e 
tijolo, que se transportam á differentes lu­
gares , como um dos ramos de commercio 
do paiz.

Facultando a Provizão do Conselho Ul­
tramarino de 24 de Abril de 1642 aos mo­
radores do Brazil semearem anil (20) em 
terras , que não fossem próprias para plan- 
taçaõ da cana; naõ consta, que d’essa arvo­
re , criada espontaneamente nos matos Brasi- 
lienses, se tirassem utilidades algumas, nem 
fosse conhecido o seu préstimo , ou o modo 
de extrahir de suas folhas a massa, que ser­
ve na tinturaria. O Marquez de Lavradio , 
cheio de melhor instrucçaõ, activo, e zeloso 
em tudo que podia contribuir ao bem publi­
co , e do Estado , logo em principio do seu 
Vice-Reinado fomentou a cultura d’esse ge- 
nero, e fez fabricar o anil agreste, para ti­
rar delle as experiencias primeiras , mandan­
do promptamente pagar à 2:H>560 réis por ca-

T ii

(20) He um arbusto, de cujas folhas, postas 
de molho por certos dias , se tira a massa azul, que 
tem o mesmo nome, e serve na tinturaria, depois de 
beneficiada por uma fabrica particular. A’ beneficio do 
Commercio da índia , mandou o Alvará de 8 de 
Abril de 1621 fazer Pauta annual da avaliaçaõ do 
anil (e canella) , como se praticava com a roupa, e 
mais fazenda de avaliaçaõ: e com o mesmo theor des­
te Alvará se expediu o de 9 de Março de 1622.

i
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da arratcl o que se trabalhasse ,' e fosse com­
prado pela Fazenda Real. Conhecido o bene­
ficio que resultava d’essa lavoura, deram-se 
geralmente os habitantes da Capitania do Rio 
de Janeiro ao trabalho , e cultura do an il, 
deixando até mesmo de plantar outros gene- ■ 
ro s , que lhes pareceram menos uteis. No con­
tinente de Cabo Frio, com especialidade, fer- 
tilisou o anil taÕ abundantemente , que d’alli 
saiu maior quantidade de 1 dt>500 arroubas em 
cada anno: e como com approvaçaÕ, e ordem 
da Corte se estabeleceu preço às tres clas­
ses do anil remettido pelo mesmo ViceRei , 
e o que se tomava para a Fazenda Real era 
pago à v ista , todos os fabricantes se desve­
lavam no augmento , e perfeição do seu tra­
balho. Progressando este ramo de commer- 
cio , naÕ precisáram em diante as Fabricas 
de Port’ alegre, e da Covilhãn, de outro anil 
para o seu uso : e por isso recommendou mui­
to a sua cultura o Ministro d’Estado Marti- 
nho de Mello e Castro ao novo ViceRei Luiz 
de Vasconcellos e Souza , na InstrucçaÕ que 
lhe deu em 27 de Janeiro de 1799. Para 
promover o fabrico d’essa lavoura, se expe­
diu o Decreto de 23 de Janeiro de 1781 
que isentou por cinco annos o Anil da pro- 
ducçaÕ do B rasil, de direitos de entrada, e 
saida, e quaesquer outros, como também de 
emolumentos na mesma RepartiçaÕ do haver 
de pezo, à excepçaõ do estipendio do traba­
lho braçal aos homens de carreto, e pezado-, 
r e s ; cuja providencia ampliou o Alvará de 
24 de Março de 1787, isentando por mais



cinco annos os mesmos direitos do anil , que 
fosse das Conquistas. A trazada poròm a pro- 
ducçaÕ , sem aproveitar as diligencias repeti­
das dos lavradores em descobrir a causa da 
pouca correspondência do seu trab a lh o , vol­
taram  quasi todos os fabricantes aos generos 
antigos da prim eira necessidade , e à c a n a , 
deixando sem exercício a maior parte  de du­
zentas e seis fabricas já  estabelecidas n’este 
districto.

A Coxonilha, (21) para cuja nutrição era 
mui proprio o sitio arenoso de Cabo Frio , 
cultivou-se alli com assás utilidade. O Mar- 
quez de Lavradio foi o primeiro, que tentou 
introduzir no Brasil o modo de cultiva-la, 
contra o parecer de muitos , por verem se­
cadas as figueiras , à penas se lhes impunha 
o insecto; naÕ advertindo , que isto procedia 
por naÕ estar ainda vigorosa a planta; pois 
que o contrario mostraram as experiencias à 

.este respeito praticadas no Rio de Janeiro , 
sobre que fez uma famosa memória Jozé Hen­
riques Ferreira de Paiva, Medico que era do 
mesmo Marquez, a qual a notou seu irmaõ 
Manoel Joakim de Paiva, também Medico em 
Lisboa, intitulando-a “ Historia do descobri­
mento da Coxonilha „ .  (22) Por Ordens re-
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(21) Insecto da feição de percevejo , que se cria 
no arbusto conhecido por =  Figueira da terra =— e de­
pois de crescido , se mata ao Sol, ou ao lume em 
bacia, para se extrahir d’elle a tinta escarlata.

(22) Vede a Memória publicada no Patriota do 
Rio de Janeiro , 2.° Subscripçaõ N. 4.° Outubro pag. 11
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petidas do Marquez ao Governador da Ilha 
de Santa Catharina , se transportaram dalli 
muitos caixoens de planta do arbusto , que 
se distribuiram por differentes lugares, e 
d’elles se fez um viveiro na Jacra sita em 
proximidade de N. Senhora da Gloria (que 
çntaõ possuia o Boticário Antonio Ribeiro de 
P a iva , e he hoje da Viuva de Manoel Ve­
lho), por motivo da occupaçaõ da Ilha pelos 
Castelhanos. Propagada a planta nos districtos 
do Rio de Janeiro, e incumbidos os Mestres 
de Campo de cada um delles de faze-la adian­
tar , se lhes remetteram os insectos , quando 
os arbustos tiveram sufliciente vigor ; e por 
este modo foi familiar a cultura da Coxoni- 
lha, que merecendo a approvaçaõ de S. Ma- 
gestade, se mandou promover ordenando-se 
ao mesmo tempo ao Marquez , que taxasse 
preço à cada arratel comprado pela Fazenda 
R eal, como estabeleceu na quantia de seis 
patacas, ou de 1$>920 réis. (23) Luiz deVas*

pelo Medico Quintaõ; a Historia do descobrimento da 
Coxonilha no B rasil, que o mesmo Patriota deu ao 
prelo na 3.» SubscripçaS N.® 3 , e o Jornal Enciclopé­
dico Caderno l.° de Julho 1779 Artigo 3 pag. 81.

(23) O Juiz de Fora que foi da Cidade Capital 
do Rio de Janeiro , Doutor Balthazar da Silva Lis­
boa , no discurso Historico &c. que fez estampar cm 
Lisboa no anno de 1786, referio (§. 48), que o Mar­
quez Vice-Rei arbitrara o preço de 4:000 reis por 
cada arratel de Coxonilha: mas lie muito certo, que 
na Instrucçaõ do estado da Capitania , que o mesmo 
Vice-Rei communicou ao Seu Successor Luiz de Vas- 
concellos em 1779 ( da qual conservo Copia) ,  fallan-
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concellos e Souza , successor immediato do 
Marquem no Vice-Reinado, naõ perdendo de 
vista este artigo, recommendado também pe­
lo Ministro d’Estado na Instrucçaõ sobrecita- 
da , poz os seus cuidados no progresso do 
mesmo ramo de industria, que faz o objecto 
da Historia Natural : e por Carta de Otficio 
do Secretario d’Estado de 1 de Novembro de 
1781 foi-lhe encarregada a maior diligencia no 
augmento de cultura desse genero, e do anil, 
determinando-se-lhe igualmente, que compras­
se pela Fazenda Real com dinheiro vista , 
e preferencia à outro qualquer objecto, toda 
a Coxonilha, e anil, que os lavradores levas­
sem à Provedoria, pelos preços, que se re­
gularam na mesma C arta, registrada no Liv. 
45 de Reg. Ger. da Provedoria foi. 100 vers. 
Preponderando porém a desmedida, e desa- 
rasoada ambiçaõ dos homens aos seus justos 
interesses, entrou o peso de ambos os gene- 
ros à mostrar-se falsificado por partículas lie- 
terogeneas , que abatendo o seu valor , sus­
pendeu-lhes a compra. Em consequência des- 
ta malicia decahiu a colheita da Coxonilha , 
como , por semelhante circunstancia, succedeu 
ao Anil, de cujos fabricos podiam os Portu- 
guezes conseguir avultados lucros, e diminuir 
os que tiram dos mesmos generos os Espa- 
nhoes, e Americanos, se melhor zelassem os

do da cultura da Coxonilha, devida aos seus desvelos, 
disse , que em consequência das Ordens Regias, para 
lhe estabelecer preço, o taxára na quantia de seis pa- 
tacas por arratel, comprado para a Fazenda Real.
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seus in te re sse s , tendo  p a ra  taÕ u til fim exem­
plos de sobejo.

E m  Fazendas d ifferentes do d istric to  se 
criam  os gados vacum  , ovelhum  , cabrum  , 
p o rc u m , c av a lla r , e m uar : e como na restin ­
ga en tre  o m a r , e a lagoa I r iru a m a , naÕ póde 
haver cu ltu ra  a lg u m a , po r nega-la a te rra  
a renosa  (concedida à  principio à C a m a ra , e 
hoje d is tribu ida  quasi toda  em  S e sm aria s ) , 
ahi se s u s te n ta , e cria  m uita  p a rte  d ’ esses 
anim aes.

A situaçaõ plana da maior porção do ter­
ritório de Cabo Frio priva os seus habitan­
tes de beberem aguas puras, e boas, de que 
se sente muita pobreza; e os lugares mais 
visinhos ao mar padecem com excesso a falta 
de taô preciso alimento. Obrigados pela ne­
cessidade usam ordinariamente das aguas ex- 
trahidas de cacimbas , (24) à pesar do gosto 
ingratíssimo, que lhes communica o terreno, 
por onde se filtram, dando-lhes também va­
riadas cores; pois que umas sam alambreadas, 
tendo passado pelos estreitos meatos das rai­
zes da Tatagiba, (25) e outras mostram a mis­
tura de partículas lacteas , que lhes participa 
a Tabatinga (26) nas roturas da terra , onde

(24) Cacimba , chamam a cova , ou poço , que se 
faz em lugar húmido , para se ajuntar agua , que re- 
çuma, ou para ahi corre d’ algum olho.

(25) He um arbusto , cujas raizes sam mui pró­
prias para tinha amarella: acha-se com abundancia na 
restinga de Iriruama.

(26) He uma especie de barro , na cor branca ,
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ae desenvolvem. D’esta cauza procedem as 
febres periódicas , que* ordinariamente gras­
sam no paiz , e outras moléstias semelhantes , 
sempre medicadas por mulheres de mais ex- 
periencia, e conhecimento de hervas medici- 
naes, e cascas de raizes, ou de arvores com 
virtudes tópicas. Substituindo as mesinhei- 
ras experimentadas a falta de Professores de 
Farmacia (nunca estabelecidos na Cidade com 
Casa aberta) , de Medicina , e de Cirurgia, 
quando á saude de uns sam proveitosas , ap- 
plicando-lhes o uso de suas sciencias , á ou­
tros privam da vida com facilidade m aior, 
por ignorarem as origens das enfermidades , 
que atacam os corpos humanos. Entretanto , 
naÕ ha carência de Sangradores, cujo numero 
excede aos necessários , à pesar de nenhum 
delles se habilitar competentemente n’esse 
officio.

Desde a Cidade, até a Lagoa de Irirua- 
m a, e nas pontas de terra mais entranhadas, 
como l.° na Ponta do Baixo, 2.° na Ponta 
do Chiqueiro, 3.° na da Costa, 4.° na da 
Perina , 5.° 6.° e 7.° nas de Massambába, 
8.° na da Caeira, e 9.° na do Fula, se fôr­
ma o S a l, desde o mez de Janeiro , até o 
fim de Fevereiro, sem beneficio muito indus­
trioso dos habitantes do Continente. Em al­
guns dos sitios referidos naÕ entra o m ar;

Tom. I I .  V
v . f .

e mui apto para diversas obras. A  fonte principal, ou 
Cacimba , de que se servem os moradores da Cidade, 
denomina-se Tajurá.
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e contudo , fermentadas as aguas das chuvas 
com o salitre do terreno , ficam na consis­
tência de salgadas , e em pouco tempo se 
reduzem ao solido do S a l, quando a estaçaõ 
seca perm itte, que o Sol as aqueça.

Neste producto espontâneo da Natureza 
consistiram os teres , e haveres dos povoa- 
dores primeiros desse districto , que em 
seus testamentos declararam possuir avulta­
dos moios , depositados nas Salinas antigas , 
e modernas , cujas colheitas eram amontoa­
das em lugares superiores às Lagoas , onde 
queimadas com ramos de guriry, ou uricury,
(27) ficavam preservadas , e defendidas das 
chuvas por um cascaÕ grosso , que também 
as protegia de qualquer damno.

A fartura natural deste genero, commu- 
nicado às províncias visinhas , fazia diminuir 
o consummo do que se exportava do Reino : 
e parecendo por isso prejudicial a sua ex- 
tracçaÕ ao Contrato estabelecido no B rasil,
(28) foi prohibida pelas Cartas Regias de 28

(27) He um coqueiro, cuja palha larga tem mui­
to uso entre os índios , e os escravos, em todo Brasil, 
para cobertura de suas choupanas, e tecido das pare­
des externas , que as defendam das injurias do tempo. 
O mesmo préstimo tem a palha de outro coqueiro cha­
mado Uricana.

(28) Ordenando o Conselho Ultramarino ao Pro­
vedor da Fazenda Real Bartholomeu de Siqueira Cor- 
dovil, por Provisão de 14 de Dezembro de 1738 , 
que remettesse uma RelaçaÕ exacta do rendimento da 
mesma Fazenda d’ esta Capitania, assim de todos os
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de Fevereiro de 1690, e de 18 de Janeiro 
de 1691 (registradas no Liv. Verde da Rela-

V ii

Contratos , e direitos , como das rendas Reaes d' ella, 
com a clareza de suas origens , e Ordens , por que 
foram estabelecidas 8cc. formou o Provedor um Extra* 
to do pedido (de que o Autor destas memórias con­
serva Copia.) por onde consta, que era desconhecido 
o principio do Contrato do Sal.

Mandando o Alvará de 10 dc Abril de 1592 ar­
recadar o 1 por 100 de todos os Contratos lleaes, 
Rendas, e Direitos estabelecidos no Brasil * em confor­
midade do Cap. 26 do Regim. da Faz. mandado orga­
nizar por El-Rei D. Manoel, parece , que na classe 
dos Contratos se incluia o do Sal , cuja antiguidade 
sd piíde constar com certeza pelo Conseího Ultramari­
no , e pela Provedoria da Fazenda da Bahia , d’ onde, 
como principal do Estado do Brasil, dimanavam as 
Ordens, e providencias relativas á mesma repartiçaõ 
para as Capitanias subalternas do Continente.

Naõ há duvida porem na existência d’ este Con­
trato em 1658, no qual principiaram á correr os seis 
annos da sua arremataçaõ á Luiz de Pina de Caldas , 
em virtude da Carta Regia de 19 de Janeiro do an- 
no seguinte. Por duas Cartas Regias de 14 de Mar­
ço de 1676 foi determinado , que o Sal naõ ficasse 
mais em Contrato , mas por conta da Fazenda R ea l: 
« tomando-se depois nova resolução, se ratificou á Ma­
noel Dias Filgueira a arremataçaõ d’ elle em 28 de Ju ­
nho de 1703.

Cobrava-se do Contrato 80 reis em cada alqueire 
de S a l, que se vendia, cujo imposto estabeleceu a 
Gamara da Capital para prefazer os quatro m il, e qui­
nhentos cruzados annuaes de Soldo dos Governadores 
do Rio de Janeiro , como lhe determinara a Carta Re­
gia de 24 de Fevereiro de 1689, por se prohibir a im­
posição no Tabaco, e determinar a Carta Regia de 26 
de Março de 1693, que o Imposto passasse para o
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çao da Bahia à foi. 94 e foi. 94 v.') que 
ordenàram ao Governador Geral do Estado,

Azeite de peixe, e naÕ nos Couros, nem nos meios de 
Sola, de que também se lembrara a Camara: e admi­
nistrando a mesma Camara esse contrato , igualmente 
que os do Subsidio grande dos Vinhos , de Aguarden­
te que se gastava no paiz , e embarcava para fó ra , e 
do Azeite doce, pass ;ram todos á administrayaÕ da 
Fazenda R e a l, pela Provisão do Conselho Ultramarino 
de 22 de Fevereiro de 1731. Abolindo o Alvará de 24 
de Abril de 1801 o Contrato , que n’esta Província 
rendia annualmente 120$) cruzados , se arbitrou um 
equivalente em beneficio da Fazenda R ea l, impondo-se 
novos direitos no Sal , e franqueando a sua entrada 
na America.

Por me parecer à propozito communicar ao Publi­
co a memória dos Contratos mencionados pelo Prove­
dor sobredito no Extrato remettido ao Conselho Ultra­
marino , para instrui-lo de factos taõ particulares , que 
só poderia conhecer por igual trabalho ao de que me 
fiz cargo , em escavar antiguidades do paiz , e seu 
Continente; referirei aqui quanto pude colher sobre este 
objecto.

l.° Dos Fscravos da Costa da Mina.

Entre os Contratos estabelecidos no Estado do 
Brasil , e n’esta Capitania do Rio de Janeiro , consta 
ser mais antigo o dos Escravos da Costa da M ina , 
por prohibir o Alvará de 13 de Agosto de 1615 con­
cederem-se Ordinatías de Escravos , cujas mercês à 
muito se pagavam à dinheiro , abatendo-se as quantias 
aos Contratadores das Conquistas; e por mandar o Al­
var i de 24 de Dezembro de 1644 , registr. no Liv. 
6 foi. 24 v. do Reg. Ger. do Provedor, pagar os di­
reitos dos Escravos de Guiné no porto de Cacheu. O 
Alvará de 10 de Dezembro de 1646 determinou , 
que os direitos dos Escravos se deviam pagar sómente
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naõ consentisse no Brasil o ccnsummo de 
outro Sal mais, que o transportado do Rei-

n’aquellas partes , d’onde se navegasse: e do Liv. 7.* 
do Registro Geral da mesma Provedoria d’esta Cidade 
foi. 131 se sabe, que por Alvará de 17 de Fevereiro 
de 1655 foram confirmadas as Condiçoens do Contrato 
dos Escravos de Angola, Congo, Loango, e Benguel- 
la , arrematado por seis aunos à Antonio da Gama 
Nunes.

Pagavam os Escravos vindos de toda Costa da 
Mina , Ilhas do Príncipe , S. Thomc , Gambia , Ca- 
labar, Beny , e mais portos de todo Jaquein , e seus 
districtos , e Ajuda , a contribuição de 1#  reis, na 
fórrna do ajuste dos Negociantes da Praça da Rabia ; 
e ignorando-se talvez esse facto , se arrematou no 
Conselho Ultramarino o Contrato a Manoel Corroa 
Bandeira por 1$200 reis , como constava da Provisão

Sassada à favor do arrematante em 19 de Setembro 
e 1724; o que naõ teve effeito , pela reclamaçaõ dos 

mesmos negociantes , confirmando-se os dez tostoens por 
Provisaõ de 21 de Fevereiro de 1726 Além dos di­
reitos declarados determinou a Ordem de 25 de Junho 
de 1722 , que de cada escravo da Costa da Mina se 
cobrasse mais 1 $  reis para uma Feitoria mandada es­
tabelecer no Porto de Ajudá : e por outra Ordem de 
9 de Setembro de 1724 se mandou auxiliar a arre- 
cadaçaõ pela Fazenda R ea l, dos direitos de 8$500 
reis de cada escravo, que à excepçaõ do Reino de 
Angola, viesse de qualquer parte , e entrasse nesta 
Capitania, executando-se a Carta Regia de 10 de Ja­
neiro de 1699 que mandou dobrar os Direitos dos Es­
cravos na Costa da Mina importados na America , os 
quaes eram até entaõ de 1:750 reis por cabeça. Por 
Provisaõ finalmente de 27 de Março de 1714 , referi­
da na de 17 de Agosto do mesmo anno, que sobre o 
mesmo assumpto expediu o Vice-Rei do Estado Mar- 
quez de Angeja, se estabeleceu o direito de 44f5CO.
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n o ; e que naõ houvesse uso do que a natu­
reza produzia em Salinas, ou Lagoas. Naõ

reis por cabeça de cada escravo levado das Províncias 
da Bahia , Parnambuco , e ltio de Janeiro , onde já  
se pagavam , para as Minas. E  suppostoque a Pro­
visão de 25 de Janeiro de 1725 impozesse o direito, 
de 9$> reis , por cada escravo , que da Bahia fosse 
por terra para as M inas, e 4$)500 re is , indo por mar 
para o Rio de Janeiro, e suas Capitanias, como pre­
tendeu o Contratador ; por Ordem de 5 de Fevereiro 
de 1726 , e de 16. de Março do mesmo anno , foi de 
terminado, que taes escravos naõ pagassem maiores im­
postos , que o de 4$>500 por cabeça. D’estes direitos, 
e seu Contrato mandou a Provisão do Conselho Ul­
tramarino de 28 de Abril de 1725 pagar o que se 
devia da Obra da Carioca , até se concluir a sua cor­
renteza para o mar.

2.° Dos Dízimos.

A  origem d’este Contrato monta os annos de 1628; 
poisque o Alvará de 30 de Agosto do mesmo anno 
mandou arrematar os de cada uma das Capitanias da 
America pelos seus respectivos Provedores , costuman- 
do-sc até entaõ arrematarem-se juntos em massa na 
Cidade da Bahia : o que derogou a Provisão de 3 de 
Março de 1735 , pela qual se procedeu no Conselho 
Ultramarino á arremataçaõ dos Dizimos do Ultramar. 
D ’este Contrato, e mais rendas do Estado costumavam 
os Governadores, e Ministros do Brasil levar propinas; 
e inhibindo-lhes esse uso a Carta Regia de 19 de 
Maio de 1655 , por Provisaõ do Conselho Ultramari­
no de 23 de Janeiro de 1665 foi derogada a prohi-j 
biçaõ à favor do Conde de Atouguia , Governador do 
Brasil , como referiu o índice Chronologico P. 3.a

Sem offensa d’esta autlloridade , advertirei , que o 
•Conde de Atouguia D. Jeronimo de A taide, tomou
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obstante esta prohibiçaõ, continuaram as Sa­
linas de Cabo Frio a sua exportaçaõ, até

posse do Governo da Baliia à 4 de Janeiro de 1654, 
e deixou-o à 18 de Junho de 1657 , como se verá 
no Liv. 8 :  Cap. 1. Por essa circunstancia lie assàs 
evidente , que a Provisaõ citada do Conselho naõ po­
dia dirigir-se à favor do Conde Governador , quando , 
ausente do governo , lhe era inú til: e talvez no escre­
ver a Era de 1655 , se enganasse o amanuense , cs- 
crevendo-a 1665 na Copia do conteúdo no Liv. 7.° de 
Provisoens foi. 46 vers. , ao qual se reporta o mesmo 
índice P. 3.a

Outra duvida se me offerece sobre a disposição 
do Alvará de 6 de Agosto de 1658, registrado no 
Liv. 7.° do Reg. Geral da Provedoria d’esta Capi­
tania foi. 214 pelo modo seguinte == Stiõ isentos de 
pagar Dízimos os Commendadores , e Cavalleiros das 
Ordens Militares , que residem n’esta Capitania do Rio 
de Janeiro =  ; cujo Alvará se acha referido no índice 
citado P. 4.“ pelos termos seguintes =  declarando , que 
os Commendadores , e Cavalleiros das Ordens naõ eraõ 
isentos de pagar Dizimos na America. Esta Provisaõ 
talvez se originou de renuir o Cap. Clemente Nogueira 
a satisfaçaõ dos Dizimos dc suas lavouras n’esta Capi­
tania , à titulo de privilegiado , como Cavalleiro que 
era da Ordem de Christo; por cuja repugnância so­
freu a execuçaõ que se lhe fez em 20 de Setembro 
de 1640, à requerimento do Contratador actual. V. 
Themudo T . 8. Decis. 262. Pereira P. 2. Manus. 
Reg. Cap. 24. a num. 28. et Decis. 91. O Alvará de 
24 de Outubro de 1796 aboliu a isençaõ da Siza, 
de que gozavam os Ecclesiasticos, e Cavalleiros da 
Ordem de Christo : e este Alvará foi declarado por 
outro de 8 de Julho de 1800.

Semelhantemente hesito á respeito da Provisaõ 
Regia de 16 de Abril de 1663: porque , noticiando-a 
* mesmo índice na Provisaõ citada , disse =  declaran-
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que se procedeu à sequestro, tanto do Sal, 
como das fazendas, e bens dos que o nego-

do os Cavalleiros , c Commendadores do Brasil , isen~ 
tos de pagarem os Donativos para sustento da Infan­
taria do mesmo Estado =  : e no Liv. 8.° do Reg. 
Ger. da Provedoria citada foi. 108 , onde foi também 
lançada a Provisa5, acha-se escrita assim =  que os 
Commendadores , e Cavalleiros das Ordens Militares 
no Estado do Brasil naõ eraõ isentos de pagar os Do­
nativos , e Contribuiçoens para a Infantaria dos Presí­
dios do mesmo Estado, cuja declaraçaõ combina com a 
de outra Provisão do Conselho Ultramarino de 12. de 
Outubro de 1656 , referida pelo mesmo índice no 
lugar citado em que se mandou pagar o donativo, e 
contribuiçoens, que se cobravam no Estado do Brasil, 
para sustento da Infantaria, sem excepçaõ de privilé­
gios, cm quanto durasse a Guerra. Sabem todos, que 
a indiscripçaõ , e pouca fidelidade dos Copistas, dam 
motivo à infinitos erros, e contrariedades, que vulgar­
mente se encontram em Manuscritos: e pode s e r , que 
os citados pelo índice naõ escapassem d’esse desacerto. 
Entretanto naõ afianço a fidelidade de escrituração fei­
ta nos Liv. de Reg. da Provedoria : e seria mui u til , 
que papeis d’esta natureza fossem revistos, e purifi­
cados á face de seus originaes , para se evitarem as 
perplexidades diarias , que se encontram, sobre o con­
teúdo de taes providencias.

Em Carta Regia de 10 de Dezembro de 1648. 
agradeceu El-Rei D. Joaõ 4.° à Camara do Rio de 
Janeiro o cuidado , que teve , de fazer subir de preço 
o arrendamento (Teste Contrato (e dos Vinhos) : e 
por Ordem de 16 de Janeiro de 1671 confirmou El- 
Rei D. Pedro 2.° o mesmo Contrato por tres annos 
na Capitania do R io , em Joaõ Soares Pereira. Pelos 
Dizimos se pagavam as Côngruas dos Benefícios da 
Diocese Fluminense , em conformidade das Folhas Ec- 
clesiasticas remettidas da B ahia, atéque a Provisão
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ciavam , <\ requerimento dos Administradores 
do Contrato da Capitania do R io, para cujo 

Tom II. X

de 18 Novembro de 1681 mandou paga-las pelo Con­
trato das Baleias. O Alvará de 1 de Agosto de 1752 
confirmando a doaçaõ do 1 por ICO para Obras pias 
(de que fallei à cima) cuja observância se Ordenou 
om 29 de Novembro do mesmo anpo , exceptuou só­
mente aquella parte dos Dizimos da America, &c. 
applicada para a sustentaçaõ dos Ecclesiasticos.

8.° Das Baleias.

Naõ se sabe o principio d’este Contrato, que su­
bsistia antes do anno 1639: porque, fallecendo Joaõ 
Loureiro Coram a 6 de Outubro d'essa Era , no As­
sento do seu Obito escrito no Liv. da Matriz de S. 
Sebastiaõ da Cidade foi. 6 v. se acha a disposição 
seguinte =  Declarou em um Codicillo , que se achou 
feito , se desse a seu Sobrinho Miguel Joaõ , do mon­
te mor da sua fazenda , cem mil reis , por o haver 
servido alguns annos na armaçaõ das baleias =  D’a qui 
se conclue , que por Autoridade Regia foi estabeleci­
da a feitoria do azeite das baleias , e consequentemen­
te levado à Contrato esse ramo de Commercio antes 
do anno mencionado ; naõ sendo acreditável por isso a 
noticia dada pelo Provedor, que a instituição d’este 
Contrato procedera de uma licença à um estrangeiro 
para pescar baleias nos mares da America , em 1Ò44 ; 
pois que basta a certeza de inhibir a Carta Regia de 
26 de Setembro do mesmo anno despender-se no Bra­
sil o dinheiro d’este Contrato, cuja prohibiçaÕ repetiu 
a Carta Regia de 1 de Agosto de 1668 , á fazer in­
dubitável a sua existência em tempo muito anterior. A  
Provisaõ de 18 de Novembro de 16S1 mandou por 
este Contrato pagar as Côngruas do Bispo , Dignida­
des , Conegos, e Beneficiados da nova Sé Cathcdral; 
e para fazer o computo do Soldo dos Governadores1
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auxilio fez partir o Governador Luiz Vahia 
Monteiro alguma tropa de gente armada , es-

d’esta Capitania , determinou a Carta Itegia de 7 de 
Janeiro de, 1694 o accrescentamento de mais 20 reis 
em cada medida de azeite , além dos 100 reis por 
que se arrematava, como havia estabelecido a Camara. 
Suppostoque por então foi ordenado à mesma Cama­
ra j que levantasse o imposto no azeite de peixe , e 
continuasse no azeite doce, e nos couros de cabello, e 
meios dé Sola curtidos aquelle pagamento , por efieito 
da representação da mesma Camara, no anno de 1693, 
confirmou a Carta Itegia sobredita a imposição dos 20 
reis no azeite de peixe , mandando , que se cobrasse 
separadamente , e se administrasse pela Fazenda Real. 
Ô Alvará de 21 de Abril de 1801 aboliu o Contrato 
(e o do Sal) , franqueando a pescaria das baleias na 
America.

4.® Do Subsidio grande dos Vinhos.

Para sustentar a Infantaria , e Fortificaçoens da 
Cidade , impoz a Camara , e Povo , no anno de 1641 , 
a quantia de 3$600 reis em cada pipa de Vinho da 
Ilha da M adeira, e 2^)800 reis nas das outras Ilh as , 
e de Portugal, cuja porçad augmentou depois a mesma 
Camara por Assento de 5 de Julho de 1643 , cres­
cendo o imposto do Vinho da Madeira á 8 $  reis , 
e das mais Ilhas , e portos de Portugal à 4 $  reis 
por pipa. Em conformidade de uma Carta Regia ac- 
cusada no Auto da Camara de 9 de Julho de 1648, 
foi posto em Contrato este Subsidio , cuja arrecadaçaÕ 
correu pela Camara até o anno de 1731 , em que a 
Carta Regia de 22 de Fevereiro commetteu á Fazen­
da Real a diligencia da sua cobrança , e administra- 
ça 5 ; e por Carta do Secretario d’ Estado de 18 de 
Março de 1767 se principiou a cobrar na Alfandega , 
por conta da mesmtv Fazenda R e a l , esse tributo, por
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quecendo-se da Lei de 29 de Agosto de 1720 
que prohibiu os Vice-Reis, Capitaens Gene-

X ii

ter cessado a arremataçaõ de semelhantes impóstos no 
Conselho Ultramarino.

5.° Do Subsidio pequeno dos Vinhos.

Necessitada a Camara de meios para sustentar as 
suas despezas ,• e obras da Cidade , lembrou-se de aug- 
mentar as rendas do Concelho com a imposição dc 2 $  
reis em cada pipa de vinho importada à este paiz , 
cujo imposto confirmou a Carta Regia de 5 de Outu­
bro de 1656. Por outra Carta semelhante de 6 de 
Maio dc 1672 se applicou este rendimento para a 
obra da Carioca , com recommendaçaõ de naõ se di- 
virtir d’clla: e mandando a Carta Regia de 24 de 
Novembro de 1700 incorporar o Subsidio na Fazenda 
R eal, determinou o pagamento d’aquella obra pelas so­
bras da Casa da Moeda ; e quando faltassem , se con­
tinuasse o pagamento pelo mesmo Subsidio, como dis- 
poz outra Carta também Regia de 18 de Novembro 
de 1701. A cobrança d’este imposto passou á cargo da 
Alfandega, por Carta do Secretario d’ Estado de 18 
de Março de 1767, em razaõ de se haver suspendido 
no Conselho Ultramarino a arremataçaõ de taes direitos.

6.° Das Aguardentes da Terra.
.... ;n . . í: . - ; j

Por naõ bastar o imposto dos Vinhos para soc- 
coito do Presidio , estabeleceu a Camara , e Povo da 
Cidade, o imposto nas Aguardentes da Terra , mandan­
do arremata-las à 18 de Junho do anno 1661 (Gover­
nando entaõ Salvador Corrêa de Sá e Benavides) com 
a condiçaõ de se vender à tres patacas e meia , ou à 
1:120 reis a canada , cuja deliberaçaõ approvou El-Rei. 
Passou a sua arrecádaçaõ á Fazenda R eal, por effeito 
da Carta Regia sobredita de 22 de Fevereiro de 1731-
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rae s , e Governadores, mandar fazer Seques­
tros nas fazendas dos moradores, sem auto-

7.° Das Aguardentes do Reino.

A ’ fim dc sustentar a Infantaria vinda de Portu­
gal para presidio da Praça da Colonia, e de augmen- 
tar também os reditos para as obras do Conselho , e 
Agoa da Carioca, deliberou a Camara, convindo o 
Governador Pedro Gomes, impor 1:200 reis em cada 
barril de Aguardente vinda do Reino, como participou 
à El-Rei por Cartas de 18 e 21 de Maio de 1681. 
Approvando a Carta Regia de 26 de Maio de 1682 
a imposição na quantia de 800 reis , designada para 
o soccorro da Infantaria , na5 annuiu á de 400 reis 
applicada para as obras do Conselho , e Agua da Ca­
rioca , por ter esta obra consignaçaõ certa , e abun­
dantíssima ; e porisso mandou observar o que havia 
disposto à este respeito a Carta Regia de 6 de Maio 
de 1672 (accusada no artigo do Subsidio pequeno dos 
Vinhos), e as de 3 de Junho de 1677 e 14 de De­
zembro de 1679 dirigidas aos Governadores Matliias 
da C unha, e D. Manoel Lobo. Este Contrato foi ad­
ministrado sempre pela Fazenda Real. A Carta Regia 
de 16 de Novembro de 1673 mandou applicar as som- 
mas dos Contratos arrematados no Brasil para soccorro 
das Muniçoens de Guerra , e arma6, para a Conquista 
do Gentio barbaro.

8.° Do Azeite doce.

Permittíndo a Carta Regia de 24 de Fevereiro de 
1689 que a Camara podesse impor quanto bastasse à 
preencher o Soldo de 4$50O cruzados , cuja quantia 
pareceu sufficiente para o Governador se sustentar com 
autoridade devida ao seu posto, por se prohibir entaõ 
todo genero de Commercio aos Governadores das Pro~
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ridade da Justiça, e foi mandada executar 
n’esta Capitania por Ordem de 4 de Setem­
bro do mesmo anno.

vincias , e principiar a inhibiçaÕ com o Governador 
Francisco Naper de Lencastro; pensou por isso a mes­
ma Camara, que convinha verificar a imposição no 
Tabaco. como fez saber a E-lRei por Carta de 20 dc 
Junho de 1689 ; e como pela Carta ltegia de 22 de 
Outubro do mesmo anno foi-lhe prohibida a imposição 
ífesse genero , se realisou na quantia de 800$ reis , 
imposta em cada barril dc Azeite doce , que entrasse 
para consummo da provinda do Rio de Janeiro , em 
conformidade da mesma Carta Regia que a approvou. 
Por determinação da citada Carta Regia de 22 de 
Fevereiro de 1731 passou a admiuistraçaõ d’este Con­
trato á Fazenda Real.

9.° Do Tabaco.

Para sustentar com 5 $  cruzados a despeza da* 
Fortificaçoens da Praça , e com outros 5 $  cruzados 
soccorrer a Nova Colonia , deliberou a Camara , que 
por cada arratel de fumo, que se vendesse à peso, se 
pagasse 40 reis, e o varejado, 20 reis, como parti­
cipou á El-Rei por Carta de 4 de Junho de 1697; e 
ao mesmo tempo meditou o estabelecimento do Tabaco 
em Contrato , o que approvou a Carta Regia de 14 
de Novembro seguinte. Os impostos nos generos atéqui 
declarados, estavam todos destinados para as despezas, 
que fizeram o seu objecto : e sendo igual mente preciso 
sustentar,' e conservar um navio cm Guarda d’esta Cos­
ta , adiantou a Camara o tributo de mais 100 reis por 
arratel do tabaco que se vendesse em pó , para fundo 
d’essa despeza , e assim estabeleceu por Termo de Ve- 
reança celebrada em 28 de Abril de 1722. Naõ bas­
tando porém os reditos provenientes d’esse ramo ao 
gasto do navio , lembrou à Camara impor também nos
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Procedimento taÕ desarasóado, e quê se 
dirigia ao esbulho da posse de um beneficio,

Navios , e Sumacas , a quantia de 4$)800 reis ; em 
cada pipa , que trouxessem as mesmas embarcaçoens, 
400 reis ; de cada pacote , fardo , ou caixaõ , 200 
reis ; de cada embrulho , 100 reis ; de cada quintal 
de páo jacarandá , de fora , 50 reis ; de cada duzia 
de couçoeiras , 200 reis ; de cada escravo , 100 reis ; 
e do casco de cada Lancha da Costa, 640 reis. Estes 
direitos se cobravam á entrada da Alfândega, e por ella; 
e o seu rendimento passou à Fazenda Real , por Or­
dem do • Governador Luiz Vahia Monteiro , em razaõ 
de assistir a mesma Fazenda com o mais, qúe faltava, 
para a sustentaçaõ da Guarda Costa. V. Liv. 4. Cap. 
2 sob o referido á respeito do Governador Ayres de 
Saldanha. For Alvará de 10 de Janeiro de 1757 foi abo­
lido o Contrato do Tabaco no Rio de Janeiro , subs­
tabelecendo-se os d i r e i t o s e  iinposiçaõ nos Escravos , 
G iribita, e Azeite de peixe: e por Carta do Secretario 
d’ Estado de 22 dé Agosto de< 1760 , que se registrou 
no Liv. 36 foi. 1S4 do lleg.. Ger. da Provedoria , foi 
determinado , que , em conformidade d’essa Lei , en­
trasse na Provedoria da Real Fazenda o equivalente 
do produetp do Contrato abolido.

• f :
O  ;  i • i. * 1 °  í " - - - ■«  •= * ■-••• • • • • ■■ "  • .......................  •

10.° Da Dizima da Alfândega.

A  Dizima da Alfândega teve origem na  offerta 
Voluntária do Povo , e da Camara , que -conhecendo a 
i.nsutíiciencia dos reditos 1103 impostos antecedentes, para 
se pagar dç todo a Infantaria da guarúiçaõ da Praça , 
quiz preveni-la' com a Dizima das fazendas entradas na 
Alfandega da Cidade, de qualquer parte que viessem; 
o que acceitou , e agradeceu El-Rei por Carta de 18 
de Outubro de 1699. A  Carta Regia da mesma data 
mandou ao Governador Artús de S á , que fizesse re<



d o  R ro  d e  J a n e i r o . 1 6 7

permitticlo simplesmente pela Natureza , nao 
poude conter , sem queixa, o Povo da pro­
vinda : (29) porque consistindo nas Salinas

colher essa contribuição , e adininistra-la pela Fazenda 
Real.

11.° Dos Couros.

Originou-se este Contrato da Carta Regia de 26 
de Março de 1693, que determinando á Gamava a pas­
sagem do Imposto destinado ao accrescentamento dos 
Soldos dos Governadores , para o azeite de peixe , e 
se lançasse quanto parecesse justo nos Couros, e meios 
de Soía , que embarcavam para Portugal ; foi assim 
estabelecido , em tempo do Governador Artús de Sá , 
pondo-o em Contrato : e approvando El-Rei esse es­
tabelecimento por Carta Regia de 15 de Outubro dc 
1699, que se registrou no Liv. 10. daCam ara, igual­
mente lhe agradeceu o Imposto. O Alvará de 6 db 
Março de 1744 confirmou o Contrato da Sola de Ata- 
nado no Estado do Brasil V. Liv. 4. Cap. 1. nota (4) 
relativa ao Governador Francisco Naper.

12.° Das Passagens dos Rios Pará-iba, e Pará-úna.

Depois de estabelecer Garcia Rodrigues Paes Leme 
as passagens dos Rios Pará-úna (vulgarmente Parai- 
buna) , e Pará-iba , por Provisão de 25 de Dezembro 
de 1718 foi consignado o seu rendimento para subsis­
tência da Obra da Carioca: e a Ordem de 19 de Ju ­
nho de 1723 mandou arremata-las por Contrato.

(29) Os Contratadores do S a l, ou os que substi­
tuíam as suas vezes na Capitania do Rio de Janeiro, 
abusando excessivamente do direito dado pelas L eis, 
vexáram por muitas occasioens os Póvos , attendendo 
mais á sua cobiça de riqueza , que ao bem publico. 
D’essa origem assàs desgraçada dimanaram os excessos 
«eferidos , e outros semelhantes , que também obrigá-
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a riqueza dos seus habitantes, deviam estes 
ser mantidos no desfructo do mesmo benefi­
cio , por deffensores das entradas dos piratas 
em toda Costa. Patrocinada a Camara por 
motivos taõ sobejos , requereu à EIRei D. 
Joaõ V. a conservação do seu direito, e o re­
paro dos damnos, e prejuizos, que haviam 
causado aquelles Administradores com as suas 
violências: e attendendo o Soberano à jus­
tiça da supplica, se dignou de responder-lhe 
pela maneira seguinte =  Vendo a justa ra- 
zaõ, com que Me representaes o vexame que 
vos causa o Contractador, na próxima arre- 
matáçaõ do mesmo Contracto , que está pa­
ra se fazer, vos darei a providencia, confor­
me o que Me requereis. .== Assim se cum­
priu, reservando-se as Salinas de Cabo Frio,

ram às queixas da Camara da Villa de Paratii , leva­
das á El-Rei pela Representação datada no mez de 
Março 1733 , como fizeram outras Corporaçoens de 
igual natureza. Na Cidade do Rio de Janeiro , pouco 
antes do anno 1800 , naÕ sentiu o Povo menor mo­
léstia , que lhe causou o Contratador d’esse tempo 
fingindo haver grande falta de Sal , para vende-lo 
abundantemente, c fóra dos Almazens públicos , à 
preço exorbitantissimo. Em parallclo dos Contratadores 
do Sal andam os dos Dizimos, que, sem algum remor- 
ço de Consciência, perseguem os lavradores, a quem 
pretendem extorquir toda a substancia , e até deixa-los 
sem pello , nem cabello , para se enriquecerem á custo 
da indigência, e suor alheio. Corroboram esta verdade 
os factos diariamente praticados pelos Dizimeiros, as 
lagrimas dos Póvos, os clamores dos vexados, e as ac- 
çoens propostas, e disputadas contenciosameatc em juizo.



e as de Parnambuco, como mostraram as con- 
diçoens do novo Contracto. Por Ordem de 
17 de Julho de 1759 se tombaram as Sali­
nas deste districto , em conformidade da 
Condição 9.» do Contracto arremattado à 
Domingos Gomes da Costa , e outros.

A priguiça dos povoadores actuaes em 
extrahir o lodo, e as hervas podres dos lu ­
gares , onde se faz a coalhadura, e acau­
telar também à tempo, que as aguas introdu­
zidas pela barra naõ desmanchem a boa fer­
mentação das primeiras, tem contribuído pa­
ra a diminuição considerável da abundancia 
do Sal. Fechando-se a pequena barra, que 
communicava as aguas da Lagoa Iriruama à 
grande Salina formada na Ponta de Massam- 
bába, por ordem do Juiz Ordinário Domin-r 
gos da Silva Ribeiro em 1768, ou no anno 
.seguinte, de providencia taõ simples mostrou 
a. experiencia o grande proveito de mais de 
eincoenta mil alqueires de Sal, que se ex- 
trahiram no fim de seis mezes, ficando inur 
tilisada uma porção notável pelas chuvas so­
brevindas. A’ pesar da froxidaÕ em preparar 
competentemente os lugares do coalhamento* 
se repartiram pelo Povo tres mil e trezentos 
alqueires de S a l, producto de tres Salinas 
pequenas, no anno de 1797, sem contar a 
maior parte da coalhadura perdida no lodo. 
Naõ acconteceu assim ua Salina dos índios 
da Aldêa de S, Pedro , formada em terra 
firme, e lugar denominado A picuz , que ber 
neficiada em termos, deu o Sal taõ puro co­
mo um cristal, e nenhum graÕ se esperdiçou.

Tom. I I .  Y
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Da negligencia dos habitantes- he- compfice a 
Camara, por om-mittrr as providencias neces­
sárias de que resultam interesses públicos: 
mas , compoivdo-se taõ respeitável Corpo de 
indivíduos semelhantemente froxos , naõ ad­
mira a sua indolência em emendar os erros 
das seus antecessores, em que talvez jurá- 
ratn , por se satisfazerem com a prodigalidade 
casual d’essa substancia friável, e sem traba­
lho demasiado. Como naõ- ha carestia do- 
adubio preciso à salga do peixe , nella se 
occupa uma parte considerável dos provincia­
nos , por quem se exportam em cada annô 
à Capital do Rio, mais de oitenta- mil arro­
bas, cuja quantidade he diminuta, à propor­
ção da consumida no mesmo paiz r em seus 
arredores, e da que levam à outros lugares, 
■' Com as denominaçoens I,»' de Ponta Ne­
gra, 2.a do Amar e Querer, 3.a de Macahé, 
4.a do Quilombo , 5.'-» do Sambé ( ambas de 
Saquarema) e 6.a de Macacá, se conhecem as 
Serras de maior consideração, qne occupam 
o districto , desde a Costa do mar. De to­
das , e dos Sertoens annexos , se extrahem 
preciosas madeiras de vinhatico, araribá, ce­
d ro , caixeta, cerigeira, canela, oleo de co- 
paygba, páo r e i , sapucaia , tapinhoãn , pa- 
róba branca , e vermelha , cabiúna, jacaran- 
dá-tan , guarabú , massaranduba , ipê , arco 
de pipa, goratan, páo ferro, guarauna, gua- 
rápiapunha, oleo vermelho, sucupira, oleo- 
pardo, oitiz, mirimdiba, piquiá, louro, tata- 
giba , iricuranna, angely, cambuy, e muitas 
outras de préstimo para differentes usos ,  que
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«s Falqúejadores, « Serradores preparam para 
negocio , em cujo trafego lie muito particular 
o das gamellas. Nos matos mais proximos à 
marinha naõ se acham as madeiras referidas 
com a mesma fartura, que se descobre o páo 
brasil, do qual, havendo tres qualidades, he 
melhor o chamado Mirim. Por todo districto 
cncontram-se madeiras, que distillam balsamos 
finos eheirosissimos , e medicinaes.

Costeando o mar em tempo secco, com 
facilidade transitam os viandantes as extern* 
sas praias de areia solta, que faz a marcha 
assás incommoda; mas em estaçaÕ chuvosa he 
<lifficil a passagem pelas praias , porque re­
cheados os rios excessivamente, impedem o 
caminho por dias. A falta de pontes nos lu­
gares mais precisos, occasionava de ordinário 
•o embaraço, que o Povo padecia no giro do 
«eu negocio; mas esses obiees vam-se acaute­
lando. Em Mataruna, onde a Lagoa Iriruama 
mette hum braço pela terra dentre em dis­
tancia de um quarto de legoa, e na Fazenda, 
que foi de Bento Leite, onde prolonga a 
mesma Lagoa outro braço pela terra distan- 
temente, haviam umas pontes de pouca con­
sideração, e sobre o Rio Bacachá subsistia um 
passadiço, em quanto as enchentes successi- 
vas naõ o arruinaram; porém deeahido, nun­
ca se reparou, sendo aliás necessário aos pas-*- 
sageiros, para lhes evitar os prejuízos, e peri­
gos, que se encontravam na estrada temível, 
por muito pantanosa , mais adiante do 1ug$ç 
chamado .Cambpa.tá ,. até que novas providen­
cias em beneficio publiço facilitaram, por no-

Y ii



vas obras, o passo aos viandantes, dímínum- 
do-lhes os incommodos , e os perigos nas 
suas marchas. Como naõ se diligenciava a re­
forma de uma, nenhum empenho obrigava a 
lembrança de construir outras em sitios de 
igual risco , podéndo-se evitar a navegaçaõ 
por canoas, e as perigosas vadeaçoens à ca- 
vallo , se no Rio de Una à cima da barra 
do Rio das Ostras , e sobre a garganta da 
Lagoa de Iriruama, larga 38 braças, deliberas­
sem taÕ uteis obras: porém clamando o Povo 
inutilmente, foi soffrendo, que a indolência 
superasse a necessidade de melhorar as es­
tradas publicas. (30)
' Seis Lagoas mais notáveis se descobrem 
no termo da Cidade. I.a de Boassica, situada 
entre os Rios Macahé, e das Ostras, cuja di­
recção , por m ar, termina com as Ilhas de 
Santa Anna , e por te rra , eom a Aldêa Gua- 
nilhosa, occupando duas mil e quatrocentas 
braças de comprimento, e seiscentas na maior 
largura. He de pouco fundo, mas abundan­
tíssima de peixe; e as suas aguas se misturam 
com as do mar , quando se lhe abre a barra.
2.» de Iriruama, situada ao Norte da- povoa- 
çaõ , que comprenhendendo nove legoas de 
comprimento, e tres na sua maior largura,

172 M em órias H istóricas

(30) Aos deleixamentos referidos tem-se dado pre­
sentemente as providencias mais efficazes , e por ellas 
vam-se melhorando naõ só as estradas , mas os luga­
res necessitados de reforma em beneficio publico. V. 
Liv. 3. Cap. 1. Freguezia de S. Salvador dos Cant- 
po« Goaitacazes, nota (18)



he navegavel de lanchas, carregadas de pro- 
dncçoens do paiz para Cabo Frio, e tem de 
fundo 14 à 16 braças. Por se çommunicar 
com o mar pela barra do mesmo Cabo , he 
mui farta de peixe saborosissimo, e sente os 
fluxos, e refluxos das ondas até a Ponta 
Grossa, onde acaba a força: d’ alli, ao lugar 
chamado Engeitaclo, em que finalisa a Lagoa, 
andam as aguas agitadas pelos ventos. 3> 
•Vermelha, distante um quarto de legoa do 
mar, que tem meia legoa de comprimento, 
e pouca largura: suas aguas sam salgadas , 
e criam peixe com abuudancia. 4.» de Saqua- 
rema na visinhança da Ponta Negra , que com- 
prehendendo tres legoas no maior comprimen­
to , e tres quartos na maior largura, se en­
grossa com as aguas das chuvas, e com as 
das Serras, a ponto de alagar as estradas e 
occupar as Casas dos moradores circunvisi- 
nhos , em quanto naÕ .se lhe abre a barra , 
para descarregar o peso do seu volume no 
Occeano , donde recebe a agua salgada, e a 
criaçaõ nova de saboroso peixe, que alli se 
nutre com abuudancia, para fartar os nego­
ciantes d’ esse genero, por quem se prepara. 
Quando cheia, he vogada por canoas; mas 
depois de fechada a barra, permitte a pas­
sagem, unica pela costa, à cavallo, ou à pé.
5.a de Inhutrunuayba, longe sete legoas do 
m ar, e situada ao Sul do Rio de S. Joaõ, com 
uma legoa de comprido , e tres quartos de 
largo (cujas aguas sam doces, e criadoras dé 
peixes proprios da geraçaÕ marinha), per­
mitte que a naveguem vasos maiores, que
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canoas de pescaria, por ter de fundo seté 
braças. (31) 6.a de Jacuné, situada entre 
Manditiba, e Ponta Negra , que distante 
duas legoas de Maricáa, e duzentas braças 
do mar. conta perto de tres quartos de legoa 
no seu comprimento, e à proporção he a 
largura: mas o peixe ahi nutrido com agoa 
doce , he pouco volumoso. Segundo a tradi- 
çaÕ, narrada por Pita Liv. 2. §. 96; nesse 
lugar se subverteu uma Aldea de índios. As 
Lagoas de Páo Ferro, de Traira, e a Fêa, 
cujos esgotos fartam os Fios de Macahé, e 
engrossam o de S. JoaÕ, por mais peque­
nas , que as referidas, à penas podem entrar 
em numero com as existentes n’este districto.

Sendo a terra de Cabo Frio cortada 
por muitos Rios (24 dos quaes misturam as 
suas aguas com as d’esse pedaço de Costa), 
-fazem-se mais dignos de memória os de na- 
.vegaçaõ por canoas , e pequenas lanchas, 
■conductoras dos effeitos do paiz. He l.° o 
de Macahé, fermentado na Serra do mesmo 
nome, e situado 13 legoas ao Norte, a quem 
prestam vassalagem os Corregos de JoaÕ 
Manoel, da Atalaia, do Rio Morto, a Lagoi- 
nha, a Lagoa Páo Ferro, o Rio de S. Pe­
dro , o de Crubixaes ( e n’ este o Corrego 
chamado Hqmem Deitado) ,  o Corrego da

(31) Nesse lugar se erigio uma Parocliia à reque­
rimento dos moradores visinhos da Lagoa , por Pro­
visão do Ordinário datada a 9  de Outubro de 1801 , 
sob o Titulo de N. S. da Lapa . que se refere no 
Liv. 5 Cap. 2.
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Serra Verde, o Rio do Otiro, o das Adnel- 
las , o Corrego de Janipápo , a Lagoa de 
T raira , os Corregos do Sabiá, de Jurumi- 
rim , e de Boassica , do qual, distante uma 
legoa , continua o Macahé a sua correnteza 
até o mar, onde faz barra. Pof ella sabem as 
lanchas carregadas de madeiras , caixas de 
assucar , aguas-ardentes , arrozes , e outras 
producçoens das lavouras. Do nascimento des­
te rio Cachoeira , contam-se 6 legoas , com 
pouca differença ; e dahi à barra , ao N. da 
qual chega o districto de Campos dos Goay- 
tacazes , numeram-se 10. No lugar da barra 
se estabeleceu um Contracto, à cargo do 
qual está o cuidado de apromptar sempre 
as canoas para passagem dos viandantes: e 
na sua foz se principiou à estabelecer uma 
povoaçaõ em beneficio dos passageiros.

2.° o de S. Joaõ, formado nas Serras de 
Macacú, ou nas suas vertentes, com o com­
primento de mais, ou menos de 25 legoas , 
desde as cabeceiras , até o m ar, onde faz 
barra , e de 15 à 20 braças na sua maior 
largura , com 12 à 20 palmos de fundo , he 
volumoso pela confluência de Rios, e Lagoas, 
que n elle desaguam. Principiando da parte 
do Norte, prestam-lhe tributo o riacho de S. 
Lourenço, o rio das Aguas Claras, o dos 
Crubixaes , o das Bananeiras, o riacho Ma- 
ratauan, o rio da Aldea Velha de lpúca, (em 
que se introduz o da Capoeira) o da Lon­
tra, e o Dourado. Da parte do Sul correm 
os riachos dos Gavioens, e do Ouro, as la­
goas Fêa, e Inhutrunuaiba, na qual se mis*
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turara os Rios Capivary, Bacachá , Cambo- 
ropy , 6 Gragoha, distante 300 braças da 
barra principal, onde se instituiu outra pro­
videncia , semelhante a do Rio Macahe, para as 
passagens, que defendem homens alistados à 
soldo da Fazenda Real. A Camara , à titulo 
de mercê, que dizia ter, pretendeu apropriar- 
se dos Direitos das Passagens deste Rio ; do 
que resultou a Carta Regia de 6 de Outubro 
de 1758 , registrada no Liv. das Ord. Reg. 
da Provedoria N. 43, determinando, que no 
caso de mostrar a Camara algum titulo se 
désse conta; mas naõ mostrando' titulo de mer­
cê , para arrogar à si os direitos pretendi­
dos , se incorporassem estes nos proprios da 
Fazenda Real. Parece certo , que a Camara 
«aõ provou a sua pretençaÕ; pois que foi de­
clarado por Ordem de 4 de Setembro de 
1760, registr. no Liv. sobredito N. 70, que 
os direitos das Passagens d’este Rio naõ se 
deviam unir ao Contracto das Passagens dos 
Rios Pará-iba, e Pará-una. Ao Contratador , 
arrematante triennal desse ramo (por 670$ reis 
em outro tempo) paga cada pessoa 160 reis 
de passagem. Pela barra do mesmo rio S. JoaÕ 
à penas entram embarcaçoens de altura me­
nor de doze palmos de agua; mas elevando- 
se esta em tempo proprio , chegam os vasos 
até a Villa de S. Salvador dos Campos Goay- 
tacazes , distante oito legoas , e situada à mar­
gem do Rio Pará-iba.

Por ambos os Rios de Macahé, e de S. 
Joao, navegam mais de trinta lanchas : dezoi­
to, à. vinte armadas à redonda, giram com q$.



effeitos do districto; o as mais se occupau* 
na pescaria para salgas. Por toda Costa de 
Cabo Frio ha os portos l.° da Cidade, 2.m 
da ArmacaÕ dos Búzios, 3.° da barra do Rio 
de Macahé, e 4.° da barra do Rio de S. JoaÕ, 
que dam entrada ás embarcaçoens de menos 
.porte. Muitas das praias do termo permittem 
desembarque ; e diversas Enseiadas, com se­
guros ancoradouros, sam outros tantos abri­
gos, de Sumacas, e Lanchas grandes.

Seguindo do Rio Macahé ao S u l, tépa- 
se com a pequena Enseiada da Concha , em 
cujo lugar fez o Vice-Rei Conde da Cunha 
levantar um Forte com a denominugap de 
Santo Antonio do Monte Frio. Distante ,d’alli 
legoa e meia ao mar, pousam as ties ilhas 
de Santa Anna, onde (na maior delias) ha 
-bom surtimento de lenha, e agua, porto ab r ir  
gado du ventos, e ancoradouro seguro para 
vasos de alto bordò; por cujas commodida- 
des foi sempre cultivado esse sitio pelos Pi­
ratas , e inimigos da NaçaÕ Portugueza, pa­
ra azilo dos assaltos, com que perturbam os 
viajantes , o commercio, e a paz das Pro­
víncias do Brasil. Quatro legoas adiante da 
mesma Enseiada se divisa a boca do Rio da$ 
Ostras, por onde naÕ entrara outros vasos 
maiores, que Canoas; e continuando mais 
uma legoa , se acha a barra do Rio de S; 
JoaÕ, de que está longe tres legoas a do 
Rio de Una, sem préstimo. Desse lugar, à 
Ponta dos Búzios, distante uma legoa, se 
descobre uma Enseiada grande, abrigada de 
todos os ventos, e de fundo sutficiente o an- 

Tom. LI. Z
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“coradouro para vaàos altos. Ao mar da Pon>. 
t a , legoa e meia affastada, demoram-se as 
Ilhas de Àricora, e  outras pequenas, sem
ÍirestimO: e proseguindo uma legoa d’aque'lla 
Ütiseiada , fica a pequena praia chamada de 

Joaõ Fernandes, onde reside um destacamen­
to de homens milicianos, para defender o ex­
travio do Páo brasil , e tolher a facilidade 
do desembarque. N’outra legoa adiante se 
avista a pequena Enseiada da Ferradura, ca­
paz também de desembarcadouro ; e com a 
mesma aptidaõ está a de Peró , distante d’el- 
la uma legoa. >

Correndo outro espaço igual , se paten­
tea uma Bahia grande, ao Norte da qual, 
e chegada à terra , fica a  barra da Cidade , 
cuja largura de vinte e seis braças , e fundo 
de duas , daria passagem mui facil à embar- 
caçoens maiores, se , por determinaçaÔ do 
Governador Constantino de Meneláo, naÕ fo­
ra impedida a metade, da parte do S u l, com 
a pedra abi lançada , como disse à principio: 
mas navegando-a só Lanchas, e  Sumacas , 
essas mèsmas esperam a maré parada, à es­
capar os encontros nos rochedos, de ambos 
os lados temiveis. Sendo Mestre de Campo 

/ do districto Manoel Antunes Ferreira , teve 
principio um paredaõ , que sd levantou na 
boca da Calheta, com o projecto de evitar 
para o futuro o impedimento total da barra, 
introduzindo-se muitas areias pela mesma ca­
lheta , que as marés levam ao lugar mais aper­
tado delia: porém demolindo os habitantes 
do paia iaõ util o b ra , pelo interesse de
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aproveitarem a pedra para outros fins, ficou 
sem effeito o projecto, e as areias amontoa­
das difficultam cada dia a navegaçaõ.

Na longitude de duas legoas, que tem 
a praia, até o Pontal, naõ podem surgir em* 
harcaçoens algumas , por lhes faltar abrigo , 
e fundo capaz de se firmarem as ancoras , 
sendo todo de areia fina, e calcada. Meia 
legoa adiante do Pontal acha-se a Enseiada 
da Prainha, em que podem ancorar vinte em* 
harcaçoens de todo lote, por abrigada, segu­
ro fundp, e boa tença: dalli à Praia do An­
jo , meia legoa distante por terra , he inac- 
çessivel o costaõ de pedra , continuado até o 
Boqueirão do Cabo, em meio do qual está a 
Ilha dos Porcos , divisora dos boqueiròens do 
Norte , e de Leste. Por este , que tem de 
largo mais de duzentas braças, podem entrar 
embarcaçoens maiores; e por aquelle , só as 
de menor pérte , por chegar a sua largura de.
ãuarenta à cincoenta braças. Qualquer dos.

ois boqueiroens dá caminho ás Enseiadas do, 
Anjo , e do Forno : na d’este encontram os. 
Navios todo abrigo, que naõ acham na do 
Anjo, onde he máo o ancoradouro, sendo 
boa a praia para desembarque. Nesta En-, 
seiada mesma há ura cordaõ de areia , que 
principiando na Ponta de Leste, segue direi­
to ao meio da Ilha do Cabo (em cuja praia 
estabeleceu a Camara uma pescaria, que trien- 
uahnente arrenda) , entre a qual, e o cor­
daõ , se descobre um canal, com fundo de 
quinze à vinte palmos , continuado até o bo­
queirão do S u l, onde ha oito braças daltura.



Saindo ao mar por qualquer dos dou9 
boqueiròens primeiros à avistar a pequena 
Ilha dos Francezes , caminha-se por fóra da 
Ilha do Cabo até o boqueirão do S u l, à ter­
ra de quem está , e defronte d’ella, a Praia 
de Massambába com doze legoas de compri­
do até o Morro de Nazareth , onde faz uma 
ponta ao mar , bem conhecida , e respeitada 
dos navegantes. Desse morro ,* que he assen­
to da Igreja Matriz de Saquarema , distante 
dezoito legoas da Cidade capital, pega outra 
praia de quatro legoas de extensão , até a 
Ponta Negra , incapaz de desembarque , por 
serem ahi furiosas as arrebentaçoens do mar. 
He a Ponta Negra um morro de pedras bas­
tantemente elevado, que apparece no fim da 
praia , e campina ra sa , e se entranha pelo 
mar pouco menos de um quarto de legoa: 
entrando-a pela parte do Norte , achani os 
pataxos uma Enseiada pára seu abrigo. Dista 
da Ponte da Pipa duas legoas ; de Pirangi , 
um a, donde se alonga tres do Rio Grande , 
e nove de Cabo F rio , por m ar; mas por ca­
minho de terra contam-se dezeseis legoas.

Nas vertentes do morro Ponta Negra , 
da parte do Norte , finaliza a jurisdicçaõ da 
Cidade, a qual se aparta da Capital do Rio 
de Janeiro dezoito legoas , caminhando por 
m ar. cuja conta fazem pelo modo seguinte — 
De Cabo Frio ao rio de Saquarema, oito le­
goas ; deste , ás Ilhas de Maricáa, quatro; 
t  d a h i; ao Rio de Janeiro, seis =  : Seguindo 
porém a marcha de te r ra , naÕ se calcula a 
longitude menor de tr in ta , pelos rodeios das
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estradas. Andando de Cabo Frio por entre o 
districto da Freguezia da Aldèa de S. Pe­
dro , vai-Se à Fazenda de P a ra tii,.e  d'ahi 
ao Engenho de Iriruama , d’onde segue a es­
trada à Lagoa de Saquarema ; e atravessada 
esta em canoas , desde o sitio que foi do Ca- 
pitaÕ SimaÕ Alvares , até o Engenho , de que 
foi possuidor Jozé Pimentel, torna-se ao ca­
minho de terra em direitura à Ponta Negra, 
e tomando dahi a Fazenda dos Padres Bene- 
dictinos , d’ella se vai à de Itaócaya, à pro­
curar a Fazenda de P iiba, por cuja estrada 
finalizam a jornada nos pórtos da Freguezia 
de S. Gonçalo , ou de S. JoaÕ de Cariy, 
onde promptos barcos de passagem recebem 
os viandantes, para os transportar à Capi­
tal. (32)

Na barra da Cidade foi construído com 
pedra e cal o Forte de S. Matheus , onde. 
se montaram uma peça de calibre cie 12, 
quatro de G , e duas de 8, que descortinan­
do toda barra , e praia do Pontal , defende 
o lugar presidiado por Milicianos. Na Enseia- 
da da Concha está o de Santo Antomo do 
Monte Frio, mandado levantar de pedra e cal 
pelo Vice-Rei Conde de Cunha, e guarneci­
do com sete peças de calibre de 16, que 
presidia um destacamento de Soldados Mili­
cianos do districto, alternado por outros se­
melhantes da repartiçaõ dos Campos Goay- 
tacazes.
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(32) Alem d’essa estrada, há outra mais seguida.
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Com o destino , mais de espiar os na­
vios avistados no Occeano, e emproados ao 
S u l, que de presidiar a C osta, se fundaram 
alguns reductos insignificantes pela m arinha, 
desde o Cabo , até a Fortaleza da barra d,a 
Capital; e segundo o numero de tiro s, facií-, 
mente chegava a noticia dos vasos approxii 
mados ao porto do Rio de Janeiro. A’ esses 
signaes substituiram os dos telégrafos , ou 
postigrafos, de novo levantados por Ordena 
de-S. Magestade em toda Costa da Capitania,

Commanda o districto um Officíal graduai 
do cora a Patente de Coronel , à cargo de 
quem está o Corpo de Infantaria Miliciana , 
composto de 10 Companhias , com o total 
de 852 praças, à excepçaÕ dos Officiaes com­
petentes , e uma Companhia de Cavallaria, 
também Miliciana. O Corpo, de Ordenança, 
organisado com tres Companhias , e os Ôf- 
ficiaes proprios, tem por Chefe o CapitaÕ 
Mór , (33) que no governo da província subi 
stitue a falta , ou impedimento do Coronel 
Commandante.

Administra Justiça aos Povos d’este dis-, 
tricto um Juiz de Fora, creado pelo Alvará 
de 20 de Maio de >.1815, cuja jurisdicçaõ 
abrange a nova Villa de S. Joaõ de Macahé,

(33) A Carta Regia de 20 de Janeiro de 1699 
mandou criar Capitaens Mores nas Freguezias do Cer- 
taõ do Brasil , para auxiliarem aos J  uizes das terra» 
nas diligencias da. Justiça.



Santo Antonio de Sá.

Visitando o Doutor Araújo a Freguezia 
de Santo Antonio de Sá no anno de 1737 , 
informou d’ella ao Reverendo Bispo, pelo mo­
do seguinte =  . . . NaÕ consta da sua erec- 
çaõ ; mas por informacoens , que foi a pri­
m eira, que houve, depois da Sé: (1) delia 
se desmembráram as cinco Freguezias, 1.» de 
Tamby, 2.a de Itaborahy , 3.» da Trindade , 
4.a de Maricáa, 5.a de Sarnambetiba = .  Se 
em tempo mais chegado à criaçaõ da presen­
te Parochia , naõ constava o seu principio , 
por motivo de faltarem documentos , que ins- 
truissem sobre este artigo , pela mesma cau­
sa devia ser hoje oeculta a noticia da sua 
origem : mas , à força de repetidas diligen­
cias , appareceram felizmente alguns instru­
mentos , (2) pelos quaes faço conhecer com 
certeza o seu começo. 1 2 * * * *
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(1) A S é , criada com a Cadeira Episcopal, em 
1676 , como se verá no Liv. 4 Cap. 1 , e Liv. 6, foi 
estabelecida pelo Bispo D. Jozé de Barros de Alarcam 
á  19 de Janeiro de 1685 ; e contudo o Visitador deu 
■o tratamento de Sé à Freguezia de S. Sebastiaõ, por 
se ter assentado ahi a Cathedral, e subrogado o ti­
tulo de Freguezia da Sé , ao dc Freguezia <de S. Se­
bastiaõ.

(2) Do Liv. servido no anno de 1624 a foi. 108
v. que se acha no Cartorio do Tabeliaõ Antonio T ei­
xeira de -Carvalho, -e do Liv. do Tombo das Escri­
turas das Fazendas dos Padres Jesu ítas, conservado
ao Archivo da Contadoria da Junta {antiga) da Fa­
zenda H eal, extxahiu Braz Carneiro Lcaõ as -ceni-



He de saber , que Mem de Sá, Ca- 
pitaõ da Cidade do Salvador da Bahia, e Go­
vernador Geral de todas as Capitânias da Cos­
ta do B rasil, à instancia de ChristovaÕ de 
Barros , (CapitaÕ Governador do Rio de Ja­
neiro em tempo posterior), concedeu a Miguel 
de M oura, EscrivaÕ da Fazenda d’E l-R ei, 
nove mil braças de terra de largo , ficando 
em meio d’ellas o Rio Macacú , e doze mil
Sira o Sertaõ de ambas as partes do mesmo 

io, por Sesmaria de 29 de Outubro de 1567 , 
como se declarou no Liv. III. de Sesmarias 
de 1567 à 1568. Senhor da dada. o dito Mou­
ra , doou-a aos Padres. Jesuitas por Escritura 
de 18 de Outubro de 1571; e os novos pro­
prietários naõ se descuidaram de confirma-la 
por El-Rei D. Sebastiaõ , em. Carta lavrada 
à 6 de Dezembro do mesmo anno. (3) Par­
te das terras declaradas vendeu o .Collegip 
a Manoel Fernandes Ozouro, que , com per­
missão do Prelado Aborim , fundou uma Ca- 
pella em sitio entre os Rios Cassarébú , e 
Aquápehy-Assú , dedicando-a à . Santo Anto- 
nip no anno de 1612 , e hypothecando-lhé 
trezentas e cincoenta braças de terra para 
sua subsistência. * 8
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doens , por que constavam as demarcaçoens das terras 
da sua posse no districto de Mcacú. D’esses documen­
tos , que tive presentes , colligi as noticias originaes 
da presente Freguezia.

(8) Por Carta Regia de 22 de-Setembro de 1718 
se: mandou- examinar com individuação os titulos das 
Fázeiidas dos Religiosos n’esta Capitania; e a Pror
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Por utilidade espiritual do Povo residen­
te no districto de Macacú , resolveu o mes­
mo Prelado criar alli um Curato ; e concor­
rendo para esse fim. a boa vontade do fun­
dador , e de sua mulher Izabel Martins, por 

Tom. I I .  Aa

▼isaõ do Conselho Ultramarino de 7 de Agosto de 1737 , 
que o índice Chronologico P. 3 referiu , e se regis­
trou no Liv. Verde da Relaçaõ da Bahia foi. 364; 
v. in fine , e foi. 265, mandou declarar por condiçaõ 
nas Sesmarias de terras , concedidas pelos Governado­
res do Estado do Brasil aos seus moradores, de naõ 
succederem n’ellas Rcligiocns por titulo algum; e 
acontecendo que succcdessem , ou as possuíssem , fos­
se cem o encargo de as venderem, e de pagarem 
dizimos , no cazo de terem licença Regia, para as 
conservarem, como se fossem possuídas por Seculares, 
aliás haverem-se por devolutas , e darem-se aos denun­
ciantes : e quando se deixem terras , ou bens de raiz 
à qualquer Religiaõ , as naõ possam possuir sem li­
cença de El-Rei. V. Orden. Liv. 2 tit. 18. Persua­
dido Sebastiaõ Coutinho Rangel , que os Padres Jc- 
auitas possuiam, sem titulo algum, doze legoas de 
terras , desde o Rio de S. JoaÕ , até o de Macacú , 
denunciou-as ao Provedor da Fazenda, que iriscient, 
talvez da Provisaõ do Conselho Ultramarino de 21 dè 
Março de 1747 concedendo aos denunciantes dos bens 
de raiz possuídos pelos Conventos do Brasil, a ad- 
ministraçaõ dos mesmos bens , recusou proceder con­
tra os denunciados , por naõ preceder conhecimento 
algum de Justiça: mas a Ordem de 28 de Abril do 
mesmo anno , registr. no Liv. 32 foi. 96 do Registro 
Geral da Provedoria mandou , que , sem aquella cir­
cunstancia , tomasse o Provedor a denuncia, como to­
mou , sem proveito do denunciante. V. Decreto de 
16 de Setembro de 1817; e no Liv. 7 Cap. 6 a 
nota (14). • •
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ambos foi doada a Ermida com todo Adro 
‘em frente , cem braças de terra em quadrà 
detrás da mesma, e alfaias que a ornavam , 
e serviam ao seu uso , em Escritura de 11 
de Agosto de 1624. Subsistiu Curada , atéque 
o Prelado Antonio de Marins Loureiro deli­
berou eleva-la em Parochia.: e precedendo 
para isso as notifieaçoens precisas aos Páro­
cos Manoel da Nobrega, da Freguezia de
S. SebastiaÕ , e JoaÕ Manoel de Mello , da 
Freguezia de N. Senhora da Candellaria (cu­
jos territórios se haviam de dividir, para se 
criarem outras Parochias), aos 30 de Dezem­
bro de 1644 pôz em pratica o projecto inte­
rinamente , em quanto requeria o Conselho , 
e Consenso Régio , sem o qual nao podia 
subsistir a nova Parochia , à pesar da auto­
ridade do Concilio de Trento Sess. 21 Cap. 
4 : (4) e por Alvará de 1Ô de Fevereiro dé 
1647 foi Confirmada a sua erecçafi.

Mandando o Alvará de 12 de Março de * 2

(4) Por Breve do SS. Padre Gregorio X H I. (Cap-
2 §. l.°) tinham os Prelados a liberdade de erigir no­
vas Parochias , onde , e como fossem convenientes à 
bem espiritual dos Póvos , precedendo o Conselho , e  
Consenso dos Senhores Gra5 Mestres da Ordem de 

Christo, a quem pertence o Governo , e Administra-

Saõ das Igrejas da mesma Ordem , como sam todas 
o Ultramar. A’ cerca da autoridade do Concilio sobne 

as Ordens M ilitares, vede Pereira de Mami Regia, 
Carvalho Enucleationes Qrdin. Militar, e outros Auto­
res semelhantes. V. e t nota (15) à Memória da Pre- 

N. .Senhora da. Conceição de Ilha Grande
foi. 69.
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1646 (registrado no Liv. 6 do Registro Ge­
ral da Provedoria foi. 43) que aos Vigários 
das quatro Fregueziçts novamente erectas no 
Reconcavo do Rio de Janeiro , u saber , de 
Cassarébii, Trairaponga , Guaxandiba, e Ira- 
j á , se pagasse a mesma Côngrua, que ven­
ciam os Vigários das mais Freguezias (S. Se- 
bastiaõ , e N. Senhora da Candellaria), e de­
terminando o Alvará citado de 10 de Feve­
reiro de 1647 (registr. no Liv. sobredito foi. 
67) que n’esta Capitania se criassem, e eri­
gissem aquellas Igrejas, já estabelecidas, de 
natureza Collativa, também lhes designou a 
Côngrua de 200$ réis , cuja quantia igualmen­
te arbitrou o Alvará de 20 de Março do mes­
mo annò (registr. no Liv. accusado foi. 58) 
aos Párocos das Freguezias de S. Sebastiaõ* 
e  da Candellaria : (5) e para se fazerem na 
Freguezia de Cassarébii os Officios da Sema-

Aa ii 5

(5) Criadas as Igrejas Parochiaes do Estado do 
Brasil com a diminuta Côngrua de 35$  ré is , foram 
esses Ordenados accrescentados pela Carta Begia de 23 
de Novembro de 1608 (accusada na Constit. do Arce­
bispado da Babia Liv. 4 tit. 25 n. 720 com a data 
de 8 do mesmo mez > e anno) , à  50$  ré is , à ex- 
cepçaõ de algumas , declaradas na mesma Carta. Os 
Coadjutores das Igrejas , mandados pôr em todas as 
Vigararias do E stado, e nas Aldêas distantes umas 
das outras mais de duas legoas, para que os Vigários 
tivessem com quem se confessar , tiveram 25$ réis de 
Ordenado. A ’ cada Igreja foi estabelecida a Qrdinaria 
•de tres alqueires de farinha , doze de azeite, e uma 
arroba de cera. ,  e vinho; e para a Fabrica de cada 
.uma das Igrejas dia Administração do Rio de Janeiro
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na Santa, ordenou a Carta Regia de 11 de 
Janeiro de 1688, que ao Pároco delia se pa­
gasse aunualmeute 3641)800 réis.

5jt> réis annualmente era dinheiro. Algumas das Paro- 
chias , que , desde o anno de 1725 se colláram n’es- 
ta Diocese, tiveram a Côngrua de 100$ ré is ; porém 
estabelecida por Carta Regia de 16 de Fevereiro de 
1718 a Côngrua de S00JJ> réis aos Párocos das Igre­
jas de Minas Geraes , e de S. P au lo , augmentou o 
Alvará de 9 de Novembro de 1749 a Côngrua dos 
Párocos CoÜados d’este Bispado , dando-lhes mais 
150$ ré is , com que prefizeram o total de 900$ an­
nualmente. V. Liv. 6 Cap. 2 nota (3). Aos Coadjuto­
res nada se accrescentou de Ordenado: e pelo contra­
rio foi declarado em ResoluçaÕ de Consulta da Meza 
da Consciência e Ordens do Brasil de 9 de Setembro 
de 1811 sobre a Coadjutoria do Cura da Sé do Ma- 
ranhaõ, que os Coadjutores nomeados , e escolhidos 
pelos Párocos, devem ser pagos pelos mesmos Paro- 
cos, e naÕ pela Fazenda Real. Quanto à Ordiuaria 
para guizamento , está estabelecida a quantia annual 
de 23$920 réis muito antes do anno 1639 , como 
consta d’uma certidaõ passada pelo Escrivão da Fazen­
da Real Antonio de Faria e Mello em 11 de Janei­
ro de 1738 , referindo-se ao Alvará de 16 de Maio 
do anno de 1639 pelo qual foi Apresentado o Padre 
JoaÕ Manoel na Vigararia de N. Senhora da Candel- 
laria , onde se lhe declarou o mantimento, e Ordenado 
de 73$920 réis annualmente, cuja quantia importavam 
as duas addiçoens de 5 0 $  réis de Ordenado ,  ou Con- 
gyua parochial, e de 23$920 réis de Ordinaria para 
vinho , azeite , farinha, e cera. A Ordinaria da Fabri- 
ea de cad3 uma das Igrejas foi também augmentad* 
em conformidade da Conta do Reverendo Bispo D. Fr. 
Antonio de Guadalupe no l.° de Agosto de 1735 , exe­
cutando a Provisão de 2 de Janeiro do mesmo anno ; 
d’ondc se originou a Ordem de 18 de Abril de 1739,
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A pouca aptidaõ da Ermida ao congres­
so dos Parochianos moveu o Povo à levau- 
ta-la de novo com paredes de pedra e cal em 
espaço curto , para que concorreu a Fazenda 
R eal, determinando pela Ordem de 5 de De­
zembro de 1697 o pagamento da metade da 
importância da despeza da obra , e que os 
freguezes concorressem com outra metade. (6) 
O Vigário Luiz Gago Machado deu-lhe mais 
comprimento , e altura, correndo o anno de 
1704 , e principiou a fundar a to rre , que seu 
Successor Miguel Antonio Ascoly pretendeu 6

registrada no Liv. 28 foi. 94 do Registro Geral da 
Provedoria, que mandou ao Provedor da Fazenda Real 
pagar inteiramente pelo dinheiro mais prompto da Pro­
vedoria a despeza das Côngruas dos Párocos , e dos Or­
namentos para as Igrejas, que o Bispo julgasse serem 
necessários , como havia mandado o Cap. d’uma Car­
ta Regia de 8 de Setembro de 1632 , referida pelo ✓  
índice Chronolog. P. 2.a pag. 340 , declarando, que 
com esse encargo percebia a Ordem de Cliristo , e. o 
Soberano , como Gram Mestre d’ella , as rendas , e dí­
zimos das Conquistas.

(6) Dizem as Definiçoens , e Estatutos da Ordem 
de Christo P. 3.a tit. 17 in princ. =  Quando a Santa 
Sé Apostólica concedeu à nossa Ordem os dizimos das 
Ilhas, e Conquistas Ultramarinas , a primeira , e prin­
cipal obrigaçaõ foi para se haver de prover ao culto 
Divino , edificar Igrejas , e repara-las , quando fosse 
necessário ; e porque. . .  =  Na sobrecitada Conta do 
Bispo, disse elle =  Muitas destas Igrejas estaõ arrui­
nadas , e outras totalmente cabidas ; sobre o que se 
tem feito à V. Magestade Requerimento : e como sc 
tem deferido , que os Freguezes haõ-de concorrer com 
as duas partes das tres, que pode custar a obra, e

#
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ucabar , supplicando à El-Rei uma contribui­
ção pela Fazenda R eal; mas indeferindo-lhe 
a rogativa a Provisão de 13 de Maio de 1729 ■, 
em que foi declarada a nenhuma obrigaçaõ de 
concorrer a Fazenda Real para essa ob.ra , e 
só para as das Capellas Móres das Igrejas das 
Conquistas, mandou à penas rebocar a Igre­
ja à custa da mesma Fazenda* Parecendo ao 
Vigário Jozé Pereira Bravo mal architectada 
a obra da Igreja, ou porque as paredes pre^ 
cisassem de maior altura, ou por motivo do 
novo frontispício, levantou-as no anno de 1768, 
e reedificou o Templo com trabalhos novos : 
seu successor Manoel José da Silva conti­
nuando a reforma-lo, deu mais espaço à Car 
pella Mór , dilatando-lhe o fundo, e propor­
cionadamente a altura. O Vigário Francisco 
Ferreira de Azevedo, zeloso da perfeição, e 
aceio da sua Igreja, além de outras obras , 
reformou-lhe o madeiramento, e o frontispício , 
que havia radiado com a construccaÕ da tor­
re annéxa. O comprimento desta  Matriz he 
de oitenta c seis palmos, desde a porta prin­
cipal , até o arco cruzeiro, e largura de trin­
ta e sete ; do arco , ao fundo da Capella, con­
ta sessenta e oito palmos de comprido, e

1 1 ^ ^ ------ ■ -I ■ I I-----I.MMI-II 1...........................- _____

tsfes péla rtlaior paftè sáõ pebriseittitos', tétrt potico re- 
medio o dnttuio das mesmas Igrejas, è pata muitas , 
se naõ atrfevem a fizer requerimento. =  Sobre este as­
sumpto vedé Manoel Alvares Ferreira Tracfr. de No- 
Vor. Oper. aedificationib. Tom. 1 Liv. 3 Disc. 4 et seq.: 
c na memória dá Fregaezia dé Jáé*répa<niá Liv. {5 
Vap, 8 a nota (1).
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Vinte e cinço de largo. Ornam o interior do 
Templo quatro Altares, cam o Maior, onde 
se collocou o Sacrario, que perpetuamente 
conserva em si o Santíssimo Sacramento.

NaÕ constando o numero de Sacerdotes 
que alli «satisfizeram os Officios paroifiiaes , 
desde a fundacaÕ do Curato, até o anno 16.40, 

-de entaõ em diante fia certeza da existência 
de dezeseis Vigários, dos quaes foram Col- 
•lados l.° o Padre Bartholomeu Simoens Pe­
reira (ultimo CapellaÕ Curado), por Apresen­
tação de 10 de Fevereiro.de 1647; 2.° Pa­
dre Miguel Antonio Ascoly , Apresentado no 
anno de 1727, e com posse no 1." de Agos­
to do anno seguinte; 3.° Padre José Pereira, 
Tavora, (7) Apresentado no l.° de Setembro 
de 1751 , e Confirmado à 19 de Dezembro 
d’esse anno ; 4.° Padre Manoel Jozé da Sil­
va , Apresentado à 19 de Dezembro de 1786, 
e Confirmado à 19 de Junho de 1787; 5.7 * 9 Pa­
dre Francisco Ferreira de Azevedo, Apresen­
tado à 22 de Junho de 1795 , Confirmado à  
24 de Abril de 1796 , e cora posse à 26 de 
Junho seguinte. Foi nomeado Bispo de Me- 
Jiapor a 17 de Dezembro de 1811 , e a 19 
de Outubro de 1818 Prelado de Goiás.

Em ditancia de 10 legoas termina esta 
Freguezia , ao Norte , com a do Santíssimo 
Sacramento de Cantagallo , acompanhando a

(7) Com o appellido de Tavora se assignou este
Vigário até certa época, em que o mudou para o de
Bravo , parecendo por isso ter existido outro nos mes­
mos annos, e do mesmo nome.
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Serra de Macacú em semi-circulo, dentro do 
qual fica , como n’uma península , a Fregue- 
zia da Santíssima Trindade, com quem se 
divide também pelo mesmo rumo , na longi­
tude de pouco mais de tres legoas. Finaliza 
com a de- S. JoaÕ de Itaborahy, ao Nascen­
te , pelo Rio Cassarébú, em duas legoas ; 
com a de Nossa Senhora do Desterro de Itarn- 
b y , ao S u l, em um quarto de legoa, pelo 
mesmo Rio de Cassarébú; e com a de Nos­
sa Senhora da Ajuda de Aquápey-mirim , ao 
Poente , em mais , ou menos de duas legoas. 
N ’esse circulo chega o numero de almas su- 
geitas à Sacramentos, à mais de seis mil qua­
trocentas e oitenta, conteudas em oitocentos 
e dez fógos, ou mais.

Tem por Filiaes as Capellas 1.» de Nos­
sa Senhora da Gloria , fundada no sitio Su­
midouro , distante duas legoas, por Francis- 
cisco Antunes LeaÕ, com faculdade do Vigá­
rio Capitular Doutor Henrique Moreira de 
Carvalho, em Provisão de 5 de Dezembro 
de 1746. 2.a de S. Jozé da Boa Morte , le­
vantada pelo Povo residente em Aquápey- 
assú , distante seis legoas, no anno de 1734. 
Por decadentes as paredes de páo à pique , 
se fundou no mesmo lugar a que subsiste de 
pedra, e ca l, sem se concluir, com Provi­
são de 13 de Março de 1759. Concedendo a 
Provisão do Ordinário de 3 de Outubro de 
1758, que ahi se conservasse o uso de Pia 
baptismal em beneficio dos seus Applicados,. 
deu-lhe também a prerogativa de Capella Cu­
rada , por cujo motiyo foram-lhe destinados



livros proprios para Assentos de Baptismos , 
Casamentos , e Óbitos , e também se lhe con­
cedeu Cemiterio. (8) 3.» de Nossa Senhora 
de Monserrate , fundada no anno de 1713 
oom pouca diíferença, em sitio distante oito 

* lcgoas, pelo CapitaÕ Domingos Garcia, que, 
naõ deixando filhos , legou-a com a Fazenda 
à  Religião do Carmo. Foi também sugcila à 
mesma Matriz a Capella de Nossa Senhora 
da Conceição, sita em terras da Fazenda de An- 
tonio de Amorim Lima , pertencentes ao seu 
território , por ser dividente do termo o Rio 
Aquápey-mirim ; mas occasionando alguns in- 
commodos a administraçaõ dos Sacramentos 
em distancia longa , para onde he fastidiosa 
a navegaçaõ por canoas, permittiram os Pá­
rocos tacitamente , que d’ella se apossasse a 
Freguezia de N. Senhora da Ajuda de Aquá­
pey-mirim , como visinha mais chegada ao si­
tio , e por isso mais prompta à soccorrer com 
o pasto espiritual aos moradores circunvisi- 
nlios.

Em curto espaço arredado da Matriz exis­
te um Convento dos Padres Capuchos da Pro­
vinda da Conceição, principiado à fundar em 
20 de Novembro de 1648 com a dedicaçao de 
S. Boayentura. Percebe a Ordinaria de 90$ 
réis annuos, que El-Rei D. Joaõ IV. lhe per- 
m ittiu , com a obrigaçaõ de conservar duas 

Tom. I I .  Bb
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(8) Os titulos das graças referidas se registraram 
no Liv. de Reg. das Pastoraes, conservado na Pa- 
soclna, foi. 36 v. e foi. 85 — 86.
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Aulas das primeiras, e segundas le tras; mas 
essa condição nao se cumpre à muitos annos. 
Unida à Igreja do Convento está a Capella 
dos Terceiros de S. Francisco, que o Prela­
do da Casa dirige , em conformidade dos seus 
presumidos, e fantásticos privilégios; pois que 
Tertiarii nullo gaudent privilegio , nisi conjun- 
ctim vivant, et cum ipsis claustra libus immoren- 
tur. Lambertini Instit. 105 n. 66.

A maior parte dos habitantes deste dis- 
tricto se exercita na lavoura da Cana para 
assucar, trabalhada em quinze Fabricas, e 
para aguardente em duas Engenhocas ; na man- 
dióca para farinha , milho , feijão , e arroz , 
entretanto que outros se applicam pelos ma­
tos ao trato de madeiras de falquejo , e de 
serra, e ao commercio de lenha, edecarv ao , 
cujos eflfeitos fazem o todo de 210:576^000 
réis, em calculo. Por canoas desde as origens 
dos Rios principaes Aquápey-assá , Aquápey- 
m irim , e Cassarébú, até algumas legoas à 
cima do lugar da Freguezia, onde chegam as 
barcas à carregar madeiras, se conduzem os 
sobreditos eflfeitos : d alli, ou continuam as 
canoas com as suas cargas até a Cidade, ou 
as despejam nas barcas , e lanchas , que as 
transportam pelos Rios mencionados , cujas 
aguas se depositam no de Macacâ , à procu­
rar o mar da Enseiada , por oude se commu- 
nica a grande fartura de peixe, de que todos 
gozam.

O rio A quápey -assú  se  engrossa com  o 
Itinga  grande , o da  S e b a s tia n a , o Itin g a  p e ­
queno , o do P ic o , O rin d i-m irim , Q u iz a n g a ,



Orindi-assú , Pirassonunga, e Morros, acolhen- 
do igualmente uma Lagoa, que se diz Gran­
de. O Aquápey-mirim , tem as suas margens 
alagadiças. O Cassarébú , originado das Ser­
ras de Sambé no districto da Freguezia de 
N. Senhora da Conceição do Rio Bonito , 
faz-se volumoso com os rios Vermelho , Bo­
nito , Seco, do Cágado, ou Tanguá , Pitan­
ga, Mutuapira , e Iguá. O de Macacú recolhe 
os rios Batatal grande , e Batatal pequeno , 
navegáveis em tempo de aguas, a Lagoa per­
manente de Trai-mirim, navegavel até um 
quarto de legoa da sua barra, o das Benga­
las , em todo tempo navegavel, as Lagoas per­
manentes de Panema, Imbuy, Morabay , ori­
ginadas da Serra dos Orgaons, o rio Paquo- 
caia , e finalmente o Purima. Dos portos dif- 
ferentes de embarque, dispersos pelas mar­
gens dos rios , sam mais frequentados doze, 
que , sem perigo , permittem carregar as Ca­
noas com os productos das lavouras.

Entre os rios Aquapey-assú , e Macacú, 
ha um terreno de duas legoas , o mais pro- 
ductor no districto , que Antonio da Costa le­
gou no anno de 1718 à certos pobres , com 
successaÕ inalienável , e com a pensão annua 
de duas Missas por cazal. Vivem hoje ahi 
mais de mil pessoas.

Sendo já crescido o numero dos povoa- 
dores das terras além do Rio , e assás dis­
tantes da Cidade, donde naõ podiam ter 
prompto o recurso em dependencias ordiná­
rias , nem era sempre fácil, que dos minis­
tros Seculares, ou Régios residentes na Ca-

Bb ii
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pitai , dimanassem prestes as ordens , e os- 
despachos à providenciar èm alguns casos re­
pentinos , e à remediar necessidades presen­
tes ; para preveni-las em tempo , passou o 
Governador e CapitaÕ General Artíis de Sá 
e Menezes, acompanhado do Secretario do 
Governo , ed o  Ouvidor G eral, e Corregedor 
também da Commarca do S u l, Manoel de 
Souza Lobo , (9) ao lugar povoado junto à 
M atriz, onde , presente o Povo da Fregue- 
z ia , e do seu termo , criou , estabeleceu , e 
formou uma Villa, correndo o dia 5 de Agos­
to de 1697 com Ordem Regia. Mudado o ti­
tulo de Santo Antonio de Cassarébú , com o 
qual se conhecia o território da Freguezia , 
pela visinhança do Rio assim chamado, em 
Carta de Diligencia datada à 7 do mez dito 
determinou , que para sempre se denominasse 
Santo Antonio de S á , e marcou o termo da 
sua JurisdicçaÕ desde a entrada da boca da 
barra do Rio Macacú, em volta das Fregue-r 
zias de Itamby, e Tapócorá , (10) todo Ser­
tão, sem limite , da mesma Freguezia de San­
to Antonio, e de Cernambitygba , (11) ató 
o Rio de Magépe , ou Magépe-guapy, como 
consta dos documentos lançados no Liv. l.° da

(9) Entrou no exercício dos Cargos com Provisão 
de de Dezembro de 1695 , e falleceu à 8 de Ju ­
lho de 1698.

(10) Com o nome de Tapócorá se conhece o dis- 
tricto da Freguezia dc S. Joaõ de Itaboray.

(11) Hoje se denomina “  Freguezia de N. Senho­
ra da Ajuda de Aquápey-mirim. „
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Camara da mesma Villa. Assim se conservou, 
em quanto naõ houve outra Villa , que lhe 
diminuisse a extensão de limites: mas funda­
da esta em Magépe , (12) , ficou balisando , 
pela parte Oriental, no Rio Aquápey-mirim, 
e pela Costa do mar da Enseiada , desde a 
primeira, e mais volumosa vertente do mes­
mo Rio , até a sua barra. (13) Sam por tan­
to barreiras limitrofes desta Villa com a Ci­
dade , a Serra do Lagarto; com a Villa nova 
de S. Jozé d’El-Rei, o rio da Vargem ; com 
Cabo Frio o rio da Domingas ; com a Villa 
de Magépe , o rio Aquápey-mirim ; e final­
mente com a Villa da nova Fribourg, em 
Cantagalo , pelo Sertão. Desta Villa se apos­
sou o Conde da Ilha do Príncipe Antonio 
Carneiro de Souza, como seu Donatario; mas 
por Ordem Regia expedida na Provisão do 
Conselho Ultramarino datada em 24 de Outu­
bro de 1713 , que se registrou no Liv. 4 da

(12) Na memória da Freguezia de N. Senhora da 
Piedade de Magcpe , referida no Liv. 3 Cap. 1 se 
verá a da nova Villa.

(13) Tara se erigir a Cadêa, e Casa de Camara 
na Villa de Santo Antonio de Sá , concedeu, por dez 
annos , a Carta Regia de 17 de Dezembro de 1710 
um imposto de 20 réis em cada medida , ou canada 
de aguardente da terra , ou do Reino , e do vinho 
que se consumisse, como haviam offertado os morado­
res : e a Provisão do Conselho Ultramarino de 14 de 
Fevereiro de 1715 prorogou sem limite de tempo a mes­
ma graça. Na maça geral dos reditos da Camara entra 
o de 800$) réis annuos, que por Contrato dá este ira- 
posto.
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Ouvidoria foi. 83 v ., foi esbulhado da Dona- 
taria. Por Provisão do Conselho Ultramarino 
de 17 de Março de 1702, registrada no Liv. 
1 foi. 43 da Camara da mesma Villa, gozam 
os Officiaes delia os mesmos privilégios, que 
aos da Camara da Cidade sam concedidos.

O Alvará de 27 de Junho de 1808 criou 
ahi aV ara de Juiz de Fóra do Civel, Crime, 
e Orfaons, à cuja jurisdicçaõ uniu o districto 
da Villa de M agépe; e o Bacharel Sebastiaõ 
Luiz Tinoco foi o l.° que serviu esse cargo, 
por Despacho em Decreto de 29 do mesmo 
mez , e anno , com o Ordenado, Propinas , e 
Emolumentos, que vence o Juiz de Fóra da 
Cidade de Marianna, como foi também decla­
rado ao das Villas de Parati, e Ilha Grande, 
criado por outro igual Decreto da mesma 
data.

Com a fundaçao da Villa teve principio 
o Posto de Capitaõ Mór das Ordenanças do 
districto. O termo Miliciano, de que lie prin­
cipal o território d esta Freguezia , abrange 
os limites das Parocbias da Trindade, Aquá- 
pey-mirim , e de Itamby.

Sufficiente numero de Casas, quasi todas 
terreas, fazem apparatoso o lugar da Villa, 
que podéra ser mais brilhante , se com per- 
feiçaõ se executasse o delineamento das pro­
priedades , e se calçassem as ruas: mas a fal­
ta de policia tem atrazado o adorno publico, 
satisíazendo-se a Camara com o cuidado de 
conservar desempedidas, e sempre limpas as 
estradas, à beneficio de quem as cultiva até 
as Minas novas de Cantaaálo.
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S. Joaõ Baptista de Itaboiahy.

A’ proporção que se multiplicava o Povo 
pelos recôncavos , e lugares remotos da Ci­
dade , se augmentavam igualmente os Cura­
tos , e se erigiam as Parochias , para facili­
tar a administraçaõ dos Santos Sacramentos 
aos Filhos da Igreja , necessitados d’esse so­
corro. Em circunstancias taes principiou k ser 
Curada a Capella de N. Senhora da Concei­
ção , sita na Fazenda , que foi de JoaÕ Cor­
rêa da Silva, em Iguá , districto de Tapóco- 
r á , cujo estabelecimento se deveu ao Visita- 
dor Diogo de Mendonça , k requerimento do 
Vigário de Santo Antonio de Sá , como infor­
mou o Doutor Araújo, na Visita em 1737, 
pelos termos seguintes =  Foi esta Freguezia 
desmembrada da da Villa de Santo Antonio 
de Sá k cento e dez annos , pelo Visitador , 
que entaÕ era Diogo de Mendonça , à reque­
rimento do Vigário da mesma Villa. Servia 
n’aquelle tempo de Matriz uma Capella de 
N. Senhora da Conceição, que ainda hoje exis­
te sita na fazenda de Joaõ Corrêa ; passados 
alguns annos edificou hum Joaõ Vaz Pereira 
huina Capella com o titulo de S. Joaõ Baptis­
t a ; (1) e por ser maior, que a da Conceição 
referida , passou o Curato para esta, a qual 
arruinada , edificou o mesmo Joaõ Vaz Perei-

d o  R i o  d e  J a x e i r o .

(1) N’esta Capella determinou a sua sepultura Ma, 
ria Veloza da Maia , fallecida à 16 de Agosto de 1672 i 
como consta do Liv. 4.° de Obit. da Freguezia que fo 
de S. Sebastiaõ , e he presentemente da Sé.
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ra outra Igreja no lugar, em que hoje se acha 
a existente , vinte braças distante da primei­
ra , com o referido titulo de S. Joaõ, para 
onde se passou o Curato ; e no tempo pre­
sente está a dita Igreja reedificada com per­
feição , e he das melhores do Reconcavo. . . 
Foi esta dita Freguezia desmembrada com a 
sugeiçaõ de filial à da dita Villa ; mas esta 
sugeiçaõ se perdeu pela posse em contra­
rio. . . =  Por táÕ singular, e unica memória, 
se sabe, que no anno de 1627 mais, ou me­
nos, teve principio o Curato no território de 
Itaboray : e pela dèclaraçaõ feita no Índice 
dos Assentos de Baptismos, desde 1684 , uni­
do ao Livro de Assentos de Casamentos , cons­
ta , que na Era de 1679 entrara na inde­
pendência da Matriz de Santo Antonio. Por 
Alvará de IS de Janeiro de 1696, que se re­
gistrou no Livro 14 de Reg. Geral da Pro­
vedoria foi. 56, foi criada Parochia de natu­
reza Collativa.

Para que se construísse um Templo digno 
de servir de M atriz, mandou a Carta Regia 
de 20 de Dezembro de 1699 contribuir an- 
nualmente pela Fazenda Real com duzentos 
mil réis , até se acabar a obra , e determinou 
também aos freguezes, que para ella concor­
ressem todos os annos com a quantia de cem 
mil reis, (2) em quanto continuasse o seu tra­
balho. He de c rer, que a despeza entaõ feita
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na Capella antiga , e primeira de S. JoaÕ, 
foi de pouco proveito , por naõ se construir 
com paredes duráveis , e capazes de resistir 
as injurias dos tempos ; o que deu motivo à 
traçar-se novo edifício com segurança, como 
podia só firmar o tecido de pedra, e cal. Aber­
tos os alicerces em dias de Janeiro do anno 
1725, e concorrendo a Fazenda Real, à titu­
lo de reedificaçaÕ, com a quantia de l:200ít> 
róis por Ordem de 14 de Agosto de 1727 , à 
penas em Outubro de 1729 estavam conclui- 
das as paredes da Capella Mór ; e para se 
cobrir essa mesma, rebocar , e ladrilhar , foi 
preciso , que o Bispo D. Fr. Antonio de Gua­
dalupe applicasse , em Capitulo de Visita, a 
somma de 300Í1) réis legados à Igreja por 
Domingos Vaz Pereira. (3) Concluído o Tem­
plo, (4) depois do anno 1742 , ficou o Cor- 

• Tom. I I .  Cc

(3) Domingos Vaz Pereira, e Joaõ Vaz Pereira 
foram os bemfeitores principaes da Igreja , que contri­
buindo em vida para a edificaçaõ do novo Templo , 
deixaram por morte avultadas sommas de dinheiro para 
se continuar a obra. O primeiro dos nomeados doou as 
terras , onde se fundou a Matriz , e a Irmandade de 
S. Joaõ estabeleceu o seu patrimônio, segundo o Ter­
mo de 9 de Agosto de 1751 lavrado no Liv. 1 dos 
Term. da mesma Irmandade.

(4) Sobre a obra d’este Templo de S. Joaõ decla­
rou o Capitaõ Manoel Antunes Ferreira (em testamen­
to com que falleceu a 5 de Dezembro de 1734 , e se 
acha registrado no Liv. 13 dos mortos na Freguezia da 
Sé a foi. 125) algumas circunstancias na seguinte Ver­
ba =  Declaro que ajustei vocalmente com os Irmaons 
da Irmandade de S. Joaõ Baptista da minha dita Fre-



po no comprimento de cento e dezoito pal­
mos , e largura de trinta e oito , desde a por-
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guezia (de Itaborahy) e com o Reverendo Vigário Joa5 
Clemente, fazer a obra da Igreja pelo preço de onze 
mil cruzados, com condição de ficar uma das Capellas , 
que se fi 'eraõ na dita Igreja , sendo minha , para a 
ornar , e administrar, e ficar também sendo senhor de 
uma sepultura na dita Capella , no lugar que eu ele­
ger para mim , minha mulher , herdeiros , e descen-. 
dentes; a qual obra estivera de todo acabada , e posta 
na ultima perfeição , se naõ fora a duvida , e demora, 
que tem havido no Juizo dos Resíduos Ecclesiastico , 
em se determinar , e applicar para ella o resto do le- 
g.rlo de Domingos Vaz Pereira , que estava em minha 
maõ , à conta do qual tenho feito a Igreja , e já to­
da coberta de telha van com segurança , que naõ ha­
veria duvida em se applicar o dito legado para a dita 
obra , em attençaÕ de um Capitulo de Visita , que o 
Illustrissimo Senhor Bispo foi servido deixar em o Li­
vro da dita Igreja ; e sómente tenho recebido à con­
ta do ajuste a quantia de seiscentos mil reis , que fo- 
raÕ dos que se cobraraÕ da Fazenda Real , e delles 
tenho dado recibo; e continuarei com a dita ob ra , 
dando-me Deos vida , e saude , se se applicar o lega­
do sobredito , ou fazendo segurança a Irmandade : e 
isto mesmo deixo encommendado a minha mulher , e 
testamenteiros, que nesta matéria faraó o qne mais lhes 
convier, e for razaÕ, para assim evitarem os prejui- 
zos. Declaro mais , que com o dito Reverendo Vigário, 
e com os mais Irmaons depois do primeiro ajuste , e 
ter já feito eu a metade da Igreja , e coberto, que­
rendo continuar com ella , achou-se naõ estar capaz 
o alicerce, que estava feito da maioria , que se accres- 
eentou da Igreja à baixo das portas travessas , corren­
do para a prineipal, o que naõ correu por minha con­
ta ; e em presença dos ditos Reverendo Vigário, e Ir- 
Biaons se examinou o dito alicerce, e se achou inca-
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ta principal, até o arco cruzeiro; e a Capella 
M ór, desde o arco cruzeiro , até o fundo , 
com sessenta palmos de comprido, e vinte e 
cinco de largo. Pelos annos de 1767 , 1772 , 
e 1782 foi renovada toda Igreja, e afermozea- 
da com particular aceio , por zelo , e activi- 
dade caprichosa dos Párocos Padre Marcello 
Corrêa de Macedo , e Padre Joakim Nunes

Cc ii

paz , por estreito , baixo , e feito sem cal ; e cnta° 
ajustaraõ comigo, em que o mandasse fazer todo de no­
vo , desmanchando-se todo o antigo , e que se me pa­
garia a braça à razaõ de quinze mil réis por cada 
uma , havendo também respeito à pedra , que se acha­
va no alicerce antigo. Declaro , que me ajustei com 
o mestre pedreiro Domingos Joaõ pagar-lhe dous mil 
réis por cada uma braça de parede de pedra e ca l, 
sendo , como he , estillo de duzentos e cincoenta pal­
mos cada braça; e quando 6e determinou fazer-se no­
vo alicerce , ajustei com o dito mestre pedreiro , que 
no que respeitava ás braças do dito alicerce lhe havia 
de pagar por menos dos dous mil réis, por ser de me­
nos trabalho , e sciencia, e lhe tenho dado à conta de 
toda a obra , que está feita , duzentos e quarenta e 
tantos mil réis , o que melhor constará do assento do 
meu livro, como também do dito ajuste, que fizemos: 
e meus testamenteiros , medida que seja a obra , lhe 
pagaraõ promptamente o que lhe restar à dever. Quan­
to à dita Capella, que me concede a Irmandade , aca­
bando-se a obra por minha conta (como deixo dito) pe­
ço à minha mulher a queira ornar, tomando posse 
delia , e lhe applico , e deixo quatrocentos mil réis 
para a dita Capella ; isto he , para ajuda do seu orna­
to : mas no cazo que nao tenha efíeito , assim como 
tenho declarado , ordeno que estes quatrocentos mil 
róis se repartaõ pelos meus herdeiros.



Cabral, os quaes também vestiram a Fabrica 
de alfaias boas , e ricas , e construiram com 
55£ palmos de comprimento, e 29£ de largu­
ra , a melhor, e a mais elegante das Sacristias 
das Igrejas, naõ só do Reconcavo , mas das 
da Cidade. Ornam o interior da Matriz sete 
Altares , qne se conservam mui decentes , e 
paramentados ; e no Maior d'elles se adora o 
Santissimo Sacramento , collocado ahi perpe­
tuamente desde o anno 1743 , ou pouco antes.

Do anno 1679 em diante consta de vin­
te e quatro Sacerdotes, que administraram o 
Pasto espiritual aos habitantes d’esta Paro- 
chia: o Padre Lucas Vieira GalvaÕ foi o L° 
Apresentado por Carta de 18 de Março do 
referido anno : e à requerimento seu mandou 
a Provisão citada de 14 de Agosto de 1727 
dar a quantia de tres mil cruzados para a 
obra da Igreja. Seria 2.° Collado o Padre Faus- 
tino da Roza Sarmento , se motivos justos , 
depois de Apresentado, naõ lhe embaraçassem 
a CollaçaÕ: nessas circunstancias entrou o Pa­
dre Luiz de Aguiar Menezes , Apresentado à 
12 de Setembro de 1748 que se Contirmou à 
J9 de Dezembro do mesmo anno. 3.° o Pa­
dre Joakim Nunes Cabral , que largando a 
Igreja de Itamby, onde era Collado, foi Apre­
sentado n’esta à 12 de Junho de 1770 , e Con­
firmado á 20 de Outubro seguinte. 4.° o Pa­
dre Jozé Soares de Azevedo , que pouco sa­
tisfeito da propriedade da Igreja de N. Se­
nhora do Pilar de Iguaçú , e sendo Propos­
to para a de S. Gonçalo, foi nella Apresen­
tado , conseguiu por meios indirectos, e mais
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ambiciosos, que ao mesmo tempo se lhe pas­
sasse a Apresentação desta Igreja em 3 de 
Fevereiro de 1797 , à pesar do grave prejuí­
zo do Oppositor Proposto, (já encartado do 
Beneficio , por Encommenda) que inhibido por 
esse motivo de entrar em posse vitalícia de 
algumas das Igrejas cntaõ vagas , ficou sem 
Beneficio , e seus Serviços exuberantes sem 
recompença. Confirmado à 30 de Junho do 
mesmo anno , falleceu . em Março de 1819. 
Succedeu-lhe por Decreto de 5 de Junho d’es- 
se anno o Padre Francisco Xavier de Pina , 
que era proprietário actual da Freguezia de 
N. Senhora da Ajuda da Ilha do Governador.

Em distancia de legoa se limita esta 
Freguezia, ao Norte, com a de Santo Anto- 
nio de Sa, pelo Rio Macacú: em 4 , ao Nas­
cente , com a de N. Senhora da Conceição 
do Rio Bonito, pelo Rio Tanguá , e também 
com a de N. Senhora de Nazareth de Saqua- 
rema : em l f , ao Sul, com as de S. Gonça- 
lo , e de N. Senhora do Amparo de Mariceáa : 
em l£ , ao Poente , com as de N. Senhora do 
Desterro de Itam by, pelo Rio da Aldêa de 
S. Barnabé, e de Santo Antonio de S á , com- 
prehendendo n’esse circulo mil Fogos , e mais 
ou menos de onze mil Almas , por cujo mo­
tivo se devia dividir, para dar território à ou­
tra Parochia , unindo-se-lhe parte da Fregue­
sia de S. Gonçalo , como n’outrora requere­
ram os Póvos.

Tem subsistentes as Capellas Filiaes se­
guintes. 1.» de N. Senhora da Piedade, ere- 
cta por Gonçalo de Couto no sitie chamado
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Pico, com Provisão de 20 de Março de 1715. 
2.a de N. Senhora do Desterro , fundada no 
lugar conhecido pelo nome de Pacheco, que 
lhe communicou o fundador , a quem perten­
cia a Fazenda, cuja propriedade, se foi em 
algum tempo do Padre Manoel P eres, conta 
sem duvida a Capella a sua antiguidade com 
o anno 1718 , conforme a noticia dada pelo Vi- 
sitador Araújo, de quem a houve, por terem 
desaparecido os titulos da sua erecçaÕ, e se­
rem hoje desconhecidas outras circunstancias 
relativas à sua origem. 3.« de N. Senhora do 
Pilar , levantada no Engenho Novo , Fazenda 
que foi de Pedro Freire Ribeiro, em dias do 
Bispo D. Francisco de S. Jeronimo, como re­
feriu o mesmo Visitador. 4.a de N. Senhora 
da Soledade, fundada em Tapócorá por F. 
d’Avila, em tempo do Bispo sobredito. 5.a de 
N. Senhora da Conceição , erigida no Porto 
das Caixas com Provisaõ de 17 de Junho de 
1718; mas decadente, foi de novo construída 
a que existe, por Francisco Pinto Cardozo , 
com Provisaõ de 13 de Janeiro de 1747. 6.a de 
N. Senhora da Conceição, criada no sitio dos 
Lobos , ou do Macaco , como dizem outros , 
com Provisaõ de 14 de Outubro de 1733. A 
do titulo semelhante , sita em Iguá , que ser­
viu de Matriz l.a , e fundara JoaÕ Corrêa da 

.Silva, pai de JuliaÕ Rangel, existia sem uso, 
por esperar , que se concluisse a obra da sua 
reedilicaçaõ.

Junto à Igreja Matriz houve uma Capel- 
linha da Irmandade do Santíssimo , onde se 

> instituiu (sem autoridade legitima) uma Ordem
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Terceira denominada de N. Senhora do Monte 
do Carmo, correndo os annos de 1740 e tan­
tos , em cujo tempo parochiava o Padre Luiz 
de Aguiar Menezes. Declarada nulla , illegiti- 
ma , e intrusa a nova Ordem , foi interdicta a 
Capella pela Portaria do Bispo D. Fr. Anto- 
nio do Desterro datada à 29 de Julho de 1752, 
por eífeilo do requerimento do Vigário Ma­
noel Antonio Cota Falcaõ. Pouco satisfeitos os 
denominados Irmaons Terceiros da inutilidade 
de seus projectos , pretenderam sustenta-los , 
dando principio à um libello de força nova , 
para que fizeram citar o Vigário Bento Jozé 
Caetano Barrbzo, aos 10 dias do mez de Mar­
ço de 1753. Trabalhado o litigio no Juizo da 
Ouvidoria Geral do Civcl , com a .Sentença 
proferida à 3 de Novembro do mesmo anno 
ficou extincta a nova Corporaçaõ , da qual di­
manariam , sem duvida , consequências pertur­
badoras do socego dos Párocos , e ruinosas à 
Parochia (como tem mostrado a experiencia, 
naÕ só à respeito de associaçoens dessa qua­
lidade , mas de Irmandades inúteis, e pesadas • 
ás Parochias) se permanecesse.

Trinta e duas Fabricas trabalham a Cana 
para assucar , e aguardente , cujos effeitos , 
bem como a farinha, milho, feijão, arroz, e 
café , productos mais principaes das lavouras 
do districto, sam conduzidos ao Porto das Cai­
xas , onde ha um almazem, que os recolhe , 
em quanto se apromptam os barcos de trans­
porto para leva-los à Cidade. Sete Rios de 
maior volume, mas inavegaveis, e outros me­
nores , correm constantemente à fertilisar as
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terras d’este território, dando-lhes sempre boa 
substancia para as suas producçoens. Delles 
sam mais dignos de lembrança o Tanguá, Ipi- 
tanga , da Varzea , Mituapira, Iguá, e de Ca- 
boçú , que desagua no da Aldêa , e este no 
de ’ Cassarcbú , navegaveí, mas fóra já  dos li­
mites da Freguezia.

Setenta e duas Cazas cobertas de telha , 
e fundadas junto à M atriz, formavam alli (an- 
no 1795) um Arraial, e faziam brilhante o lu­
gar para o estabelecimento da Villa , como se 
projectou entaõ. Em uma Casa sofrivel de Thea- 
tro , que na mesma povoaçao se levantou, cum­
priam os representantes delia as Scenas com 
aceio competente, acompanhando esses actos 
destros professores de instrumentos músicos. 
Da Repartiçaõ Miliciana do districto , que 
abrange os das Freguezias de N. Senhora da 
Conceição do Rio Bonito , ou do O uro, e do 
Amparo de Maricáa, he principal o de S. JoaÕ 
de Itaboray , (receptáculo da antiga Nobreza 
do paiz) cujas estradas se conservam sempre 
limpas, e as Campinas dilatadas das Fazendas, 
por bem cultivadas para se criar o gado va­
cum, que ha-de servir ao trabalho dos Enge­
nhos , oíferecem à vista quadros aprasiveis.



BO Rro de J aketro.

Na sobredita Epoca desde 1607 Governá- 
ram a Província

Affonso de Albuquerque, Constantino de Mcncláo, 
Ruy Vaz Pinto , jyiartini de SJ , Francisco 

Fajardo , e Martim de Sá,

Das maons de Martim de Sá , que sus­
tentava o governo interino da Província, pela 
primeira vez, desde o anno 16(52', recebeu Af- 
íonso de Albuquerque o Posto no anno de 1608. 
Dos Livros da Camara da Cidade nem consta 
o Termo de posse, nem ahi se encontra regis­
trada a Patente , por que se lhe conferiu o Car­
go : mas firma-se o seu Commandamento des­
ole o principio do mez de Junho daquelle an­
no , porque no dia 4 assitiu , com o anteces­
sor , ao acto de se lançar a l.a Pedra para a 
fundaçaõ da Igreja, e Convento dos Padres 
Capuchos de Santo Antonio. D’este Governa­
dor à penas fez menção o Catalogo Benedicti- 
no, dizendo, que governava ainda no anno de 
1614 , e os Livros de Sesmarias confirmam es­
sa noticia , perpetuando o seu governo desde 
o mez de Julho do anno sobredito 1608, até 
o de 1614. (1)

Tom. IL  Dd

(1) Quem tiver presentes as Memórias Históri­
cas , e Genealógicas dos Gtandes de Portugal , lerá 
à foi. 159 sob o Titulo Marquez das Minas , que pa­
ra CapitaÕ General das Capitanias de S. Vicente, Es­
pirito Santo , e Rio de Janeiro , teve D. Francisco 
dç Souza Patente passada em Madrid à 2 de Janeiro 
4e 1608; e cntaõ hesitará facilmente sobre o governo.
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Succédeir à Albuquerque,' Cònslantino de 
Meneláo , cuja P aten te , e Termo de posse 
nao se viam registrados nos Livros da Cama- 
ra : màs apparecém ’6s titulos de Sesmarias 
de terras distribuídas por e lle , desde Setem­
bro de 1614, que substituem essa üvlta, pa­
ra firmar a época do seu governo. Por Ordem 
do Governador Geral do Estado do Brâsil 
Gaspar de Souza, passou à sacodir os Ollàn- 
dezes situados em Cabo F í* io o n d e  fundou ,

clc Albuquerque, à pesar dos documentos citados,, e-, 
verídicos. A Commissaõ dc Souza , depois de Gover­
nador , e CapitaÕ General do Estado do Brasil des­
de 1591 , até Maio de 1602 , em que se retirou à 
Gôrte , toda se dirigiu à Administração das Minas de- 
Ouro , e de pedras preciosas n’aqueiles lugares , por 
cinco annós, ou pelo tempo que El-Rei determinasse, 
para cujo efteito foi independente do Governador Ge­
ral , c se lhe conferiu maior autoridade sobre os Ça- 
pítaens Móres Governadores das mencionadas Capita­
nias. Com o mesmo titulo gozoii dos poderes mais am­
plos , que se confiáram de algum outro Governador 
até entaÕ permittindo-se-lhe 0 provimento de Officios 
dc Fazenda, e Postos militares,, de fazer fidalgos, e . 
os mais Fóros ; dar 18 Hábitos da. Ordem de .Chris- 
to com Tenças; dé se lhe naõ tomar residência do go­
verno , em cujas matérias seria só immédiato à El- 
Rei ; e ultimamente , de apresentar um Ouvidor Geral 
na Villa de S. P au lo , além de outras prerogativas. 
Por tacs serviços teve a promessa do Titulo de Mar- 
quez das Minas , com. 30,"Q) cruzados de renda ífellas: 
«- por morrer mui pobre na Villa de S. Paulo , antes 
de acabar 0 govèrno, naõ se verificou n’elle a dita 
mercê; que veio à lograr seu neto , do mesmo nome, 
3-° Conde dò Prado , e l'.° Marquez das M inas, poc: 
Carta .de, 7 de Janeiro de 1670..
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à 13 de Novembro de 1G15, a primeira po 
voaçao portugueza, dando o titulo, e foro dc 
Cidade ao lugar , habitado dentaõ nor irentc 
nova. (2)

Nomeado Ruy Vaz Pinto à succeder uo 
Posto, com Provisão Regia datada em Lisboa 
à 3 de Julho de 1616 , entrou na posse do 
governo à 19 de Junho de 1617: e no curto 
tempo que o conservou, nada consta notável, 
por onde se recommendasse à memória. (3) 
Em dias deste Governador contribuiu o Po­
vo com certa porçaõ de moeda para se cons­
truir o Convento de Santa Clara na Villa de 
Amarante , por execução da Regia Provisão 
de 2 de Setembro de 1616.

De Vaz Pinto passou o Çommandamento 
i  Martim de Sá , por Carta Regia de 26 de 
Janeiro de 1,618, registrada na Camara, que 
alongou a jurisdicçaõ do Governo sobre as 
demais Capitanias annexas à do Rio de Ja­
neiro. D. Marcos, e o Padre Fr. Gaspar, nos 
seus Catalogos, referiram a Francisco Fajar­
do successor immediato de Vaz Pinto, talvez

Dd ii
■■ V .......^ ' ' ' ■ 1 2 3

(2) Vede a Memória da- Freguezia de N. Senhora da 
Assumpção de Cabo F rio , desde pag. 129- O Alvará 
de 6 de Agosto de lGlíi prohibiu aos Capitaens Mo­
res das Conquistas intrometterem-se com os negocios da 
Fazènda Roal.

(3) Foi Senhor de Ferreiros , e Tendaes , como 
disse D. Antonio Caetano nas Memórias Históricas ci­
tadas , Tit. Conde de Villa flor, pag. 624: d’elle pro- 
.cedeu, o Alçaide Mór de Arraiolos , segundo a Coro­
grafia Portuguçza X< S Trat. 2 da Villa da Arruda-

do Rio de J a n e ir o .
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por ignorarem a disposição da citada Carta 
Regia , que sem duvida foi executada com a 
posse de Martim de Sá , coroo foi também 
outra Carta Regia de 2 de Fevereiro do mes­
mo anno 1618 , que privativamenté lhe con­
feriu a Capitania Mór de S. Vicente. Nas Me­
mórias para a Historia d'esta , Liv. 2 60
pag. 190 disse o mesmo Fr. Gaspar =  . . . 
era CapitaÕ Mór de S. Vicente Martim de 
Sá . . . Sendo-lhe necessário hir à Cidade do 
Rio de Janeiro , nomeou o Alcaide Mór P e­
dro Cubas para governar, em quanto durasse 
a sua ausência. A Provisão d’esse substituto 
cumprio-se , e registou-se na Camara de S. Vi­
cente aos 20 de Dezembro de 1620. ».. . =  No 

63 pag. 195 depois de narrar a Provisão 
do Governador Geral D. Luiz de Souza da­
tada na Bahia a 5 de Novembro do anno dr- 
to , continuou =  Com estes despachos se em­
barcou Rodrigues para Santos com escala pa­
ra o Rio de Janeiro , onde propôz a Martim 
de Sá. . . . =  No 66 seg. pag. 196. =  Des­
te procedimento fizeraõ (os Camaristas de S. 
"Vicente em Janeiro de 1621) aviso à Martim 
de Sá . . .  =  Sob o §. 67 pag. 208, referindo 
a Carta dos mesmos Camaristas ao Conde da 
M onsanto, datada em 14 de Junho daquelle 
anno, ahi se lê =  Avisou ao Governador Mar­
tim de Sá do Rio de Janeiro, onde era hido 
a fazer certas diligencias, que diz lhe era 
mandado em serviço de E l-R e ide ixando  . . . 
=  No §. 69 finalmente , pag. 203 repetiu =- 
Martim de Sá ainda epa CapitaÕ Mór de S. 
Vicente, cuja Capitania governava em sua ai>
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sencia FernaÕ Vieira Tavares, como havia de­
terminado o referido Sá em huma Provisão 
sna datada na Cidade do Rio de Janeiro aos 
D de Abril de 1622. =  Das narraçoens sobre' 
ditas se collige, que Martim de Sá governou 
segunda vez o Rio de Janeiro , immediata- 
mente depois de Ruy Vaz Pinto , e por au­
sência nos lugares da sua jurisdicçaõ , sub­
stituiu o governo em sugeitos hábeis. (4)

Por nomeaçaÕ de Martim de S á , ou por 
Providencia Regia, entrou k governar interi­
namente Francisco Fajardo á 20 de Junho de 
1620 , como contou D. Marcos , referindo-se 
aos Livros da Camara, com os quaes combi­
na o Liv. 24 de Sesmarias à respeito tfo tem­
po d’este governo.

Em 11 de Junho de 1623 entrou de no­
vo Martim de Sá k exercitar o seu Posto : e - 
satisfazendo com distincçaõ os deveres do Car­
go , mereceu que El-Rei Filippe III. lhe adian­
tasse o tempo de governo * mandando pela 
Provisão de 27 de Junho de 1626,. que o con­
tinuasse. (5) O Alvará de 22 dè Fevereiro do 
anno 1618 que conferiu à Sá a Graça de Oa-
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(4) Vede no Liv. 4 Cap. 1 a Memória da Fre- 
guezia de N. Senhora da Guia de Mangarátygbá em 
cujo principio refiro um documento, que autorisa & 
2.° governo de Martim de Sá antes do anno 1626.

(5) Um folheto inexacto referiu , que por Ordem 
d’El-Rei Filippe entrara no governo Luiz Negreiros 
de Brito em 16 de Junho de 1626: mas nenhum dos 
Catalogos antigos fez mençaõ d'elle , nem consta por 
documento viridico, que existisse tal Ô oy eruador.



pitaõ do Mar da Costa do. B rasil, também 
lhe deu o mesmo titulo. Com despeza da sua 
fazenda construiu mais regularmente ou de no­
vo os Fortes de Santa C ruz, (6) e de S. Tia: 
g o ; e o de S. SebastiaÕ deveu-lke o seu pri­
meiro fundamento. (7) Na Igreja Matriz de 
S. SebastiaÕ instituiu uma Capella, ou Altar , 
onde collocou a Imagem de N. Senhora d?. 
Cabeça , com faculdade do Prelado Aborira , 
entre o arco cruzeiro , e o altar da Senhora 
do Rosário , sito da parte do Evangelho; (8)
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(6) Naõ se confunda o Forte de Santa Cruz com a 
Fortaleza da B arra , que tem o mesmo titulo. O Forte 
construído por Martim de Sá com Ordem Regia , exis­
tia no lugar onde se vê hoje a Igreja de Santa Cruz , 
o qual pelo decurso de annos se foi entupindo , e d’el- 
lo: appareciam vestigios no anno de 1720. D'ahi se ori­
ginou , que fundando-se um Templo no mesmo sitio:; 
ou na proximidade do m ar, quizeram os Governadores 
perpetuar a memória do F o rte , dedicando a nova Igre­
ja  à Santa Cruz. V. Qap. 4 seg,, .  e ahi a nota (’4) re­
lativa à Freguezia da Çandellaria.

(7) Vede Liv. 7 Cap. 9.
(S) Como' o Cabido da * Sé doesta Cidade tomou à 

Senhora da Cabeça por sua Protectora , na mudança 
que fez da Igreja de S. SebastiaÕ para a de Santa Cruz, 
e d’ella para a de N. Senhora do ltosayio., • leyou-a de 
cqmpanhia , e alli a colloçou em um novo A ltar., que 
se construiu ao lado do Evangelho onde recebia os 
cultos devidps à sua veneraçaõ- Por mQtíyo das mu­
danças se quebrou a Imagem formada d.c barro , niás 
C.Qin perfeição acabada: e nao havendo ehtaõ escul­
tor algum liabil , que fizesse substif.uir u falta com ou- 
tra Iinagem semelhante , por .zéjp piedoso , . e devoto 
do Thezoureiro M pr Gaspar Ribeiro Pereira se enta,-
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e parji subsistência do seu ornato, e festejo 
annual , fez-lhe patrimônio por Escritura de 
24 de Abril de 1616 celebrada na Nota do 
Tabelliaõ Afttonio dè Andrade. (9) >

lhou em Portugal a que existe, e foi collocada no 
mesmo A lta r, para cujo preparo legou aquelle bem- 
feitor a esmola de 50$  réis, determinando a seu testa­
menteiro todo cuidado , e exacçaõ. nessa obra. Trasla-, 
dado o Corpó Capituliir para a Capella Real de N.' 
Senhora do Carmo , com elle se transferiu também a 
Santa Imagem , que se, acha, no Altar 1,° do lado da 
Epistola , immediato à Capella funda do Senhor dos 
Passos.

(9) Por esse papel autentico se obrigou o institui­
dor por s i , e seus bens, à dar 20$. réis annuaímen- 
te de • foro perpetuo à Capella da Senhora da Cabeça, 
sugeitando com especialidade à mesma quantia vinte ta­
refas de Cana - no Engenho, da Tijuca (de seu pai Sal- 
vçidor Corrêa de Sá) , de que tinha feito Escritura n a : 
mesma Nota de Andrade. Aos 20$  réis de foro obri­
gou m ais, e hypotecou toda safra, e canaveaes, que 
tinha , e possuia no referido Engenho em Jacarépa- 
güá , e tudo quanto àlli pertencesse à elle instituidor, 
para que da- mesma quantia se dissessem duas Missas' 
em cada semana , no Altar da Senhora , por sua ten- 
ç&õ , e de seu irmaõ Gonçalo Corrêa de Sá , Coinsti- 
taidor , e de seu filho: que outro sim se diria an- 
nualmente no mesmo Altar uma Missa Cantada em o do­
mingo derradeiro de Abril, no qual se havia de celebrar 
a Festa da Senhora da Cabeça; e outra Missa tam-, 
bem "cantada na Oitava dos Defuntos, pela alma de 
süa mulher D. Maria de Mendonça , e Benevides , e 
outra mais cantada no dia 29 de Novembro , pela al­
ma da mesma sua mulher, por ser o do anniversario 
do seu fallecimento ; que nos funeraes declarados se po- 
zesse um- panno d'Eça sobre' as sepulturas da mulher, 
e irmaõ : c finahnente, que todo restante das esmolae
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Dos Prelados, Matrizes , e Governadores 
desde J629.

Fr. Máximo Pereira, Pedro Homem Alberna: 
Lourenço de Mendonça, Pedro Homem 

Albernaz , e Jozé Coelho.

s  Or fallecimento do Prelado Aborim , re^ 
geu interinamente os negocios ecclesiasticos 
da Diocese o Ministro , que occupava entaõ 
as Varas de Provisor, e Vigário G eral: e n’es-

das Missas , e do necessário para se celebrarem , fos­
se applicado ao gasto da Fabrica , e reparo do Altar 
da Capella. Por declaraçaõ testamentaria do sobredito 
Thesoureiro M ó r , consta , que para o mesmo Altar 
foram obrigadas à dar 8jJ) réis annualmente as Cazas 
sitas na Rua .Direita , e pegadas à Quitanda Yrelha , 
cujas propriedades vendeu o General Salvador Corrêa 
de Sá (seu filho) à Luiz Telles Barreto , de quem as 
houve o Doutor Antonio Telles, e por ultimo Manpel 
Pimenta Tello , por compra , com essa. obrigaçaÕ, e 
de prestar outra igual quantia para a Capella do titu­
lo também da Cabeça , sita na Fazenda da Tijuca. 
Mas he desgraça , que nenhuma das pbrigaçoens se 
executa , nem os que possuem esses bens satisfazem os 
eeus encargos.



tas circunstancias , occasionando as offenças 
publicas maiores dissabores, por faltar quem 
as cohibisse com severidade mais autorisada , 
acautelou o Reverendo Bispo da Bahia D. Mi­
guel Pereira (1) o progresso do mal (pois que, 
como Bispo mais visinho, pertencia à sua ju~ 
risdicçaõ o remediar as necessidades urgentes 
das Igrejas desprovidas de Pastor, cm con­
formidade das Constituiçoens Canônicas Con­
cilio de Trento Sess. 24 Cap. 1G, e Faculda­
des Apostólicas concedidas aos Bispos Ultra­
marinos) , (2) expedindo pelos Governadores 
do Bispado Pedro Velho, e Manoel Themu- 
do , a Provisão de 3 de Julho de 1629 por­
que nomeou no Cargo de Administrador a Fr. 
Máximo Pereira, (3) em cujo sugeito concor- 
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(1) Tomou posse do Bispado , por seu procura­
dor , à 19 de Junho de 1628 , e estando de partida 
para a Bahia, morreu em Lisboa à 16 de Agosto de 1630.

(2) Em conformidade da disciplina antiga estabe­
lecida na Bulia Pastoralis de Gregorio XIIT. datada à 
13 de Dezembro de 1572 que se acha no Bullario 
Rom. Constit. 11.% succedia no governo da Igreja va­
ga o Prelado mais visinho : porém por disciplina mo­
derna , que Benedicto XIV. firmou no Liv. 2 de Sy- 
nod. Dioeccs. Cap. 9 n. 1 pag. 54 pertence o governo 
da Igreja , e a eleiçaõ do sugeito que interinamente a 
administre, ao Metropolitano, no caso de naõ haver 
Cabido , por quem se nomêe Vigário Capitular. Vid. 
Morelli, Fasti Novi Orbis, Ordin. 137 232 389 461 
et ibi Adnotationcs. Vede Liv. 9 Cap. 3 nota (51). -

(3) O Padre Fr. Leaõ de S. Thomàs, na Be- 
ncdictina Lusitana T. 2 ,  tratou-o^ por Fr. Máximo 
de S. Jo 3Õ.: mas a citada Provisão, e o Termo de



riam virtudes, inteireza, letras, e outras qua­
lidades mui dignas de consideração.

Basto , foi o lugar da sua naturalidade: 
e sendo Professo na Congregação Benedictina 
de Portugal, passou em 1028 à Provincia do 
Brasil com o emprego de Visitador 2.°. Elei­
to Abbade do Mosteiro do Rio de Janeiro , 
tomou posse do Cargo à 23 de Junho de 1629, 
e  occupava o , quando a Provisão de Admi­
nistrador depositou em suas maons a regên­
cia da Diocese por todo tem po, que se con­
servasse sem proprietário nomeado por El-Rei. 
Empossado à 13 de Setembro dó mesmo an- 
no , sustentou a Administração até 24 de De­
zembro seguinte , em que a renunciou (e tam­
bém a Abbadia occupada por seis nieáès) na: 
resolução de voltar à Portugal, e Graduar-se 
na Faculdade Theologica pela Universidade 
Conimbricense. Concluido esse Acto, íoi elei­
to Abbade do Mosteiro de S. Tirso em 1632, 
e no de 1638 passou a encher outro lugar 
semelhante no Mosteiro de Lisboa. (4)

Substituiu a Administração vaga o Padre 
Pedro Homem Albernaz, que natural da Ilha
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posse, registrados no Liv. 3 dos Assentamentos da 
Fazenda Real foi. 85 e seg., o nomearam como escre­
vo , e assim, o referiu o manuscrito , que se conser­
vava no Archivo do Cabido da Sé d’esta Cidade.

(4) Q Magistral Pinheiro concluiu a sua memo* 
lia: com o distico seguinte. ■->

PiSesulis Officium éxacte quod Maximns egtt.
Mensuram ijnplevit nominis illo sui, '



Terceira , Bispado de Angra, e Presbitero do 
Habito de S. Pedro , servia as’Varas da Dio- 
cese. Como no Termo de posse de Fr. Máxi­
mo havia protestado o Clero da Cidade naõ 
demittir de si a eleiçaõ do Prelado interino 
em qualquer outra vacancia , unido na Igreja 
Matriz de S. Sebastiaõ com,o Vigário Padre 
Manoel da Nobrega , tomou o acordo de no­
mear na Prelazia o mesmo que a servia, em 
quanto de propriedade naõ fosse provida pelo 
Soberano Graõ Mestre da Ordem de Christo: 
e no dia 23 de Janeiro de 1630, que foi o 
do Congresso , e da resulta ,. conferiram-lhe a 
posse.
v- .i Nomeado por El-Rei, em 22 de Julho 
de 1631 , o Doutor Lourenço. de Mendonça* 
natural de Lisboa, e. Presbitero Secular, cu- 

, ja suffiçiencia era  ̂ manifesta r>elo exercício do 
suas letras no Peru , e noutras Províncias 
do Sul, que visitou no anno dè* 1625, saiu 
da Côrte no fim do anno sobredito 631 em 
direitura ao porto da Capitania do Espirito 
Santo, onde, surgido no principio de 1632, 
se demorou , até passar à Capital da sua Ju- 
■r.isdicçaõ. para se investir do Cargo pela pos­
se à ü de Setembro da mesma Era.

A’ penas chegado , haviam quatro dias , 
mostrou a maldade dos habitantes do paiz, 
que n’elles, e nas. suas acçoens predominava 
a semrazaõj perseguindo naõ só a Dignidade 

. Prelatieia com pouco respeito , porém machi- 
nando a morte a quem a oecupava, cujas qua­
lidades boas ,; ou más , ainda se . escondiam 1 
ç entretanto que por este modo faziam o Cai-

Ee ü
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go odioso , para naÕ ser provido , tomavam 
corpo volumoso as dissoluçoens no meio da 
Religião , e de todo ficavam inadmissiveis de 
freio , que as bridasse.

O odio concebido à observância das Cons- 
tituiçoens dos Prelados , que só tendiam à re­
forma de costumes , e boa direcção das almas 
de seus súbditos , naÕ podia soffrer tanta vi­
gilância , nem o systema de trabalho , com que 
zelava este Pastor o proveito espiritual da sua 
Diocese. MaÕeommunados portanto alguns dos 
seus inimigos , e protegidos pela escuridão da 
noite , conseguiram introduzir por uma janel- 
la da Casa de residência de Mendonça um 
barril de polvora com quatro murroens , que 
depositáram aos pés do leito , com o intento 
de faze-lo voar : mas D eos, defendendo a in- 
nocencia do seu M inistro, o salvou d’entre as 
chamas , em que ardeu a Cam a, e quanto na 
Casa havia. Por este facto se procedeu à de- 
vaça , cujo resultado foi contra o Prelado , 
•que a requerera , pagando as custas do pro­
cesso.

Frustrados os cortejos primeiros , nao ces­
sou a malevolência de machinar novas astú­
cias por todo tempo da Administração d’este 
Pastor , a quem perseguiu com descortezias 
diarias , e Mbellos infamatorios, publicados pe­
lo B rasil, índ ias,, e Peró , onde eram assas 
conhecidos o nome-, e a pessoa de Mendonça. 
NaÕ satisfeitos ainda os seus perseguidores 
com esses procedimentos., imputaramrihe cri­
minosos vicios , de que forjaram Capítulos in­
juriosos perante o Metropolitano da B ahia;
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ma3 , naõ produzindo effeito a calumnia , nem 
a ardileza, recorreram á accusaçaõ de um fa­
cto escandaloso em presença do Tribunal da 
Fé, que sé a maledicência, e má vontade po­
diam suscitar. Com pretexto mais que desnr- 
rasoado, intentaram os interessados na ruina 
de Mendonça leva-lo preso em um barco des­
aparelhado até fora da barra , e ahi o entre­
garem ao abandono dos mares ; e sem duvi­
da se executaria o projecto, se naõ se reve­
lasse a tram a: mas protegido por homens 
saons, e de consciência timorata , fugiu desse 
perigo , recolhendo-se dias antes ao azilo da 
náo , que o transportou à Portugal em Mar­
ço , ou Abril do anno 1037. (õ)

Naõ admira, que o Povo maligno, e sus­
ceptível de acçoens originadas de maldade ex­
traordinária , praticasse taõ notáveis desacor­
dos , e concebesse pensamentos alheios da ra- 
zaÕ, e da justiça, por sentir pezado o jugo 
da Religião Catholica , que os inhibia de vi­
ver soltamente : elle estava costumado à pren­
der o Desembargador JoaÕ de Souza de Car- 
denas , indo em Correição , e à ser causa da 
suspençaõ , e prisaõ do Ouvidor Geral Paulo 
Pereira , (6) à que se procedeu por Ordem 
do Governador Geral do Brasil Diogo Luiz 
de Oliveira , concorrendo para esse despotis-

(5) Manuscritos , que se depositáram no Archivo 
citado , referiram esses factos.

(6) Consta da Petiçaõ de Recurso do mesmo Pre­
lado , impressa em Madrid no mez de jl evereiro de 
1638, e de outros manuscritos semelhantes.
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mo o CapitaÕ Mdr Governador do Rio de Ja­
neiro Rodrigo de Miranda Henrique; (7) e 
finalmente a na5 cumprir com exacti.dao algu­
mas das Òrdens Regias , que a Camara obs­
tou. NaÕ romperia o povo em acçoens excessi­
vas contra Mendonça, se lhe faltasse o apoio 
de pessoas distinctas , e dos Magistrados 
da Capitania, cujos exemplos, e instrucçoens 
seguiu. Entre os intrigantes mais notáveis ap- 
pareceram alguns Ecclesiasticos (8) a quem a 
fortuna menos prospera desviou de occupar 
Benefícios Curados ; e o Ouvidor da Capita­
nia do Rio Francisco Taveira de N eiya, que 
mandado da Bahia à substituir o Cargo pela 
suspensão de seu proprietário Paulo Pereira, 
_e deyendo impedir com a JurisdicçaÕ da V a­
ra toda , e qualqner desordem popular, para 
manter em tranquilidade o P asto r, e conter 
no respeito as ovelhas desgarradas pela rebeb

(7) V. Pegas Tract. de OhligaÇ. fke. T . 5 seu 
Resolut. Foreqs. Cap. 108 n. 13 p. 424 e seg. que 
transcreveu as sentenças sobre esse, facto à favor de 
Paulo Pereira.

(8) Entre os agentes principaes da perseguição se 
numeraram os Padres Manoel da Nobrega Francisco 
Carneiro, e ura Fr. Joaõ da. C ruz , natural de An­
gola, à que se, uniu o Ouvidor, por escandalizado de 
obrigar o Prelado , em conformidade das Òrdens Re-

Sias , à pagar-se quanto pertencia à Bulia da Cruza*.
a ; e pode ser também , porque o mesmo Prelado en­

trou com maõ aberta na JurisdicçaÕ R ea l, introraet- 
tendo-se em, mandar visitar navios,  e mai§ embarca- 
çoens que tomavaijn este porto, e sa,bef donde vinham, 
que numero de pessoas. traziam , e 4e qp>e Naçaõ eraiq.
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dia , e contumácia de costumes , foirtentou an­
tes a conspiração, e se constituiu declarada­
mente chefe dellà com tanta actividade, que‘ 
naõ satisfeito de convocar o Corpo da Gama­
ra para dèliberar a prisaõ, e o modo de con­
cluir os dias de vida de Mendonça , persua­
diu-se põr fim, t|u e , autorisado pela preócu- 
paçaõ , podia declara-lo excotnmungado, co­
mo declarou, com vista de embaraçar-lhe to­
do tra to , e soccorro, até do que era inevi­
tável para a sua subsistência, seguindo o sys- 
tema de Nicoláo Copronimo, cujo enthusias-' 
mo estulto pretendeu arrogar à si o poder das 
Chaves da Igreja para fulminar contra Joaõ! 
Damasceno o bruto' raio do anafhema, em 
obséquio do celebre JoaÕ Isaurico, que pro- 
hibia o culto das Imagens Sagradas,

Acossado da fortuna chegou Mendonça à 
Lisboa em Junho do anho sobredito 1637 ; e 
provada a jnnocencia de suas acçòens , assim 
comó a desumanidade do Povo unido ao Ou­
vidor , no cumprimento dos deveres de Pre­
lado , de Commissario do Santo Officio, e da 
Bulia da Cruzada, e de Vice-Collector do Pa­
pa , teve a satisfaçaõ de ver dissipadas as ca- 
lumnias; e no termo de onze dias foi absol­
vido de toda impostura 6 denunciado corréo 
do delicto imputado, por Sentença do rectis-’ 
simo Tribunal da Inquisição, proferida no dia 
19 do mesmo mez, e anno declarando-o li­
vre de culpa pelo facto accusado. (9)
1 . -_____ - ,--------------- *

f»ó Rio de  J aicéík*.

(9) Annesa à Petiçaõ de Recurso do Prelado ,• se



Em compensação de tanto insulto man­
dou o Soberano Consultar a Mendonça , no 
Cargo de D. Prior de Aviz, como declará- 
ram a Provisão de 2 de Setembro de 1639 
que confirmou em Pedro Homem Albernaz a 
nomeaçaõ de Administrador interino, e o Al­
vará de Mantimento à favor do nomeado , com 
a data de 26 de Junho do anno seguinte: e 
naõ satisfeito o mesmo Rei Filippe I I I . , com 
o desígnio de emprega-lo n’essa Dignidade , 
mandou requerer a Sé Apostólica, por Car­
ta de 7 de Outubro de 1639, a Erecçaõ da 
Administração Ecclesiastica do Rio de Janei­
ro em Bispado , e nomeou para Bispo d’elle 
a Mendonça, accrescentando-lhe 1500 ^cruza­
dos annuaes à Côngrua, que tinha como Ad­
ministrador ; e por Carta Regia de 22 de 
Agosto de 1640 se dignou participar à Meza 
da Consciência os motivos, porque' assim ha­
via resolvido. (10) Manuscritos antigos, que 
se conservavam. no Archivo do Cabido, e tam­
bém se acham no do Convento de Santo An- 
tonio, noticiaram, que Mendonça, receben- 

/ do a SagraçaÕ, naõ voltou ao Rio de Janei­
ro , por seguir o partido do Rei Filippe na 
feliz Acclamaçaõ de El-Rei D. Joaã IV. , e 
ficou em Castella sendo Bispo d’Anel do Ar­
cebispo de Toledo. Entretanto o Magistral Jo-
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imprimiu a Certidão da Sentença dos Inquisidores Apos- 
toliccs.

(10) Liv. do Reg. da Meza da Consciência foi. 
168 citado por J .  P. Ribeiro Ind. Chrouolog. T . 4  
pag. 224.
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fé Joakim Pinheiro, que lhe teceu a memó­
ria succinta em um , e outro tempo, disse 
=  Naõ logrou a elevadíssima honra da Sagra- 
çaõ, por se ausentar para o Reino de Cas- 
tella em Dezembro do anno 1642. (11)

Para substituir o Cargo Prelaticio nomeou 
Mendonça, antes de se ausentar, o Padre 
Pedro Homem Albernaz, que tendo-o servi­
do por eleição do Clero, de novo o occupou 
por essa delegaçaõ , confirmada pela Provi­
são Regia de 2 de Setembro de 1639 , em 
que também se concedeu ao delegado a liber­
dade de eleger, no caso de ausente, on im­
pedido , a pessoa mais apta para suprir as 
suas vezes: e por Alvará de 26 de Junho 
de 1640 foi-lhe permittido o Ordenado de 
300ü> réis, como venciam seus predecessores. 
A este Prelado se imputou grande parte na 
desordem dos Jesuitas com a Camara desta 
Cidade , excommungando a todos que tives­
sem concorrido para a expulsão cTelles , e 
entrando no conhecimento da liberdade dos 
índios , que já por Sentença de 1614 se jul­
gou pertencer à JurisdicçaÕ Real.

Desoneraudo-se Albernaz da Administra­
ção da Diocese por se apartar da commu- 
nicaçaõ do Século, professando o Instituto 

Tom. IL  Ff

(11) Q mesmo Magistral remafou a memória d’es- 
te Prelado com o seguinte distico.

Ad Mitram electus de munere Praesulis, illa, 
Quid non fecturus , ei frueretur , erat ?



da Companhia de Jesus , (12) entregou-á íhtè- 
rinamente ao Padre Jozé Coelho, (13) em 
quem ficou , até chegar o legitimo Suecessoí 
Antonio de Marins Loureiro.

iV. Senhora da Candeliaria.
■ Nao consta , que pelos Prelados proxi­
mamente referidos se fundasse Parochia algu­
ma , à excepçao da erigida na Capella de 
N. Senhora da Candeliaria, cujos princípios 
se deveram à Antonio Martins da Palma , 
natural da Ilha do mesmo appelhdo , e à sua 
mulher Leonor Gonçalves , por fundadores do 
Templo. Navegando estes em volta das ín ­
dias de IJespauha, um tormentoso temporal 
poz em grande perigo a náo, de que Palma 
era CapitaÕ, e as vidas de todos os nave­
gantes : e recorrendo ambos à Mâi de Deos-
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(12) Com outra poesia breve cternisou o- mesmó> 
Magistral a memória de Albernaz , como se vê.
ín  Petro visa est prima vigilantia PctrL 

Vix hoininem dicas , tam vigilem bunc Hominem..
(13) Certifica a existência doeste Administrador o> 

Assento da Camara tomado a 6  de Julho de 1643 
onde se referiu , que em Camara se ajuntaram os Offi- 
ciaes d’ella , o Capitaõ M ór Luiz Barbalho Bezerra v 
o Administrador Geral o Licenciado Jozé. Coelho, e & 
Provedor da Fazenda Francisco da Costa Barros , pa­
ra elelibe rarem o m odo, e ordem de se pagar o di­
nheiro. d a  V intena, em beneficio do sustento do pre­
sidio , e fortificaçoens d’csta C idade,  tendo assistido 
Albernaz à outro semelhante acto da Camara celebrado 
no (|ia 5 antecedente do mesmo m éz, e anno * com0 
se declarou no Assento entaõ tomado» .. . y



sob o titulo de Canâellaria, a quem venera­
vam collocada na sua patria, e semelhante 
à outra, apparecida ha Ilha de Tenarife em 
2  de Fevereiro de 1400 ; prometteram per­
petuar a memória da sua protecção maravi­
lhosa na primeira terra* onde aportassem sal­
vos do naufragio, edificando um Templo à 
•sua invocaçao. Ouvida a supplica, e conse­
guido o livramento, felizmente aferrou a náo 
no fundo do Rio de Janeiro : o Voto se cum­
priu , erigindo-se o edifício, que à taõ espe­
cial Protectora foi dedicado.

'Sob diversos Titulos era já venerada na 
Cidade a Santa Virgem-; e com o da Aju­
da , em Ermida própria, ede Bom Successo 
na Igreja da Misericórdia, recebia de seus 
favorecidos -os cultos -obsequiosos, que se 
duplicaram com a terceira invocaçao de Can- 
dellaria. Nesse Santuario se estabeleceu a se­
gunda Freguezia da Cidade , dividindo-se o 
extens>*trerritorio da primeira, e unica, de­
dicada a S. SebastiaÕ: e bemque podiam 
«constar as épocas de ambos os estabelecimen­
tos , nem ao menos se sabe com certeza o 
da Parochia, por naõ existirem as memórias 
da sua instituição (occultas ao Autor do San­
tuário Marianno T. 10 Liv. 1 Tit. 4 quando 
em 1714 escreveu sobre ella), e faltarem no 
•Liv. 1,° de Assentos de Baptismos as folhas 
primeiras, por onde se conheceria facilmente 
o anno, em que começou à ter exercido: e 
contudo he certo , pelos Assentos feitos , e 
conservados no mesmo Livro, que subsistia 
nos fins da Era 1634.
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Fermentado por essa criaçaÕ o dissabor 
entre os fundadores do' Templo , nao poden­
do elles continuar nos direitos dominicaes comi 
franqueza , em rasao do uso differente , em 
que ficou ; e desgostosos de verem a Igreja 
elevada à Classe das Parochias de natureza 
Collativa , resolveram doa-la à Casa de Mi­
sericórdia,. como effeituáram por Escritura 
de 4 de Julho de I639-. Era Provedor da Ca­
sa o Capitao M ór Governador Salvador Cor­
rêa de Sá e Benavides; e talvez à persuasao 
sua nao tardou por muito tempo a adminis­
tração da Igreja baquelle Corpo de Irman­
dade : porque, para .se evitarem duvidas, e 
prolixas demandas sobre a posse entre o Pá­
roco , e o novo- Senhorio ,. tratáram uma com­
posição, e concerto amigavel , que consta da 
Escritura de 10 de Setembro de 1830, cele­
brada na Nota do TabelliaÕ Joao Antonio 
Corrêa (onde foi também- lavrada a Escritu­
ra antecedente) , sob eertas condiçoess , das 
quaes eram singulares a 1> „ que a Igreja 
se denominasse em diante Caza Santa da Mi- 
serieordia e Freguezia de N- Senhora da Can- 
dellaria „ ;  2..a „  que pela mesma Casa seria 
administrada a Capella mór >. Corpo da Igre­
ja ,  e  eovas delia 3.» ,, que à Casa fica­
ria a obrigaeao de fazer à sua custa o- Offi- 
cio no dia dos Finados , por lhe ceder o Vi­
gário as esmolas , ou offertas d’esse dia , , ;  
4.a „ que forneceria , e comporia a- Igreja , 
como Caza de Misericórdia „  ; 5.a „ que ao 
Vigário ficariam livres os Sinos, e os 8$) réis 
da Fabrica, dados por S. Magestade 6,a H
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que' ria Festa de N. Senhora, a 2 de Feve­
reiro , diria o seu Capellaõ a Missa , no ca­
so de naÕ dize-la o Vigário ; porém dizendo-a,- 
iria o Capellaõ ao Evangelho, e teria o pri­
meiro lugar em todas as festividades , ou Of- 
ficios „ ; 7.» „ que haveriam duas chaves da 
porta principal; uma das quaes conservaria a  
Pároco , e outra a Misericórdia „ 8.“ ,, que 
esta Casa ficaria obrigada à fabricar a Igreja, 
por largar-lhe o Vigário as offertas das Covas. „ 

O Alvará de 1G de Maio de 1636 , que 
se registrou no Liv. l.° de Reg. da Fazenda. 
Real foi. 114 v. deu á esta Parochia 23$920 réis 
para Ordinaria (e he outro tanto que tem , e 
vencem as Igrejas Parochiaes do Estado do 
Brasil); e o Alvará de 24 de Janeiro de 1645 
registrado no Liv. 6 da Provedoria foi. 54 
mandou dar-lhe annualmente a quantia de 
12$ réis para toalhas, lavage de roupa, e 
outras cousas necessárias ao seu aceio, cujas 
parcellas cobra o Pároco , além da Côngrua 
parochial, que à principio foi de 50$ réis (co­
mo eram as de todo Bispado), mas pelo Al­
vará de 20 de Março de 1647 se augmentou 
à  200$ réis. (1)

Damnificadas as paredes do primeiro Temr 
p io , que já por antigo requeria a sua refor­
m a , deliberou a Irmandade do Santíssimo , 
ajudada pelos parochianos, levantar novo edi­
fício , e mais sumptuoso, no mesmo lugar 
do arruinado, para cujo fundamento sagrou
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(1) Vede Freguezi» de Santo Antonio de Sá no­
ta (5) Pag. 187.



a l .a Pedra o Bispo Diocesano D. Jozé Joa-» 
kim Justiniano Mascarenhas Castel-branco, no 
dia 6 de Junho de 1775, em que se encerrou 
a Inscripçaõ seguinte, transcrita do Liv. dos 
Termos da Irmandade sobredita.

=  Aos 6 dias do mez de Junho de 1775 
no Consistorio da Irmandade do Santíssimo 
Sacramento da Freguezia de Nossa Senhora 
da Candellaria, estando congregados o Excel- 
lentissimo, e Reverendíssimo Senhor Bispo 
Diocesano, Provedor actual desta Irmanda­
de , eom os Irmaons de Meza à baixo as* 
signados , para se sagrar a Primeira Pedra 
da nova Igreja da Candellaria, como se de­
terminou no Termo deste Livro a foi. o que 
com effeito se executou pelo dito Excellen­
tissimo, e Reverendíssimo Senhor,, na pre­
sença do Illustrissimo, e Excellentissimo Se­
nhor Marquez de Lavradio, Vice-Rei deste 
Estado, com assistência de todos os Corpos 
Ecclesiastico, M ilitar, e C ivil, em cuja Pe­
dra se lançáraÕ as Moedas que corriaÕ no 
presente anno de todas as especies, com o 
Padraõ seguinte =  Padraõ da nova Igreja de 
Nossa Senhora da Candellaria da Cidade do 
Rio de Janeiro =  Governando a Santa e Uni­
versal Igreja de Deos o Santíssimo Padre 
Pio VI. no primeiro anno do seu Pontifica­
do. Reinando em Portugal, e em todos os 
seus Domínios o Fidelíssimo Rei Senhor D. 
Jozé I. no 25.° anno de seu faustíssimo Rei­
nado. Governando esta Capital da America 
por 3.° Vice-Rei do Estado do Brasil o Illus- 
trissimo , e Excellentissimo Senhor D. Luiz
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d è ‘ Almeida Portugal Soares Alaream Essa 
Mello Silva Mascarenhas , Marquez de La­
vradio, Tenente General dos Reaes Exerci- 
tos , no 6.° anno de seu feliz governo. Sen­
do Bispo desta Diocese o Excellentissimo, e 
Reverendíssimo Senhor D. Jozé Joaquim Jus- 
tinianno Mascarenhas Castel-branco, natural, 
e baptizado nesta Parochia , no 2.° anno do 
seu Bispado, no qual serve de Provedor da 
Irmandade do Santíssimo Sacramento. Servin­
do de Vigário Collado o Reverendo Joaõ Pe­
reira de Araújo , e Azevedo , e seu Vigário 
Ençomraendado o Reverendo Sebastiaõ Rodri­
gues Ayres. Servindo de Escrivão da referi­
da Irmandade o Capitaõ Jozé Alvares Este- 
ves , de Procurador o Capitaõ Francisco dé 
Araújo Pereira , e de Irmaons de Meza, os 
que à baixo se assinaõ. Havendo-se arruina­
do a dita Igreja da Candejlaria que serve de 
Parochia , determinou a referida Irmandade 
fundar esta nova Igreja de Nossa Senhora da 
Candellaria, para a qual se Sagra, e lança 
a Primeira Pedra aos 6 de Junho de 1775.= 

Na tampa da mesma Pedra se poz a Ins- 
cripçaõ seguinte.

Deo Óptimo Máximo
, Beatissimae Virgiui

Muriae
r • * Sub titulo Candcllariac

Templum hoc Sacravit 
Priníum Lapidem

D . Jozephus Joaquiraus Justinianniis Mascarcnhaa Castcl-branso 
r  Hujus Dioecesis Episcopus

E t Solcmni nlu 
Jccit.

An. M. DCC. LXXV.
Die ■*
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E para a todo o tempo constar dá referida 
SagraçaÕ, mandou o dito Excellentissimo e 
Reverendíssimo Senhor Provedor fazer este 
Termo , que assinou com os Irmaons de Me- 
za. E eu Jozé Alvares Esteves , Escrivão 
actiud da Irmandade, que este fiz escrever , 
e sobescrevi, e assinei. „

Concluída a obra do novo Templo na 
parte mais principal, se sagrou a Igreja uo 
dia 8 de Setembro de 1811 ; e na tarde do 
dia 18 se trasladou , em procissão pomposa, 
o Santíssimo Sacramento , e as Santas Ima­
gens , que haviam de occupar os sete Alta- 
Tes do seu ornato interior , para dar princi­
pio ao uso , e exercício das funcçoens Sa­
gradas com o dia 19 seguinte, no qual se ce­
lebrou a primeira Missa solemne com assis­
tência de Sua Magestade, sendo entaõ Prín­
cipe Regente. Este edificio he verdadeiramen­
te nobre , e levantado com soberba magnifi­
cência : pôde sem duvida servir de modelo 
à outros semelhantes que se houverem de 
fundar, para construcçaõ dos quaes , e do 
Culto Divino, concorre com franqueza assás 
notável a Piedade , e Religião do Povo do 
Rio de Janeiro.

A falta accusada das folhas primeiras do 
Liv. l.° de Baptismos naõ permitte conhecer, 
se o Padre Pablo San ti, (2) cuja assinatura
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(2) Os caracteres mal formados, c quasi extin- 
ctos , com que se Vê escrito esse nome , ainda se dei­
xam perceber, como refiro , para certificar, que o mes-



se acha a lli, fo i, ou naõ o l.° Pároco , a 
quem succedeu o Padre Manoel de Araújo 
em dias últimos do mez de Fevereiro de 1635, 
e à esse o Padre Pedro Homem Albernaz , 
à cargo do qual estavam as Varas da Dioce­
se , pela posse em principio do anno 1636. 
Corno 1.° Apresentado , e Collado, entrou o 
Padre JoaÕ Manoel de Mello no mez de Fe­
vereiro de 1637 ; e por seu fallecimento, em 
meio do anno de 1665, succedeu 2.° Apresen­
tado o P^dre SebastiaÕ Barreto de Brito, que 
tomando posse do Bispado, como procurador 
de seu proprietário D. Jozé de Barros de 
Alarcam , governou-o também por ausência 
do mesmo Prelado em Visita no anno de 1673: 
e foi 3.° Apresentado à 20 de Janeiro de 1696 
o Padre Thomé de Freitas da Fonseca, que 
tendo Visitado as Igrejas da Diocese em 1692, 
servia as Varas de Provisor , e Vigário Ge­
ral , e governou a mesma Diocese, por au­
sência do Bispo D. Jozé de Barros de Alar­
cam em Lisboa. (3) Vaga a Igreja pelo es- 

Tom. I I .  Gg
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mo Padre era natural de algum dos lugares da Corôa 
de Hespanha, em cujo idioma, Pahlo , he na Lin- 
gua Portugueza , Paulo.

(3) Vendo a sua Igreja despida de Ornamentos 
decentes para se officiarem as solcmnidades maiores , e 
a da Santa Virgem Padroeira, que os Francezes ha­
viam saqueado em 1711 , determinou a seus testamen­
teiros j, que mandassem vir de Portugal um paramento 
inteiro de damaseo branco com galoens de ouro, o 
qual constasse de Planeta , Dálmaticas , Frontal , Pa­
no de púlpito , e Pallio , para suprir o que faltava.
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paço cie onze ánnos, seis mezes , e seis dias, 
com a Apresentação delia em 12 de Feverei­
ro de 1724, tomou posse à 22 dè Julho do 
mesmo ánno o Padre Ignacio Manoel da Cos­
ta Mascarenhas, 4.° proprietário , tendo 2D 
annos, 3 mezes de idade. Por seu fallecimen- 
to ficou a Parochia à cargo de dous Coadju­
tores , que representavam uma só pessoa, co­
mo declaráram as Provisoens de 12 de Agos­
to de 1762, até a Apresentação de 10 de Maio 
de 1763 , Collaçaõ, e posse do 5 °  proprietá­
rio Padre JoaÕ Pereira de Araújo e Azeve­
do , em 24 de Outubro do mesmo anno , por 
cujo acto vagou a propriedade da Igreja Pa- 
rochial de Santa Rita , em que era Collado. 
Succedeu 6.° o Padre Joakim José de Fran­
ça , E x-Jesu ita , Apresentado à 21 de Abril 
de 1776 , e Confirmado à 5 de Outubro se­
guinte : (4) e he o 7.° o Padre Luiz Men-

(4) Com apparencias externas de resolução à ves­
tir o Habito Monacal de S. Bento , entrou este Pároco 
no projecto de abdicar a Ig re ja ; e conseguiria o in­
tento , se o Bispo D. Jozé Joakim Justinianno , que 
muito bem o conhecia , e penetrava os motivos, naõ 
acautelasse taõ rapida deliberação, concedendo-lhe à 
penas uma licença para ir a Bahia , entretanto que 
ahi firmasse o seu desígnio com a Profissa5 Solemne. 
N’essa ausência , inutilmente impedida por seus amigos 
de maduro conselho , ficou a Igreja à cargo do Padre 
Francisco dos Santos P in to , por Portaria de 5 de 
Setembro de 1793 , e posse de 6 de Outubro seguin­
te. Como naõ havia n’aquelle sugeito animo sincero de 
entrar o Claustro M onachal, e de -se associar aos in­
divíduos professos na Regra de S. Bento , depressa se
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des de Vasconcellos Pinto e Menezes, por 
Apresentação de 26 de Junho de 1602, Con- 
firmaçaÕ de 25 de Outubro, e posse uo 1.* 
de Novembro do mesmo anno. (5)

Gg ii

desmascarou a fantasia , e foi declarado o enigma em 
pouco mais, ou menos de seis mezes, com o regresso 
do passeio, eu da Santa Romaria.

(5) Os Párocos d’esta Igreja ignorantes de uma 
administração legada pelo<- Padre Antonio de Abreu Lei- 
taÕ , fallecido em 20 de Outubro de 1712, de que 
lhes resulta proveito , jamais foram encartados n’elia} 
talvez por dolo, ou malicia dos testamenteiros do lega­
tário : e para que conste ao menos o titulo esquecido , 
pelo qual possam diligenciar a posse d’essa administra­
ção , darei d’elle noticia, transcrevendo' a Verba testa- 
mentaria do mesmo Padre, que se acha registrada no 
Liv. 3 dos Mortos da Freguezia da Candellaria, foL 
157- „ Declaro, que tomo na minha terça as Cazas 
em que moro, e Vicente Pereira Braga, as quaes te­
nho aforado ao Capitaõ Luiz da Mota Leite por pre­
ço de trinfa e quatro mil réis em cada anno, o qual 
foro será perpetuo para sempre, e começará à correr 
desde o dia de meu fallecimento , e poderá o dito Ca- 
pitaÕ Luiz da Mota Leite vender, doar, alienar, e 
traspassar as ditas Cazas , com tanto que levem com- 
sigo para sempre o sobredito foro perpetuo dos trinta 
e quatro mil ré is , como tudo consta da Escritura que 
fizemos de aforamento em perpetuo fatuesim. „ Decla­
ro , que nos ditos trinta e quatro mil réis do foro so­
bredito destas minhas Cazas , que tomo na minha ter­
ça , instituo para sempre duas Capellas de missas de 
cincoenta cada -uma, em cada um anno, as quaes duos 
Capellas se diraõ pela minha alma, pela de minha mãi 
Izabel de Abreu , e pela de meu pai Vicente Gonçal­
ves Machado , e se dará de esmola por cada missa tre­
zentos e vinte réis ; e os dous mil réis que sobejaÕ
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Em cumprimento da Ordem Regia de 9 de 
•Novembro de 1749 se desmembrou esta Paro- 
chia para dar território ás Freguezias de S. Jo- 
zé , e de Santa Rita de Cassia, criadas de novo 
pela Pastoral de 30 de Janeiro de 1751- De en- 
,ta5 ficou balisando com a Freguezia da Sé , pe­
la Rua dos Ourives ; com a de S. Jozé , pe­
la Rua da Cadeia exclusivamente ; e com a 
de Santa Rita , pela Rua das Violas , indo 
pela Rua Direita procurar o Caes dos Mi­
neiros , ou de Braz de Pina, como também 
denominam, e seguindo a marinha até o Largo

do foro dos trinta e quatro , lograrao os meus testa­
menteiros em slia vida , aos itamènteiros

e pelo trabalho que tem de administrarem , he que lhes 
deixo os ditos dois mil réis à cima , que sobejaõ do 
dito foro dos trinta e quatro mil réis. „  Declaro , que 
por morte dos meus dous testamenteiros, e administra­
dores desta duas Capellas, passará a administraçaõ dei- 
las ao Reverendo Padre Vigário que no tal tempo for 
desta minha Freguezia de N. Senhora da Candellaria, 
e por sua morte passará a todos os mais- Vigários, que- 
successivamente forem havendo nesta dita Freguezia, 
para que todos me d igaõ , ou mandem dizer as ditas 
duas Capellas pelas tençoens já  declaradas à cim a, com 
a esmola de trezentos e vinte réis cada missa e por 
•morte dos ditos meus testamenteiros , e administrado­
res , os Reverendos Padr.es Vigários seraÕ os que co­
brem o dito foro dos trinta e quatro mil réis destas 
Cazas , de quem quer que as possuir, para se paga­
rem as ditas duas Capel as , e lograrao também os 
dous mil réis que sobejaõ do foro em cada um anno , 
pelo trabalho de cobrar, e administrar as ditas duas 
Capellas. „

e •

instituo por administradores Capellas
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chamado em Outro tempo do Cãnnò, e hoje 
do Paço. Situada em distancia curta do mar, 
e na varzea da Cidade, a sua parochiaçaõ he 
mui facil, e comprehendeu a melhor parte das 
Casas de negocio, e do Povo, constando o 
total da povoaçaõ de mais de mil e quinhen­
tos Fógos, e n’elles mais de.nove mil e qua­
trocentas Almas sugeitas à Sacramentos.

Em seu termo conta por Filiaes as Ca- 
•pellas l.a de Santa Cruz, e S. Pedro Gonçal­
ves , erecta , na Rua Direita pelos Corpos Mi­
litares da guarnicaÕ da Cidade muito antes do 
anno 1643: (6) mas, decadente, e necessita-

do Rxo de J aneiro .

(6) Vede Cap. 3 pag. 214 nota (6). N’esse lugar hou­
ve um Forte com a invocacaõ de Santa Cruz, que por 
Ordem Regia se erigiu para defensa da Cidade; mas 
destruído pelo mar , c intupido , à penas d'elle appa- 
reciam alguns vestigios cm tempos posteriores. Queren­
do os Governadores, que naõ obstante a demolição d’es- 
se ediíicio , se perpetuasse a sua memória , pela ve- 
neraçaÕ da Santa Cruz, fizeram levantar ahi um Tem­
plo sob o mesmo titulo, à sua custa, e dos Officiaes 
de Guerra , e Ibe pozeram um Capellaõ effectivo. Pa­
ra que se conservasse o novo Templo com asseio , e 
bom trato ,  foi entaõ instituída uma Irmandade da mes­
ma invocaçao dc Santa C ruz, composta só de indiví­
duos Militares : e porque à esta Corporaçaõ faltava o 
fundo sufficiente para sustentar a despeza dos paramen­
tos , e da Fabrica, largou metade do Templo, e das 
terras que o mar hia deixando na testada, à Irman­
dade de S. Pedro Gonçalves , fazendo uma Concor­
data , em que ambas se obrigaram à assistir çom o ne­
cessário para a mesma Igreja , junto à qual se proje- 

■ ctou também o eregimento de um Cemiterio para os 
Soldados. Com o fim .de se edificar ahi esse Templo
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da ao todo de grande obra , foi reedificada , 
desde p seu fundamento , por deliberaçaò de 
20 de Janeiro de 1780 , sendo Provedor da 
Irmandade o Coronel de Artilharia José da 
Silva Santos; e com a Primeira Pedra lança­
da no dia l.° do mez de Setembro do mes­
mo anno , se deu principio à construir o no­
vo Santuario no lugar do antigo. Concluido o 
ediíicio, entrou a ter uso no dia 28 de Ou­
tubro de 1811 com a primeira Missa solem- 
n e , i\ que assistiu S. Magestade, entaõ Prín­
cipe Regente. 2,“ de N. Senhora da Concei­
ção do Hospício, sita na Rua do Rosário , e 
fundada antes de 1721 por Francisco de Sei-

conccdeu a Camara o terreno ás duas Irmandades re­
feridas ; e o Governador Francisco de Tavora augmen’- 
tou-o , concedendo-lhes mais o que se comprehende des­
de a rua direita, até o m ar, tanto para a Ig re ja , co­
mo para se edificar um hospital , em beneficio dos Sol­
dados , e outras obras , por Sesmaria de 12 de Feve­
reiro de 1716 , (a-) que a Carta Regia de 3 de Ou­
tubro de 1720 (ou de 1722 , como diz o Registro d’el- 
la no Liv. 21 foi, 135 Jv.i.do Reg. Ger. da Provedo­
ria) confirmou à titulo de esmola. Consta o referido 
dos documentos citados, que o Governador Ayres de 
Saldanha de Albuquerque mandou cumprir por Despacho 
de 9 de Setembro dé 1723 , e se registraram também 
no Liv. de Sesmarias e Provisoens Regias foi. 98 v. 
da Secretaria do Governo.

(x ) A  Carta Regia de 23 de Fevereiro de 1713 
registrada no Liv. 1 das Sesmarias ( da Provedoria) 
foi. 5 v . , determinou, que o Governador d’esta Capi­
tania do Rio de Janeiro naõ désse Sesmarias dentro 
da Cidade, por pertencer sómente à Camara, compe­
tindo ao Governador dar as dos Sertocns.



.do Rio ée  J aneiro . 239

xas cie Affonseca , autor do Scisma entre os 
Terceiros cia Ordem de S. Francisco , que di­
vididos , sustentaram alli uma parte da mes­
ma Ordem desde 5 de Agosto de 1721 , ate 
4 de Setembro de 1725. Por Escritura cele­
brada a 9 de Janeiro do armo 1729, que rea- 
lisou a compra e venda da Capella por 3:170íí) 
réis, passou esta à Irmandade de N. Senhora da 
Conceição, composta de Homens Pardos Liber­
tos , que iniciada na antiga Sé Cathedral, teve 
estabilidade pela Provisão de Erecçaõ datada 
em Junho de 1747 à requerimento do Padre Fr. 
Anselmo Castelverano, Missionário Capuchi­
nho Italiano. (7) Persuadida a nova proprie­
tária da Caza , que faria grande negocio em 
admittir outra Corporação por Socia, acceitou 
a da Senhora da Boa M orte, erecta na Igreja 
do Convento do Carmo pelos annos de 1663, 
(8) doando-lhe um lugar na Capella M ór, ou

(7) A  Irmandade da Conceição confirmou o seu 
Compromisso pelo Bispo D. Fr. Antonio do Desterro, 
em Provisão de 22 de Março de 1765 : mas declara­
das sem vigor as Erecçoens de semelhantes Sociedades 
pelos Ordinários, e consequentemente as Confirmaçoens 
de suas L eis , ou Compromissos; em conformidade das 
Provisoens da Meza da Consciência e Ordens, de 17 
de Novembro de 1766, e de 12 de Setembro do anno 
seguinte , recorreu ao mesmo Tribunal, por quem foi 
revalidada a sua erecçaõ, em Provisão de 23 de Mar­
eo de 1767, e também Confirmado o seu Compromisso. 
Deu alta de Ordem Terceira em 1816 , por effeito de 
uma Graça Apostólica pouco antes expedida.

(8) N’essa data, ou em 13 de Junho d’esse anno, 
Confirmou o Prelado Administrador Manoel de Souza
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em outro altar decente, e Cedendo-lhè naõ só 
a metade da Igreja , mas de tudo , que cons­
tava do Inventario annexo à Escritura sobre­
dita de 1729. Dahi se originaram os litígios, 
que entre ambas pendiam à muitos annos , e 
facilmente se podiam evitar, unindo-as à um 
só Corpo , ou desunindo-as , por naõ se po­
derem conservar em boa harmonia , e paz , 
dous gallos n’um só poleiro : o que se reali- 
sou no dia 9 de Março de 1820, reunindo-se.
3.“ de N. Senhora da Lapa, fundada com Pro­
visão de 4 de Novembro de 1747 oelo Cor­
po dos Mascates, (9) na Rua do niesmo no­
me da Lapa , que continuada de outra chama­
da do Ouvidor, desde a Rua Direita , finaliza 
ao mar. 4.» de N. Senhora Mãi dos Homens , 
erecta com Provisão de 9 de Janeiro de 1758. 
na Rua da Alfandega.

de Almada o primeiro Compromisso da. Irmandade da 
Boa M orte, erecta na Igreja do Carmo, cuja Lei Es- 
tatutaria foi reformada, e sua mudança approvada pe­
lo Bispo D. Francisco de S. Jeronim o, cm Provisaõ 
de 31 de Janeiro de 1720. Sem respeito ás Provisoens 
citadas da Meza da Consciência, e Ordens, e protegi­
da a Irmandade pelo disfarce dos Provedores das Ca- 
péllas , ainda pertende obter do mesmo Tribunal a re- 
validaçao da sua ErecçaÕ , e a ConíirmaçaÕ do Com­
promisso , por que contínua à reger-se. Estas duas Ir ­
mandades nnalmente no anno 1820 se reuniram n’uma 
só Corporaçaõ sob o Titulo de N. Senhora da Con- 
ceiçaó , e Boa Morte:

(9) M ascate, chamam no Brasil o que vende fa­
zendas de vestir por miudo , ou à retalhos, como em 
Lisboa, o Fanqueiro, o Capellista, o Mercador.



Ao lado da Epistola da Igreja Matriz an-i 
tiga houve uma Capella funda, junto ao Arco 
Cruzeiro , dedicada à S. Pedro por seus fun­
dadores Pedro Martins Negraõ, e sua mulher 
Maria de Moura, os quaes doáram por Es­
critura de 13 de Novembro de 1636 uma pro­
priedade de Cazas sobradadas com paredes de 
pedra e cal, na Rua dita (entaõ) do Capitao 
'Matheus de Freitas , e depois denominada de Su- 
cúsarará, '(hoje da Quitanda) para patrimônio 
da 6ua conservaçaõ , gasto, e aceio. Fallecido 
o fundador à 30 de Outubro de 1646 passou 
a administraçaõ da Capella, e  da Caza, à seu 
filho António Gomes Palhano, por quem foi 
também administrado o legado de duzentos 
mil réis, que Maria de Moura, fallecida a 19 
de Fevereiro -de 1680, deixou à mesma Ca­
pella.

Dentro do districto parochiai está a Ca­
za , que serviu de Convento dos Padres Car- 
melitanos , e hoje occupa a Família Real; e 
tinida à Igreja de N. Senhora do Carmo, de­
nominada presentemente Capella Real, subsis­
te a dos Terceiros de Santa Tereza, levan­
tada com Provisão de 31 de Janeiro de 1752, 
que tendo a entrada principal à face da rua , 
ficou contudo isenta da jurisdicçaõ parochiai, 
por contígua à Igreja do Convento Carmelita- 
rio, à cujos Prelados he sugeita a Ordem, 
©u Irmandade dos Terceiros, à titulo de exó­
ticos privilégios , que nao tem , com fraude es­
candalosa dos Direitos privativos do Pároco 
territorial.

No mesmo recinto se acha o Templo de?
Tom. I I .  Hb
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dicado ao Príncipe dos Apostolòs S, Pedro ,  
que deu o nome à Rua (denominada em ou-r 
tro tempo, de Carneiro) T (1G) onde o fundou o 
Bispo D. Fr. Antonio de Guadalupe, em 1732, 
para firmar a Irmandade dos Clérigos em Ca- 
za própria. E como no tempo presente se igno-» 
Xa ,  ou ao menos naõ se conserva memor a 
alguma dos factos ,  que precederam à essa 
deliberação, julguei conveniente referi-los , à 
fim de perpetuar a sua historia, e dar tam-, 
tem  algumas noticias analogas da mesma lr r  
jnandade, e Caza.

A Irmandade dos Clérigos de S. P ed ro , 
lima das mais antigas na Cidade do Rio de 
Janeiro , teve o seu principio na Igreja de 
S. Jo s é : e senaõ excede os annos de 1639 ,  
a.o menos, nessa época ha vestígios da sua 
existeneia, pelo Assento no Liv.. 3 de Óbitos- 
da Freguezia de S. Sebastiaõ foi. 1 v„, no 
qual se l ê , que Gonçalo Lopes de Tavora * 
fallecido à 7 de Março, por verba testamenr 
taria mandou dizer algumas Missas à S. PeT 
dro , na Ermida de S. Jozé'.. Subsistiu- sen» 
Compromisso, atéque o Prelado Manoel de 
Souza e Almada o organisou, e lhe d eu , ano­
tes do mez de Agosto de 1661, como se coL 
Jige da declaraçaõ , no Liv. 4 dos Óbitos da 
Freguezia sobredita de S. Sebastiaõ a foi. 39 
V»; onde se diz, que determinando em testa-^ 
mento Francisco í)utra de LeaÕ,  fallecido à

(10) Vede Liv. 7.° Cap. 3 , e ahi a nota corres», 
pendente à Rua de S. Pedro,

$ 4 2  M emórias H istóricas,
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"25 do mesmo mez , e anno, que o acompa­
nhasse a Irmandade de S. Pedro dos Clérigos; 
naõ teve effeito essa disposição, por naõ estar 
>em uso, e foram os Clérigos, que se achára5. 
Para naõ estar em uso, era necessário, que 
muito antes tio anno mencionado estivesse d 
Irmandade «recta, e estabelecida em formaí 
:e por isso mesmo se confirma a sua origem 
de tempo muito anterior áquelle anno de 1661.

Em quanto pôde soffrer as semrazoens* 
<com que a tratou a Irmandade de S. Jozé, 
senhora da Caza,  subsistiu na sua Igreja; 
mas enjoada de tantos procedimentos, e ma­
neiras indiscretas, premeditou mudar-se para 
•o Templo dedicado à N. Senhora do Parto , 
como executou por Termo de 23 de Setem­
bro de 1705-, sendo à elle presente o Bispo 
D. Francisco de S. Jeronimo, que promoveu 
a deliberação. Naõ consta com certeza o dia 
da passagem : mas sabe-se, que o Padre Jô- 
zé Carvalho Dias, fallecido no l.° dia de Ou­
tubro de 1706 legdra à Irmandade a esmo- 
da de duzentos mil réis para as obras, que es»* 
■tavu a fazer na Igreja do Parto, cujo edifi 
renovou a mesma Irmandade.

Sqppostoque de uma caza alheia se tras­
ladasse o Corpo dos Clérigos para outra de 
igual natureza, naõ foi o mal de menor à 
maior, como pelo contrario aconteceu com o 
Cabido da S é , ha mudança da Igreja de S. 
Sebastião para a de Santa Cruz, e d'ellâ pa­
ra a de N. Senhora do Rosário, onde, â cus­
ta de demandas , sustentou constanteraeute oã 
maiores insultos < e dissabores, que só a vir-

Hh ü



_iude de porfiada resignaçaÕ, e tollerancia', foi 
capaz de dissimular , até se transferir para a 
Capella R eal, por deliberacaõ de S.< Mages- 
tade em Alvará de 15 de Junho de 1808.

Farta a Irmandade de occupar srtuàçoen» 
precarias ,  traçou os meios do seu assento em 
Caza própria , para que lhe doou o Padre 
Francisco Barreto de Menezes 10£ braças de 
terreno, de testada, com treze de fundo, por 
Escritura de 9 de Outubro de 1732 celebrada 
na Nota do TabelliaÕ Manoel Salgado da C ruz, 
servida hoje por Antonio Teixeira de Carva­
lho , e lançada a foi. 39 do Liv. que serviu 
por esses annos.. Conformando-se entaõ com 
p parecer, e gosto do Bispo D. Fr. Antonio 
de Guadalupe, que Protector da Irmandade , 
pontribuiu com avultada esmola de certos mil 
cruzados para a obra do Templo por elle fun­
dado, lançando-lhe a 1.» Pedra,, além de va­
rias peças de prata para o serviço e ornato 
do mesmo Templo ; deliberou- ar Irmandade 
construir a presente Igreja de S. Pedro , por 
Termo de 2 de Agosto de 1733-, lançado no 
Liv. de Acordaons a foi. 32 v.. Servia n’esse 
tempo o cargo de Provedor o Padre; JoaÕ Al­
vares de Barros , Vigário Collado na Fregue- 
zia de N. Senhora do Pilar de Iguaçú , que 
fallecidp a 9 de Setembro do anno sobredito, 
foi o primeiro IrmaÕ-, a quem se deu sepul­
tura ah i, por pedi-la em seu testamento, naõ 
obstante estar a obra em principio.

Isento de todo , e qualquer direito, paro- 
cliial se conservou sempre a Irmandade , fa­
zendo as suas funçoens sem a concurxeneia do-
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Parôco territorial, ou ellas se executassem 
dentro , ou fóra da Igreja, por declara-lo as- 
sim o Capitulo 6 do seu Estatuto, na dispo­
sição sobre o acompanhamento dos Funeraes, 
cuja Lei foi reformada em 1732 pelo Bispo 
Guadalupe. De privilegio taõ particular pre­
tendeu priva-la o Vigário Ignacio Manoel da 
Costa Mascarenhas , querendo, que mistura­
dos com o Corpo da Irmandade, fossem Sa­
cerdotes naõ Irmaoas acompanhar o Cadaver 
do irmaõ Braz Dias , em satisfaçaõ da verba 
testamentaria. Para evitar semelhantes duvi­
das , determinou o Bispo D. Fr. Antonio do 
Desterro áquelle Pároco , em Portaria de 13 
de Julho de 1762, que abstendo-se de inten­
tos dessa natureza , ou acompanhasse com a 
sua Cruz , e Clérigos, a sua ovelha adiante 
da Cruz da Irmandade, ou atraz do Provedor 
da mesma Irmandade , como dispuzera o Es­
tatuto no lugar citado ; e ao Provedor, e Me- 
zarios ordenou, que naõ admittissem entre os 
seus Irmaons, e Corpo de Irmandade, outros 
Clérigos, que naõ fossem Irmaons.

D’esse intento se originou a Provisão de 15 
de Setembro do anno proximamente referido, 
por que o mesmo Bispo declarou , e confir­
mou também a isenção da Igreja, para se fa­
zerem ahi todas as Solemnidades , e Officios 
Ecclesiasticos pelo Provedor da Irmandade pró 
tempore existente, ou por quem suas vezes fizes­
se , sem dependencia, ou assistência do Pároco 
do districto; cuja regalia confirmou o SS. Padre 
Pio V I., de especial memória, pelo Breve da­
tado aos 8 dias do mez de Março, e anno 1776.



Por muito especial favor, e coni difficuti 
dade, foram à principio admittidos à esta Cor-> 
poraçaõ individuos seculares, que só contri* 
buindo com a esmola taxada de quatro cem* 
tos mil róis podiam entra-la. O primeiro doa 
d ’essa classe foi Pedro de Souza Pereira , Pro* 
vedor da Fazenda R eal, debaixo de certas 
condiçoens: segundo, Martim Corrêa Vasquea- 
nes Governador da Praça em 1666 , e filho de 
Duarte Corrêa Vasqueanes também Governador 
da Província por quatro vezes: e terceiro, Mar-* 
tim Corrêa Vasques, Mestre de Campo de utn 
dos Tereos de Infantaria , e que em 1697 occu- 
pou igualmente o Governo da mesma Província 
do Rio de Janeiro. Havendo porém necessidade 
de moeda para se proseguir a nova obra da Igre- 
ja ,  e naõ possuindo a Irmandade bens alguns 
consideráveis, de que se podesse utilisar, ou 
com os seus reditos fazer menos onerosas as 
diarias despezas; por Termo de 6 de Novem­
bro de 1733 permittiu a entrada mais com*' 
m oda, franqueando-a na esmola de 200|>GO réis;

Determinando o Estatuto da Irmandade 
no Tratado l.° Cap. 8 que os Irmaons Sacer­
dotes levassem à sepultura os Irmaons Secu­
lares , por duvidas, que suscitou o Padre Jo- 
zé da Fonseca Lopes, Mestre de Ceremonias 
do Bispado, protegido pelo Ritual de Paulo 
V. Tit. 6 Cap. I. De Exequiis §. 16, e por 
Bauldry ao mesmo, se suspendeu essa dispo­
sição, atéque, Consultada a Sagrada Congre* 
gaçaõ dos R itos, foi decedida a questão à fa­
vor da Irmandade, como asseverou o Mestre 
Escola d&Sé Gathedral desta Cidade, e Pro*
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curador da Mitra em Lisboa, por Carta de 7 
de Maio de 1757 nos termos seguintes =  Ao

quesito , se possam os Clérigos levar à 
sepultura nos hombros, e no proprio esquife 
os Seculares Confrades da mesma Irmandade 
de S. Pedro? Respondeu o Monsenhor Secre­
tario em nome da mesma Congregação. “ Af- 
firmative. „ :  cuja resposta, e C arta , sendo 
attestadas pelo Bispo D. Fr. Antonio do Des­
terro , serviram de fundamento ao mesmo Pre­
lado para determinar a observância do Esta­
tuto , no Tratado , e Capitulo citado , e que 
em diante carregassem os Irmaons Ecclesias- 
ticos os seus Confrades Leigos, quando fos­
se preciso , como consta do documento no 
Liv. sobredito de Acordaons foi. 86.

Ornado o interior do Templo por tres Al­
tares , no da parte da Epistola collocou o Bis­
po Fundador a Imagem de S. Gonçalo dè 
Amarante, pretendendo excitar no Povo a de­
voção , e culto do Santo (ornamento, e pa­
droeiro da sua patria), que chegou à ser no­
tável , erigindo-se uma Irmandade por suppli- 
eas do Padre JoaÕ de Araújo e Macedo , e 
de outros devotos , com permissão dos Irmaona 
de S. Pedro , que para esse fim lavraram o 
Termo de 7 de Outubro de 1741 , como se 
acha no Liv. d’elles a foi. 72. Mas, sendo a 
base da devoção o obséquio, e a condescen­
dência com o Bispo , facilmente descahiu o 
fervor , e o culto do Santo ficou a cargo da 
Irmandade dos Clérigos.

Por esta Confraria se distribuem annual-
jaente , no dja .de Todo» os Santos, dezeseia



esmolas de dez tostoens cada uma , por ou­
tros tantos pobres de mais necessidade, à elei- 
çaõ da Meza , preferindo na distribuição os 
proprios Irmaons. Para taÕ pia obra offereceu 
a Caridade do Irrhaõ Secular Antonio Fernan­
des Maciel a quantia de oitocentos mil réis , 
que aceitando a mesma Confraria, ficou tam­
bém obrigada à pensaÕ de quatro Missas an- 
nuaes, e dons Responsos, pela alma do ins­
tituidor, de que se lavrou Termo em 25 de 
Julho de 1756 no Liv. proprio d’elles a foi. 59 ví 
i Na mesma Igreja ha um Coro , onde se 
recitam diariamente as Horas Canônicas, de 
cujo estabelecimento fallarei no Liv. 7.° Cap, 
16 sob o artigo =  Cazas Corães =

Desde 1629 Governaram a Provinda

Duarte Corrêa Vasqueanes, Rodrigo de Miran­
da Henriques , Salvador Corrêa de Sd e Be- 
navides, Duarte Corrêa Vasqueanes, Luiz Bar- 
balho Bezerra , e Francisco de Souto-Maior.

Governava Martim de S á , quando fundou 
a Aldêa de S. Pedro em Cabo Frio no an- 
no de 1630 : e por sua ausência da Capital 
no districto da mesma Capitania substituiu- 
lhe Duarte Corrêa Vasqueanes, Tio de Sal­
vador Corrêa de Sá e Benavides. Nenhum dos 
Catalogos antigos, nem o ultimo de Fr. Gas­
par, fez menção deste Substituto na presen­
te época, e só o contáram em tempo postei 
rior , como se verá , tal ve? por faltarem aos 
seus autores alguns documentos , que os ins«
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truissem. Exjste porém no Arcliivo da Caza 
da Misericórdia da Cidade do Rio de Janeiro 
o Alvará de 8 de Outubro de 1605, pelo qual 
foram concedidos à mesma Caza aquelles pri­
vilégios , que eram jà facultados à outra se­
melhante Caza de Lisboa ; e n’elle o Despa- 
.cho =  Cumpra-se =  de Vasqueanes , datado a 
i3  de Agosto de 1630, para certificar o seu 
governo., em que também o referiu , e lem- 
Lrou o Prelado Lourenço de Mendonça na 
Petiçaõ de Recurso (accusada a foi. 221 
nota (6) ) , lamentando a sua falta , e a de 
6eu Sobrinho Benavides, ausente em Lis­
boa-; cujas 'memórias authenticas tiram to­
da duvida , e perpetuam o governo interino 
.de Vasqueanes no anno declarado.

Naõ constando com certeza, cm que pes­
soa recâhisse o governo, por fallecimento do 
proprietário Martimde Sá, no dia 10 de Agos- 
;to de 1632, (T) he quasi sem duvida, que 
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(1) Nasceu Martim de Sá no Rio de Janeiro, 
correndo a lira de 1555. Foi filho de Salvador Cor­
rêa de '■Sá (que por primeiro do nome se chamou o 
Velho , e duas vezes vimos Governar esta Capitania), 
e de D. Victoria da Costa, filha de Fernando Martins 
Freire , com quem celebrara seu pai terceiro matrimo­
nio. Casou com D. Maria de Mendonça, e Benavides, 
filha de D. Manoel de Benavides , Governador de Ca- 
diz, e de D. Cecilia deOrmuz, ou Hermen, ingleza, 
filha de Hugo âe Bondeman , Conde da Paz , de cu­
jo consorcio procedeu Salvador Corrêa de Sá e Benavi­
des , a quem veremos também 'empregado, por vezes, 
no mesmo governo. Entre outras Commendas, teve as 
de S. Sebastião de Lagoa, e de S. Juliaõ , ou JoaÕ
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Vasqueánes o sustentou , até prove-lo o Go+ 
1 vernador Geral dp Estado Diogo Luiz de Oli7 

yeira, (2) em Rodrigo de Miranda Henriques,, 
Cabo Militar da Praça da. B a h i a c u j a  nomea- 
çaÕ, e Patente , desappareceu doa Livros da 
Camara da C i d a d e e  nao se encontra nos da 
Provedoria delia. E. contudo nao se duvida 
da sua posse a 13 de Junho de 1633 ena 
que a referiu D. M arcos, e da continuação 
do seu Commandamentoaté  chegar o immer 
diatO'. Sucçessór , nomeado pela Côrte pois 
que per esse intermédio concedeu varias Ses^ 
màrias , e os Padres Benedictinos houveram; 
d’elle as t e r r a s q u e  possuem no districto de 
Máricáa,. e lhes foram dadas à< 31; de Outu­
bro de 1635. (3)

Eram assás constantes os merecimentos 
dé Salvador Corrêa vde Sá e Benavides , pe­
lo valor nos combates ,, em. que teve vanta­
gens mui gloriosas contra os Ollandezes , con^ 
duzindo à Praça do Rio. de Janeiro „ no-anno

àe C á s s i a n a  Ordem de Christo. Com as, Patentes de 
Vice Almirante das Costas do Mar do Sul e de Te­
nente General dòs Reaes E xercita  y falleceu na idade 
de setenta e sete annos ,. e jaz na Igreja- dè N. Senho­
ra do Carmo r como declarou o Assento do seu obito 
po JLiv. proprio da Freguezia de S; SèbastiaÕ a fòl I6«

(2). Succedeu à. D1. Francisco- de Moura Rolim , 
pela posse .no ann» de 1626:- retirou-se no de 1635 , 
deixando estabelecida a. Fundição da Artilharia.

(8) Siiccedeu à. Salvador Corrêa de Sá e Rena- 
yidcs nu governo de Angola em Outubro de 1651; e 
à dous annos depois falleceu alli. Jaz na. Igreja de 
S. Antonào;. . . ,



4ie 1624., os soccorros de armas , muniçoens; 
e geute para a sua defensa. Grangeando-lhe 
essas acçoens o Titulo de Almirante do Rio 
da P ra ta , à que accrescentou o de Vice-Al- * 
mirante das Costas do Mar do Sul, conce-* 
'dido à seu pai Martim Corrêa de Sá, conti-< 
nuou à merecer novas honras , e distincçoens 
por outros heroísmos ,  como praticou , liber­
tando dos mesmos inimigos a Capitania do 
Espirito Santo., onde metteu à pique oito va-)
60s , (4) e bateu o Corpo de Tropas assenho­
readas da terra, entrando casualmente , e de 
passagem por aquelle continente, quando ca- 
aninhava para soccorrer a Praça da Bahia com 
duzentos homens, por ordem de seu pai, no 
:anno de J625.

Retirando-se à Madrid em 1634, (5) con-» 
íiou-lhe El-Rei o Generalato do exercito des­
tinado contra os Calequiz , em cuja batalha , 
presionando o General D. Pedro Chamay, des­
baratou os inimigos, à custo de quatorze fe­
ridas , quasi todas perigosas : e com gloria 
, li ii

"do Rio de J àvéíro. S5f

(4) Vede Cap. 1 Freguezia de N. Senhora do Rosário 
aiota (4). Brito Freire (Liv. 2 da Guerra Brasílica n. 185 
.« 187) referindo essa acçaõ, deixou em silencio a memó­
ria dos vasos, que Benávides metteu à pique: Moreri '  
•porém contou-os no seu Diccionario Lit. =  Corrêa 
•Xêa-se Faria e Souza sobre o mesmo facto, cuja narra- 
,ça5 curta he contudo euergica.

(5) Por Escritura celebrada no dia ultimo de Uu* 
<tubroV d’esse anno , rendeu a Pedro Martins Negraõ 
-certa largueza de terras em Jacarépagua. -o que segu­
ra a sua retirada no fim.do mesmo anno.



tanto maior cingiu os louros d’essa victoriosa 
aeçao, quanto a guerra feita por Chamay aos 
Hespanhoes , durava por mais de trinta annos. 
Sublevada a Província de S. Miguel de Tu- 
eoman nas índias Qccidtentaes, teve a nomea- 
çaõ de General do exercito , que se dirigiu- 
à esse paiz (pelo Expediente de Portugal, à 
euja Coroa pertencia nao só essa Província, 
mas a de Paraguay , povoadas por Paulistas 
(6) ) onde com feridas novas , ganhou a 
batalha no lugar de Palingarta* correndo a, 
anno de 1635. (7)

Restituida à Castella, e tendo mostrado.
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(6) El-Rei Catholico Filippe IV. fazendo tregoas 
com os Ollandezes y as celebrou sómente da Linha pa­
ra o Norte incluindo, as- suas Conquistas e deixando 
as nossas à furia d’aquelle inimigo, então desembara­
çado , e poderoso, que applicandb todas as forças à ín ­
dia Oriental , nos ftz perder Cidades, P raças, Forta­
lezas , e Commercio-. Os Reis Catholicos usurpando a 
Coroa de Portugal as Ilhas Malucas no Império Asia*. 
tic o , as uniram iadevidamente à Corôa de Castella,  
pelas conveniências da visinhança de suas Conquistas, e 
por satisfazerem a fatal sede, que d’ellas tiveram sem­
pre seus antigos R e is , cuja- sede satisfez El-Rtei D. 
Joaõ I I I .  com trezentos e cincoenta- mil. cruzados, pre­
ço , por que evitou contendas, renunciando-lhe o Im­
perador Carlos V. o seu pretendido direito à muito con- 
ãderavel porçaõ dvaquelle território. Por modo semelhan­
te perdeu a Corôa de Portugal aa Províncias de T u- 
coman, e de Paraguay (ou Rio da Prata) possuídas por 
c ila , antes da uniaõ das duas Coroas, e povoadas pelo», 
Paulistas , como referiu Cluverio nas Introducçoens 
Geográficas, DiscripçaÕ do Brasil Liv. 6 pag. 867..

(7) Morexi. loc. dt. supra.
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alli o exacto cumprimento dos seus deveres 
nas Commissoens , de que foi encarregado, 
voltou ao Rio de Janeiro , para se encartar 
do Governo da Capitania, e da Administra­
ção Geral das Minas de S. Paulo, (8) cujos 
cargos lhe conferira o mesmo Soberano , an­
tes das diligencias mencionadas. Empossado 
do Governo a 3 de Abril de 1637 , naÕ tar­
dou em soccorrer Parnambuco, onde as suas 
façanhas militares , e de grande valor , foram 
de muito damno aos inimigos. N’esta ausên­
cia ficou o Governo a cargo, de Duarte Cor­
rêa Vasqueanes, atéque regressando o proprie­
tário , continuou no exercício do Posto: mas 
obrigado Benavides a visitar as Minas, de que 
estava incumbido, novamente commetteu as 
suas vezes ao mesmo substituto , o qual se 
empossou do Commandamento da Capital a 
19 de Março de 1642, conforme a narraçaõ 
de D. Marcos. No districto da Província Mi­
neral fundou a Villa de Ubatuba : e persua­
dido de ter acabado o tempo de governo, 
pela feliz AcclamaçaÕ d’El-Rei D. JoaÕ IV. 
em o l.° de Dezembro de 1640 , (a quem fez 
também Acclamar no Rio de Janeiro com pra­
zer tanto particular * quanto era a sua inclina­
ção à Caza de Bragança) por nova Patente,

2£3

(8) A’ instancias de Benavides, _ encarregado da 
Administração das Minas da Repartiçaõ do Su l , man­
dou o Alvará de 6 de Setembro de 1641 observar no­
ve Provisoens de 2 de Janeiro de 1608 , duas de 28 
de M arço, e 15 de Junho do mesmo anno, e outra 
de 7 de Janeiro de 1609 relativas ás mesmas Minas.



lavrada à 15 de Agosto do anno seguinte j 
continuou no exercício do Posto , confirmam' 
do-se-lhe a condição declarada na primeira por 
Filippe I I I . , de governar outros tres annos v 
se np triennio antecedente procedesse como de- 
via , para ser criado Conde, e Grande de Por* 
tugal, em recompensa de seus serviços mui 
distinctos. Por uma Provisão Regia o fez El* 
Rei D. JoaÕ IV. independente do Governador 
Geral do Estado, conferindo-lhe JurisdicçaÕ 
sobre as Capitanias do Sul, até certo tempo * 
como direi no Liv. 3 Cap. 2.

Succedeu a Benavides, Luiz Barbalho 
Bezerra, que,  natural do B rasil, (9) se acre- 
ditára com assás distincçaõ no Serviço do Esp­
iado , e na defensa das Províncias da Bahia^ 
e de Parnambueo , invadidas pelos Ollandezes. 
(10) Prisioneiro destes, e remettido à Ollan* 
da, passou à Hespanha, onde honrado com 
nma Commenda, e provido no Posto de Mes* 
tre de Campo de um Terço levantado em List 
boa, com trezentos homens d’ella foi presidiar 
a Cidade de S. Salvador. Acclamado em Port 
tugal El-Rei-D. Joaõ IV ., e suspenso do go­
verno d’aquella Capitania D. Jorge Mascaret 
nhas de Montalvaõ , Marquez do mesmo Tit
» • • * 4 k J ■ . 0 ;  ̂ . Ci: ̂
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(9) P i t a , no Catalogo dos nacionaes do Brasil-, 
qúe occupárami Postos d’essa natureza, Dignidades, e 
lugares públicos pag, 660.

(10) Brito Freire singuíarizou-o muito pelas aci 
çoehs heroicas que praticou no tempo da Guerra coiú 
os Ollandezes , desde p Liv. 6 até o 1 0 , onde refe- 
re , que por ellas teve- uma Commenda,
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tulo de MontalraÕ , I8.° Governador , e 1.? 
Vice-Rei do Estado do Brasil, (11) ficou Bar- 
talho supprindo as suas vezes, com o Bispo 
D.. Pedro da Silva Sampaio , (12) e o Prove­
dor Mór Lourenço de Brito Corrêa, desde 
15 de Abril de 1641 , até 26 de Agosto dó 
ánno seguinte , no qual se recolheu prezo à 
Côrte f por Ordem Regia , parecendo menos 
bem ao Soberano a injusta deposição de Mon- 
talvaÕ, cujo comportamento heroico na critica 
circunstancia da AcclamaçaÕ, fora mui distin- 
cto , e prudente. (13) Em recompensa d’esse 
incomrriodo teve o provimento do Governo dó 
Rio de Janeiro , por Patente datada no prin­
cipio do anno 1643 : e antes do mez de Ju­
lho da mesma Era,. (14) se empossou do Lu-

f »

(11) Entrou à governar com a posse em. 5 de
Junho de 1640 , e occupou depois em Lisboa o lugar 
de Deputado do Conselho Ultramarino , de Vedor dá 
Fazenda na repartiçaõ da ín d ia , e Conquistas de Ul­
tram ar, Armadas todas, Consulado, Moeda , e o mais 
que tocava aos Armazéns. Vede Liv. 8 Cap. 1. ,

(12) Foi 7° Bispo do Brasil, e chegou à Bahia 
em 19 de Maio de 1684. Falleceu à 15 de Abril 
de 1649, e teve jazigo na Capella Mór da Sé d’aquel- 
la Cidade. Como eomplice da injusta deposição , e pri- 
saÕ do Governador D. Jorge Mascarenhas, foi estra­
nhado o seu procedimento por El-Rei com palavras 
demonstradoras de pesar, entretanto que os companhei­
ros do governo se recolheram presos à Corte. Vede 
Liv. 8 Cap. 1.

(13) Pita Liv. 6 Catalogo dos Bispos da Ba- 
Jiia, annexo à Constituição do Arcebispado, pag. 16. 
.... (14) O Catalogo Benedictino, e o de D. jdar-
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cos , enganadamente referiram interino esse governo, 
por lhes faltar a noticia da Patente R eg ia , que se re-

Sstrou no Livro proprio da Provedoria da Fazenda 
eal do Rio de Janeiro , e talvez naõ se descobria 

nos da Camara da mesma Cidade. Em igual ignoran- 
çia se achou Fr, G aspar, que contrastando a D. Mar­
cos , à penas se serviu l.° do documento extrahido da 
Historia manuscrita da expulsaõ dos Padres Jesuítas (no 
tempo em que as Gamaras de S. Vicente, e de Santo 
Amaro os lançaram de suas Capitanias) onde o A u­
tor Pedro Taques de Almeida Paes Lem e, eruditis- 
simo, e o melhor genealógico do Brasil, trasladou uma 
Carta Regia, datada em Lisboa a 3 de Outubro de 1643 , 
cujo sobre escrito era do theor seguinte =  Para Luiz 
Barbalho Bezerra , Governador do Rio de Janeiro =  
2.° da Provisão de 19 de Maio de 1664 que conferiu 
a Agostinho Barbalho Bezerra, filho d’aquelle Gover­
nador , o Cargo de Administrador Geral das Minas 
de Parnaguá , e descobrimentos das esmeraldas na Ca­
pitania do Espirito Santo , onde , fallando do Pai , 
disse — atéque ultímamente veio a ftllecer, estando 
servindo de Governador do Rio de Janeiro , sem aca­
bar os tres annos , por que foi provido =* : cujos do­
cumentos achou registrados jia Camara da Villa de N. 
Senhora da Conceição de Itanhaem. Se Fr. Gaspar te­
cesse o seu Catalogo no Rio de Janeiro , e inquirisse 
os livros da Camara d’esta Cidade , acharia n’elles a 
Carta de Luiz Barbalho de 5 de Julho de 1643 di­
rigida à mesma Camara, a quem propoz a continuaça5 
do soceorro para as Fortificaçoens e sustento dos Sol­
dados do Presidio , dizendo-lhe em principio =  Sua 
Magestade, que Deos guarde, foi Servido mandar-me 
governar esta Praça e o Assento da mesma Ca­
mara com a data d’esse dia , em que na presença do 
mesmo Governador , do' Prelado Administrador , doa 
Religiosos Presidentes, e Prelados dos Conventos da Ci­
dade , Çidadaons, e outras pessoas do Povo, se deli­
berou sobre aqueíle objecto. Acharia também nos Li*
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g a r, que regeu até 16 de Abril de 1644, ul­
timo de sua vida. (15)

Achava-se entaõ na Cidade Francisco de 
Souto-Maior , que conhecido já sobre a Cos­
ta do Brasil, com pesar dos üllandezes, suc- 
cedera no Governo de Parnambuco à Antô­
nio de Albuquerque , e era mandado gover­
nar Angola. (16) Com circunstancias taõ van­
tajosas elegeu-o a Camara para substituir a 
falta do Governador proprietário, e deu-lhe 
posse do Cargo a 7 de Maio do armo sobre­
dito 1644, sem outra autoridade, que naõ fos­
se a necessidade do bem publico , por cujo 
motivo apressou o provimento, devido em ca­
so tal ao Governador Geral do Estado : au- 

Tom. I I .  Kk

vros cia Provedoria registada a sua Patente, e à mar-

Sem d’elle a nota seguinte =  Falleceu à 15 de Albril 
e 1644: e-seu filho Agostinho Barbalho Bezerra re­

cebeu o Soldo , que se lhe devia , até o dia antece­
dente da sua morte =  . Advirta-se , que houve outro Luiz 
Barbalho Bezerra, Capitaõ Governador de Cabo Frio , 
a quem por Ord. de 17 de Fevereiro de 1682 , registr. 
no Liv. 10 do lieg. Geral da Provedoria foi. 235 , 
se mandou pagar o Soldo desde o dia do seu embar­
que em Lisboa.

(15) Do Assento _.no Liv., 3 dos Obit da Freg. 
de S. SebastiaÕ foi.; 3Í v. - çqjiçar <s JhvídP seu falle- 
cimento , e o lugar de' sepultura,gue iot «a Capella 
M ór da Igreja do Collegio da Companhia.

(16) Brito Freire,vLiv. 6- n.*.5tl6| C£e«ou no dia 
26 de Junho de 1645 à (£uico»bò r  fnefe* «índiou , e 
d’alli passou à Massanganò.̂ cjjíá Jnfantaria ,  ̂muni- 
çoens , e petrechos de guerb&j* jfjne levár  ̂ 1* alleceu 
em dias de Maio dé 1646, e^j^z.lií dos Lx-
tinctos Jesuítas em Massangàno..............."
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t-oridade porém , que conferida depois pela 
Alvará de 27 de Setembro do mesmo anno , 
(17) permittiu aos Officiaes da Camara a elei­
ção de pessoa idônea para servir o Posto de 
CapitaÕ Mór desta Capitania, por fallecimen- 
to de seu legitimo possuidor , naõ havendo 
Vias que declarasse a successaõ , em quanto 
pelo Governador do E stado, ou por El-Rei 
se nomeasse.

(17) Na Camara do Rio de Janeiro se registrou 
o Alvará com essa data ; mas no Registro Liv. 16 
da Torre do Tombo foi. 265 v. acha-se com a de 26 
de Agosto do mesmo anno 1644.

F I M  D O  T O M O  I I ,
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Do que contém o Livro II. 

A

A .
Ffonso de Albuquerque, Go­

vernador 
Anil
Antonio Salema

B

209
147
52

rt' :)<<({

55
5 n. (2) 

ib. ib.

Bahia Formosa 
Bahia, do Salvador 
Bartholomeu Lagarto 
Bartholomeu Simoens Pereira, l.°

Prelado
Braça para os Architectos 
Braça marítima

.■ , 'ír. ',■'•*!•> ... i
C

Cabeça (N. Senhora da) he.Prote-, 
ctora do Cabido  ̂do Rio. de Ja ­
neiro. Sua origem . - 214 n. (8) (9)

Camara. Teve faculdade para ele­
ger quem governasse a Capita­
nia do Rio de Janeiro, èm fal­
ta de Via que declarassq £  §uc-< 
cessão ^58

Kk ii

_____
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Capellas. Vede as Freguezias, à
que pertencem

Capitaens Móres de Cabo Frio 
Capitaens Móres nas Freguezias 

do Sertão, para que fim se criá- 
ram

Capitania do Espirito Santo , co­
mo , do seu Donatario, passou 
à Coroa

He independente do Gover­
no da Bahia, à que foi su­
balterno

Sua distancia da Bahia , e da 
Capitania antiga de S. Vi­
cente

Capitania de Porto Seguro , co­
mo , do seu Donatario, passou à 
Corôa

Capitania do Rio de Janeiro , em 
que tempo foi independente do 
Governador Geral 

Capitania de S. Vicente era an- 
nexa à jurisdicçaõ do Governa­
dor do Rio de Janeiro 

Capitaõ Mór de Porto Seguro , 
que soldo annual vence

Que districto comprehende a 
sua jurisdicçaõ

Caza de Pedra. Origem da sua 
denominação 

Caza Pia de Edíicaçao 
ChristovaÕ de Barros, Governador 
Confraternidades, sam defezas eri­

girem-se no território da Ordem

142 n. (12) 

182 n. (33) 

6 n. (4) 

21

29

31 n. (I) 

254

116 n . (5)

34

35

133
104
4a
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de Christo (como as Igrejas), 
e semelhantemente confirmarem- 
se os seus Compromissos, sem 
Faculdade do Senhor Graõ Mes­
tre delia 16 n. (3)239 n. (7)

Côngruas dos Coadjutores 187 n. (5)
Côngruas dos Párocos ib. ib.
Constantino de Meneláo , Gover­

nador 210
Contrato das Aguas ardentes do 

Reino 164
das Aguas ardentes da Terra 163
do Azeite doce 164
das Baleas 161
dos Couros 167
dá Dizima da Alfandega 166
dos Dizimos 158
dos Escravos da Costa 156
das Passagens dos Rios Pa- 
rá-iba, e Pará-una 167

do Sal 155
do Subsidio grande dos Vi­

nhos 162
do Subsidio pequeno dos Vi­

nhos  ̂ 163
do Tabaco 165

Convento de N. Senhora dos An­
jos , de Frades Capuchos

de N. Senhora do Carmo da 
Ilha Grande, de Frades Car- 
melitanos, e que possessoens 
conserva ahi ^3
de S. Bernardino, de Capu­

chos

137

74 n

75
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de S. Boáventura, de Capu­
chos 193

de N. Senhora da P enha, de 
Capuchos 10

Coxonilha 149
Cultura. Ein cada uma das Fregue- 

zias descriptas se verá a que 
ahi se sustenta

Curral Falso 85-n. ( 22)
D

! ►

Distancia da Villa de Paratii à de 
Angra dos Reis , e desta ao 
porto de Sepitiba, d’onde se 
segue à Cidade 83 n. (21)

Duarte Corrêa Vasqueanes , ou 
Vasque Eannes, Governador 248 253

uteciD r;h . ' !>b
E

m

Enseiada do Anjo 179
de Cabral f‘ ; íí; I *J 1 36
da Concha 36 177
da Ferradura ' 1 • 11 |. / U i 178
do Forno 179
do Peró 178
da Prainha 179
da . . .  entre o Rio de Una , 

e a ponta dos Búzios 177 
Escadiuhas, pedregulhos conheci­

dos com esse nome, que ser­
vem de termo entre a Capitania 
do Espirito Santo , e a das Mi­
nas Geraes . 26,
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Estrada de Porto Seguro ás Mi­
nas ISovas 37 n. (4)

F
. , t r  , I . ;• ■

Fabricas. Em cada uma das Fre- 
guezias se veram as que nellas 
existem

Forte de Santo Antonio de Monte
Frio 177 1S1

do Carmo 24
de Santa Cruz 214
de S. Francisco Xavier em Pi- 

ratininga 12
de S. JoaÕ 24
de S. Matheus 181
de Porto Seguro 35
de S. SebastiaÕ 214
de S. Tiago ib.

Francisco Fajardo , Governador 213 
Francisco de Mendonça de Vas- 

concellos , Governador 115
Francisco da Silveira Villalobos,

Prelado 121
Francisco de Souto-Maior , Gover­

nador 257
Francisco (D) de Souza 209 n. (1)
Freguezia de Santo Antonio de Sá 183 

de N. Senhora da Assumpção 
de Cabo Frio 129

de N. Senhora da Candellaria 226 
de N. Senhora da Conceição 

de Angra dos Peis 58
de N. Senhora do Desterro 

de Itamby 1°7
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de S. JoaÕ de Itaborahy 1Ô9
de S. Matheus de Porto Se­

guro 1 0 4
de N. Senhora da Penna de 

Porto Seguro 30
de N. Senhora do Pilar de 

Iguaçu 122
de N. Senhora do Rosário da 

Capitania 5
de S. Sebastiaõ do Rio de 

Janeiro 37
de N. Senhora da Yictoria da 

Capitania 13
Em cada uma das Freguezias se

veram descriptas as suas cir­
cunstancias particulares

G

Goaytacazes (índios) 131 140 n. (11)
Governador da Capitania do Es­

pirito Santo , que soldo percebe 22
Governador de Porto Seguro, que 

soldo tem annualmente 34
Governo Geral do Brasil, em que 

tempo se dividiu em duas Ca­
pitanias, e quando se reuniu 51 112 

Graças Pontifícias. Foram liberalis- 
simos os SS. Pontitices em con­
cede-las aos Missionários dos 
índios 4 n. (1,
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H

265

Igrejas. He defeso aos Ordinários 
facultar a sua fundaçaõ nos lu­
gares territoriaes do Mestrado 
da Ordem de Christo, sem Scien- 
cia, e Consentimento do Senhor 
Graõ Mestre delia 

Ilhas. Nas memórias das Fregue» 
zias de N. Senhora da Concei­
ção de Angra dos Reis , e de 
N. Senhora da AssumpçaÕ de 
Cabo F rio , se veram as que 
povoam os mares daquelles dis- 
trictos

Jozé (Padre) de Anchieta, onde jaz 
Jozé Coelho, Prelado 
JoaÕ da Costa, Prelado 
Juiz de Fóra do Civel, Crime, e 

Orfaons da Villa de Angra dos 
Reis 99 198

de Santo Antonio de Sá 
de Cabo Frio 
de Paratii 99 198

Junta da Fazenda Real da Capi­
tania do Espirito Santo 

Jurisdicçaõ do Bispo da Bahia, que 
era do Brasil , em que tempo 
cessou na Provinda do Rio de 
Janeiro

Tom. I I .  U



Madeira dé qualidade para obras.. 
Em cada uma das Freguezias 
descriptas se referem as que ha 
nos seus territórios 

Martim de Sá , Governador 116 
209 211 213 216

Maseate. Intelligencia desse nome
no Brasil 240 n. (9)

Matheus da Costa Aborim, Pre- 
'f  lado 118
Máximo (Fr.) Pereira,. Prelado 216



Of\ 4
Ordinárias das Fabricas das Igre­

jas Matrizes ]S7 n. (5)
Ouvidor da Capitania do Espirito 

Santo. Em que tempo se criou 
esse Lugar, e quanto percebe o 
Ministro por Aposentadoria 22

Ouvidor de Porto Seguro. Quan­
do principiou essa Magistratura, 
e qual o seu Ordenado 35

í n d i c e : 267

Passagens do Rio de S. JoaÕ, pa­
ra que ha Canoas, e providen­
cias , à cargo de um Contrato 176 

Passagens do Rio Macahé, para 
que ha Canoas promptas , e sus­
tentadas por um Contrato 175

Pedro de Campos Tourinho, Do­
natário de Porto Seguro 30

Pedro Homem Albernaz, Prela­
do 218 225 233

Pedro (Di) LeitaÕ i 2.° Bispo da 
Bahia, comette aos Padres Je ­
suítas a Missaõ Evangélica do 
Rio de Janeiro 4

Ponta Negra. He um morro ele­
vado de pedras

Porto Seguro. Como passou à Co- 
rôa a Donataria dessa Provín­
cia

Povoaçao de Vianna. Qual.foi o 
*  L I ü

180

31 n. (1)
( y ' i— i

à
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seu principio , e mais circuns­
tancias 18

Postigrafos. Vede Telégrafos 
Praia de Massamlxíba, que com­

primento tem 180
Privilégios Pontifícios. Vede Gra­

ças Pontifícias
Professores R égios, que graças 

gozam ' 23 n. (6)
Provedoria da Fazenda Real em

Iguaçá 123 n. (2)
R

Residência. O que entendiam os 
Jesuitas por esse nome 33 n» (3)

Rio das Aduellas 175
de Santo Agostinho 19 29 
de Aguas Claras 175
da Aldêa Velha de Ipúca ib„
da Aldêa de Mangarátygbá 89

25 3G
194 

195 197
89 

129
175
176 •
195 
ib. 
ib.
36 
28

195 
89

de Santo Antomo. 
de Aquápehy-açú 
de Aquâpehy-mivim 
de Ariró 
do Bananal 
das Bananeiras 
de Bacachá 
do Batatal grande 
do Batatal pequeno1 
das Bengalas 
de Belmonte 
de Benevente 
Bonito 
de S. Braz



S D l C t 269

Rio de Cabuçú 
da Cachoeira 
Cágado 
de Cagoatahy
de Camapuãn, ou Reritygba 

* de Camboropy 
de Capivary 
da Capoeira 
de Caratáócãya 
de Caravelas
de Cassarébú 192
Corrente
do Couto
de Crubixaes 174
de Santa Cruz 26 34
de Cuyaté
Doce 26
da Domingas 144
Dourado
Embú , ou Imbú 
de S. Gonçalo 
Gragohá .
Guandú 
Guará parí 
Gurácuhy
Gurácuhy-açú , ou-guaçd 
Jaguarépaipó 
Japuiba 
Iguá 
Iguaçú 
Ingahiba 
S. Joaõ 
Ipitanga 
Iriry

195

173
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Itágualiy 85 ib.
Itamby 112
Itanhen 36
Itapé-mirim 29
Itáquary 19 ib.
Itinga, ou Y-tmga grande 194
Itinga pequeno ib.
Itinguçu 85 n. (22) 99
Jucaicanga ' ib.
Jucú 19
Jucurucú 36
Jurúmirim 89
Lontra 175
Macacú 112 195
Macahé 172 174
Mambucába, ou Marambucâ-

ba 85 89
Manhuaçú 25
Mantiquira 122
Santa Maria 25
Maruipe 36
S. Matheus 36 105
Moriquicuruna 89
Morros 195
Morto 174
Mucury 36
Mutuapira 195 208
Orindi-açá 195
Orindi-mirim 194
Ostras 172 177
Ouro 175
Ouro preto , ou RibeiraS do

Carmo 25
Páquoquáia 195
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Pará-iba 141
Paratii-açú, ou guassú 89
S. Pedro 174
Persicába 25
Peruype 26 36
Piauhy ib.
Pico 194
Pilar 129
Pirassonunga 195
Pitanga ib.
Piama 28 29

n. (II)

Praia Grande 
Puríma 
Quizanga 
Reis Magos 
Grande
Reritygba, ou Camapuãn
Saquarema
Saracuruna
Sassuy-grande
Sassuy-pequeno
Sebastianna
Seco
Sernambituba 

. Sutú
Tanguá 195 205
Ubatuba
Una
Vargem
Varzea
Vermelho

Rodrigo de Miranda Henriques , 
Governador

Ruy Vaz Pinto, Governador
250
211
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Salinas de Cabo Frio 153
Salvador Corrêa de S á , Governa­

dor 48 112
Salvador Corrêa de Sá e Benavi- 

,rfies, Governador 250
Pretendeu patentear as Mi­

nas das Esmeraldas , e de 
outras pedras finas 26

Serras do districto de Cabo Frio 170 
Serra do Lagarto 1 9 7
Serra do Mar 71 n. (16)
Serra de Sambé I 95
Sesmarias. Foi o Governador in- 

hibido de concede-las dentro da 
Cidade, por pertencer à Cama- 
ra essa distribuição 238 n. (x)

Taipa. O que he 
Telegrafes

Vasco F ernandes C o u tin h o , D o­
natário  da  C apitan ia  do E sp irito  
Santo

Villa do E sp irito  Santo  (Villa V er­
de)

de N . Senhora da  C oncei­
ção de  A ngra dos R eis 

de N . Senhora  da  C onceição
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Villa de Peruype (Villa Viçosa) 35 
de N. Senhora da Penna -de 

Porto Seguro ib.
de N. Senhora da Purifica­

ção do Prado ib.
de N. Senhora do Rozario da 

Capitauia do Espirito Santo 6 
de N. Senhora da Victoria da 

Capitania do Espirito Santo 13 
de Santa Cruz de Porto Se­

gura <34
de Santo Amaro 34
de Santo Antouio de Cara­

velas 35
de Santo Antonio de Sá 196 
de S. Bernardo de Alcobaça 35 
de S. JoaÕ Baptista de Tran­

coso 34 ib.
de S. JoaÕ da Praia 22
de S. Matheus de Porto Se­

guro 107
de S. Salvador dos Campos 

Goaitacazes 22

Mm





e r r a t a s .

Pag. Lin. Nota. Erros. Emendas.
6 1 0 ) Chronica O A. da Chronica

11 6 circumvisinhos circunvisinhos
18
21

24
5

(4) quantia 200J) 
dar a

quantia de 200$  
dar-lhe a

26 10 (7) nota (28) nota (29)
59 6 (O a porta-la aporta-la
60 9 a Matriz a mesma Matriz
73 8 construda construida
74
80

2
12

porque
perfeitas como

por que 
perfeitas, como

ib. 22 mandiocas mandiocas
90 4 enseadas enseiadas
92 5 que afirmasse que a affirmasse
ib. 21 Vicente : pag. Vicente pag.
93 13 outros outras
95 25 e mui e ser mui

103 9 Marambucába pelo Marambucaba , pelo
104 2 porque por que
112 24 foi. 31 foi. 51
120 2 (5) antecedente foi. 61 antecedente , desde

foi. 59
122 13 porque por que
ib. 36 (1) porque por que

129 11 sae sai
ib. 19 palha , em que palha , e de telha r 

em que
130 7 Santo Anna Santa Anna
131 10 e correnteza e a correnteza
143 34 (16) mercê conferir mercê de conferir
148 10 arroubas arrobas
165 10 800$) réis 800 réis
174 15 com as ' com outras
185 24 inscient insciente
187 30 (5) tivessem com quem conservassem junto a

si um Sacerdote, com

199 30 0 ) 16721
quem
1672

ib. 31 ( l í )  que fb que foi

> o

&  •* r




